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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 01 12025

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 01/2025

DATA DA ABERTURA: 15 DE JANEIRO DE 2025

ORGÃO REQUISITANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO
MARANHÃO/MA

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP: 65.413-000

OBJETO:

CONTRATAçÃO OE SERVIçOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM

CONSULTORIA E ASSESSORIA A CONTROLADORIA INTERNA, NAS

ÁRens DE GESTÃo ADMtNtsrRATtvA, FINANcEIRA, AUDlroRlA
PREVENTIVA E DE PLANEJAMENTO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO

MARANHÃO - MA
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DOCUMENTO DE FORMALIZA O DE DEMANDA - DFD

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei n.o 14.13312021, encaminhe-se à consideração da
Autoridade Competente da Câmara [,4unacipal de Alto Alegre do Maranhão, Documento de FormalizaÇão
da Demanda - DFD para análise e adoÇáo das providências necessárias à abertura do processo de
contratação.

UNIDADE REQUISITANTE:

CONTROLADORIA INTERNA

RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA:

NIKOLLY CAMPOS DE SOUSA

IONAL: ATO DE NOMEAÇÂO:

nhao.ma.gov.br PORTARIA N" 06/2025

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATA o

O controle interno, conÍorme estabelecido na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), tem

como principal responsabilidade assegurar a conÍormidade das normas de ínanÇas públicas e garantrr

a responsabilidade na gestão fiscal. lsso inclui, entre outras Íunçôes, a supervisão da transparência

das informaçôes relacionadas à execução orçamentária e financeira. De acordo com o artigo 59 da

LRF, é dever do sistema de controle interno de cada Poder fiscalizar o cumprimento das disposições

dessa Lei Complementar.

Alem disso, a Constituição Federal, em seu artigo 74, inciso lV, estabelece que os sistemas

de controle interno devem colaborar com o controle externo no êxercício de sua função institucional.

Caso o controle interno identiÍique qualquer irregularidade ou ilegalidade, ele deve comunicar o

Tribunal de Contas, sob pena de responsabilidade solidária, coníorme o artigo 74, § 1o.

Portanto, o controle interno tem o dever de implementar mecanismos que assegurem que a

administraÇão pública siga os princípios constitucionais previstos no artigo 37 da ConstituiÇão Federal,

quais sejam: legalidade, impessoalidade, moralidade, eíciência e publicidade. Este último principio

impÕe ao Poder Público a obrigação de atuar com transparência, permitindo que o cidadão tenha

acesso a todas as intormaçÕes necessárias

A exigência de cÍiaçáo e pleno funcionamento do conlrole interno é exigida por dispositivos

constitucaonais, como os artigos 70 e 74 da Constituição Federal, e em legislaÇÕês federais,

especialmente na Lei no 4.320, de 17 de marÇo de '1964, e na Lei Complementar no '101, de 4 de maio

de 2000. O controle interno também tem a função de garantir o envio adequado e dentro do prazo do

Relatório de Gestão Fiscal (RGF), conÍorme as exigênÕias do artigo 55, § 2" da Lei Complementar no
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'101/2000, além de ter destaque na Nova Lei de LicitaÇôes e Contratos Administrativos como
instrumento de governança, gestão de riscos e aprimoramênto da qualidade das contrataÇões
públicas.

Dito isso, Câmara lVlunicipal de Alto Alegre do ftilaranhão necessita de suporte técnico para
assessorar a conlroladoria interna devido à crescente complexidade da legislaÇão que regula a
administração pública. Normas como a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), Nova Lei de Licitações
e Contratos e outras regulamentaçõês exigem conhecimento técnico especializado para garantir o
cumprimento adequado, especialmente nas áreas de planejamento, gestão fiscal e orçamentária.
Necessita-se de suporte para a correta aplicaÇâo dessas normas, facilitando a prestaÇão de contas
junto aos Órgãos de controle exlerno, como os Tribunais de Contas e o l\íinistério Público. lsso náo
apenas assegura o cumprimento das exigências legais, mas também reduz significativamente o risco
de penalidades e sanÇões por descumprimento normativo.

Alem disso, a Controladoria lnlerna dêsempenha um papel essencial na prevenÇão de
irregularidades e na melhoria contínua da gestão pública. Contudo, é comum que a equipe interna da
Câmara tr,4unicipal careça de assessoramento capacitado e atualizado para lidar com as demandas
complexas do setor público. Nesse contexto, o suporte técnico especializado contribui para a
capacitaÇão dos servidores para atuarem no planejamento das contrataÇões e no controle interno,
promovendo boas práticas de governanç4, controle e Íorlalecendo a fiscalização interna da Câmara.
lsso rêsulta em uma gestão mais eíciente. transparente e com um controle rigoroso sobre os recursos
pú blicos.

A auditoria interna, outra ferramenta essencial para garantir a transparência e a eficiência
na gestão pública, pode ser melhor executada com o apoio da consultoria, que permite uma análise
contínua dos processos. lsso contribui para a identificação de falhas, irregularidades e oportunidades
de melhoria nos processos administrativos, aprimorando os mecanismos de controle interno e
promovendo maior conformidade com as normas legais.

No planejamento das contrataÇões públicas, a Lei no 14.133121 exige que o Controle lnterno
assessore, junto com a assessoria jurídica, desde as êtapas iniciais, como a definiÇão das exigências
de habilitação, até a execução dos contratos, com o objêtivo de garantir que os processos licitatórios
sigam os princÍpios de eÍciência, transparência e legalidade. Esse papel do Controle lnterno também
apoia a proÍissionalizaÇão dos agentes responsáveis, mitigando riscos e assegurando o sucesso dos
processos licitatórios.

A alta administração da Câmara Municipal de Alto Alegre do l\4aranhão tem a

responsabilidade de implementar políticas de gestão de riscos e controles internos alinhados ao
planejamento êstratégico. Nesse contexto, o Controle lnterno se estabelece como a primêira linha de
defesa, protegendo o patrimônio público e mantendo a confiança da sociedade.

Em resumo, a contrataÇão de suporte técnico para controladoria interna é fundamental paía
a Cámara Municipal de AIto Alegre do l\4aranhão fortalecer sua capacidade de monitoramenlo e
fiscalização da gestáo pública. Essa expertise garante conformidade com a legislação vigente,



{&,.t'§'ít'' l:''

i;iCCE§50: Z-4 IJ

FIUB ;t !cl\
Câmara Municipal tle Alto Alegre do Nlaranhão

Alto Alegre do Maranhão/MA
E-mail: camaradeâltoâles re2025ía)smail.com

Rua 5ão LuLi:. Bai.o Santo AntanrÕ,;^l

cNPJ - 02 .212.04 4 t0001 -7 2

assegura a eficiência nas contrataÇões e contribui para a constante atualizaÇão das práticas de
controle interno, promovendo uma gestão pública mais eÍicientê, transparente e responsável, sempre
voltada para o melhor serviÇo à população.

il. DESCRT O SUCINTA DO OBJETO:

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual: Não houve elaboração do Plano de ContrataÇáo
Anual (PCA) no ano de 2024, portanto, a presente demanda decorreu da estratégia de seguir um
planejamento de compras alinhado à previsão orÇamentária e necessidades essenciais deste ente,
visando otimizar os recursos e a eficiência das contratações públicas. Essa decisão foi fundamentada
na avaliação das necessidades imediatas e na priorização de ações que assegurassem a continuidade
dos serviços públicos com eficiência. lmportante salientar que, para o corrente ano, eslá programada
a elaboração do PCA. conforme os procedimentos e prazos deÍinidos, garantindo assim a retomada
deste im rtante instrumento de lane amento e estão das conlrat ões

Encaminhê-se à autoridade competente, que deverá:
| - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;
ll - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

er
NIKOLLY CAMPOS DE SOUSA

CONTROLADORA INTERNA
PORTARIA N'06/25

Solicatamos serviços técnicos especializados à controladoria interna para auxílio nos temas de
finanças, gestão e planejamento, bem como na realização de auditorias inteÍnas para atender as
necessidadês da Câmara lvlunicipal de Alto Alegre do lvlaranhão - lVlA.

III. DATA PREVISTA PARA A CONTRATA ÇÃõ

L1

I

Estimamos a previsão para conclusão da presente contratação, estando contrato apto â gerar seus
efeitos, no prazo de 40 (quarenta) dias corÍidos, contados a partir desta requisição, podendo sofrer
alteraÇões a depender da quantidade de processos administrativos de contratação pública em
andamento nos órgãos desta Câmara, bem como da disponibilidade das empresas disponíveis no
mercado em negociar com esta administÍação.

I

Alto Alegre do Maranhão/MA, 31 de .ianeiro de 2025.
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ESTUDO TÉCNICO PRETIMINAR - ETP

Unidade Requisitante
Controladoria Geral

Alinhamento com o Planejamento Anual
A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da
Orga nização.

Responsável pelo Planejamento
N iko lly Campos De Sousa

Contro ladoria Geral

Problema Resumido
A Câmara Municipal de Alto Alegre carece de assessoramento tecnico especializado para lidar
com as complexas demandas da administração pública. A crescente complexidade da legislação,
como a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) e a Nova Lei de Licitações, exige conhecimento
técnico para garantir o cumprimento adequado das normas e o planejamento eficaz das
contratações. Sem esse suporte, a Câmara corre o risco de não atender corretamente às

exigências legais, prejudicando a transparência, a eficiência e a coníormidade com os princípios
constitucionais, alem de aumentar a possibilidade de penalidades por descumprimento
normativo.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da lei 1,4.1,33/2021, o presente instrumento caracteriza a

primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público

envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

= 
DESCRIçÃO DA NECÉSS|DADE DA CONTRATAçÃO - art. 13, § ls, inciso t, da Lei ne t4.r33l202

O controle interno, conforme estabelecido na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), tem

como principal responsabilidade assegurar a conformidade das normas de finanças públicas e garantir a
responsabilidade na gestão fiscal. lsso inclui, entre outras funções, a supervisão da transparência das

informações relacionadas à execução orçamentária e financeira. De acordo com o artigo 59 da LRF, é

dever do sistema de controle interno de cada Poder fiscalizar o cumprimento das disposições dessa Lei

Complementar.

Além disso, a Constituição Federal, em seu artigo 74, inciso lV, estabelece que os sistemas
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de controle interno devem colaborar com o controle externo no exercício de sua função institucional.
Caso o controle interno identifique qualquer irregularidade ou ilegalidâde, ele deve comunicar o
Tribunalde Contas, sob pena de responsabilidade solidária, conforme o artigo 74, § 1e.

Portanto, o controle interno tem o dever de implementar mecanismos que assegurem que

a administração pública siSa os princípios constitucionais previstos no artigo 37 da Constituição Federal,

quais sejam: legalidade, impessoalidade, moralidade, eficiência e publicidade. Este último princrpio

impõe ao Poder Público a obrigação de atuar com transparência, permitindo que o cidadão tenha acesso

a todas as informações necessárias.

A exigência de criação e pleno funcionamento do controle interno é exigida por dispositivos
co n stituc iona is, como os artigos 70 e 74 da Constituição Federal, e em legislações federais,

especialmente na Lei ns 4.320, de 17 de março de 1964, e na Lei Complementar ne 101, de 4 de maio de

2000. O controle interno também tem a função de garantir o envio adequado e dentro do prazo do
Relatório de Gestâo Fiscal (RGF), conforme as exigências do artigo 55, § 2s da Lei Complementar ns

tO1,lzOOO, além de ter destaque na Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos como

instrumento de governanç4, gestão de riscos e aprimoramento da qualidade das contratações públicas.

Dito isso, Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão necessita de suporte técnico para

assessorar a controladoria interna devido à crescente complexidade da legislação que regula a

administração pública. Normas como a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), Nova Lei de Licitaçôes e

Contratos e outras regulamentações exigem conhecimento técnico especializado para garantir o

cumprimento adequado, especialmente nas áreas de planejamento, gestão fiscal e orçamentária.

Necessita-se de suporte para a correta aplicação dessas normas, facilitando a prestação de contas junto

aos órgãos de controle externo, como os Tribunais de Contas e o Ministerio Público. lsso nâo apenas

assegura o cumprimento das exigências legais, mas também reduz significativamente o risco de

penalidades e sanções por descumpÍimento normativo.

Além disso, a Controladoria lnterna desempenha um papel essencial na prevenção de

irregularidades e na melhoria contÍnua da gestão pública. Contudo, é comum que a equipe interna da

Câmara Municipal careça de assessoramento capacitado e atualizado para lidar com as demandas

complexas do setor público. Nesse contexto, o suporte técnico especializado contribui para a

capacitação dos servidores para atuarem no planejamento das contratações e no controle interno,
promovendo boas práticas de governança, controle e fortalecendo a fiscalização intêrna da Câmara. lsso

resulta em uma gestão mais eficiente, transparente e com um controle rigoroso sobre os recursos

públicos.

A auditoria interna, outra ferramenta essencial para garantir a transparência e a eficiencia

na gestão pública, pode ser melhor executada com o apoio da consultoria, que permite uma análise

contÍnua dos processos. lsso contribui para a identificação de falhas, irregularidades e oportunidades de

melhoria nos processos administrativos, aprimorando os mecanismos de controle interno e

promovendo maior conformidade com as normas legais.

No planejamento das contratações públicas, a Lei np L4.L33/21. exige que o Controle

lnteÍno assessore, junto com a assessoria jurídica, desde as etapas iniciais, como a definição das

{r{í,}.
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exigências de habilitação, até a execução dos contratos, com o objetivo de garantir que os processos

licitatórios sigam os princípios de eficiência, transparência e legalidade. Esse papel do Controle lnterno
também apoia a profissionalização dos agentes responsáveis, mitigando riscos e assegurando o sucesso
dos processos licitatórios.

A alta administração da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão tem a

responsabilidade de implementar polÍticas de gestão de riscos e controles internos alinhados ao
planejamento estratégico. Nesse contexto, o Controle lnterno se estabelece como a primeira linha de

defesa, protegendo o patrimônio público e mantendo a confiança da sociedade.

Em resumo, a contratação de suporte técnico para controladoria interna é fundamental
para a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão fortalecer sua capacidade de monitoramento e

fiscalização da gestão pública. Busca-se, por meio desta demanda, garantir conformidade com a

legislação viSente, assegurar a eficiência nas contratações e contribuir para a constante atualização das

práticas de controle interno, promovendo uma gestão pública mais eficiente, transparente e

responsável, sempre voltada para o melhor serviço à população.

A Cámara Municipal de Alto Alegre do Maranhão necessita de uma solução para melhorar a atuação do
controle interno. Para atender essa demanda, os requisitos a seguir foram elaborados com enfoque na
seleção da proposta mais vantajosa, assegurando que a contratação atenda plenamente às

necessidades identificadas, sem restringir indevidamente a competição.

1. Dispor de conhecimento da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), da Nova Lei de Licitações e

Contratos (Lei ne 14.133/21) e das normas de finanças públicas, incluindo a Lei ne 4320164 e a Lei
Complementar ns 101/2000, para garantir a conformidade com as normas fiscais, orçamentárias e de

contratações públicas.

2. Fornecer suporte na elaboração e acompanhamento do planejamento orçamentário, garantindo

que as metas fiscais seiam cumpridas e que a execução orçamentária seja eficiente e dentro dos limites
lega is.

3. Dispor de expertise em gestão fiscal, com foco em garantir o equilíbrio fiscal, o cumprimento
das metas de arrecadaçâo e a adequada aplicação dos recursos públicos.

4. Dispor de experiência em auditoria interna, com capacidade para realizar análises contínuas dos
processos administrativos, identificar falhas, irregularidades e pontos de melhoria nos processos de
licitação, execução de contratos, processos de pagamento e gestão financeira.

5. Capacidade de promover a implementação de controles internos eficazes que atendam aos
requisitos legais e melhorem a gestão pública, incluindo a gestão de riscos e a implementação de boas
práticas de governa nça.

{â J{.rN'i.,' I

!- REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAçÃO

Requisitos da solução contratada:
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Estes requisitos visam assegurar uma seleção transparente e justa da proposta mais vantajosa,
garantindo um serviço condizente com as necessidades da controladoria interna da Câmara de Alto
Alegre do Maranhão/MA.

Éi soLUçÕEs DrsPoNívErs No MERCADO

Nesse sentido, identificou se como soluções disponíveis no mercado a consultoria e assessoria

especializada em controlê intêrno oferece benefícios como a aplicação correta das normas, a

implementação de governança e gestão de riscos, análise contínua e auditoria, além de aprimorar a

eÍiciência dos processos licitatórios e garantir maior conformidade com as normas. No entanto, ela pode

apresentar desafios, como o custo elevado, a dependência de recursos externos, que pode limitar o

desenvolvimento de competências internas, e a dificuldade de integração com a equipe interna,
especialmente se os servidores não estiverem bem preparados ou alinhados com as práticas

recomendadas.

outra solução possível seriam as plataformas de planejamento e gestão de contratações públicas, que

oferecem vantagens como a automatização e padronização dos processos de licitãção, gârantindo
conformidade com as normas legais, acompanhamento em tempo real e redução de erros humanos.

Contudo, apresêntam desafios, como o custo inicial elevado para implementação e treinamento, a curva

de aprendizado para a adaptação da equipe, e a dependência tecnológica, que pode Serar problemas

em caso de falhas técnicas ou falta de manutenção adequada.

Por fim, a capacitação e treinamento dos servidores do controle interno fortalecem as capacidades

internas da Câmara Municipal, permitindo que a equipe compreenda profundamente as normas e se

,ti5sú: üll7-t/i i
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6. Capacidade de promover a elaboração e envio do Relatório de Gestão Fiscal (RGF) conforme as
exigências da Lei Complementar ns 101/2000, garantindo o cumprimento dos prazos e a precisão das
informações enviadas aos órgãos de controle externo, como os Tribunais de Contas.
7. Promover suporte contínuo e orientação estratégica para a alta administração da Câmara
Municipal, garantindo que a gestão pública siga as exigências legais e constitucionais, além de garantir
que os processos de contratação e execução orçamentária estejam sempre alinhados com as melhores
práticas e normas aplicáveis.

8. Experiência na definição de processos e normas para o planejamento e execução de

contratações públicas, alinhados com a Nova Lei de Licitações e Contratos, garantindo que as

contratações sejam realizadas com transparência, legalidade, eficiência e atendimento aos princípios

constituciona is.

9. Promover a garantia da transparência das ações da Câmara Municipal, âssegurando quê os

processos orçamentários, financeiros e licitatórios sejam acessíveis ao público e cumpram os princípios

constitucionais da publicidade e da moralidade administrativa.
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torne autossuficiente na gestão pública. Além disso, o treinamento oferece uma adaptação às mudanças
legislativas, reduzindo a dependência de consultores externos. No entanto, essa solução pode ser
custosa e consumir tempo, impactando a operação diária, além de apresentar desafios na atualização
constante das leis e na aplicação prática do conhecimento adquirido.

A escolha ideal para a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão diante das complexas demandas
d. administração pública e a contratação de uma empresa especializada em consultor,a e assessoria a

controladoria interna. Esta solução olerece o suporte tecnico especializado necessário para Iidar com a

ocscente complexidade da legislação,.omo a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) e a Nova Lei de
Llr itações (Lei ns 14.133/21), garantindo que todos os processos de gestão fiscal, orçamentária e de
cortrataçôes seiam realizados de forma eficiente, transparente e conforme as normas legais.

A êmpresa especializada ajudará a Câmara a cumprir adequadamente as exigências legais, aprimoraÍ a

Eovernarça, implementar sistemas de controle internos eficazes e Íealizar auditorias contíruas, o que

contribui paía a identificação precoce de falhas e a correção de desvios antes que se tornem problemas
grd ves.

Alenr disso, o auxílio na implementaçãô de mecanismos de gestão de riscos e no planejamento das

corrtratações pirbiicas será essencial para reduzir o risco de penalidades por descumprimento normativo
e ltârantir que os processos licitatórios s€jam realizados com eficiência, trânsparêrcla e legalidade,
rorno exige a nova legislaçãô. Ao escolher essa sôlução, a Cámara Municipal poderá fortalecer sua

calracidade interna de controle, melhorar a confoÍmidade com as normas Íiscais e contratuais, e ainda
garantir a correta aplicação dos recursos públicos. Essa abordagem não apenas atenderá às

ner:essidades imediatas de assessoramento técnico especializado, mas também promoverá uma gestão

pLrblica ma:s eficâ2, responsável e alinhada aos principios constitucionais.

Neste contexto, a en]p.esa SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, inscíita no CNPJ ne

48.928.293/0001 06, possui notória atuação e experiência consolidada na prestação de serviços de

assessoria e consultoíia em controle interno para diversos entes públicos municipais, sempre chamando
a,rtenção pelos bons Íesultados, se,.)do notória sua atuação satisfatóÍia e resolutiva. Possui equrpe

te{ rica especializada e renomada, sendo uma excelenle solução para a píoblemática enfrentada pelo
ór r.ão.

{;.â.,t.,;t:;.'' l:

qUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADOS DA CONTRÂTÂçÃO - ârt. 1& §le, incisos lV ê Vl da Lei 14.1.33/21

ESPECIFICAçÔEs E ESTIMATIVA DA CONTRATAçÃO

Item Descrição Quant.

I í,|tlÍz!!_*_

!i DESCRIçÃO DA SOLUçÃO ESCOTHTDA COMO UMTODO

Unidade
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6tô JUSTTFTCATIVA DO PARCETAMÊNTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO - art, 18, § 1e, inciso Vllr da Lei 14.133/21

A Lei ne 14.133/2021, em seu art. 47, inciso ll, dispõe que as licitações devem observar o princípio do

parcelamento, sempre que for tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Já o §1s do mesmo

artigo determina que, na aplicação desse princípio, devem ser considerados: l) a responsabilidade

técnica; Il) o custo para a Administração decorrente da gestão de múltiplos contratos frente aos

benefícios da divisão do objeto; lll) o dever de fomentar a competitividade e evitar a concentração de

me rcado.

No entanto, os serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria em controle interno são, com

frequência, contratados de forma global, ou seja, por meio de um único contrato abrangendo todas as

áreas de atuação pertinentes - como auditoria interna, avaliação de riscos, conformidade, govêrnança,

acompanhamento de metas e indicadores, entre outros -, em razão da complexidade e da natureza

transversal dessas atividades dentro da administração pública.

A contratação global desses serviços favorece a continuidadê e a integração dos trabalhos, evitando

fragmentações que poderiam comprometer a eficácia do controle interno. A consolidação em um unico

contrato promove maior consistência na orientação técnica, possibilitando ao prestador desenvolver um

conhecimento aprofundado da estrutura organizacional, dos processos internos e das fragilidades

institucionais, o que contribui para soluções mais eficientes e aderentes às necessidades do órgão

público.

1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

CONSULTORIA E ASSESSORIA À CONTROLADORIA TNTERNA

PARA AUXILIO NOS TEMAS DF FINANÇA5, CFSIÂO T

PTANFJAMFNTO. BFM COMO NA RÊALUAÇÃO DE

AUDITORIAS INTERNAS PARA AÍENDER AS NECESSIDADES

DA CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALECRÊ DO MARANHÀO
_MA

72
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I

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail : camaradealtoalegre2025íri,l gmail,com
Ruti :;ii.) Lú.o5 BoIto S.tnto /nnanra. 5N

UNPJ - 02.2,12.044/000 1 -72

l

O valor estimado mensal para a futura contratação e de RS 10.000,00 (dez mil reais) e o valor globalé de

RS 120.000,00 (cento e vinte mil reais), com base em contratações similares realizadas por outros

municípios no Estado do Maranhão. Esta pesquisa se embasa na necessidade de utilizar fontes que

ofereçam resultados imediatos por meio de consulta simples para fornecer subsídios para a escolha da

melhor solução. Nesse sentido, o Caderno de LogÍstica para Pesquisa de Preços, elaborado pela União,

esclarece que a estimativa do valor da contratação, para a elaboração do Plano de Contratações Anual

(PCA) e dos Estudos Técnicos Preliminares (ETP), não está vinculada à obrigatoriedade de seguir os

procedimentos estabelecidos pela lN ne 65 de 2021.
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Câmara Municipal de Alto Alegre tlo Maranhão

Alto Alegre do Maranhão/MA
E-mail : camaradealtoalesrc2025fa) ail.conr

Âuo 5õo lf.or Botrn santo Antania 5N

cNP.r 02.212.041t0001-12

Alem disso, a adoção de um contrato global proporciona economia de escala, reduz custos
administrativos e operacionais, evita sobreposições de funções e promove maior celeridade nas
respostas às demandas emergenciais, sem a necessidade de novos processos licitatórios. Essa

abordagem tambem reforça a segurança jurídica e institucional, facilita o alinhamento estratégico das

ações de controle e fortalece a governança pública.

Portanto, a contratação global de serviços de assessoria e consultoria em controle interno, quando
tecnicamente justificada, se mostra não apenas legÍtima, mas tambem recomendável, por alinhar-se aos
princípios da eficiência, economicidade e continuidade dos serviços públicos.

POS|CIONAMENTO CONCLUSIVO - art. 18, §r.e, inciso Xllt da Lei t4,L33l2t

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida e viável e tecnicamente
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em
q Uestão é PLENAMENTE VIÁVEL.

y= EHMENTOS MíN|MOS NECESSÁR|OS - art. t8, §2e, inciso x t da tei 14.133/21

O presente estudo técnico preliminar contemplou ao menos os elementos previstos nos incisos l, lV, Vl,
Vlll e Xlll do § 1s do art. 18 da Lei L4.1,33/2021,, suficientes para identificar o problema a ser resolvido,

sob a perspectiva do interesse público.

Os demais elementos previstos nos incisos do §1e do art. 18 da Lei 1,4.1,3312021não são obrigatórios e

podem ser dispensados nos termos do §2e do art. 18 da Lei 14.L33/2O21,. No presente caso, os mesmos

não foram utilizados, por tal motivo: por se tratar de serviços técnicos especializados de natureza
predomina ntemente intelectual, aliado ao fato deste Órgão Público, encontrar-se em fase de adaptação
para aplicar as inúmeras novidades da Lei 14.133/2021, dando prioridade e efetividade neste primeiro

momento de adaptação, para os elementos obrigatórios previstos em lei.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 31 de janeiro de 2025
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NIKOTLY CAMPOS DE SOUSA

CONTROLADORA INTERNA

PORTARIA N9 06125
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Plt0ct.sso ÁD§tINIs'iltÀTtyo r " r 00t 002/2025
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coNTRATO N" 002i20:5, QUI CrLrr]RAiU
A CÀ§,IARÀ I,IUNICIPAL DI:
T]URITICUPU.E,{A E A EMPRESA

SOLLÇÃO CONSULTORIA I
r!SSESSOIII;\ LTDÀ, NA FORI'IÂ

Atli\lXO:

A CÂ§14R.\ MUNICIPAL DE I]URITICUPUIMA, inscrita no CNPJ SOb O N.

01.ôt 2.5?6i0001-95. conr sctle n:r Rua Nclsotr Pçrcira Dias, n' 0l A, C[P: 65.393-000'

lluritieupu:MA, esle âlo rcpresentaCo pcla Sr.". Vlntsa lhiapino Sousa Femandes.

Presiilcnta da Cântara Municipal, pofiadlrr rlo CPI' sob n" 983.79-1.561-49, doravantc

denominado CONTRÀ]'ÂlliTE. e a cr:rprcsâ SOLUÇÀO CONSULTORIÀ E

^§§IISSORIÀ 
LTDÂ CNPJ::18.928.29310t)01-06 Setlt na Ru:r São Raimundo, n'62.

CIP: 65.4I3-000 Ccntro. :tlto :lltgrc - 11Â, por mcio dc scu lcpreserltatrte legal Sr''

Carinc llliznbetth Ânrorim llatista. pórlâdôr do {lPf n" 014.863.183-55, neste ato

clcnonrinailt Con-TI{ÀTiDÂ, pactúllt1] o prcscnte eonlrato coin base no Proccsso

Adrrinisrrerivo n" 1001002i2025. ri INIXICIBILIDADE DL l.lClTAÇÀO n' 00212025.

fundanrcnüdonanor,rltl.tigo14,iucisoIIl.aiineacdaLei l"erleral n' 14.I3lâ021 edemais

legislações a;rücáveis: e, suplclivaute|]le. pelos principios dâleoda gcral dos contmtOS c as

tlisposrções cie dircito privado. rieven<lo ser executado dc acordo conl as cláLusulas e

conrliçõcs a seguir:

cl.,itJsuLA PRllllilIlÀ - Do oriJrro
1.1 0 pr.csenre contrar0 telr conio olr.ieto il ci0ntrataqào tle enlplesa especializada par,t

plcstaçãô tie seniços dc çoüsultoria tócnicâ âdInini§trativa ctlr Controls Intetno para a

t'âmar:a I,lunici1.ral dc L3uriticupui MA, nos aenro§ e co§d içôes cstabelocidos no "f ermo de

Rrfrrênci:t ilncxo, quc tiz parte inlcgmnte dcste cÔntlÍr1o' hcm cono a proposta comerci:rl

tj.r ( O\ T I{,\-l A D.\. I trtcLrl;,tir, :rt1 I)l L':,LIll tj inslruntcnto'

cLÁUSUt,,\ SEGtil\il}..1 - D.d l,lrclsl.ÂÇÃo ÂPt.ICÀYEL
2.1 .,\ cxecução dcstc cônlüto serí regirla pela Lei Federoi n" 14 1i3"2021 (Nova Lei de

Licitaçocs c contrâtôs Ad ninistrativos), em espccial o inciso Ill, alínea "c", do artigo 74,

c drn:;iis riisposiçõcs apliciivcis ao ob.icto.

CI,Á1]SL:LÀ TIIRCIi:I{,Â . DT} ITEGIUII
!'í)R ili IrC I lt Êl'i l-O

D[. raxECLiÇiO I r{)R\14 r}1,.

3. I À prcsração dos ser.v iços oe orcra ccrDl'Ol.lrle descrllo ll0 'fsfl]]Ô 
d e Rele rência. de ionla

COltlinpit. irlCndcntlo as espcciliclções ( a cânl1ra lnrtt.tic ipiti, cour obsewâtlcia dos lequisitls

de qrralidade e conrpât ibiiid adc tccnior cstebelccidos

llrra Ne lson l'cre ira l) ias. rr" () I À. CIP: 65.193-0{i0' lirriticupuiltlA
ll-r:rail : ei:rbltrilicLrpuí@hottttail.orrr
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ct.^UsuI-A QU^nTÂ - D() PRIiÇO I CON»IÇOt,S Dli, P^GAMUNTO
.1. I () ralor global do Çonlrato sclii dividiclo nrensahrlentc, com valores mensâis e anuais

tliscrirtrinados abaixo, baserdos na proposta tJa CONTRATADT\:

Dt-scRI(r,\o

t) I

PREST^ÇÀO DE SERVI('OS DE

C O\SULIIIRIA TI,CNICA
ÀDNI]NISI'RATIVA I.,NÍ ('ONTIIOLU

I);1'LItNO,

I10.000, 00

__l

.1.2 O pagamcnto sclá efctuôdo mcnsallnente âpós â emi§são da Nota Fiscal. devidamentc

acompar.,íoda do atestado do Íiscal do contr:rto c comprovaçào da regularidade {iscal c

trabalhista da CONI t(ATAD^.

Ct,.iUSUL,\ QI]INTÀ. DOS PR^ZOS D[' INíCIO E EXECUÇÃO

5.1 O praztl paia inicio da cxccuÇiio tlos scrviçils scrii de 05 (cinco) dias uteis a panir da

assinrtura dcstc cotltràto.
5.3 i\ prestaçâo tlôs scn'iços será eontinua. ctxrlirrmc a detttirnda da Câmara Municrpal' cont

cnlfcgd c âcolrplrnhâmento pelâs parlcs etrYolvitlas,

CI,ÁTJSLiLA SEXT^ . »OS RECURSOS ORÇÂIITENTÁRIOS
6.1 As d!.spcsas dccôrtentcs da cxecuçào deste cÔntlnl{) corcrão à conta dos recursos

orçanrc,tários pre*istos no orçilll'l!'llto 6l Cârnara \4unicipal na classificaçào funcional

frugr.nrirl., c na categorit ccon6tnica corcspondente" cspecilicametite pela dotaç'lo

orçâll]entáriâ abaixo in<iicada

0RCÃO: ()I CÀMARA IV1TJNICIPAL

tl\IDADE ORÇ^lIEi\iTÁRI.\: 010I ( À§lARA \',lLJ\lclPAl-
Pllo.L ,\Tl\ItD]\DE: 0i 031 0001 1.002 ivtr\NU'fljNÇÀo I FUNCIoNAMI]NIo

I)AS A'I'IVIDADES ADMIN iSI-RATIVAS
ItLE:\IENTO DIi DESPESÂ: 3.i 90 15'00 SF'I{VIÇOS DE CONSUL'IORÍA

CLÁUSUL^SETINIA.DoSDIRIITosER0SPoNSÀB|LIDADESDASPÂRTES
7.1()sclireitoscresponsabiliclatlcsdàSpaÍcscstàodefinidosnoTermodeReferência,pane
int.,.,,lr,.tt deste contrâto. ontie cstào cletttlhaclas as obrigaçõcs rla CONTRATADA c clLt

C0 N'IRATANTI:.

CI-ÁTISUL.,\ OITI\\JÂ . DÂ§ PE]\iAI,IDÂTJES

li.ltl.l.scuntpri,lctrtototalouparcialdasobrigaçticsestabclccidasnesteconlrâtostucltara
n CONTRATADA iis scgututcs pcnalidades' privistas nos ilnigos 155 c 156 cla Lei Fetlcral

l' lJ.l13 l0l I

. ,\dvertôncia: A coNTRA'I'ADA porjcrri ser advcnida poI inexecuções parclals'

p"q,.,.,.,* inlh.. ,lt, descunrpritttentos levcs cic otrrigaçõcs contlatuais' desde quc nâo

"a,,rrar.u, 
prejuízos siglificativos atl objcto contrittadÔ'

. \'Iulta de \lora:.A. CONTIIi\TADA llcarii sujcitir ii aplicação de nrulta de mora

cquivalcnte l 0,1'%, (urn tlôcinto por cenlo) por dia tlc lttaso no cumprimcnto das

Ilua Nclson Pcrcira I)ias. n" 0l A' Ci:-P: ír5-39-1'000' lltrriticLrpLL/lVlÁ

li-rniril: cntbttriticLlpll(r hotmail colr
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obrigaÇÕcs cúntrâIuais, âtó o limire dc l\Yo (dez por cento) §obre o Yalor mcnsal do

contrxl o.
. llultn compe nsatória: A CONTITATA Í)A poderá scr penalizada conr nrulta

co:11p!,nsar(iri0 equivalente a I0ol, (dez por cento) sobre o valor total do contralo cnr caso

clc incxtcuçiio lotal ou parcial d as otrrigações contmtuais'
g.2 Alcnr áas pcnalidadcs aciura, a CONTRATADA potlct:i sofrer as seguintes sançõcs.

conf'orlrc os a,ligos 155 e I 56 tla l.ci Fcclcrai n" 14. ll3/202 I :

. Suspcnsão tenrporária dt participar enr licitações e de contrâtâr c0m â

Âdminiitração pír5lica, por praz,, i,ãn ,u1r"r,o, a 3 (três) anos, nas hipótescs 6e inexecução

parcialgravc'l.cpetiçãodelalhasouirrcgtrlaridades.oureilrcidôncianodescuniprinrentode
obngaçôes conlra(ulis.
. I)echração de Inidoncidadc para licitar ott contratâr com a Âdministração

Públita. cnquanto perdurarctr os rtiotivos detcmlinalltes da puniçào ou a!é que se1a

promovida n reabrlitaçào pcrnllte a própria autoriclade quc aplicou a penalidade' que scrh

co.cetliila quantlo a CON1pATAI)A ressarcir a Àdnrinistmçào pelos prejuízos rcsullaules

e após dcc,.irritlo o prazo tla sallçlio alllicada com basc ntl itrciso lI do artigo 156 da Lci rt"

l,1.il3i2t)ll.
S.3 As nrultas. seianr eias llloÍatól'iits otl collpensatôrias' poderão ser dcscontadas ticx

prg,ur,.n,o, rlevidàs à CONlltÂl-ADA ou cobratlas judicialtrettte, caso necessário.

i.i rs pcnali,lacles previsras ttusta clítusula seriro aplicadas apôs o dcvido .prscesso
adminisir.ativo, asseguran<lo à CONTRA'IADA o rlireito ao contraditôrio c à ampla deÍesa'

8.5 C'aso a CONTRÀTADA incorra ctn qualquer clls sançÔcs prcvistas ncsta cláusula' a

opti..çeo dc pcnalida<lcs nào inlpccliri:r a Adnrinistração tlc protnover a rescisão ulrilateral

dO eontr:tto e de tOnrar aS providônci s cabiveis para a cttntrirtação dc outra empresa para

concluir os sctliços ou adquirir o objcto'

i.C ,t ,,ptl."çau ile penalitlarlcs nilo crimini a CO"*l'IiATADA daobngaçào de inderizar a

,4.à,rinirt rrçàu pclos prcjuizos cattsatlos' quando for o câso' talnpouco intpede a aplicação

deotltrâs rrlcdidts cabíl'eis Previstits la lcgislação

i.;- À., ,nuç0", seúo registlatlls no i'rdaitro Nacfunal de Empresas Inidôneas e

susÍ)ensils {CEIS) e no Cadastro de l-icitântes e Contratatlos (CLC)' conformc o anigo

l';;:'iii:;;;t ,'J t+ L,-':o:t' irnpcclinrio a Co\rt(ATADA de participar de novas

lic itaçÀts cn(jullllto perdur;trcttt is s'tnçircs'

6;,(1I5UI,,T NONA - DÀ OBITIGÀÇÀO DE REGt]I,;\ITIDADE

9.1 A CO\1ltATADA ohriga-sl' â lllill)ter' clurante toda a cxccução do contÍato' a suâ

."gulnria*.i. liscat c rrabalhiiizt. confonlre cxigitlo na lcgislaçào vigentc c no Tenno rje

Rel erôncia.

CLÁTlSt]LA DIiCI]\IA. D;\ GIiS,f ÃO DO COI{.TRAT0

l0.l O cor.rtrato será gendo por utn fiscal desigttirtlo ,pt'h 
(IONTRATT\I 

'\TE' confome

pr.. i*ll * anigo ti; cta 
'lci ''iicac"l 

ri li l'll l0l l' (lue seuí tcsponsável pclo

l.onrpanlr*r.,entol f:scalizaçrio c atL'sto dos seftiços prcstados'

CI,ÁUSUI,,A DECIIIIA PRTN,II.]IRÂ - DO íXIICE DE IIE,^\JI.ISTE

I L I í , e,)ltlrxl(, ;lodcrá s.'r tcitltt;luLI,.t atltt'':ltrtt'ntc' tttr:tlilrttte apostillnlcnlo' 1-c:::11:.'.:"ll
., Í,rttic" Nnci,,url dc Preço: ao Consttmidor '\rrrplo (lPC'\)' \ isülldo a rcconlposlçilo oo

equilibr-ro cconôtrrico-l'inanceiro do conttato'

litra \cisott l'err'irâ l)ias. r)" 0I A' CEP: (t5 193-000 tlLrriticupr/MA
[-ttla i l: crnburiticupu(«-rlrotmail conl á$)\l-l
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cLÀLr§ur,Â DtrclMÀ sEcurDÁ -D(}§ cAsos §o ItxTrNÇ.lo
I l. I l-str: contrato potl crii ser rercrndirio nas hipóteses previslas no anigo i l7 da Lei Federal

n" 14. 131:102 I , tâis colr'rô inad iurplôncia, intcrcssc público devid anrente motivado
ou descunrprinento das oi:rigações pela CONTRT\TÁDA.

CLÁU§UI-,'\ Df,CIMA TIIRCIiIRÂ _ DÀ§ ÀLTERAÇÔE§ CONTRA,TUÂIS
9.lEsrccontratílpoderâserailemdo.desdequcdevidamcntejustil"icadasasnccessidtdesda
Àdninistração e obsenaclas as disposiçÕes contidas nôs âÍigos 124 e 125 da Lei n"

I .l 13i,,to: L
!.2 As alteraçÕes conlrülliais podcr'aio ocorrer 11âs seguinles hipótescs:

' U ni.late ralmente pela Àdmilistração pam:
. lvlelhor aclequação técniea Nos scus objctivos;
. \lrrdit'ic:lÇão do vaior cürtrâtuâl cnl dccorêticia de acróscimos ou supressões

quantitativas de seu ribjeto, rrspcitando-sc os limites preristos l1o âÍigô 125 da Lsi n'
l4. ri,'20: 1 .

9.J O acrúscimo ou u supressãÔ tlc sen'iços poderá ser el'etuírdo âaé o linite de 257o (vinte

e cinco por cento) tl il Yalor irticial anralizado do oontmio. confonre estabelecido no artig<:

125 d* t-er n" I.1-13112021.

9.Íi Às altiiüçÕcs quc impliqr.icrn âurrento ou diilinuiçiio rie v:riorcs contratliais deverão ser

lomalizadas pôr tcrmo aditivo. t0ltr a tlevida jusriÍicilf i\,â c aptovação das autoridad(:s

comleacnles-
9.5 Qrurisquer modificaçÕes no cron0gmntt dc cxecuçiro. praTos. ou no objeto d0 conlrato

rieverâo str precedidas dc an;ilisc técnica c pârcccrcs tlue dcttlotlsttem a necessidadc e

crxrvcniência da nlteraçào para a Aeimittistração.
9.6 A LTONTRATADA deverá s*r notillcxd0 eonl anl§cedência sobre qualquer altemçâ<r

contretUal e podeú se manil'estar r1l proccsso atlministraiivO correspond e,lte' Semplc

tsseguriido o cootraditôdo e a tmpla de l'cslt.

CL:!USUL,{ DÉCIMÀ Qt-IÀRTÀ - DÂ§ CÂRÀIiTI,§
l.l, I N ão hrvcni exigência de gar*niia contrutu::ll para a execução dcslc contmto. em virtudc

da natr.lreza clos sewiçcs presiados e da avaliação renlizada pekr Administraçâo Púbiica

quâuto à r'cgularidatic e ii kloneidadc da CO§TRÂI'ADA.

CLÁUSILÀ DI'CI},14 QUIN].,.\ _ DÀS PI IsLICI\ÇÔTS
l5.l A divulgaçâo d0 pícsentc 0ôÍrtlxto u0 |)ortal Nacional de contratações Púltlicas

(pliCp) e coriri ição ind ispensáve1 pa', i.r suâ eficác ia" be*r eomo para a de seus *6 itâmentoq

enr conii;rrridade com o afiigo 94 da Lei n' l4.l3lil02l, de'ctrdo ocorrer nos segttintcs

pmzos cotrtados a paí1 ir d a d illir d,: sLtt assinalura:

1 - Iinr arc ?0 {vinte) dias itleis. no caso de iicitaçâo:

I I - En1 itli I 0 (clez.) d ias úte is. no cn§o (le colitmtaçarÔ dit cta.

cl..ilisti L.,! DliclllÂ sr,xrÀ * 1'rGÊNCIA E PRÜttRoÇÂÇÃo
I 6. 1 O pr cscntc coirtrato tetá r'igincia até f I cle d ezeulbro ilc 2025, oontados a p&nil dâ diltâ

rie sua itssirlarura, poricnco ser. prouogado por iguais c sucessivos periodos, confonnc o

inlcrcssc da Àilnrinisrraçào e a conYeniôtleia cic suas atividades, respeitando as disposições

doanigo 106 daLei n' l4.1llrl02i.

Rua Nclson I'ertira llias. n" 0 I 
^, 

CEP: 6i.393-000, Iluritii:upr:/MÀ
ll-nrail: cmburilicupu(iilhotnlail.com

I \11

\=llji

(oç\§pz
J!Ú 

"-,-



CÂ§{ÂRA MUNICIPAI, Df BI,I
.1" \r{}z lx} í}(}\,{}

CEP: 65.393-000 Teielbne: (0xx98)
cliPJ. 0 r.61 2.52610001 -95

v,

nrfrct$ uz/
:; r !,::. \

[ ] t-rtti

16.) À pranogaçiio seú {ir-mrlizada por nreio de adirivo conaraluni, devendo ser so}icitada
pe la pare intcre ssad a corn rntce ed êncir urÍninra d c 30 (trinta) d ias antes do témrinrr do praztt

de vigônci:r.
I 6.3 r\ prorogação d o contritlo çstârá cond icionad a ii análisc ria Ad nrinistração. qrre tlever:r

colrsiderar o culnprinlento das obrigacões cotltritLríiis por parlc da CON1RATADA, bent

como a vanta.iosid ade d a pronogação para a Atiministmção, conÍbmre disposto )1o ânigo I07
dr I-ei n" 14.13111021.

16,.1 l}n caso <ie pronogaçiio, todas as condiçôes do côIltralô. incluindo valores. obí8açôes
e dircitos das paíes, permantccrão inalteradas, salvo disposiçiles en contlário que venham

a sel acorriadas cr']trc âs paúcs.

CLÁU§ULA DIiCI&IÀ S[.TIMA _ }OS CÀSOS O;\TÍ§SOS

17.I Os casr:s o:Iissos e as siluaçõcs nãÕ previ§til§ 1to presenle conlrato setão resolvidos à

luz da I-ei Fcrlcral no l4.illl202l, c subsid iarin ntel1te pelas denrais nomas de direito

público apiicár,eis. benr cotlo pelos pdncipios gerais do direito administrativo.

i:.: xa arsência de sohrç:ão pclas disposições lcgais ou eo;rtmtuais, as partes podeúo

sutrnteler â qu.sÍàô â aprecilrçiio cla Procuradoria Jrrridicir da Câlnar-a Municipal de

lluriLieupuÀ4A, pua an/r[se c pârecer.

CL:\L:-§L LÂ Df Cl[1Â (}ff À À - D,\S CONSIDERÂÇÕ[,S FI:ÀIS
l8.l rica .leito o roro da conarca de cântânhedealÁ, paa di|iürir quaisquer dírvidas

r-rr-iund as da irteryretâção Qu execrrçào .lcst. cotrlrato. com cxclusão de clualquer Outr{], poI

rnais pri.*ilcgiado que seja.

18.2. L. pol estercm issil-n .justos e contr0tados, liüram ô prescllte contratÔ em [número de

r,ias] dc igual teor c lbmra.

llurit rcupu,'§IA. 30 dejancilo dc 2025

AL
1À

' ../ v\.Lr/
YÁ.1{ US,i tBL\Pl O SOti§r\ FER\i§DIiS

I'I{ESI}E§TÀ I}A CiUTRÀ }IL]§'ICIYÀL DE BI'RITTCUPU - MA
c0i\iTl{Â't,1\TE

CARINI ELiZABETH Àtiinàdo de íorma disiralpor

À À^ô er À,1 CAoINí tIrlABErHA:iORV
841 S lA:l I a8Õ3',b i55

BATISTA:0148631835 oaoos zc:5 0r :o to,qn le

5 0l00'

llür N.lsotl Pe le ira Dias. n" 0 i 
^, 

Ci',i'}: 65. j93-000. Buriricupr:'MÀ
F,-ntltil: crlburitictrpu(ilhotrnail.cotri

sot.r.lÇio coNsLiLTolll^ li Àss['ssoRIÂ l.TDÀ
C\ I'J I 4Í1.928.29-110001-06

Sr." Carine lllizâhetth Àmorint Batista
CONTRÀ'TiDÀ
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CEP: 65,19i-000'l'clclonc: (0xx98) 366

cN PJ. 01.6 I 2.526/0001-95

l
U

t cL\Cc2'-' \Lto _.-
laYt'lt.\'f o Dl.- (r()\'l lt.\'ro

1..\I'R,\T0 DE CONTRÀT0 N" 00212025 - PIl.OClrsS() AfiMINISTRATIVO N'
I001002/2025. PÀRTI,S através rla C'iinrara \lrrnicipal de Buriticupu e a empresâ SOLUÇÃO
CONSLrl.l'OItlA ll 

^SSISSORtA 
LTDA CNI),1:48'928.293/0001-06. OBJtrTO: Contrataçào

clc crnprcsu cspccializatla pnra pl'cstaçào cle scrviços tlc consultoria técnica administrativa cm
('orrtl.(rlc lrrterno para a Câmara }lunicipal tie Btrrit icupulNlA. VIGEn*CIA: â partir da dâta d0

assinaturr 30/0112025 até 3l/1212025. V,.|t,OR DO CONTRT\TO: RS 10.000,00 (dez nril reais)

nrc-nsal totllizândo RS 120.000.00 (ccl)to c villte nlil Iclis). Câurara .Municipal dc Buriticupu

otacjÃo: 0l cÂi\,1Àl{A N,luN-iclPAL uNlDADll t)RÇAMEr.-TARIA: 0l0l cAMARA
\,1tJNt('tP^t. PROJ. AI lVIDADE: 0l 031 0001 2.0{)l ivÍANUTENÇÀ0 E FUNCIONAMENTO
l).\S r\l lvIDAIILS ADMINISTRATIVAS ULEIVIUNl'O DE DESPESÀ: i.3.90 19.00 OUTROS

il It\ . Dl: lLIt( . Pf SSO.\ Jt'RÍDl( .'\. lncrigihilitlr6c rr'001 loli. corl FU\DÂlr4 ENT'\ÇÃIt
lljCi,,\l-: ,\rt. r"l. irtciso lll. alinca e tlrr Lci I-cderal n"l'1.I-.i-1"101I.lluriticupu-lt4A'

l3unticupuiMA, 30 dc.ianeiro tlc 2025

t!
'\u'oJ .)lll"., nedlwntu -i.x.nQ.

\,;\\LS.I I IiI,\PI SOUS,\ TtrR\ANDtis
PIII.-SIDIi\-'I'-,\ DÀ CÂU.\IT,\ }ILI\ICIPAI, I)E BT,RI'I'ICUPU . }I,\

RLra Nclson Pcrcira Dias. n" 0l A. ( !.P: 65.-19i-000' Buriticupu&lA
!--rttnil : curbtrritictrputuI liottrtai l.ccrm



i,ROIESSO: Zo1J

RUARi(:,{

E-mail: camaradealtoal 025ídsmail.com
Rt)o Sõa Lucos Batrra 5dnta Antonio, SN

cNP.r - 02.212.04 4/0001-72

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD à Presidência, foi
solicitada a Contratação de empresa especializada em consultoria e assessoria à

controladoria interna para auxílio nos temas de finanças, gestâo e planejamento, bem como
na realização de auditorias internas para atender as necessidades da Câmara Ívlunicipal de
Alto Alegre do Maranhão - MA.

Analisada a solicitaÇão, APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de Processo
Administrativo com base no Estudo Técnico Preliminar encaminhado.

Encaminhem-se os autos para autuação do processo administrativo, logo em
seguida, devem ser retornados para início dos trabalhos de elaboração do Termo de
Referência, nos termos do art. 6o, inciso XXlll da Lei no 14.133121, pela equipe do setor
técnico requisitante, de modo a embasar a consulta acerca do interesse de contratar com
esta administração, bem como a apresentação da proposta de preços.

Encaminhem-se os autos para providências

Alto Alegre do Maranhão/MA, 03 de fevereiro de 2025

C.

Pres
JULIANA DOS SANTOS VIEIRA

te da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Y'{§.

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

Itr \ /111 t1 I
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k
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Alto Alegre do Màrânhão/MA
E-mail: camaradealtoâlegrc2025(.rlgmail.com

Rúõ \õô I tn1. Boiro Sonto Antanto SN

cNPJ 01.2i2.0.r.1/000r-72

CERTIDÃO AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

OBJETO: Contratação de empresa especializada em consultoria e assessoria à

controladoria interna para auxílio nos temas de finanças, gestão e plane.iamento, bem

como na rcalização de auditorias internas para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

Certificamos para os devidos fins de direito, a autuação do processo administrativo

acima identificado, bem como a juntada das portarias dos agentes públicos

responsáveis pela fluência do presente procedimento de contratação.

,\ /
KATIA INA ALVES DO NASCIMENTO

Diretora de Gabinete

PROCESSO ADMINISTRATIVO No: 01 /2025

DATA DA AUTUAÇAO: 03 de fevereiro de 2025

ORGAO INTERESSADO: CONTROLADORIA GERAL

r_m
I

Alto Alegre do Maranhão/MA, 03 de fevereiro ae ZOZS 
]

I

Desta Íorma, em juízo de cognição. vislumbrando imprimir mais celeridade à
. tramitação dos feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, 

I

] servidor público deste poder executivo, lavro esta autuação na data em epígrafe. 
I

I
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PROCESSO: I L

RU ICA

DIARIO OFICIAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÂO/MA
LEGISLATIVO
Volume: 8 - Número: 1698 de 3 de Janeiro de 2025
DAÍA 03t0112025

APRESENTAÇÃO
E UM VEiCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER

LELGISLATIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO E ATENDER AO

PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE

MOSTRAR QUE O PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR

TRANSPARÊNCIA POSSíVEL, PARA QUE A POPULAÇÃO-TENHA
O CONHECII\4ENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇOES E

r-- oectsÔes

ACERVO
Todas as ediçóes do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma

eletrônica no domínio

www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.br/diariooficial, podendo ser

consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado,

independente de cadastro Prévio.

CONTATOS
Tel: 9991426593
E-mail: diarioaltoalegrêcamara@gmail.com

ENDEREÇO COMPLETO
AV RODOVIARIA. S/N - CENTRO - CEP: 65413{00 - ALTO

ALEGRE DO MARANHÂO\MA

RESPONSÁVEL
Cámara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

T

I
CPF: .t-100893-.

Dala: 03/01/2025
lP com n': 17210.1.153

www.cmâltoalegredomaranhao.ma.gov.br/diarioof
icial .9hp?id=225

tssN 2764-7951

PERIDIOCIDADE
Todas as ediçÔes são geradas diariamente, com exceçáo aos

sábados, domingos e feriados.

l-.1

!
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SUMÁRIO

PORTARIA
. NOMEAÇÃO PORTARTA No 03/2025 -
. NO[.4EAÇÃO: PORTARIA No 02/2025 -

..NOMEAÇÁO: PORTARIA No 06/2025 -
RU RICA

Fi.S.:

i)ROCESSO: ç

CPF: --'.100.893j" - Dâla 03101/2025 - lP com n': 172 10.1.153
AutenticâÉo em: www.cínâltoalegredomaranhâo.ma.gov.br/diariooficial.php?id=225

tri-+àE

ffi#



CÂMARA MUNtctpAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - PoRTARTA - NoMEAÇÃo: PoRTARTA No o3í202s

PORTARTA N" 03/2025.

ISPÓE SOBRE A NOMEA ÇÁo DE ocupANTE DE cARRGo coMtsstoNADo DA

Éi-5,: MARA MIJNICIPAL DE ALT) ALEGRE Do MARANHÃ2.MA., E DA oUTRÁS
RovtDÊNCtAS

Pr0ci550:
SIDENTE DA IV]ARA I\4UNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO,

no s no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE

Art 1" NOI\IEAR o Senhor LEONARDO DO BONFIM GUIMARÃES, brasileiro, idêntiÍicado pelo RG no 171774820019,
SSPiMA e CPF 025 .494.043-94, para ocupar o cargo comissronado de Contador da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranháo - l\44.

Art. 2". Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3o. Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA., 02 de janeiro de 2025

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

\t Jü,)'

CÂMARA MUNtCtpAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: PoRTARIA N'02,2025

tA N" 0212

DISPÓE SOBRE A NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARR,GO COMISSIONADO DA

CAMARA MUNICIPAL DE ÀLTO ALEGRE DO MARANHÁO.MA., E DÁ OUTRÁS
PROVIDÊNCIAS,

A PRESIDENTE DA CAMARA I\iIUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÂO,
no uso de suâs atribuiÇÕes lêgaas. previstâs no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipai,

RESOLVE:

Art. 1". NOMEAR o Senhor ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA, brasileiro, identificado pelo RG no 0001119536992, SSP/MA e

CpF: 039.167.043-38, para ocupar o cargo comissionado de Pregoeiro/Agente de Contrataçáo da Cámara Municipal de Alto

Alegre do Maranháo - MA.

t. 2". Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3o. Revogadas as disposiçÕes em contrário.

Gabinete da Presidente da Càmara Municipal dê Alto Alegre do Maranhâo-MA., 02 de janeiro de 2025

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÀO . PORTARIA - NOMEAÇÃO: PORTARIA NO 0612025

PORTARIA N" 06/2025

D/SPÓE SOBRE Á NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARRGO COMTSSTONADO DA

ôÂmean MUNtctpAL DE ÀLTo ALEGRE Do MARANHÁj-MA.. E DA ourRÁs
PROVIDÊNCIAS,

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuiçôes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgànica Municipal,

RESOLVE:

CPF] "".1 00 893j' - Dala: 03101 12025' lP com n": 1 72 1 0.1 1 53
AutenticaÉo em: !!,rô,\,!-cÍnaltoalegredomaranhao ma.gov.bÍ/diaaiooÍoal.php?id=225
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Art. 1o NOIVIEAR o Senhor NIKOLLY CAMPOS DE SOUSA, brasileira, identiÍcada pelo RG n' 0138880720000, SSP/MA e
CPF.072.073.203-45, para ocupar o cargo comissionado de Controladora lnterna da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranháo - lVlA.

Art. 2". Esta Portaria êntÍa em vigor nesta data

Art. 30 Rêvogadas as disposiçÕes em conkário

Gabinete dâ Presidente da Câmara lvlunicipal de Alto Alegre do Maranhão-M4.. 02 de janeiro de 2025

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

1)

o

FT CA

f:5.:
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PÉOCÊSSO:

CPF: "'.100.893-"-D ala:0310112025 -lP ç,om n'r 172.10 ', ',53 ffi
AutenticaÉo em: www.cÍnaltoalegredomaranhao.ma.gov.blldiariooficial.php?id=225 ffiffi!



DIARIO OFICIAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo/MA
LEGISLATIVO
Volume: 8 - Número 1699 de 6 de Janeiro de 2025
DATA: 06/01/2025

APRESENTAÇAO
E UM VEíCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER
LELGISLATIVO MUNICIPAL. CUJO OBJETIVO E ATENDER AO
PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE
MOSTRAR OUE O PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR
TRANSPARÊNCIA POSSíVEL, PARA QUE A POPULAÇÃO TENHA
O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÔES E

'-. DECISÔES

ACERVO
Todas as ediçÕes do Diário Oficial encontram-se disponiveis na forma

eletrônica no domínio
www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.br/diariooficial, podendo ser

consultadas e baixadas de Íorma gratuita por qualquer interessado,

independente de câdastro prévio.

PERIDIOCIDADE
Todas as ediçóes sáo geradas diariamente, com exceÇáo aos

sábados, domingos e feriados

CONTATOS
Tel. 9991426593
E-mailr diarioaltoalegrecamara@gmail.com

311

R R'CA

I I

I Ir
CPFr *-.100893**

Data: 0610112025
lP com n": 192.168.1.2o

www cmaltoalegredomaranhao.ma.gov br/diârioof
icial.PhP?id=226

tssN 2764-7951
ENDEREÇO COMPLETO
AV. RoDOVIARIA, S/N - CENÍRO - CEP: 65413{00 - AITO
ALEGRE DO MARANHAO\I\4A

RESPONSÁVEL
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhâo

PRoCESSo: ( r. r 'r' 15

I I

I

I



PORTARIA
. NONTEAÇÀO: PORTARTA No O7t2O25 -

. NOMEAÇÃO: PORTARIA N" 08/2025 -

SUMÁRIO

rr.5.:
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CPF: "' 100.893r'- Data: 06/01/2025 - lP com n": 192 168 1 20
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DISPOE SOBRE A NOMEA ÇÃo DE OCUzANTE DE ÇARR?O COMTSSTONADO DA
MARA MI.JNrcIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÁO-MA,. E DA OUTRAS

VIDÊNCIAS

RA IV]UNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO. ESTADO DO I\4ARANHÀO
no s no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. '1o. NOMEAR a Senhora KATIA REGINA ALVES DO NASCIMENTO, brasileira, identiícada peto RG n" 057 497692015,
SSP/MA e CPF: 463.303.052-34, para ocupar o cargo comissionado de Diretora de Gabinete da Câmara l\ilunicipal de Alü
Alegre do Maranháo - MA.

Art. 2'. Esta Pôrtaria entra em vigor nesta data.

Art 30. Revogadas as disposiçÕes em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo-MA., 02 de janeiro de 2025.

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CÂMARA MUNIcIPAL DE ALTo ÀLEGRE Do MÂRANHÂo - IoRTARTA - NoMEAÇÃo: poRTARtA No oB/2025

PORTARTA N. 08/2025.

DtspÓE soBRE A NOMEAÇAO DE OCU7ANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CÂMARA MUNI)IPAL DE ALT? ALEGRE Do MARANHA)-MA., E DÁ oUTRÁs
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃo. ESTADo Do MARANHÁo,
no uso de suas atÍibuiçoes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

Art. 1o NONIEAR a Senhora ANNABEL GONÇALVES BARROS COSTA, brasileira, identificada pelo RG no 1382740.
SSP/[44 e CPF: 645.235.513-91, para ocupaÍ o cargo comissionado de Assessora Jurídica da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão - MA.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

1 3". Revogadas as disposiçóes em conkário

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MÀRANHÃo - eoRTARIA - NoMEAÇÃo: poRTARtA No 071202s

Gabinete da Presidente da Câmara [4unicipal de Alto Ategre do lv]aranhão-MA., 02 de janeiro de 2025

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

RU

PROCiSSO:

so de suas atrib es legais, previ

lcA.

Fl-S.: y,

CPF: '-'.100 893-., - Dàlà 06t01t2025 - tp çom n": 192.168 1.20
Autentic€Ção em: www.cmaltoalegredomaÍanhao ma.gov.br/diariooficiat.php?id=226
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AÍA DE POSSE

Ata da sessão solene de posse dos Vereadores.
eleição da Mesa Diretora, posse da prefeita Munici-
tai s rlice_preÍeita eleitos em seis de outubro cie
iJois nril e vtnte para o mandato de 2A25 aZAZB.

Ao pnmeiro dia do mês de laneiro do ano de dois mil e vÍnte e cinco, às 17:00
norâs. nesia odade de Aito Alegre do Mai.anhào - MA, no Ginásio Esportivo .Teresa 

Murad,, Iocali-
zaejo na Rua sâo Lucas, s/n - Bajno sanb Anrônio. coü a presenÇa dos vereadores: Antônia Ka-
liane dos §antos de Souza, Cleusinei Saniana Silva, Davids Lopes Lima, Eliane Silva de Olivejra,
'r'-'liana ijos santos vieira, Leocy cutrim dos santos sobrinho, Manoel Rodrigues pereiia, tr,tiriam
'-i.neiro costâ, Patrícia Albuquerque paiva, Ruidouglas de Almeida Rodriguei e rarcisio augrr.o
Be;errlr P;liva Sob a presi<jéncia do Vereador Leoclr Cutrim dos Santos sobrinho, na fonna doa{ '40, § 1", rln Regimenic rnterno. que convidou a vereadora paÍ1cia Arbuquerqru Raiuà prrr.u-
cretariar os tiabaihos. :euniram-se em Sessâo §olene cie instalação da oitãva Legistatura dá Cama-
ra i\lunicipal de Aito Alegre do Maranhão - MA, para â posse dos vereadores do mandato de 1o ciejaneiro de 2025 a 31 ce dezembro de 2028 eleição da h.{esa Diretora para o biônio ,re iôzs , zozoposse da Prefeita e da Vice'Frefeita eieílos nc pieito de seis de outubro de 2024. Dando cont;nuida-
de o $enhor Presidente decrarou aberta a sessâo e convidou os presentes para licarem de pé para
ouvirem o htno nacional, o hino do Maranhão e o hino do I/unicípio oe erio nregÃ ;CI 1,,iaranhàoCo linuãndo, o Senhor Presiciente con';idou cs Senhores vereaàores eleitos pára apresentarem
Ser'rs dlpiomas e respr:ctivas declaraçÕes de irens que após veriÍicada a autenticitjade dos docu-
mülriÜ§, collvicou-os a preslarent o seguinte compronlsso: 'Promeio manter e deÍendàrl c.nsti-
iir ç136 1e Brasii, a constituiçác do Êsiadu co llaranháo, a Lei orgânica do Municipio oe Àrà aregre
do iilaranhào e as ier§. desempenhar com reaidade e :.:redicaçâá c mandato que me Íoi 60nfiadcpelo p0v0 altoalegrense". Em seguida c sLlnnoi Presirienle dôclarou empossados os vereaoorespâra Ô mandaio cle prirnetro de janeiri.: rje clois irrii u iriirle e cinco a trinta e um de dezembro de dois
mrl e vrnte e oito, convrdando-os paia assrnareíi os respectivos Termos de posse, declarando emseguidainslalada a oitava Legislaiura da câmara fu|.rnicipai de Alto Aiegre oo uraianr,áo. ãontinu-andc. o senhor Presidente anuncicu que, cunicrrne r:erijcjào emitida perJsecretaria o. ôuur, ro,rn.'a:.csentadils os pedirics de iegiskc rie üLras chapas r uma candiditura individual pro-aonaouu-
:,r,; à eleiçãa para o§ 0ãrg0s da r!{esa Direrora. Ern ;*gr:iira o sênhor nresicrente suspenrieu 

",strabalhos pi:r qr.rinze rrinülos para,q e fossern íeitos c; piepirativos para a ereição oa üàü oirrto-ra da câmara Municipai para o biênic,Je riois i-lii ü vinie e cineo a dois mir e vinte, seii .enco
ifu1119o aljíesentaÇão, em tempo hábir cras :eguinics .i'.'rput ..ànJiortrá ,rj*iãü.txAPl01: PRESTDENTE: Tarcisio Augusto Bezerra paivi, .i'' vrcE.pRESrDENre, Értroia i,ürq-u"rqrePaiva, 2o V|CE-PRESTBENTE: óreusinei sanrana siiva, t;srcnermto: Leocy cutrim dos san

[,-mtil:@
Rua São Lucãs SN - Bãilrc sã.rto Aôtonio

aNf r. 0, :tI I.f jr.X/,,.rtj0 i - 7.:
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tos Sobrinho. 20 SECRÊTÂRIO: AntÔnia Katiane dos Santos de Souza; CHAPA 2: PRESIDENTE:

Elrane §rlva de oliverra, ío VIÇE-PRESIDENTE: Ruidouglas de Almeida Rodrrgues, 20 vlcE-

PRE§IDENTE: Manoel RorJrigues Pereira. lo SECRETARIO: Miriam Carneiro Costa, 2" SECRE'

TARIO: Davids Lopes Lima e CHAPA 03: PRESIDENTE: Juliana dos Santos Vieira. Em seguida o

Senhor Presidente lniciou o processo de votação secreto, ao fim do qual convidou os vereadores

patricia Albuquerque Paiva. de Souza e Davids Lopes Lima para ÍuncionaÍem como escrulinadores,

Ao Íim. foi apurado o seguinte resultado. 06 votos para a chapa 3, 05 votos para a chapa-1 e ne-

nhum voto para a chapa 2, Em seguida o senhoÍ Presidente declarou vencedora a chapa 3, com a

seguinte composiÇão: PRESIDENTE - Juliana dos Santos Vieira. Continuando, o Senhor Presidente

iniàrou os preparativos para a eleiÇão rlos cargos remanescentes da Mesa Diretora da Câmara Mu-

nicipal para o biênio de dois mil e vinte e cinco a dois mii e vinte e seis, sendo anunciando apresen-

tação de chapa única com a seguinte composação: CHAPA ÚNICA - 10 VICE-PRESIDENTE: Rui-

douglas de Aimeida Rodrigues, i" VICE-PRESIDENTE: Davids Lopes Lima, 1o SECRETARIo: Eli-

,n.-Silw de Oliveira ? SECRETÁRIO: Mtriam Carneiro Cosla. Em segurda o Senhor Presidente

inigou o processo de votação secreto, ao Íim do qual convidou os vereadores Patricia Albuquerque

t riva. e bavids Lopes Lima para funcionarem como escrutinadores. Ao fim da apuração Íoi apurado

. )êguinte resultado 06 votos a favor e 05 votos de abstenção Em seguida o 
-Seúor 

Pre_siderite

rieclãrou vencedora a Chapa únrca, com a seguinte composiçáo. 10 VICE'PRESIDENTE: Ruidou-

gtas de Almeida Rodrigues, 2o vlcE-PRESIDENTE: Davids Lopes Lima, 10 SECRETARIO: Eliane

êrlva de Oliveira 2" SECRETÁRIO: Miriam Carneiro Costa. Em seguida, o Senhor Presidente de-

clarou eleita a l,lesa DiretoÍa da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhã0. com os seguintes

membros. PRESIDENTE: Juliana dos Santos Vieira, 't" VICE-PRESIDENTE: Ruidouglas de Almei-

da Rodriques, 20 VICE-PRESIDENTE: Davids Lopes Lima, 1o SECRETARIO: Eliane Silva de Olivei-

ra 2" SEôRETÁRIO: Miriam Carneiro Costa, Em sêguida. o Senhor Presidente convidou a Prefeita

eleila e a Vice-PreÍeita a tomareÍn assento na Mesa Diretora dos Trabalhos. Continuando, o Senhor

presidente convidou a Senhora Nllsilene Santana Ribeiro Almeida e a Senhora Terezinha Jansen

Siiva a apresentarem seus diplomas, declaraçÕes de bens, que após verificada a sua autenticidade,

convrdou-as a pÍestarem o seguinte compromi§so: "Prometo cumprir a Constituição Federal' a

Constituição Estadual, a Lei Orgànica do l',4unicipio e as demais leis. desempenhar fiel e lealmente

o mandaio de preÍeita e vice-preÍeita. que 0 povo rne outorgou. promovendo o betr geral cjo munrci-

pio." Êm seguida, o Senhor Presidente declarou empossada a Senhora Nilsilene Santana Ribeiro

Àtmeida e á Senhora Terezinha Jansen Silva no cargo de Preíerta e Vrce-Prefeita Municipal. res-

pectivamente para o mandato de primeiro de laneiro de dois mil e vtnte e clnco a lrinta e um de

dezembro de dois mrl e vinte e oito e convidando-as para assinarem os Íespectivo§ Termos de Pos-

se Continuando, o Senhor Presidente fez pronunciamento no qual prestou contas de sua gestão à

ír.r.rle da Câmara Municipal, agradeceu a seus eleitores e coneligionários e deu posse aos novos

i 
.iiçqrantes da Mesa Diretora para o biênio de 2025 a 2028. Continuando a Senhora Presider,te

franqueou a palavía à Vice-Prefeita Terezinha Jansen Silva e à PreÍeita Nilsilene Santana Ribeiro

A rneida que Ítzeram seus pronunciamentos de agradecimento por sua reeleição e para falar de

projetos futuros para desenvolver mars ainda o municipio e proporcionaÍ melhores cond§Ões de ,
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vrda e trabalho a população, principalmente daquelas pessoas mais caÍentes. Em seguida, a Se-

nhora Presidenle usou a palavra onde agradeoeu aos cidadãos altoalegrenses em lhe conÍiar seus

votos. Agradeceu aos colegas vereadores por lhe haverem conduzido à presidência da Câmara
lVunicipai e promeleu dedicar seu mandato ao povú de Alto Alegre do Maranhão. A Senhora Presi-

dente franqueou a palavra ao Ex-Prefeito e lider politico Liorne Branco de Almeida Junior que fez

um relato de sua trajetória politica em Alto Alegre do Maranhão e Íez um balanço de sua adminis-

tração à frente da Prefeitura Municipal, em seus dois mandatos, no período de 2005 a 2012, desta-

cou a excelente adminishação da Prefeita em seu pÍimeiro mandato e deselando-lhe sorte nos pró-

rrrnos quatro anos à frente da PreÍeitura Municipal. lJada mais havendo a tralar, a Senhora Pr:.i-
de,rrle declarcu encerrada a sessão e autorizou qlie se lavrasse a presente ata que depois de lida e

achada conforn'ie. seÍá por lodos assinada. Eu .'-.)u- ' --- ' ;'i i ,. 'i. ,:,L- Secretário da Mesa

Dríetora lavrei esta e assino juntamente com a PreÍeita. a Vice-Prefeita, a Presidente. todos os ve-

readores e demais presentes.
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Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão
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F(U RIC/.\

I Irl N''.151 lll l)l:llrl\,ll]O I)l: l0)

RI]GTII,AIIíENTA A I,EI N'I.I.1JJ. DE 0I t)E ABRII,

Dlr l :1. Qt:lr DlsPa)ll s()llRl. ll('ll^qÕl.s l.

( oN l RA lOS ÂDN4INISTR;\TIVOS. NO PODI:R

t.tr(itsl-At'tvo D() \ítrNI('ÍPto I)l: 
^1.1 

0 Al.l:GRE I)(]

MARANIIAO/MA.

\ I)l(l:l:lrl l.\ \lt'\l( ll'.\1. S.\\( lO\ \ -'\ Sl-.(;UIN lI Ltrl

c',\PiTt t-() r

l)lsl,( )\l( a)l s (il It.\l\

\11. l'l\lir l.ci rcg.ulilil'tcrltit lt Lci tr" l'l.l.l.l. tlc 0i de abril tic l0ll. cltte disl.rt)c sobtc

Iicitrrçirc', r: ( ontritr):,.\Llnrinistlrtirrrs. no intbilo tlrt I'odcr l.cgislltiro \lLrrticipitl ele

\ llrr .\l,.lre .lo \lrrlattlliri \ L\.

.\Í. l" () disl.xrslo ncsta [.ci abriurgc c\clusivamcnte as con]pras c c(nrlratações do Poder

Legislaliio. não sc csten(lendo aos delnais tirgãos cla adnlinistrâção direta do Poder

l:xecutir tr \'Iunicrpal rle .'\lto Àleg[c tlo ]Vl aranhão/M-,\. atltarquias. fundaçõcs. Íilndos

cs;tcciais. quc existitnl ou vcnhanr a scr institr,rídos- e as dctlais clttidadcs controlatlas

rlire(a ou irtdi rctanren(e pela ['r'cl'citura.

Àrt. l'Na aplicaçào dcsta Lei. serào ohserrad«)s os ptincipios da lcgalidatle- cla

inrpcssoalidarlc tla nroralidadc. da puhlicidade. cla eÍiciôncia. clo intcresse pÚrblico. tla

prohidatlc adnrinistratir a. da iguakJadc. do plane.ianrento. da transparôncia. tla eticácia.

da scglr'Saçào dc tirnç<ies. cla ntotivaçào. da vinculação ao edital. do julgalnent() ob.ieti\'o.

tlzr scgulauçu .iuritJica. da razoiibilidadc. da competitir idadc. da proporc ionalidadc-- da

cclcridadc- du ccononticidade c do tlesenvolvimento nacional sustentá\'el. assill1 coltlo ils

rlisposiçirc's tlo [)ccreto-l-ci n".1.657. dc 0.1 de setelnbÍo cle l9'12 (l-ei de Introdução às

Norillas (lo I)ileito tsr'asi leiro).

CAPI'I'UI,O II
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Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão
CNPJ: 01.612.32610001-32

DOS AGI]NTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÀO AN.

4" A Comissão de Licitação. incumbe a condução da fase extema do processo licitatório,

incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de condições mais

vantajosas com o primeiro colocado. o exame de documentos. cabendo-lhes ainda:

I - Conduzir a sessão pública;

ll - receber. examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos

anexos. alem de gder requisilar subsídios formais aos responeiveis pela elaboração desses

documentos:

Ill - verillcar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no editall

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances. quando l'or o caso:

V - verillcar e iulgar as condições de habilitação:

VI - sanear enos ou Íàlhas que não alterem a substância das propostas. dos documentos de

habilitação e sua validade juridica:

VII - receber. examinar e decidir os recursos e encaminhálos à autoridade competente quando

mantiver sua decisão:

VIll - indicar o vcncedor do ceÍaÍne;

IX - adjudicar o objeto. quando não houver recurso:

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio: e

XI - enctuninhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua

hornologação.

§ l' A Comissão de l.icitação conduzirá o Diálogo Competitivo. cabendolhe. no que couber.

as atribuições listadas acima. sem prejuízo de outras laretas inerentes a essa modalidade.

§ 2'Caberá à Comissão de Licitação. além dos procedimentos auriliares a que se refere

W
':t " ";
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Prefeitura Municipal tle Alto Alegre do Maranhão
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a Lci n'' l4.l 31. ilc 0l dc ablil de 102 l. a instruçào dos ploccssos clc contralação dircta

nos tenros tlos artigos 72.71 c 75 da citadâ [-c'i.

§ -i' Os rncmhros da Cornissào de l-icitaçào scr'ào designados cle acordo com os requisitos

dispos«r na lcgislaçrio dc quc trata cftr assurtto.

§.1" A ('onrissÍo de I-icitaçào corltaríi. scmpre quc cousiderarcnr neccssário. com o

suporte dos irrgãos de assess()ramento.jur'ídico e de controle inlemo para o desentpenho

tlas tinrçircs listadas acinta.

.{ 5' A ('onrissiio tlc Licitação contará com. no mínitno. 0i (três)membros. dentre

scllidorcs clctivos ou ocupanlcs dc cargos cm comissào da C'âmara Municipal.

§ 6" Lrl licitaçào na modalidaclc Prcgão. o tncmhro da Comissào dc l,icitaçào rcsponsávcl

pela contluçlio ctr ceíarnc será designado Pregoeiro.

r\r't. 5" Na tlcsignação de agcntc público para aluar colno lriscal ou (icstor dc colltratos

dc quc trata a Lei n'l4.lll.dc0l tlc abril de 1021. a autoritladc obscn ará o seguintc:

I - a dcsignaçiio dc agentes públicos tlevc considerar a sua lil'maçào acaclêmica ou tócnica.

oLr setr conltccinrcnto ern relaçato ao ob.iettl colllratado:

ll - a scgrcgaçào entrc as litnçôes. r'cdacla a dcsignação do ntcsmo agcntc público pala

atunção sinrultânea naquelas ntais sttscctír eis a riscos clttrante o processo dc contratação:

I i I - preriarncntc à clcsignaçào. rclilicar-sc-ír o col.npromet inrento cottcontitantc dtr

agcntc c(nu outros serr iços. alénr do quantitatiro dc contriltos sob sua Lespttnsabilidade-

conr r istas a uma rrlec;uatla Íiscalizaçào conttatttal.

CAPITI.JL0 III

tX) PI,ANO DE ('ONTRATAÇÕES ANtJAT,

Ârt. 6" O Potle'r'Lcgislativo MLrnicipal poderá elaboraI Plarro de Contrataç(ics Anttal. cotn

o ohjctiro rle racionalizar as contlittaç(-ics dos (rrgãos e cntidatles sob sua competêtrcia.

uarantir o alin|antcnto cotl () seu planc-iatnento estratégico e strbsidiar a elaboração das

respeclir as lc is orçanrentárias.
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Parágral'o único. Na elaboração do Plano de Contratações Anual do Poder Legislativo

Municipal. observar-se-á como parâmetro normativo. no que couber. o disposto na

lnstrução Nomativa n" I . de I 0 de janeiro de 201 9. da Secretaria de Cestão do Ministério

da Economia.

CAPÍTULO IV

I)O ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

Art.7'No âmbito do Poder Legislativo Municipal. a obrigação de elaborar Estudo

lécnico Preliminar aplica-se à aquisição de bens e à contratação de serviços e obras.

irrclusive locação e contratações de soluções de Tecnologia da InÍbrmação e

Comunicaçâo 'I lC. ressalvado o disposto no art. 8o.

Art. 8' F)n âmbito do Poder Legislativo municipal. a elaboração do Estudo Técnico

Preliminar será opcional nos scguintes casos:

I- contratação de obras. serviços, compras e locações. cujos valores se enquadrem nos

limites dos incisos I e do art.75 da Lei n'14.133. de 1'de abril de 2021,

independentemente da Í'orma de contratação: [l - dispensas de licitação previstas nos

incisos VII. VIII. do art. 75. da Lei n' 14.133. de l" de abril de 2021:

II - dispensas de ticitação previstas nos incisos VII. VIII. do art. 75. da [-ei n' 14.133. de

I " de abril de 2021 :

lll - contrataçào de remanescente nos termos dos §§ 2'a 7o do art. 90 da Lei n" 14.133.

de l'de abril de 2021:

IV - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou

Apostilamento. inclusive acréscimos quantitativos e pronogações conÍratuais relativas a

serviços continuos.

CAPITTJLO V

DO CATÁr.OGO ET.UTRONICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS

Art. 9'O l)oder [,egislativo poderá elaborar catálogo eletrônico de padronização de

compras. serviços e obras. o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de

- 
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julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a documentação

c os procedimentos próprios da fase intema de licitações. assim como as especificações

dos respectivos objetos.

ParágraÍb único. Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se reÍêre o caput.

será adotado. nos lermos do art. 19. II, da [-ei n' 14.133" de 0l de abril de 2021. os

Catálogos CATMAT e CAI'SER. do Sistema Integrado de Administração de Serviços

Gerais - SIASG. do Govemo l]ederal. ou o que vier a substituí-los.

Art. 10. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Poder Legislativo

Municipal deverão ser de qualidade comum. não superior à necessária para cumprir as

Íinalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.

§ l" Na especificação de itens de consumo. a Câmara Municipal buscará a escolha do

produto que. atendendo de tbrma satisfatória à demanda a que se propõe. apresenle o

melhor preço.

§ 2'Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar. sob os aspectos de qualidade

e preço. superior ao necessário para a execução do objeto e satislàção das necessidades

da Câmara rlunicipa[.

Art. 12. Adotar-sc-á. para a obtenção do preço estimado. cálculo que incida sobre um

conjunto de três ou mais preços. oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o 
"s

l'do art. 23 da Lci n" 1.1.133. de 01 de abril de 2021. desconsiderados os valores

inexequíveis. inconsislentes e os excessivamente elevados.

§ l" A partir dos preços obtidos por meio dos parâmetros de que trata o § l'do art. 23 da

i,ei n" 14.133. de 0l de abril de 2021. o valor estimado poderá ser. a criterio do Poder

Legislativo Municipal. a rnédia. a nrediana ou o nlenor dos valores obtidos na pesquisa

de preços. podendo ainda ser utilizados outros critérios ou métodos. desde que

Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão
CN P,l : 0 1.6 I 2.-3261 01101 -32

CAPÍTULO VI

DA PESQUISA DE PREÇOS

Ar1. I l. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito do Poder Legislativo

municipal. os parâmetros previstos no § l'do aÍÍ.23 da Lei n' 14.133. de 0l de abril de

2021 . são autoaplicáveis. no que couber.
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devidamenle justiÍlcados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade

competente.

§2'Os preços coletados devem ser analisados de forma critica. em especial. quando

houver grande variação enlre os valores apresentados.

r§3o A desconsideração dos valores inexequíveis. inconsistentes ou excessivamenle

elevados. será acompanhada da devida motivação.

§4' Excepcionalmente. será admitida a determinação de preço estimado com base em

menos de três preços. desde que devidamente justificada nos autos.

Art. 13. Na pesquisa de preço relativa às conlratações de prestação de serviços com

dedicação de mão de obra exclusiva. observar-se-á como parâmetro normativo. no que

couber" o disposto na Instruçào Normativa n" 5. de 26 de maio de 2017. da Secretaria de

Gcstào dtr Ministcrio da Economia.

Art. 14. Na elaboração do orçamento de reÍêrência de obras e sen,iços de engenharia a

serem realizadas em âmbikr do Poder Legistativo Municipal. quando se tratar de recursos

próprios. observar-se-á como parâmetro normativo. no que couber. o disposto no Decreto

Federal no 7.983. de 08 <le abril de 2013, e na Portaria lnterministerial 13.395, de 05 de

junho de 2020.

CAPÍTULO VII

DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO

Art. 15. Desde que ob.ietivamente mensuráveis, Íàtores vinculados ao ciclo de vida do

objeto licitado. poderão ser considerados para a definição do menor dispendio para o Poder

Legislativo Municipal.

§ l" A modelagem de contratação mais vantajosa para o Poder Legislativo Municipal.

L.rI..iLiL r,,|,' I,,,I,, ,, tr.l,, .1. ri,ilr ,1,, r,hici,,. (lc\r' \al elrll!i(lerilrlil ltitl,llt tlrt Illse tle

l,!rrn.'ir,It. tl1,, rl.t !1,]t(LrL.l!.r,r .r l,r tir' ,llr e ,tirotlteu,, Ll,, lslrr'lrr l.ltrli,.r' I'r'clirllill.lr e Lli'

I ,, r nto .1. li. 1it. tltlr.

ii I \.r i:li t,rtir,t .lc ,ie.\1,ertr.. Llc tt]ittttttcttçiirt. Ulilizaçir,. Icnt,siClio. JtItCc illr,-l'r, r C

ir;t11rrlo rrnthiorlrrl- lrotlctlt,.r \cr ulili,/irrl{r5 llrr{jttlclro\ .ljrcrs,rs. llti: crtnlo hi'tlrierr. ,'lc
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c()nlrillr)\ irlcfi(rrc\. seIics cslllistiuls tlisponir cis. inlirrnraç<ies conslirntes tlc

nrrhlieaçÀcs csPcciirl izacl:rs. tnótoc|rs clc cálcrrlo ustrrlrncrrtc accitos rrrr c\rÍltLrahncntc

plcr islrrs cru lcuislitçiio. 1r:rhrrllros lccrlie()s c acatlirnicos. drnlrc ()ulr()s.

( AI' l t,() \' I

tx).lt I (,.\\ \ I( ) I)0t{ ll:(\t(,1I l,l{t:({)

.\r't. l(r. l'iLRi rr itrlsltnrcrtlo [(n tcenie a pIcç(). r) tlcscrtrpcnh0 l.r'cttir.il,r n.t clceuçiro dc

Lollltltl(r\ (()t1r () I)r)(leÍ' Ielis]irliro \ltrnicipal tlcrcli rrl cortsirlcrt,.l,, nil Ponlllir!,iio

lcr tt icir.

l)rrrirs|rrlrr irnic,,. I nr r'rrrtl.ri1,r..kr l',ttlcr I egislatiro ntutticipitl" eonsirlcra-sc ctltoillllicii\ el (i

ilr.|,r'tr, rrr,.. \\ I e 1 .Lrrrl Sti.llr l.'i rr I'l.lil. clc I rlcahril,.le l(ll I . uubctrtlr arr ctlital

ilrr litilrrtl'ro ilclrrllt:rr l l,rtnrt tlc tlrlr'ttlo tllt P()nt(titçalo t(iel)ic.l.

( \t,i rt t.() I\
lx)S ( lil I l,ltl(t\ l)l l)t:Slr\íl' \ I I
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.rl)l il (lt l0:l. l.rrr':l e le ilrr (lc e()nll)r()\irçir() ilt.lcscnrrrlritttetllo- pclrl lieitt:ltc. dc .lçõcs

(lc ((lLli(lir\lü urlrc lrr,ntct:: r' nrulhcrc\ rto.rnt[ricttlc,.le lrlh.tllttr. pr,rlttur,.cl c,,t:sitictlt.l.t:

n,r erliritl ilc lieitlrçltr,..lcstlc tlrrc c( 'llr 
pr( )\ irdâr lcnlc i ttt plctnentatlit s. pttlíticas itltdrlla\ litis

r()1y{\ pr(rrraulr\ de litlcrançlt 1t:rrrr rttulltcter. l)rr)ict()s pltrir .litlitrttir e r.L:sigttirklade cttlrc

ltt,utel. c lttrllt.tc' u o lTrceirnceito tlertlro rl.t' {nrPICsit\. inclttsire ltt-irr's ctlttcalitlts.

tli'trihtrre.l, trlttrutitre ilc !itt,-t,,r l',,r ttir ci. hicrltrilttic,rs. dtttlfc ()lrlÍas.

CAPÍTI]LO X
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( onrissiro tlc I icillcll,, pi,tlclii olclcccr c()r)lfilpr()lo\1i1.



ÉLi.: 3y

ALTO ALEGRE
DO MANANHÂO

PROCESSO: atl

Prefcitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão
CNPJ: 01.61 2.32610001 -32

CAPÍTULO XI

l)^ rrABrr.r IA('Ào
Ar1. 19. l)ara clcilo dc reriticaçào dos docurnentos dc habilitaçâo. scrá

pcrnritidit. tlcsdc que prevista cnr edital" a sua realizaçâo por proccsso eletrônico dc

cor.nunicaciio ar clistância. airrda que se tt'ale de licitação realizada presencialmcnte nos

terntos do \ -5' do ar1. l7 da Lci n' l.l.l3j. dc 0l dc abril de 1021" asscgurado aos

tlcnrais lieitlrnlcs o tlircito de accsso iros dados constantcs dos siritcrnlls.

I)llhgralb irnico. Sq o cnvio tla documcntaçiio ()colrcr o pulil'dc sistcma iníirmratizacltr

prcr cndo accss() p()r nreio de chuvc' cle identificação e senha do itrteressado" ptesume-

sc a derida segurança cluanlo à âutenticidade e autoria. sendo dcsnecessht'io o envio

dc docunrentos ussinados «ligitalnrente com padrào ICI'-Rlasil.

,.\rt. 10. Para ctêito tlc rcrilicaçào da tlualilicaçiio tócnica. quando nào se tratâr dc

contratoçi'lo dc oblas c scrviços dc engenhar-ia. os atcstados clc capacitladc

tdcnicoprolissional e tclcnico- opc|acional podcriio sel' substiluídtts por outra prova dc

tlue o profissional ou a cmpresa possui conhccintento técnico c- expcriência prática

na exccuçà() clc seniço dc clracterísticas sctnelhanles. tais cttmo. por cxetnplo- tcnno

dc colltral() ou notas liscais abrangendo a exc'cuçiio de ob.jeto compatír'cl cotn tl

licitatlo. dcsde que. enr qualc;uer caso. il Comissão de [-icitaçâo realize cliligência para

'con ljrnrar tltis in [irrnraçôcs.

.\rr. ll. Nào sr'rio irdnrititlos atestados tlc responsabilitladc técnica dc prolissionais qur"'.

compror atlarncntc. tcnhanr daclo causa ii aplicaçào das satrçties pl'c\ istas tros itrcisos

Ill e tV do caput do art. 156 da l.ei n" l.l.il-i. de 01 de abril tle2Oll. cm clecorrôncia

tle orientiiçr'ur proposta. de prcscriçào técnica ou de qualqucr ato protissional tJe

s Lra lcsl.ron sab i I iclatle .

CAPITULO XII

DO SISTEMA DE RI]GISTRO DE PREÇOS

Art. 22. Em ânrbito do Poder Legislativo municipal. é permitida a adoção do sistema de

rcgistro de preços para contratação de bens e serviços comuns. inclusive de engeúarizr.

d
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sendo vedada a adoção do sistcma de regislro de preços para contrataçào de obras de

engenharia. bcm como nas hip(rteses de dispensa e inexigibilidade de licitação.

Art. 23. As licitações do Poder Legislativo Municipal processadas pelo sistema de registro de

preços poderâo ser adoladas nas modalidades de licitação Pregão ou Conconência.

§ l' Em âmbito do Poder Legislativo municipal. na Iicitação para registro de preços. não será

adnritida a cotação de quantitativo inlêrior ao miiximo previsto no edital. sob pena de

desc Iassiticação.

§ 2' O edital deverá inÍbrmar o quantitativo minimo previío para cada contralo oriundo da

ala de registro de preços. com vistas a reduzir o grau de incerteza do Iicitante na elaboração

da sua proposta. sem que isso represente ou ass€gure ao Í'omecedor direito subjetivo à

contrataÇão.

Arr. 24. Nos casos de licitaçâo para registro de preços. o Poder Legislativo deverá, na fase de

planejamento da contralação. divulgar aviso de intenção de registro de preços - IRP. concedendo

o prizo mínimo de 08 (oito) dias úteis para que outros órgãos ou entidades registrem eventual

interesse em participar do processo licitatório.

§ I ' O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante j ustiÍicativa.

§ 2' Cabe ao Poder l-egislativo Municipal analisar o pedido de participação e decidir.

motivadamenle. se aceitará ou recusará o pedido de participação.

§ 3'Na hipótesc de inclusâo. na licitação. dos quantitativos indicados pelos participantes na

Íàse da IRP. o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo lotal a ser licitado.

Ar1. 25. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 01 (um) ano. podendo ser

pronogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.

Art. 26. A ata de registro de preços não será objeto de reâjuste. repactuação, reüsão, ou

supressào ou acréscimo quantitalivo ou qualitativo. sem prejuízo da incidência desses

institutos aos contratos dela decorrente. nôs termos da Lei n' 14.133. de 0l de abril de

2021 .
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Arl.27 . O registro do Íbmecedor será cancelado quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preçosl

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo Poder

[.egislativo Municipal. sem justiÍicativa aceitável I

III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata- na hipótese deste se tomar

superior àqueles praticados no mercado: ou

IV- soÍier as sanções previstas nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n' 14.133. de

0l de abril de 2021.

ParágraÍ-o único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos [. II e

IV do caput será tbrmalizado por despacho fundamentado.

Àrt. 28. O cancelarrento do registro de preços também poderá ocorrer por fato

superveniente. decorrcnte de caso l-ortuito ou Í'orça maior, que prejudique o cumprimento da

ata. dcvidamente comprovados e justificados: I - por razão de interesse público; ou II - a

pedido do fbmecedor.

CAPITULO XIII
DO CREDENCIAMENTO

Art. 29. O credenciamento poderá ser utilizado quando o Poder Legislativo pretender

formar uma rede de prestadores de serviços. pessoas tísicas ou jurídicas. e houver

inviabilidade de competição em vimrde da possibilidade da contrataçâo de qualquer uma das

empresas credenciadas.

§ l" O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público. que

tleveni conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador inÍeressado em integrar

a lista de credenciados. desde que preenchidos os requisitos definidos no reÍêrido documento.

§ 2' O Poder l-egislativo Municipal Íixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as

respectivas condições de reajustamento.

§ 3" A escolha do credenciado poderá ser Íêita por terceiros sempre que este for o

beneÍiciário direto do sen iço.
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-s 4" Quando a escolha do preslador tbr Íêita pelo Poder Legislativo Municipal. o

instrumento convocatório deverá Íixar a maneira pela qual será Íêita a distribuição dos

serviços. desde que tais critérios sejam aplicados de Íbrma objetiva e impessoal.

§ 5' O prazo minimo para recebimento de documenlação dos interessados não podera ser

inlêrior a 30 (tdnta) dias.

§ O prazo para credenciamento deverá ser reaberto. no mínimo. uma vez a cada 12 (doze)

meses. para ingresso de novos interessados.

CAPiTULO XIV

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÀO DE INTERESSE

Art. 30. Adotar-se-á. em âmbito do Poder Legislativo Municipal. o Procedimento de

Manifbstação dc Interesse observando-se. como parâmetro normativo. no que couber. o

disposto no Decreto Federal n' 8.428. de 02 de abril de 2015.

CAPiTT]LO XV

D() RF(iIS I RO C^DASIRAL

Afi. 3 I . Enquânto nã0 Íirr efttivamente implementado o Portal Nacional de contratações

públicas (PNCI') previsto no arr. 87 da Lei n.' 14.133, de 0l de abril de 2021. o sistema de

registro cadastrâl dc fomecedores do Po<ler Legislativo Municipal será regido. no que couber.

peb tlispos«r na Instrução Normativa n' 3. de 26 de abril de 2018. da Secretaria de Gestão

do Ministério da Economia.

ParágraÍb único. Ilm nenhuma hipótese as licitações realizadas pelo Poder Legislalivo

Municipal serão restritas a Íbmecedores previamente cadastrados na forma do disposto no

caput deste artigo. exceto se o cadâslramento tbr condição indispensável para

autenticação na plataÍ'orma utilizada para realização do certame ou procedimento de

contràtação direta.

CAPITULO XVI

DO CONTRATONA FORMA I]LE'fRONICA

Art. 32. Os contralos L'temtos aditivos celebrados entre o Poder l-egislativo Municipal e os

paÍiculares poderão adotar a Íbrma eletrônica. Parágrattr único. Para assegurar a
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confiabilidade dos dados e inÍ'ormações. as assinaturas eletrônicas apostas no contrato deverâo

ser classillcadas como qualiÍicadas. por meio do uso de certiÍicado digital pelas partes

subscritoras. nos tennos do ar1.4'. inc. Ill. da Lei n' 14.063. de 23 de setembro de 2020.

CAPÍTULO XVII

DA STJBCONTRAI'AÇÃO

AÍ. 33. A possibilidade de subcontratação. se Í'or o caso. deve ser expressamente prevista no

edital ou no instrumenlo de conÍalaçào direta, ou altemativamente no contrato ou instrumento

equivalente. o qual deve. ainda. inl'ormar o percentual miiximo permitido para

subcontrataçã0.

§ l" Éj vedada a subcontratação de pessoa Íisica ou juridica. se aquela ou os dirigenles

desta mantiverem vinculo de natureza técnica. comercial. econômica. Ílnanceira.

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

dcsempenhe Íünçâo na licitação ou atue na Íiscalização ou na gestão do contrato. ou se deles

Ítrrenr cônjuge. companheiro ou parente em linha reta. colateral. ou por alinidade. até o

terceiro grau" devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitaçào. § 2" E

vedada cláusula que pennita a subcontratação da parcela principal do objeto, entendida esta

como o conjunto de itens para os quais. como requisito de habilitação tecnico-operacional.

I'oi exigida apresentação de alestados com o objetivo de comprovar a execução de serviço.

pela licitante ou contratada. com caÍacterísticas semelhantes.

§ i' No caso de tbrnccimento de bens. a indicaçào de produtos que não seiam de

làbricação própria não deve ser considerada subcontratação.

CAPiTULO XVIII

DO RECEBIMENTO PROVISORIO E DEFINITIVO

Aft. 34. O objeto do contrato será recebido:

I - Em se tratando de obras e serviços:

:r) Provisoriamente. em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de

término da execução;

PROCiSSO: a
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hI Delinitivamente. após prazo de observação ou vistoria. que não poderá ser superior a 90

(no\r:nta) dias. sah'o em casos excepcionais. devidamente justiÍicados e previstos no ato

convocatório ou no contrato.

ll - Em se tratando de compras:

at Provisoriamente, em até l5 (quinze) dias da comunicação escrita do contratadoi

h) DeÍinitivanrente. para eÍ'eito de veriÍicação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação. em ate 30 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado. § I'

O edital ou o instrumento de contratação direta. ou altemativamente o contrato ou instrumento

equivalente. podení prever apenas o recebimento definitivo. podendo ser dispensado o

recebimento provistlrio de gêneros pereciveis e alimentação preparada, objetos de

pcqueno valor. ou demâiS contratações que não apresentem riscos consideráveis ao

Poder Legislativo MuniciPal.

r\ 2o Para os Ílns do parágrafo anterior. consideram-se objetos de pequeno valor aqueles

enquadrár'eis nos incisos I e II do aÍ. 73 da t.ei n' 14.133. de 0'l de abril de 2021'

CAPiTULO XIX

DAS SANÇÕES

Art. 35. Obsen'ados o contraditório e a arnpla deÍ'esa. todas as sanções previstas no art. 156

da Lei n. 14.133. de 01 de abril de 2021. serão aplicadas pela autoridade máxima do

Poder Legislativo MuniciPal.

CAPÍTULO XX

DAS DISPOSIÇÕES I'INAIS

Art. 36. Em âmbito do Poder Legislativo Municipat. enquanto não tbr efêtivamente

implementado o Portal Nacional de contratações Públicas (PNCP) a que se refere o aÍ.

174. da Lei n" 14.133. de 0l de abril de 2021:
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ÀtTO ATEGRE
DO MANA§HÃO

PROCISSO:

Prefeitura Municipal dc Alto Alegre do Maranhão
CNPJ: 01.612.326/0001 -32

[ - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se retêrir a

aviso. autorização ou extrato. a publicidade dar-se-á através de sua publicação no

Boletinr Oficial do Municípiol

II - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se ret-erir

a inteiro teor de documenlo. edital. contrato ou processo. a publicidade dar-seá através de

sua disponibil izaçâo integral e tempestiva no Portal da Transparência da Câmara

Municipal:

III - não haverá prejuízo à realização de licitações ou procedimentos de contratação direta

ante a ausência das intbrmações previstas nos §§ 2'e 3" do art. 174 da Lei no l4'133. de l'
de abril de 2021. eis que o Poder l.egislativo Municipal adotará as Íuncionalidades

atualmenle disponibilizadas pelo Govemo Federal, no que couber. nos termos desta Lei:

parágraÍtr único. o disposto nos incisos I e II acima ocorrerá sem prejuízo da respectiva

divulgação em sítio eletrônico oficial. sempre que previsto na ['ei no 14133' de 0l de

abril de 2021 .

Art. i7. A Secretaria da Câmara Municipal poderá disponibilizar inÍ'ormações adicionais

ern rneio eletrônico. inclusive modelos de aÚeÍatos necessários à contratação'

Art. 38. Nas ref'erências à utilização de atos normativos Íêderais como parâmetro

nonnativo do Poder Legislativo municipal. considerar-se-á a redação em vigor na data de

publicaçào desla [.ei.

Ar1. 39. Ilsta Lei entra em r, igor na dala de sua publicação. revogadas as disposições en-t

contran().

^l1o 
Aleure do Maranhão/MA. 28 de dezenrbro de 2023.

Assinado de foímà digital Por
NILSILENE SANTANA RIBEIRO NILsTLENE sANTANA Rt8ÊlRo

ALMEIDA:78728746368 ALMEID A:7 A7 2A7 46364

5

a^a2 1l ro Í)o.áo.1-rl

NILSII,ENE SANTANA RII]EIRO ALMI]IDA
I'ref'eita Municipal
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Câmara Municipàl de Alto Alegre do Maranhâo
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaradealtoalegre2025ídgmail.com
Rt)n \.1Õ 1ttrÍ1\ Botrro Sonto Antanta SN

crNPJ 01.212.04.1/0001-72

SOLICITAÇÃO DE DECLARAÇÃO DÊ DISPONIBILIDADE ORÇAMÉNTÁRÁ

AO
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE OO MARANHÃO/MA

Venho, por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria inÍormações a respeito da existência de

Dotação orçamentária suficiente, bem como análise do impacto Íinanceiro. com obseÍvância da

legislaÇão orçâmentária vigente no exercício do ano de 2025, paÍa a contrataçáo de serviços

técnicos especializados em consultoria e assessoria à controladoria interna para auxílio

nos temas de finanças, gestáo e planejamento, bem como na Íealização de auditorias

internas para atendêr as necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão -
MA, com base no art. 74, inciso lll, alínea c da Lêi n' 14.13312021, no valor de R$ 120.000,00

(cento e vinte mil reais).

Alto Alegre do Maranhão/MA, 07 de íevereiro de 2025

Atênciosamente,

,fumgr,'"ffi,ffiffi 
1t-^Àç-

ml t-_,ffiE

ASSUNTO: RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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Câmara Municipal dc Alto Alegre do N{aranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: cama raaltoâlegrem aía'gma il.com
Ruo Siio l.uLos - Buirro Sonto Antônio. SN

cNP.r 02.232.04410001 -72

Cornissão Permanente dc Licitaçào. 07 de têvereiro de 2025

A dcspesa para atendirnento do obieto. prestação de serviços de Assessoria de Controle Intenlo
poderá scr realizado conforme recursos indicados:

DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:

Orgão 01 - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara Munici I de Alto Ale re do l\íaranhão
FunÇão 01 -Le islativa
SubfunÇão 031 -A ãoL islativa

0001 - Gestão
2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas
33.90.39 - Outros Servi de Terceiros - Pessoa Jurídica

33.90.35 - ServiÇos de Consultoria

Elog!?ma
P /atividade
Natureza da despesa
Natureza da despesa
Dotação lnicial R$ 189.000,00

R$ 441 .000,00Dotação Atualizada

LEONARDO DO
BON FIM

GU IMARAES:
02549404394

[-conardo do Bonllm Guimarâes
cRC Pr 01 1 201/o-0

Contador

Rua São Lucas, S/N - Centro
Alto Alegre do Maranhão MA - CEP:65.413-000

Poder Leglslativo l
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Câmara Municipat de Atto AtegÍe do Maranhâo
Atto AtegÍe do MaÍanháo/MA

E-mait: camaraaltoategre@gmait.cotD
RLra São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.O44/0001-7 2

DECLARAcÃo soene TIMATIVA DO I

Declaro, para os fins no inciso I do artigo'16 dâ Lei Complementar n.o 101 de 04 de Maio

de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a êstimativa de impacto orÇamentário-flnanceiro

da contrataçáo pretendida sobre a previsão de despesas para o exercicio de 2025 em que

ocorrerá a contratação objeto da lnexigibilidade de Licitação N." 01/2025 - CPL, cujo objeto

é a contrataÇão de empresa especializada na prestaÇão de serviços de Assessoria de

controle lnterno, tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro no exercício de

2025 conforme planilha abaixo

PREVI O TOTAL DA DESPESA ORÇADA PARA O RS 2 62s.000,00

EXERCÍcro 2025

ESTII\iIATIVA DA CONTRATAÇ O PRETENDIDA

PERCENTUAL DO IMPACTO DA CONTRATAÇ o

ESTIMADA SOBRE A PREVISÃO DA DESPESA ORÇADA

PARA o EXERCiclo DE 2025

Declaramos ainda, que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercicios subsequentes

MPACTO ORC erurÁRro-rttuNCEIRO

%4.57

LEONARDO DO
BONFIM GUIMARAES

02549404394

Leonardo do BonÍim Guimarães
cRC - Pl 011201/O-0

Contador

R$ 120 000,00

I

Alto Alegre do Maranháo - lv!A, em 07 de Íevereiro de 2025
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Alto Alegre do Maranhão/MA
E-mail: canraradeàlt0àles smail.conr

Rttt \õÕ lút o\ . BarrÕ Sonta Anlono 5N

cNPJ 0 2.2I2.04 110001 -7 2

DECLARAçÃO DE ADEQUAÇÃO ORçAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenadora de despesas, declaro, para efeitos do Art 16' inciso

ll da LC 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa especiícada pelo

Processo Administrativo n' 01t2025 possui adequaÇáo orçamentária e finãnceira com a Lei

OrÇamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de

Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Alto Alegre do l\ilaranhão/tvlA, 07 de fevereiro de 2025

Atenciosamente.

Í ,r.Lrarlu u\ Õ cr, 
rt lt^> \J tL-,v\ *

, ÚÚLIÀNA DOS SANTOSVIEÍRA
PRESIDENTE Oh bAITilNNN MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO

f-.rg
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaradealt smail.com
Ruo Sõo Lucús Botíra Sonta Antonta. SN

cNPJ 02.232.044t0001-72

DESPACHO

Encaminhem-se os autos do presente processo administrativo para elaboração do

Termo de Referência. nos termos do Art. 18, ll da Lei n'14.133121.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 07 de fevereiro de 2025.

GIN LVES DO SCIMENTOKATIA
Diretora de Gabinete

(É... ii i,,L

rt
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alcgre do Maranhão/MA

E-llrail: car aradtaltoaleg re2oz5ar)smâil.com
Rl)Õ Sõo lL.os Botrto Sonto Antanio SN

cNPJ 02.232.04410001-72

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

Considerando a análise do Estudo Técnico Preliminar, elaborado por este Setor de Controle

lnterno, com intuito de demonstrar a real necessidade da contratação e buscar a solução ê avaliação da

viabilidade tecnica e econômica da contratação.

Com base nas informações levantadas ao longo do Estudos Técnicos PreliminaÍ, conclui-se

que a contratação de empresa especializada na prestação dos serviÇos é a solução mais viável para o

município.

Reger-se-á o objeto deste Termo pelas disposições da Constituição Federal de 1988, Lei

Federal no 14.133, de 01 de abril 2021, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro 2006, alterada

pela Lei Complementar n" '147, de 07 de agosto de 20'14 e suas alterações'

1. OBJETO

Contratação de serviços técnicos especializados em consultoria e assessoria à controladoria

interna, nas áreas de gestão administrativa, financeira, auditoria preventiva e de planejamento para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA'

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIOADE DA CONTRATAçAO

O controle interno, conforme estabelecido na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF)' tem

como principal Íesponsabilidade assegurar a conformidade das normas dê Ílnanças pÚblicas e

garantir a responsabilidade na gestão Ílscal. lsso inclui, entre outras funções, a supervisão da

transparência das informações relacionadas à execução orÇamentária e Íinanceira. De acordo com

o artigo 59 da LRF, e dever do sistema de controle interno de cada Poder fiscalizar o cumprimento

das disposições dessa Lei Complementar'

Alem disso, a Constituição Federal, em seu artigo 74, inciso lV' estabelece que oS

sistemas de controle interno devem colaborar com o controle externo no exercício de sua função

institucional. Caso o controle interno identiÍique qualquer irregularidade ou ilegalidade, ele deve

comunicar o Tribunal de contas, sob pena de responsabilidade solidária, conforme o artigo 74, § 1".

Portanlo. o controle interno tem o dever de implementar mecanismos que assegurem que

a administração pública siga os princípios constitucionais previstos no artigo 37 da Constituição

Federal, quais sejam: legalidade, impessoalidade, moralidade, eficiência e publicidade. Este último

princípio impõe ao poder Público a obrigaçáo de atuar com transparência, permitindo que o cidadão

tenha acesso a todas as informações necessárias

r_.q
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Câmara Municipàl de Alto Alegre do Maranhão

Alto Aleqre do Maranhão/MA
E-mail: camaratlealtoalegre2025ld gmail.com

Rúo Sõo lucos BoÍío Sonto Antanto. 5N

cNPJ 02.232.044/0001-12

A exigência de craação e pleno funcionamento do controle interno e exigida por

dispositivos constitucionais, como os artigos 70 e 74 da Constituição Federal, e em legislaÇôes

federais, especialmente na Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, e na Lei Complementar no 10'1,

de 4 de maio de 2000. O controle interno também tem a função de garantir o envio adequado e

dentro do prazo do Relatório de Gestão Fiscal (RGF), conforme as exigências do artigo 55, § 20 da

Lei Complementar n" 101/2000, além de ter destaque na Nova Lel de Licitações e Contratos

Administrativos como instrumento de governança, gestão de riscos e aprimoramento da qualidade

das contratações públicas.

Dito isso, Câmara Munacipal de Alto Alegre do lvlaranhão neôessita de suporte técnico

para assessorar a controladoria interna devido à crescente complexidade da legislação que regula a

administração pública. Normas como a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), Nova Lei dê

LicjtaÇões e Contratos e outras regulamentaÇões exigem conhecimento técnico especializado para

garantir o cumprimento adequado, especialmente nas áreas de planejamento, gestão fiscal e

orÇamentária. Necessita-Se de Suporte para a correta aplicação dessas normas, facilitando a

prestação de contas junto aos Órgáos de controle extêÍno, como os TÍibunais de contas e o

Ministerio Público. lsso não apenas assegura o cumprimento das exigências legais, mas também

reduz significativamente o risco de penalidades e sanÇõês por descumprimento normativo.

Alem disso, a controladoria lnterna desempenha um papel essencial na prevenção de

irregularidades e na melhoria contínua da gestão pública. contudo, é comum que a equipe interna

da câmara lvlunicipal careÇa de assessoramento capacitado e atualizado para lidar com as

demandas complexas do setor público. Nesse contexto, o suporte técnico especializado contribui

para a capacitação dos servidores para atuarem no planejamento das contrataçÕes e no controle

interno, promovendo boas práticas de governança, controle e Íortalecendo a fiscalização internâ da

câmara. lsso resulta em uma gestão mais eÍiôiente, transparente e com um controle rigoÍoso sobre

os recursos públicos.

A auditoria interna, outra Íerramenta essencial para garantir a transparência e a eficiência

na gestão pública, pode ser melhor executada com o apoio da consultoria, que permite uma análise

contínua dos processos. lsso contribui para a identificação de falhas, irregularidades e

oportunidades de melhoria noS processos adminisÍativos, aprimorando os mecanismos de controlê

interno e promovendo maior conformidade com as normas legais'

No planejamento das contrataçÔes públicas, a Lei no 14 133121 exige que o Controle

lnterno assessore, junto com a assessoria iurídica, desde as etapas iniciais, como a definiÇâo das

exigências de habiiitação, até a execução dos contratos, com o objetivo de garantir que os

proiur"o. licitatórios sigam os princípios de eficiência, transparência e legalidade. Esse papel do

controle lnterno também apoia a proÍissio nalizaçáo dos agentes responsáveis, mitigando riscos e

assegurando o sucêsso dos processos licitatórios.

AaltaadministraçãodaCâmaraMunicipaldeAltoAlegredoMaranhãotema
responsabilidade de implêmentar politicas de gestão de riscos e controles internos alinhados ao

planejamento estratégico. Nesse contexto, o controle Interno se estabelece como a primeira linha

t'
I
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Âlto Àlegre do Mararrhão/MA
E-mail: camaradealtoalesre2025íal,smail.com

Rro Sõo t ú.os Bonta SdntÕ Antonio SN

cNPJ - 02.232.044t000t -72

de deÍesa, protegendo o patrimônio público e mantendo a confiança da sociedade

Em resumo, a contrataçáo de suporte técnico para controladoria interna é fundamental

para a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão íortalecer sua capacidade de monitoramento

e fiscalização da gestão pública. Essa expertise garante conformidade com a legislaÇão vigente,

assegura a eÍiciência nas contratações e contribui para a constante atualizaÇão das práticas de

controle interno, promovendo uma gestão pública mais eÍiciente, transparente e responsável,

sempre voltada para o melhor serviço à população.

3. DESCRTÇÃO e espectrlcAçÃo Dos sERvlços

A solução como um todo abrânge a contratação de serviÇos técnicos profissionais especializados

de aSSeSSoria e consultoria técnica para exêcução dos serviçoS conforme especificado abaixo:

3.1. Auxiliar na conformidade com a legislação fiscal e orçamentária, garantindo que a câmara

Municipal siga as normas da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), da Nova Lei de Licitações e

contratos (Lei n 14.133121), e outras normas de Íinanças públicas, incluindo a lei no 4.320164 e a

Lei Complementar n" 10'1/2000.

3.2. Prestar suporte na elaboração e acompanhamento do planêjamento oÍçamentário,

assegurando que as metas fiscais sejam cumpridas e que a execuçáo orçamentária seja eficiente e

dentro dos limites legais.

3.3. OÍerecer assessoria especializada em gestão fiscal, com foco em garantir o equilíbrio fiscal,

o cumprimento das metas de arrecadação e a aplicaÇão adequada dos recursos públicos.

3.4. Realizar auditoria interna continua, analisando oS processos administrativos, identiÍlcando

falhas, irregularidades e propondo melhorias nos processos de licitação, execuÇão de contralos.

pagamentos e gestão financeira.

3.5. promover a implementaçâo de controles internos eficazes, atendendo aos requisitos legais

e melhorando a gestão pÚblica, com foco na gestão de riscos e boas práticas de governanÇa.

3.6. Auxiliar na elaboração e envio do Relatório de Gestiio Fiscal (RGF), conforme as

exigências da Lei complementar no'10'1/2000, garantindo o cumprimento dos prazos e a precisão

das inÍormações enviadas aos Órgãos de controle externo, como os Tribunais de contas.

3.7. ForneceÍ suporte contínuo e orientação estratégica à alta administÍação, assegurando

que a gestão pública siga as exigências legais e constitucionais e que os processos de contratação

e execução orÇamentária estejam sempre alinhados com as melhores práticas'

_,.: 1L I
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Àlto Àlegrc do Mararrhão,&IA

E-mail: canraradealtoalesre2025@ email.cont
Rua 5õa LuLõs Botía Santa Antono. SN

cNPJ - 0 2.2 3 2.04 410001 -7 2

3.9. Garantir a transparência das ações de Câmara Municipal, assegurando que os processos

orçamentários, Ílnanceiros e licitatórios sejam acessíveis ao público e cumpram os princípios

constitucionais da publicidade e moralidade administrativa

4. OA EXECUçÃO DO OBJETO

DO MODO DE EXECUÇÃO DOS SERVIçOS

4.1. A Contratada, quando solicitada, dêverá executar os serviÇos nos locais e datas a serem

rndicados pela Câmara MuniciPal.

4.2. A contratada deverá executar, às suas expensas os serviÇos que apresentarem vícios ou

defeitos, obedecendo aos Iimites estabelecidos como garantias ofertadas para tais serviços, não

inÍerior a 90 (noventa) dias.

4.3. O início da prestaÇão dos serviços deverá acontecer imediatamente apÓs a emissão da ordem

de Serviço.

4.4. A prestação de serviço deverá ocorrer conforme todas condições previstas neste Termo'

4.5. competirá à contÍatada substituir o funcionário cuja conduta seja prejudicial ao bom

andamenlo dos serviços, quando houver solicitaÇáo da contratante. se a dispensa der origem a

qualquer aÇão judicial, a contratante não terá em nenhum caso, qualquer responsabilidade.

4.6. A Contratada se responsabiliza pela boa qualidade dos serviços entregues e/ou instalados, se

comprometendo de imediato reparar, corrigir, remover, reÍazer, restituir, reconstruir ou substituir, às

SuaSexpensas,aSpartesdoobjetodesteContratoemqueseVerificaremVÍcios,defeitosou
incorreções resultantes dos materiais empÍegados ou da execuÇão

4.7. A Contratada se responsabiliza por substituir os serviços não aprovados pela contratante, caso

náo atendam às espêcificaÇões técnicas e de projeto'

Recebimento

4.g. os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrêga,

juntamente com a nota fiscal ou insÍumento de cobranÇa equivalente' pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato, para efeito de posterior verificaÇão de sua

conÍormidade com as especiícaçÓes constantes no Termo de Reíerência e na proposta'

4.g.oSserviçospoderãoserrejeitados'notodoouemparte,inclusiveantesdorecebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e

r.fl

3.8. Auxiliar na definição de processos e normas para o planejamento e execução de

contratações públicas, garantindo que as contratações sejam realizadas com transparência,

legalidade, eÍiciência e conforme os princípios constitucionais.
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I-mail: camaradeàltoâles 025? gmail.cont

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notiflcação

da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuÍzo da aplicação das penalidades.

4.'10. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02 (dois) dias Úteis, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificaçáo da

qualidade do serviço e consequente aceitação mediante termo dêtalhado

4.11. PaÍa aS contrataçôes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14j332021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será

de ate 03 (três) dias Úteis.

4.12. O pÍazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de íorma

justif,cada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferiçáo do

atendimento das exigências contratuais.

4.13. No caso de contÍovérsia sobre a execução/fornecimento do objeto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade, deverá seÍ observado o teor do art. 143 da Lei n0 14-13312021'

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à pârcela

incontroversa da execuÇão/Íornecimento do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

4.14. o pÍazo para a soluÇão, pelo CoNTRATADO, de inconsistências na êxecuÇão do obieto ou de

saneamento da nota Íiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, veriícadas pela

AdministraÇão durante a análise prévla à liquidação de despesa, não seÍá computado para os íins

do recebimento deÍlnitivo.

4.15. O recebimento provisório ou deflnitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

SeguranÇadosserviçosnemaresponsabilidadeetico-proflssiona|pelaperfeitaexecuçãodo

contrato.

5. DA CLASSIFICAÇÃO OOS SERVIÇOS

5.1.osserviçosaSeremcontratadosenquadram-Senac|assiÍicaçãodeServiçostécnicos

especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de

notória especialização, nos termos do Art. T4, § 3'da Lei Federal n" 14 133, de 2021

6. DA MODALIDADE DE CONTRATAçAO

6.2. A modalidade de contrataÇão será lnexigibilidade de Licitação, em conformidade ao Att 74,

inciso lll, alínea c da Lei Federal n" '14 133, de 2021

Eil
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
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z.r oenroaçôes DA coNTRATADA

7.'1.'l Executar os serviços licitados e contratados em estrita conformidade com as especiflcaÇões

contidas neste têrmo de reíerência, bem como as normas legais que regem a administração pública e dos

órgãos de controle. Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer naturêza com

pessoal contratado, para execução dos serviços, inclusive com os encargos trabalhistas, além de despesa

como locomoção, hospedagem e alimentação quando se deslocam até a sede da Câmara l\ilunicipal.

7.'1 .2 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do obJeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à AdminiskaÇão ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaÇão

ou o acompanhamento da execuÇão contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, câso exigida no edital, o valor corrêspondente aos danos sofridos;

7.1.3 Não contratar cônjuge, companheiro ou parênte em linha reta, colateral ou por aflnidade, até

oterceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48,

parágraío único, da Lei n" 14.1 33, de 2021 ,

7.1.4 A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, ate o dia

trinta do mês seguinte ao da prestaÇão dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidadê

Íelativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade peranle a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal ou Distrital

do domicílio ou sede do contratado; 4) Cêrtidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negativa

de Débitos Trabalhistas - CNDT;

7.1.S ResponsabilizaÊse pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaÇões

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributáÍias e as demais previstas êm legislação especÍfica, cuia

inadimplência não transÍere a responsabilidade ao Contratante;

7..1 .6 prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquêr tempo, aos documentos relativos à execução do serviÇo

7.1.7 ParaltsaÍ, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurançâ de pessoas ou bens de terceiros.

7.1.8 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação perlinente, cumprindo as

determinaçÕes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condiçÕes de sêguranÇa, higiene e disciplina.

g.1.9 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que Íujam às especiícações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

l*-:-§ruq_:i
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7. 1 . 10 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiÇão de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilizaÇáo do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

7.1.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condiÇões exigidas para habilitação e qualiÍicação nesta contrataçáo direta.

7 .1 .12 Guardat sigilo sobre todas as inÍormações obtidas em decorrência da execuÇão do objeto.

7.1.13 AÍcaÍ com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitâtivos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, dêvendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atêndimento

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no atl. 124,ll, d, da Lei no

14.133, de 2021 ,

7.1.14 Cumpri, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou munlcipal, as normas

de seguranÇa do Contratante;

7.1.15 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.16 Comunicar ao Fiscal do ôontrato, no prazo de 24 (vinte e quatÍo) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se veriÍque no local da execuÇão do objeto contratual

7.2 OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

7.2.1. Exigi o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

7.2.2. RecebeÍ o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.2.3. Notificar a contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execuÇão do objeto;

7.2.4. AplicaÍ ao contratado sanções motivadas pela inexêcução total ou parcial do contrato;

7.2.5. prestar à Contratada. em tempo hábil, as informaÇões e os esclarecimentos eventualmente

necessáÍios à prestação dos serviços:

7.2.6. Acompanhar e flscalizar a prestação dos serviços descritos por intermédio do Gestor do Contrato

e da Comissão de Fiscalização:

7.2.7. RecebeÍ o (s) serviço (s) em coníormidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos

e demais condiÇÕes estabelecidâs neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;

7.2.8. Atestar os documentos Ílscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos;

7.2.g. Emit[ as Notas de Empenho e respectivas ordens de Fornecimento quando dã contratação;

2:_=--l
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7.2.10. EÍetuaÍ os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normas

administrativas e financeiras em vigor:

7.2.11. Comunicar toda e qualqueÍ ocorréncia relâcionada com a prestaÇão dos serviços ou o

fornecimento.

8.2.12. Prestar as informaÇões e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados dâ

contratada;

7.2.13. Propor a aplicação das sançôes administrâtivas e demais cominaÇões legais pelo descumprimento

das obrigações assumidas pela contratada;

7.2.14. FiscaltzaÍ para que, durante a validade do contrato, sejam mantidas todas as condiÇões de

habilitaÇão e qualiÍcação exigidas na licitação.

7 .2.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. DA GESTÃO OO CONTRATO

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avenÇadas e

as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou paÍcial.

9.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

Sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-Se o uso de mensagem eletrÔnica para eSSe Íim.

8.3. O CONTRATANTE podêrá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

g.4. A ÍormalizaÇáo da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento equivalente.

B.S. A execução do conlrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, caput)

8.6. O flscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso

necêssário (Art.23, le ll, do Decreto n'11.246,de2022).

8.7. Caso ocorram descumprimento das obrigaÇões contratuais, o Íiscal administrativo do contrato

atuará tempêstivamente na soluÇáo do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no 11.246, de 2022, art 23' lV).

Fiscalizaçáo

9!
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8.8. A execução/Íornecimento do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo íscal do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133/2021, art. 117, caput).

Gestor do Contrato

B.g. O gestor do contrato coordenará a atualizaçâo do processo de acompanhamento e Íiscalização do

contrato contendo todos os registros íormais da execuçáo no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de foÍnecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações

contratuais, elaborando relatório com vistas à veriÍicação da necessidade de adequações do contrato para

Íins de atendimento da Íinalidade da administração.

9. DO RECEBIMENTO

Os serviços serão recebidos provisoriamente, após a mera finalizaÇão de um mês, ou emissão

de um relatóno de ordens de serviço cumpridas no mês, ou entrega de uma parcela específica, contado

da comunicação escrita do contratado de término da execuçáo ao responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando veriÍicado o cumprimento

das exigências de caráter técnico.

O contratante rcalizaá inspeção minuciosa de todos os serviÇos executados, por meio de

proÍissionais técnicos competentes, acompanhados dos proÍissionais encarregados pelo serviÇo' com a

finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e

revisões finais que se fizerem necessários.

para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o flscal técnico

do contrato irá apurar o resultado das avaliaçôes da execução do objeto e, se for o caso, a análise do

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores

previstos, que poderá resultar no redimensionamentO de valores a serem pagos à contratada, registrando

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

O Contratado Íica obrigado a reparar, corrigir, remover,

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se veriÍicarem VíCioS, defeitos ou incorreções resultantes

da execuÇão ou materiais empregados, cabendo à fiscalizaçáo não atestar a última e/ou única medição

de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no

Recebimento Provisório.

O recebimento provisório tambem ficará sujeito, quando cabivel, à conclusão de todos os testes

de campo e à entrega dos Manuais e lnstruÇÕes exigíveis

reconstruir ou substituir, às suas

m.ã
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No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada Íiscal ou a equipe de Íscalizaçáo

deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao

gestor do contrato.

Quando a ÍiscalizaÇão for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá

conter o registro, a análise e a conclusáo acerca das ocorrências na execuÇão do contrato, em relação à

Íiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-

los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especiÍlcaçôes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devêndo ser

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de flxado pelo fiscal do contrato, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. DOS CRITERIOS OE PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado através de ordem bancáÍia, para credito em banco, agênciâ e conta

corÍente indicados pelo contratado.

10.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

10.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados do recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura.

10.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota flscal ou fatura quando o Órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

10.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante

aplicação do índice IPCA de correção monetária.

10.6. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do ob.ieto da

contrataÇão, conforme disposto nêste instrumento e/ou no TeÍmo de Reíerência'

10.7 . euando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita

a nota fiscal ou Íatura com o valor exato dimensionado.

10.8. O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, lais como:

a) o prazo de validade,

b) a data da emissão:

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

f-..-ã
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d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas sanêadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçáo,

não acarretando qualquer Ônus para o contratante:

10.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoÍiamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no

art. 68 da Lei n' 14j3312021.

10.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a AdministraÇão deverá

realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condiÇÕes de habilitação exigidas no edital; b)

identiÍicar possível razão que impeÇa a participação em licitaÇão, no âmbito do órgáo ou entidade,

proibição de contratar com o Poder PÚblico, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

10.12. Constatando-se, a situação de irregularidadê do contratado, será providenciada sua notificação'

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaÇão ou, no mesmo prazo,

apresente sua deÍesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contÍatante.

10..13. Não havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicaÍ aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos'

10.14. persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos dO processo administrativo correspondente, assegurada ao ContratAdo a ampla

defesa.

10.1S. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decidapelarescisãodocontrato,casoocontraladonãoregularizesuasituação.

10.16. Ouando do pagamento, será efetuada a retenÇão tributária prevista na legislação aplicável'

10.17. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão fetidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

.10.18. o conÍatado regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos da Lei complementar no

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiÇões abrangidos por

Hil t-
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aquele regime. No entânto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovaÇáo, por meio

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

11. DA SUBCONTRATAÇAO E DA GARANTIA DA PROPOSTA

11.1. Não e admitida a subcontrataÇão do objeto contratual.

1 'l .2. Não será exigida garantia da proposta.

12, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

12.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura,

prorrogável por ate 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021.

A prorrogaÇão de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o

contratado, atentando, ainda, paÍa o cumprimento dos seguintes requisatos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza

continuada;

b) Seja juntado Íelatório que discorra sobre a execuÇão do contrato, com informações de que os

serviÇos tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a AdministraÇão mantém interesse na

realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o intêresse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do

pÍimeiro período de vigência da contratação deveráo ser reduzidos ou eliminados como condiÇão para a

renovaÇão.

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaraÇão de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

(

DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Para fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos

m t-l--
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EXIGÊNCIAS DE HABILITAçÃo

a) No caso de empresário individual: inscriÇão no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da CondiÇão de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade

no sítio www. portaldoempreendedor. gov.br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa indavidual de responsabilidade limitada - EIRELI:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradoresi

d) inscriçáo no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscriÇão do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

0 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Rêgistro Civil das Pessoas Jurídicas

da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. '107 da Lei no 5.764, de 1971,

S) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

h) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorizaÇão para

funcionamento expedido pelo órgão compelente.

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraÇôes ou da consolidaçáo

respectiva;

REGULARIDAOE FISCAL E TRABALHISTA:

13.2 Para íins de Regularidade Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos:

a) lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ);

b) lnscriÇão no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicilio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mêdiante a

Certidáo Conjunta Negativa de Debitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

d) Prova de Regularidadê com a Fazenda Estadual do domicíljo ou sede do licitante, mediante a

Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos Estaduais.
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e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitânte, mediante a

Certadão Negativa de Dívida Ativa relativa aos Tdbutos (lSS e TLVF) e apresentaÇão do licenciamento

para localização e Funcionamento empresarial;

f1 Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, demonstrando situaÇão regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

S) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediantê a apresentação da Certidão

Negativa de Debitos Trabalhistas;

S 1) As microemprêsas ou empresas de pequeno porte, beneÍiciárias do tratamento diferenciado e

favorecido previsto na Lei Complementar no 123/06, deverão apresenlar toda a documentação exigida

para efeito dê comprovação de regularidade íscal, mesmo que esta apresente alguma rêstrição, de

acordo com o art. 43 da Lei Complementar n' 12312006.

S2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade Íiscal, será assegurado o prazo de 05

(cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame, prorrogável por igual período, a

critério da Administração, para regularizaÇáo da documentação;

S 3) A não regularização da documentaÇão, no prazo previsto no subitem acima, implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançóes previstas em Lei;

QUALtFtCAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

13.3 Para fins de qualificaÇão econômico-Íinanceira, deverá ser observado os seguintes requisilos:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercicios sociais, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada

a sua substituição por balanceles ou balanÇos provisórios, podendo ser atualizados por indices oÍiciais

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de aprêsentação da proposta;

b) Serão consideÍados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações

contábeis assim apresentados:

b.1) Publicados em Diário OÍicial ou;

b.2) Publicados em jornal de grande circulação ou;

b.3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;

b.4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da

empresa, na Íorma do artigo 6", da IN n" 11 de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro

Empresarial e lntegraÇão

- BREI, acômpanhada obrigatoÍiamente dos Termos de Abertura ê de Encerramento;

.m
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c) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a tealizaçáo do Balanço Patrimonial, a empresa

deverá apresentar documentação de alteração do Capital SoÕial, devidamente registradã na Junta

Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado;

d) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido deverá apresentar .iuntamente

com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escÍituração contábil digital - SPED

CONTABIL, nos termos da INRFB 1.42012013:

0 A pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional deverá apresentar juntamente com o Balanço

Patrimonial, cópia do termo de opÇão ao simples nacional;

S) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo distribuidor

da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de

apresentação da Documentação e Proposta.

h) Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar

desde que apresente o plano de recuperaçáo homologado em juízo.

14. DAS INFRAçOES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infraÇão administrativa, nos termos da Lêi no l4.'l33,de2021,oContratadoque:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interêsse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato,

d) deixar de entregar a documentaÇão exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentaÇão exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

s) enseiar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataÇão sem motivo

justificado;

h) apresentar declaraÇão ou documentaÇáo falsa exigida para o certame ou prestar declaraÇão

Íalsa durante a dispensa eletrÔnica ou execuÇão do contrato;

i) fraudar a contÍataçáo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato,

J) comportaÊse de modo inadôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n" 1 2.846, de 1o de agosto de 2013.

T{ê
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Serão aplicadas ao responsável pelas inÍrações administrativas acima descritas as seguintes

sanÇões:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se JustiÍcar a imposição de penalidade mais grave (art. '156, §2o, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneâsb, c,

d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificara imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll) DeclaraÇão de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Termo dê Referência, bem comonas alíneas b, c, d,

e, Í e g, que justiflquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5', da Lei).

lV) Multa:

(1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustiÍicâdo sobre o valor dapaÍcela

inadimplida, até o limite de '15 (quinze) dias;

(a) o aÍaso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispÕe o inciso

ldo art. 137 da Lei n. 14.133,de2o21.

(2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

14.2. A aplicaçáo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipôtese alguma, a

obrigaçãodê reparaÇão integral do dano causado à Contratante (art. 156' §9')

14.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7).
j4.4. Antes da aplicaÇáo da multa será facultada a defesa do anteressado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimaçáo (art 157).

14.5. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamênto

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da peÍda desse valor, a diferençaserá

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art 156, §8')'

14 6 Prêviamentê ao encaminhamento à cobrança iudicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridâde competente.

14.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditórioe a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
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parágrafos doart. 158 da Lei no '14.133, de 2021, paÍa as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.A. Na aplicação das sanções serão considerados (art. '156, §1'):

a) a natureza e a gravidade da infraÇão cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstàncias agravantes ou alenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantaÇão ou o aperfeiÇoamento de programa de integridade, conforme normas

eorientaçÕes dos órgãos de controle.

19.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14 133' de 2021, ou em outras

leisde licitaÇões e contratos da Administração Pública que também sejam tipiÍicados como atôs

lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgâdos conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. '159).

14.1|0. A personâlidade Jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nêste

contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos,o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedadê de análise iurídica prévia (art. 160)'

14.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, parafins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e Suspensas

(cEls) e no cadastro Nacional de Empresas Punidas (cNEP), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161).

14.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passiveis de reabilitação naforma do art 163 da Lei no 14.133121'

í 5. ADEOUAÇÃO ORçAMENTÁRIA.

15.1 As despesas decorrentes da presente contrataÇão correrão à conta da seguinte dotaÇão

orÇamentária:

ml
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Subfunçâo 031 - Ação Legislativa
Programa 0001 - Gestáo do Podêr Legislativo
Projeto/atividade 200í - Manut. e Func. das Atividades Administrativas
Natureza da despesa 33 90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
Natureza da despesa 33.90.35 - Serviços de Consultoria

'15.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

OrÇamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

16. DA RESCISAO CONTRATUAL

16.1. O Contrato ou lnstrumento correlato oriundo deste Termo de Referência poderá ou não ser

rescindido quando do descumprimento de norma legal, nos termos do aft. 124 e seguintes da Lei

14.133t21.

17, DA ESTIMATIVA DOVALOR DA CONTRATAçAO

17.1. O custo estimado total da contratação e de R$ 10.000,00 (dez mil reais) mensal e o valor

global e de R$ 1 20.000,00 (cento e vinte mil reais).

18. DAS DTSPOSTçÕES FTNATS

18.'1. Não seráo admitidãs declarações posteriorês de desconhecimento de fatos, no todo ou em

parte, que venham a impedir ou diÍicultar a execução dos serviços.

18.2. As condições estabelêcidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação,

visando à prestação dos serviÇos, independentemente de estarem nele transcritas.

Alto Alegre do Maranhão/MA, (MA) 07 de fevereiro de 2025

l r\t
NIK LLY MPOS DE SOUSA

CONTROLADORA INTERNA
PORTARIA N'06/25
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TERMO DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Recebido os autos do Processo Administrativo N" 01/2025, o qual vrsa a

abertura de Procedimento para Contratação Direta, por lnexigibilidade de Licitação, de

serviços técnicos especializados em consultoria e assessoria à controladoria interna, nas

áreas de gestão administrativa, financeira, auditoria preventiva e de planejamento para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, APROVO

O TERMO DE REFERÊNCIA anexado.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 7 de fevereiro de 2025

Pres ide

Encaminhem-se os autos para demais providências.

llll v Pf-
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CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO Oí /2025

Of ício n' 0112025 - lnexigibilidade de Licitação

À empresa
SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, GNPJ:48.928.293/0001-06, ENDEREÇO: RUA
SÃO RAIMUNDO, 62 _ cENTRO, ALTO ALEGRE Do MARANHÃo/MA, CEP: 65.413.000

Cumprimentando-a cordialmente, venho, por meio deste. encaminhar a Vossa Senhoria
solicitacão de proposta de preÇos, bem como envio da documentacão listada abaixo , tendo em

vista o interesse desta administraÇão em celebrar a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS EI\iI CONSULTORIA E ASSESSORIA A CONTROLADORIA INTERNA, NAS
ÁREAS DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA, AUDITORIA PREVENTIVA E DE
PLANEJANiIENTO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO
ALEGRE DO |úARANHÃO - MA, com base no art. 74, inciso lll, alínea c da Lei no 14.13312021.

DOCUMENTAÇAO:

I - PROPOSTA DE PREçOS

Proposta de preços para prestação dos serviços pelo período de 12 (doze) meses, constando
discriminação detalhada dos serviços e a quantidade solicitada. A proposta comercial deverá ter
validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação,

II - HABILITAÇÃO JURíDIGA

a) No caso de empresário individual: inscriçáo no Registro Público de Empresas lVlercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

l\ilicroempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceatação ficará condicronada à veriÍlcação da

autenticidade no sítio www portaldoempreendedor.qov.[;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

ato constitutivo, estatuto ou conlrato sociâl em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respêctiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

ad m in istrado res.

d) lnscrição no Registro Público de Empresas Í\,4ercantis onde opera, com avêrbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscriÇão do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indrcaÇão dos seus administradores;

f) No caso de atividade adstrita a uma legislaÇão especifica: ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente.

L_a
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g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraÇões ou da
consolidaÇão respectiva.

III - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ);

b) lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a

Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante a
Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidáo Negativa quanto a Tributos
Estaduais.

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, mediante
a Certidão Negativa de Divida Ativa relativa aos Tributos (lSS e TLVF) e apresentação do
licenciamento para localizaçáo e Funcionamento empresarial;

f) Prova de Regularidade relativa à Seguridadê Social e com o Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
institu Ídos por lei;

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaÇão da Certidão
Negativa de Débitos TÍabalhistas.

rv - QUALTFTcAÇÃO eCOruÔrUrCO-FtNANCEtRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios sociais, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por Índicês oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta;

b) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstÍaçÕes

contábeis assim apresentados:

b.'l ) Publicados em Diário Oficial ou;
b.2) Publicados em iornal de grande circulaÇão ou;

b.3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;

b.4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da
sede ou domicílio da empresa, na forma do artigo 6', da lN no 11 de 05 de
dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e lntegração - BREI,
acompanhada obrigatoriamênte dos Termos de Abertura e de Encerramento;

[.__fr
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V - QUALIFICAÇÃO TECNICA

a) Atestados, certificados ou Declaraçôes de capacidade técnica profissional e/ou

operacional, expedido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado,

demonstrando que a empresa.iá pÍestou serviÇos iguais, similares ou equivalentes às do
objeto a ser contratado;

b) Registro no conselho profissional competente, se houver;

c) Declaração de que náo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e náo emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXlll, da ConstituiÇáo.

Informamos que aguardaremos a manifestaÇão quanto ao interesse em contratar com esta
administraÇáo, acompanhada da documentação solicitada.

Alto Alegre do lvlaranhão/MA, 07 de fevereiro de 2025

,lgs Çn-rio1,)urlc^-
S-SÁNTOS VIEIRAA

CÂÀ/ARA ÍVUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO TVARANHÃO
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c) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realizaÇão do Balanço Patrimonial, a
empresa deverá apresentar documentaçáo de alteração do Capital Social, devidamente
registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o BalanÇo foi arquivado,

d) A pessoa jurídica optante do Sistema dê Lucro Real ou Presumido deverá apresentar
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituraÇão contábil
digital - SPED CONTABIL, nos termos da INRFB 1.42012013:

e) A pessoa jurídica optante peloSimples Nacional deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonaal, cópia do termo de opÇão ao simples nacional,

f) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de
antecedência da data de apresentaÇáo da Documentação e Proposta.

Atencaosamente.

PRESIDENTE
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soLrctrAçÃo DE pRoposrA eARA enesraçÃo DE sERVtços

Câmara Municipal de Alto AIêgre Contrataçoes
<camaradêaltoalegre.contratacoes@gmail.com>

l rrressage

Câmara Municipal de Alto Alêgre Contratações
<cama radealtoalegre.contratacoes@gmail. com>
To solucao.aconsultoria@gmail.com

Bom dia,

segue em anexo Ofício de Solicitação de Proposta para prestação dos serviços de Consultoria e Assessoria
à Controladoria lnterna para Câmara lilunicipal de Alto AIegre do lvlaranhâo/MA.

Att

:"1
OFICIO DE SOLICITAÇAO DE PROPOSTA - PROCESSO ADMINISTRATIVO N 01-25.pdf
221K

iLS,:
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Fri, Feb 7, 2025 at
10:33 AM
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A Câmara Municipat de Atto Ategre do l{aranhão - MA

DADOS DO PROPONENTE

C0NTATO: CARINE ELIZABETH AM0R[vt TELEF0NE: (98) 991ól-ó078

Rua São Raimundo, N" ó2 - Centro, Atto Ategre do Marênhão/MA - CEp: ó5.413-000
E-mait: sotucao.âconsuttoria@gmait.com

@sotucao_consulto.iapublicã

ME DE FANTASIA: S0LUCAO C0NSULTORtA E ASSESSORTA LTDANO

A0 S0CIAL: S0LUCAO C0NSULTORtA E ASSESSORTA LTDARAZ

CNPJ: 48.928.293l0001-0ó

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( X ) NÃ0()

O RAIMUNDO, N" ó2RUA SÃ

BAIRRO: CENTRO CIDADE: ALTO ALEGRE Do MARANHÃo/MA

CEP: ó5.413-000 E-MAtL so tucao.aco nsu ttoria@g m a il.com

Encaminhamos a esta Câmara proposta de preços parâ a prestação dê serviços
técnicos de consuttoriã e assessoria à controtadoria interna para auxítio nos temagde
finanças, gestão e ptaneiamento, bem como na reatização de auditoriâs internes para
atender as necessidades da Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão - i,íA.

I

I

ENDER EÇO:
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PROPoSTA PARA A PRESTAÇÂO DE sERvIÇos

Prezados(as),

Submetemos a vossa apreciação a nossa proposta rêtativa a contratação em epígraÍe,
assumindo inteira responsabitidâde por quaisquer erros ou omissões que venham
a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pteno
conhecimento das condições em que se desenvo(verão os trabalhos e concordamos
com a totatidade das instruçõês e critãrios de quatiÍicação deÍinidos no Termo de
ReÍerência.

VaLor totat da proposta: R$ 120.000,00 (cento e vinte mit reais).

Dados Bancários:
Banco do Brasil
Agência: 2954-8
Conta Corrente: ó5141-9

Dectaramos que os preços unitários e totat dos itêns Íoram cotados em moeda
nacionêt (Reat - R$), já inctuídos todos os tributos, custos de Írete, encargos fiscais,
trabathistas, comerciais e quaisquer outras dêspesês incidentes sobre o objeto da
contrataçã0.

0 prazo da presente propostaç de 90 (noventa) dias.

Atto Ategrê do Maranhão - MA,07 dê fevereiro de 2025.

cARINE ELTZABETH ÀMORIM Ásrn,do dê íorôà d,súàr por caRrNr

BartsTA:or486ir83s5 :::::Ti,ff"#9i',)'i:'.ç'""
SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

CNPJ no 48.928.293/000í -06
CARINE ELIZABETH AMORIM BATISTA

oAB/MA 20.987
Sócia - Administradorâ

Rua SEo Raimundo, N" 62 - Centro, Alto AlegÍe do MaranhEo/MA - CEp: 65.413OOO
E-mail: solucao.aconsultoria@gmail,com

@solucâo-consultoriapublica

DESCRTÇÃO UNID QUANT
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

0l

ContrataçÃo de empresa especiaLizêda
para prestaçÃo de serviços tãcnicos de
consulloria e assessoraa a

controtadorià interna parê auxílio nos

temas de finanças, gestão e

ptanejêmenlo, bem como na realizaçÃo
de auditorias internas para atender as
necessidades da Câmarêlíunicipôl de

Atto Ategíe do Màranhão - MA.

MÊS )2
R$

10.000,00

R$

r20.000,00

ITEM I

I
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HABIL|TAÇAo

JURIDICA

Rua São Raimundo, N" ó2 - Alto Alegre do Mâranhão/MA - CEp: ó5.413-000
E-mailt solucao.aconsuttoria@gmail.com

@solucao_consultoriêpublica
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CoNTBATO SOCTAL DE CONSTITU|ÇAO DE SOCTEOADE EMPHESARTA LTMITADA

SOLUCAO CONSULTOHIA E ASSESSOBIA LTOÂ

Pelo pÍesente ,nslíume,1to partrcula. de Contíalo Social:

cABTNE ELTzABETH AMoRtu BAnsrÂ, BRASTLEiRA , DlvoncrADolal, eurneÁnr4 nasciilo(a) em
16t1211995. n" do CPF 014.863.183-55, Íesdânte e domrcitiada na cidade de Âtà Âegre do Maranháo . UA, âá RLIA
sáo íaimundo. nc 62, cêntro, CEP: 6ll3-OOO:

Resolve, conshtuií uma sociedade limrtâda unipessoal, nos termos da Lei n. 10.40ô/m02, mediante as coÍúçóes e
cláusulas sêgurntes:

cLÁusuLA I . DO NOME EMPAESARIAL (3rt. 997, , CC)
A sociedade adotará como nome empresarial:soLucAÔ coNsuLToEtA E AssEssoRtÂ LTDÀ, e usaíá à
expíessão SOLUÇAO CONSULTORTA E ASSESSORTA LÍDÂ cúmo nome Íantasia.

cLÁusuLÂ [ . DA SEDE (art.997, [, CC) _
A socredade reíá sua sede no seguinte endereço: RLIÀ SÃO RAIMUNDO, no 62, CENTRO, Alto Alegre do Maíanháo -
MA. CEP:6 13000.

cLÁusuLA rx . Do oBJETO SOCTAL (ârt. 997, [, CC)
A socredade lerá poí objeto o ereícícro das sêguintes âtividades econômicâ:ATIVLDAoÉS OE CONSULIORIA E
AUDITORTA CONTABIL E TRIBUTARIA: ATIVIDADES 0E CONSULTORIA EM GÉSTÂO EMPffESARIAL, EXCETO
CONSULTORIA ÍECNICâ ESPECíFICAI ATIVIDADES DÉ INIERMEOIÁÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E
NEGOCIOS EM GEBAL, EXCETO IMOBILIARIOS; OUÍRAS ATIVIDADES PROFISSIONÂIS, CIENÍIF|CAS E
ÍECNICAS NÂO ESPECTFICAOA§ ANTERIORMENIET SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRIÍORIO E APOIO
ADMINISTRATIVOI EREPARAÇÃO DE DOCUI\'ÊNÍOS E §ERVIÇOS ESP€CIALIZADOS DE APOIO
ÀDMINISTRAÍlVO NÀO ESPECIFICÁDOS ANTERIOBMENTE; TRÉINAMENTO EM DESEN\OLVIMENÍO
PROFISSIONAL E GERÊNCIAL; FOTOCÓPIAS: AÍIVID4DES DE CONTABILIOADE; SEBIIÇOS D!
ORGANIZAÇAO DE FEIRAS, CONGRESSqS, ÊXPOSIçOES E FESTAS; TBATAMENTO DE DADOS,
PROVEDORES DE SERVIÇ.OS DE APTICÁÇAO E SERVIÇOS DÊ HOSPEDAGEM NA INTEBNET: OUTHAS
ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANÍERIOBMENTE,

PaÍágraío único. Em estâbelecimento eleito como. Sede (Matriz) seÍá(áo) exercida(s) â(s) ativiiade(s) de
ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONÍÁBIL E TRIEUTARIA; ATIVIDAOES 0E CONSUTTORIA ÊM
GESTÃo EúPRESÂRIAL, EXCETO CONSULTORIA ]ÉCNICÂ ESPEC ICá; ATIVIDADES DE INTERMEOIAÇÀO
E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÔCIOS EM GEBAL, EXCETO IÀ,IIOEILIARIOS: OUTRAS ATIVIOADES
PROFTSSIONAIS. CIENTiFICÁS E TÊCNICAS NAO ESPECTFICADAS ANIEBIORMENTE: SEFlvlçOS
COMBINADOS OE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINI§ÍRAÍIVOI PREPARAÇÂO DÉ DOCUMENTOS E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTBATTVIf, NAO ESPECIFTCADOS ANTERIORMENTE: TREINAMENTO EM
óÉsÉúvorvrurlrro pRóFassroNAL E GERENCTAL; ForocóPtAs; ATtvtDADES DE coNTABTLIDADE:
SEHI/ICOS DE OBGANIZAÇÁO DE FEIRAS, CONGBçSSOS. EXPOSTÇOES E FESTAS: TRATAMENTO OE
DADOS FROVEDORES DE SÉRVIÇ-OS DE APLICAçÂO E SERVIÇOS DE HOSPÊOAGEM NA IMTEBNEÍ;
OUTBAS AIIVIDADES OE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE,.

E exeícerá as segujntes atividâdês:

CNAE N' 6920.6/02 - Atividades de consultoria e auditoria contâbil e tÍibutária
CNAE N, 631 1-9/00 , TÍalâmento de dados, pmvedorês de servi@s de aplicaçáo e serviÇos de hospedagem na
rnleÍnel
CNAE N' 69m-6,01 . Atividades de conlabilidâde
CNÂE N. 70204/00 . Atividades de consuÍloriâ em gestáo êmpresârial, exceto consulto.ia têcnica êspêcilica
CNAE N0 7490.1/04 - Atividades de intermediaçáo o agenciamenlo ds serviços ê negócios êm geral, exceto
rrnobjlár,os
CNAE N'r 7490.1/99 " Outrâs atividades pÍoÍissionais, cientiÍicas e técnicas náo espêciÍicadas anterioÍmente
CNAE N'! 821 1-3,O0 - Servrços combinados de êscrilóÍio e apoio administÍativo
CNAE Nc 8219-9,01 - Forocópias
CNAE N0 8219-9D9 - Preparaçáo de documentos e serviços especializados de âpoio administíativo ná0
especiÍicados anlê.iormente
CN^E Nt 8230{,01 . Serviços de organizaçáo de íeiras, congressos, exposiçÕes e íêstas
CNAE N0 8599-6/'04 - Treinanlento 6m desenvolvimento pÍoíissiona! o geíencial
CNAE N' 85996199 - Outras atividades de ênsino náo especiÍicadas anleíioímênte

Scânned wrlh CãmScânneí
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CLAUSULA lv - DO IMCIO DAS AnV|DADE.S E pÊÂZO OE DUBAÇAO (arr ÍÉ. ü, F, DecÍ.to n. .r.800,!6)
A soc€dade rnioará suas atrvúades em 12ll2m2z e *u $azo de dúraçâô se.á por iempo iíúetêÍminâdo,

cLÁusuLA y - Do _cÁ?-Tl-L (ART. 997, Ú e tv e ÂRT. t.052 e t.oss, cc)o capital seíâ de. RS.60000,00 (sessenta mrr íeais). dividido em t quótas, no vaior nominat de BS 60.0@.00
ísessenta m I rears) câda uma, loírnado por Rs 60.000,00 (sessêntâ mil reais) em rbeda corÍenle m pais

PaÍágÍaÍo únlco, O capital encontÍa,se subscrito e integralizado Étos sócios da seguinte loÍma:

Págine 2 de 4
F BRICA

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIçÂO DE SOCTEDADE EÍrtpRESABlA UMTTADA

SOLUCAO CONSULTOBIA E ASSESSORIA LTDA

Otd Ouotas Valor Em RS

CARINE ELIZÁ8ETH AMORIM BATISTÁ 1 60.000.00 r00,00
ÍOÍAL

1 60.000.00 100.00

cLÁusuLÁ vl. DA ÂDutltsÍFÂçÃo (A8T.997, vt; ,.0t3, r.015; L(E{, oc)
A administíâçáo da sociedade seíá exercida pelo sócioCÂBiNE gUzAaÉÍH ÂMOÊ|U BAnsTÂ que íepresentarâ
leOalmêole â sociedade e poderá p.aticar todoê qualquer ato de gestão pê.tinênte ao obielo social.
Paú$alo únlco. Náo coosttuifldo o obieto sôcial, a a[enaçáo ou a onêÍaçáo de bens imóveis dêpende de
autonzaÇão da meioÍia.

cLÁusuLÂ vt . oo BÂ!ÂNço parntuoNtaL (art r.065, cc)
Ao termrno de cada exeÍcício, em 31 de Dàzembro, o úminislÍador pÍestará contas iustiÍicâdas de sua
ad,,lrinrstÍação, procedeÍúo à elaboÍaÉo do inventáoo, do balarço patímonaat e do batanço de ósultado ecorúmico,
câbendo ao(s) sócio(s), os lú.os ou pêídes apuíadas.

CLÁUS.U.LÂ VIII .,DECLÂFAçÃO DE DESIMPEDI',IENÍO OE ADMNISTRÁDOR (ArI. Í.OT Í, § I'CC E AÍI3't II dA
Lel n" 8.934 de 1994 )
O AdminrstÍadoÍ declara, sob as penas da ler, de que nâo está impedido de exercer a administracáo da emDresa, Dor
Ier espeoâj, ou em virlude de mndenaçáo crrmrnat, ou por se enclnlíaÍ sob os eÍe(os dela. a péna que vede, aiÀdaque temporaÍiamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime ,alimenta., de prwaricaçáo, peiia ou súbomo,
concussão, peculaür, ou conlra a economia popular, contía o sistema Íinanceiro naciônat, mntia ôimai oá Oãiãà oa
concorrêrcia cont a as Íêlaçóes de consumo, íé pública, ou a propíiedade.

CLÁUSULA Ix . Do PBÓ LÂ8oRE
O socio @erá, lixat uma retiada mensat, a tituto de pro labore para o sócio adminístÍado( observadas as
disposiçõês íêgulamentares perlinentes.

cLÁusuLÂ x - DrsTBÍBUtçÀo DE LUcRos
A socedade poderá levantaÍ balanços intermediários ou inteícalíes e distibuir os tucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULÁ xI. DA BETIRÂDÂ oU FALEC,MENTo DE sÓc|o
Retirandese, Íalecerdo ou inteíditado guaiqueÍ sócio, a sociedade cootinuaíá suas alividades com os herdeiíos,
:ú9e.ss9íqs.e. o incâpaz, dêsde que aulonzado ,egalmente. Não serúo possivet ou inexistindo lnie,essó JesiãJ ou
*(.:.t_:T:(r_)- r9T3"escente(s) n^a @nlinuidade da sociedade, êsta seíá tiquidada apos a apuÍaçào do BatarçoParrrnonrA na daE do evento. O resultado @sitivo ou nêgativo será distÍibuído ou suportáOo óetos socói napíoporçáo de suas quotas.

Patágrato-únÍco - o mesmo procedimento será adotado em oulros casos em que a sociedade se resolva em íelaçáo
a seu socto.

CLÁUSULÂ XII . DÂ CESSÁO DE OUOTÂS

f :::?:^"-ry]:,-r-yeis-e náo t}oderáo ser ced,das ou transÍeridas a tercerros sem o consentimento do ourro sócro,a quem,rEá assegurado' efi Quzrd&de de condçóes e preço direito de preÍeÍência para a sua aqursiçáo se postas àvenda. totmaliza]|'do, se Íeatizada a cessáo delaí a atteiaçáo contratuat pertinente.

Scânned wrth CamScanner
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coNÍRATO SOCIÂI DE CONSÍ|ÍUtÇAo DE soctEDÁDE EMpRESARTA LtMrTÂOÂ

SOLUCÂO CONSULTOR1A E ÀSSESSOEIÂ LÍOÂ

CLAUSULA XIÍ . OA RESPOT'SABIUOÂDE

^ 
ía:.ron:.1b,ldida do cídi 3ôc,o ô roslí{a ao vtbr da3 suôg g,Jotii. mat todos r!.,@.d?Í so:dtiJi.8-:ô fr.,.r

r'1tcoíi\riÇlo do ciÍxlíl 3ocrnl

cLltusurÂ xrv . oo FoBo
frca slcrto o Foro dx çqÍnaaa do Atto Àlegre do UaÍarltráo . t Â, peía qualqusr açáo íJúidô r.cgo co.t:a:o.
Ícnuncr3ndo.30 a qualQuer oup6 p61rr,1o 

"spec,atque 
sqa.

E Í)or ÉlaÍcm 0m perleito aco.do. em tudo que nesle rns!íumeolo gartrcutar tor hvmdo, oà.Çaí.sê d aJÍV,, o
pÍcsento alo constüuhvo, e assinam o preseniê rnstumg.lo em u$a únaâ v,a qro s€rá des[núa ao re1.«o e
âÍquivamenlo nâ Junta Comeícialóo Eslado do litaranháo.

Âlto AIegí€ do Mâíanháo - MÂ. 0g de dê.zemúo deZ0Zz

CÂNINÊ ÉÚ2Á8ETH ÀT'ORITi BÂÍISÍA
SácrÍÂC.i.i!tedôí

Scanned wrlh CamScanÊêr



.r'lrtl

u,i#"

Página 4 dê 4

ASSINATURA ELETRONICA

Ccrtiírcamos que o elo dâ êmpresâ §OLUCAO CONSULTORTA E ÂSSESSORIA LTDA con§ta assinadô
drgrlalmente por:

r,rtNrSÍÊRlo OA ECONOMTÂ

SecÍclaíi, Êspccral de oesbuÍoc,aürnçlo, Gosteo s Governo Oioitâl

Secrclô,aa dc Govcrno Oodrl

OcpiÍlamenlo Nacional de Reoiilro EmpÍcanÍlal e lnle0Í0çào

ctttltlco o rl0!3t o d L9/12/a072 ll,2t ROI i' !t:01r22rt5.
,rolocoLor 2:!a5trt, o2 t, /lat2022.
cóD!@ D! rGrrrro4lo, r22t6l5t!t{. cr}J DÀ arD!, art2a2rloo0106.
,rrr, 2r2orr22rtt. cox !7trm, Do a.otaTrõ àt dt/L2/2027,
áo,,octo corauLlôtrl t Àattrrot!À ltt^

alttór rr!ú D, ,orrt, trtttrr
,rcrrlh!o.ottrt

.-r.rtl..1l.-,gor,br
i.,r,t.,. t. tttt.,çn .r. !!1r.,, li,,Í,\r.,lr,t.rvr.u,.r,rcd.,,nr,rr.rl,,i,E,p,!.1.!

ltt.bnt "4t. ,.*1, t1a,a .a4t t,,4.141út.r.t.

JUCEMA

RUB IC

PROCESSO:

Fis.:

CPFICNPJ Nome

0148631835s CARINÉ ELIZAEETH AMORIM BATISTA

ll,: a I

Scanned wúh CamScânneÍ



DECLARAçÃo DE ENOUADRAMENTO DE MICRoEMPRESA

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Éstado do Maranhão - JUCEMA

A Sociedade SOLUCAO CONSUUTORIA E ASSESSORIA LTDA ,

estabelecido(a) na RUA sÃo HAIMUNDo, 62 , CENTBO, Alto Alegre do

Maranhão - MA, CEP: 65413-000, requeÍ a Vossa Senhoria o arquivamenlo do
pÍesente inslrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadÍa na

condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar ne Í23, de

141122006.

Código do ato: 315
DescriÉo do Alo: ENOUADRAMENTO DE MICROEMPBESA

Alto AlegÍe do Maranháo - MA,0911?,2022

CARINE ELIZÂBEÍH AMORIM BAÍISTA
SócidAdministÍado.

' Este &ropíto lot geralo o oo,1c Erígeta Fbl

Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria da Flacionalização e Simpliíicação
Depanamento de Begistro Empresarial e lntegraçâo
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

Página I de 2
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MINISTÉRIO OA ECONOi.,IIA

Secretaria Espccial do D€sburocralizaçâo, Gêslâo o Govemo Digital

SccÍetaíia do Govemo Digilâl

Oeprdamenlo Nacional do Reglstro Empresarlal I Intêgtsçâo

Página 2 de 2

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certrírcamos qúe o ato da smpresa SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORÍA LTDA consta assinado

drgrlaln)ente por:

tDENTTFTCAÇÃO DO(S) ÂSSrltrAr.flE(S)

CPF/CNPJ Nome

01486318355 CARINE ELIZABEÍH AMORIIU BATISÍA

CEÀTIrICO o itclgÍno Bl l9llzl2a22 13:21 so! !t. 202zla5larr.
ieolcolr 221at3t9, O, L9ll2;202a-
@or@ DÉ vEÀrrraaçÀo: l22r6rsat!1. cSpJ DÀ sro8: aagzSzr3oooloa.
xtsr: 21101!?23!!. cOr tEttoS Do tlclsÍto ,,a: orlt2tzo7z.
3oLotrô corsqtloRrl ! 

^sslssonll 
LtDrJUCEHA

cÀÂ!o! rroú D! xtiÀ.lt ?aÉtrÀ
BÊetrl,tlo-ctit!

i'pj... t.rt ! . !. . ,ov .b!
trrk,r.. ltr,,r1a!rô ! rô.rrocr(ro J. ,!. rú!.n!tr,:t.r.|i n& hrarrtrai, pôrr,rr,
t.tt.t^r. L ..,:, r.it-.r rrnâ .anrqo.,l. rrrl ar.rçrê.

ilR I cr{

;is.:

PfrOCi§SO:
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUrúERo nÊ NScRIÇÀo
48.928.293/000r -06
MATRIZ

coMpRovANTE DE tNscRtÇÃo E oE STTUAÇÃo
CADASTRAL 19t1212022

NOMT E[!FR'SAR AL

SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

TTL'LO OO ESÍÁBELECIMENÍO (NOME DE FANÍASIA)
SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA ME

O t DESCRI DÀAÍ V DAI]E ECON

69.20-6-02 - Atividades de consultoria e âuditoriâ contábil e tíibutária

t, orco E DESCRTÇÃO OÁSATIVIOAOES ÊCON AS SECUND
56.20-1-02 - Serviços dê alimentação paÍe eventos ê Íêcepeóes - buIê
63.11-9-00 ' Tratamento dê dados, provedores de serviços de apticaçào e seíviços de hospedagem na intêrnet
69.20-6-01 - Atividâdes de contabilidade
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gêstão empresarial, excêlo consultoria técnica êspêcifica
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
74.90-1-04 - Atividades de inteÍmêdia9ão e agênciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
74.90-1,99 - Out.as atividades profissionais, cientíticâs e técnicas não espàciíicadas ãnterioÍmente
82.'l l-3-00 - Serviços combinados de escritório e âpoio administrativo
82-19-9-01 - Fotocópias
82.19_9_99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio âdministaativo não êspecificados
anteriormentê
82.30-0-01 - Serviços de organização dê Íeiras, congÍessos, exposiçóes e festas
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento pÍoíissional e qerencial
85.99-6-99 - Outras atividades dê ensino não especificadas anteriormênte

D GO I ]]ESCR

206-2 - Sociedede Empresária Limitadá

R SÁo RAIMUNDo 62
COMPLEMENTO

65.413-000 CENÍRO ALTO ALEGRE DO MARANHAO

ENDEREÇO ELEÍR
CARINE,ELIZABETH@GMAIL,COM

TELEÊONE

(98) 9161-6078/ (0000) 0000-0000

ENTE FEOLRATIVO RESPON

19t12t2022

MOT VO OL SIÍUAÇ

DAIÂ OA SITUAÇÀO ESPECIAL

MA

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de ZO22

Emitido no dia 2110112025 às 14:37:45 (data e hora de Brasília).

'* LnPrir:ú
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REGULARIDADE FISCAL E
TRABALH ISTA

Rua São Raimundo. N" ó2 - Atto Alegre do Maranhão/MA - CEp: ó5.413-000
E-mail. solucao.aconsultoriô@gmail.com

@sotucêo,consultoriapublicê
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Resultâdo dã Consultâ SINTEGRÂ/lClUS

CGC: 48.928 293/0001.06 Inscriçãô Estaduãt: !2 854475 9

Rà2ãO SOCiAI: SOLUCAO CONSULÍORIA E ASSESSORIA LTDA

Regime Apura(ão: SIMPLES NACIONAL

TNDE']ECÔ

Logràdouro: RUA SA/O RAIr'4UNOO

Número: 62 Complêmento:
Aàirro: CENTRO

Municiplo: ALTO ALEGRE DO f4ARÁNHAO UF: rv1À

CEP: 65413000 DDD: Íeletoíê: 91616078

INf ORMACOT5 COMPI EMENTARTq

CI{AE 6920602. ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUD1ÍORIA CONTÁBIL EPrlncipal: TRIaUTÁRIA

rL5.i tv
PI{OCESSO: o

R BRICÃ

CNAEs secundários

código

8219999

s230001

8599604

s610102

6111900

6920601

7320300

3599699

8?11300

421990r

DêscÍiqào cl{aE
opLoÀRÀçAO DF DOC-MtN tOS t sFPvtCOS LSPFCIA,IZÀDOS OE ApOIO aOMtNtSIRAnVO
1IAO ESPÉCIFICÂOO5 ANTERIORMEAITE

sERVrços oÊ oRGANrzaçÃo oÊ FErRAs, coNcRÊssos, ExpostçóEs E FEsras

'RI INÂML{,O EM DFSINvOLvI!.FN-O P,OIISSIoNÂL E G.RI&CIA.

sERVIÇos DE aLIMENTÁçÀo paRA EVENÍos E REcEpeÕEs - BUFÉ

ÀnuDÀoEs oE IN'IIRMEDIAçÀo E ÁGENcraMENTo oE sERvIços E NEGócIos EM GEÂÂ1.
EXCETO IMOBILIARIOS

TRÁTAMENÍo oE DADos, pRovEooREs DE 5ERVIços DE ÀpllcaçÂo a sÉRVIços DE
HOSPEDAGÉM NÁ INTERNET

ATIVIDAOES DE CONÍABILlDÀOE

aÍIVtoÁoEs oE coNsuLÍoRIA EM GEsÍÀo EMpREsaRIÂ1, ExcEÍo coNsuLToRIÂ TEcNrca

PEsQUtSÀs DE MERcaDo E DE optNrÃo púBlrcÂ

ouTRAs ÁTIVIoaoEs oE ENstNo NÃo EspEclFIcaoas aNÍERtoÂt{ENÍE

oJToÀs ÀnvlDADts ppor .ssto\Àts. ( IaMri,lc{s Ê .EcÍ\Iaas NÀo LspÉc+I( aoÂq

SERVIçOS COMBINADOS DE ESCRIIORIO E APOIO ADMINISÍRATIVO

Situàçâo Câdàstral Vagênte: HABTLITADO Corvt RESTRIÇÀO

D.ta destâ Situação Càdastrat: 09/05/2024

O BIIT GAçOE5
,r. 01/12l2010 , (6311900),

0t/09/2024,

Observação: Os dados ôcrma estão bôseados em informações fornecidas peto prôprio
contÍrb!rnte càdastrado Não vàlem como certdão dê sua eíet,va existêncra de íato e de
d,re,to, nào são oponivers à Fazenda e nem exctuêm a responsàbi|dadê tíbutáía
derivadà de operêções com êi€ àjusradâ§.

' 1')i) )),")
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cAtxÂ
Certifi cado de Regularidade
do FCTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

48.928.29310001 06

SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

R SAO RAIMUNDO 62 / CENTRO / ALTO ALEGRE DO I4ARANHAO / MA /
65413-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:25l01 /2025 a 23/02/2025

Certificação Número: 20250 125 1 154597 099707 3

Informação obtida em 10102/2025 12:08:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.cai xa.gov. b r
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MINI§TÉRIO OA FÂZENOA
Sscrelaria da Receita Federàl do B.asil
Procuradoria-Gêíal da Fazenda Nâcional

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBIToS RÉLATIVos Aos ÍRIBuTos FEDERÂIs E À DiVIoA
ATIVA DÂ UNIAO

Nome: SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTOA
CNPJ: 48.928.293/0001-06

Ressaivâdo o diíêilo de a Fêzenda Nacionâl cobrar e inscrever quaisquer dividas dê
responsabilidade do sujeito pâssivo acima identilicado que vierêm a ser apuÍâdâs, é cêrtiílcado que

não constâm pendências ern seu nome. relativas a crêditos tributáÍios administrados pela Secretaria
da Receita FedeÍal do Brasil (RFB) ê a inscriçôes em Dlvida Ativa da Uniâo (OAU) Junlo à

Procuradoria-Geral d a Fazerda Nâcional (PGFN).

Êsla ce,1idáo é válida para o estabelecimento matriz ê §uas flliais e, no caso dê snte federativo, pâra

todos os óígâos e fundos públicos da admin,strâçáo diÍeta a elê vinculados. Rsíêíe-se à situaçáo do

sujêito passrvo no âmb,to da RFB e da PGFN e abrânge inclusive as contribuiçÕes sociais preYislas

na! allneas'a'a'd'do pârágrafo único do art. 1l da Lei n0 8.212, de 24 delulho de 1991.

A aceitaçào desta ceÍtidào está condicionãdâ â velificâçáo de sua autenticidadê na lnternet. n0s

endereÇos <http:írÍb.gov br> ou <http:i/w!vw.pgfn.gov.bÊ.

Certidáo emrtida grâtuitamente com base na Potlaía Conjuntâ RFB/PGFN no 1 .751. de 2110t2014.

Émitida às 18:24:12 do dia 091A112A25 <hora e dâlã de BÍasíliâ>.
Válidâ até 08/07/2025.
Côdigo de controle da certidáo: 778F.7ó3A.EEE8.Dt06
Qualquer rasura ou emenda invãlidârá e§tê documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTA,DO DÂ FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

Nô Certidão: 479651124 Data da 25111i2324 1 1 :56:33

lnscriÇào Estadual: 128544759 C PF/CN PJ:48928293000106

Razão Social: SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

Endereqo: RUA SAO RAIN4UNDO, 62 CEP: 65413000 - CENTRO

TeleÍone: (98)91616078 Município: ALTO ÂLEGRE DO MARANHAO UF: lr,1A

CertifrCamos que, após a realizaçâo das consullas procedides no sistema desta Secretaria.

substanciado petos artigos 240 a242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

nà 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tribulário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venhairr a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias:2310212A25

A aulenlicidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço.
htlp:/i portal.sefaz.mâ.gov. br/. clicando no item "CertidÕes" e em seguida em "Validaçáo de Certidão Negatlva
de Débito".

CERTIDÃO EMIÍI DA GRATUITAMENTE.

Datâ lmpressáo: 09101 2025 17 17 21
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DiVIDA ATIVA

No Certidào: A976ô024 Data da 211112024 11:57 17

InscriçàoEstadual: 128544759 CPF/CNPJ:48928293000106

Razão Social: SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

EndereÇo: RUA SAO RA|I',4UNDO, ô2 CEP: 65413000 - CENTRO

TeleÍone: (98)91616078 Município: ALTO ALEGRE DO MARANHAO UF: \rA

Certiíicamos que, após a realização das consultas procedidas no sistêma desta Secretaria e na

forma rjo disposto do artigo 156, da lei no 2.231 . de ?911211962, subslanciado pelos arligos 240 a

242 da lei n' 7.799. de 1911212002. bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outuil:.,r de 1966 (Código Tributário Naclonal) não constam débitos inscritos na DÍvida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima idenlificado.

Validade da Certidão: 90 (novenia) dias: ?310?!2025.

A autenticidade desta ôerlidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.seíaz. ma.gov.br/. clicando no item "CertidÕes" e em seguida êm "Validação de Certidào Negativa
de Dívida Ativa''.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmprêssão: 09101/2025 17:1 8:14

l-+%_
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REFEITURA i'riUNl0lPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAC
SÊCRETÀÊIA MUNII:INAL DÊ ADIí, PLANEJAMENTO. OF
DEpaRTAMENTo D.: =rscaLtzAcÀo E TRIBUTos
Í1'lÀy. ô,cc vElGÂ. §N. ilENÍRO
CIIPJ: 0161211ô00013:

CAI:IENTO E GESTÂo

Êxercicio:202i

CERTIDAO I. I:GATIV,A DE DEBITOS MUNICIPAIS

C IiLPAP,TA|,I FNTÔ nF Fii,jÀLlZ,lÇAO E Ta AUTO§ 4a Preleriira N'lurrcrpat de Attc Aleq.e ôc
I'raranháo . l!4A. ;] reque.ricrlô da rÉss:á -1er.5.231 SOILCAO aONSL]-TDFtÂ L ASSESSOFIA L-nÂ
CEl-lÊlCA paíâ ir:. lins quê se jtz6 a:l nec:ssá:ics. itJC a orss.a r!r,d,ca iis:air i seqlir reÍere.laoa rtáa
:c!:siaa alébilcJ.jfr:r ..s aoÍ.;s pijbic.! -nic,i.a,s a,ü à; ?ser.tê Céta. le,tCa a lr r:scotjCERTlDÂO !,e.!aatâ
ale o dia 23'02.:025, 'essalvândo c direrio ca ilzercâ l,,iucicrpat de erjsr c recôlhimefto ce cóh11os.
líb..1:ârios a'.,, rii, clrsit:utos :iaier.toi n)n:e ii esta dale inesmc du-3nic a.riqencia rJt3se píe?c.

aâcastrc. laac.;a trlrrl tiiii.-,L/r UC36.l5

i-)J/ri-Li.:lrt(- :CLU;ÂC:ôtiS,Jl ;a;t ÀE qSS:SSaÊtÀ-TiA CpFC,\pJ .iôt?gzJ3000jCS

Eroe't.. BL'ri FUÂ SÁ,1 nAll:j -rll;ô. ri ó: Com.tei.:1e|:i

tsà,'rc r ai:.JIila, t:P:a.l1l:'-r!
.:.-:_c( ,\, c .1 r.,.,j :. 1,1.,) ).j a _ ,-r i...

DAOOS E§PECIçICOS OO CADÀSTRÔ

0r';.eÂ;r'1,.i :. 1:,:ll2: !1:.::j-r::,'.. ,lr;il::,.!:it:,i:.r:i ).rt- ir...jr,,,:r.tÇ
A:,úd.Cs l\,/lílaa?:.). rrisi,i),.j.:jrit .c.:r^il:il : I'i:,l]:i.: Ír-i.,lra^to ja i:jCcâ aro,:-|..a! oc sêrv,ÇOs dt t!raàü,,I. a

a!JCã0rsiral.sa!.t..,(rL,r'r:,1;.1a.c(_a1,::3-.i'.a!)a:!iii:.'-.31:1r,,,rôr,raÍ1. Sc.rç.!a)ralr ada,r Jc r:cíil6lc c lpaia tar. ir!:t

A;Ei\JÇAO. Esla ca:1tjáo r ,,,tiiÍr, sc,.:,ji,ie cof . n it.rler'rliceaâa rr!Cif raa 3:j coíjilrra)yâjtlc de paga,rcf lo

Drlade Emlssío:2!.1i l02t y?lrdÂÂlê 2 i22125 u:L:.,rirri FtiÀNCtSCô

Côdi!Õ.ie Cônt.ole d, reiidio l.Júmerci 1Ell 84r.55D2.24:g

caFLos Â. s. LIMÁ JúNloa
DEpÁ r. ar"lENTO OE FISCALIZACÀO Ê ÍnraUíOS

I



PREFEITURA i/IUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO
SÉCREÍAFiÂ lllUNl()ll,AL DE ÁOM. pLANEJÀt!ÉNTO. OFÇAMENTO E GESTÀO
OEPARTAMENTO D : :ISCALIZACÀO E TRIBUTOS
ÍÊÀri. Dtco vÉtôÀ. §1.1. IErTFô
CrIPJ:01i12a:60t0132

Exêrciciô:2o2:l

EEfrTIDÃO NEGA'I'I1'A DE DíVIDA ATIVA MUNICIPAL. CND.A

ii D!ÊAirÀ[.4EN]C D:: -lSCAIlzÂÇAji : ÍaiEUiCS úâ Prcieil.i.r :.iunicipar dê Âiio Aiegrs s--
lrlaranilác . \4A. a requcrimentc da i(;soà ;1rs'€'!e663 SôLUCÀC CONSULIORIA E ÁS§ESSOBIA LÍ)A
CERiIFICA pa.e cs íri1s qLe s? 1tzÉ.Ên .accssa:,cs. que a pessoa lL.idica,listca ;t seguir reiêrênciadã náj
reg.stra O+l..los iCr CS --o'lres 5-CltC.1.. -,',-.C,pl;S ate A lrtserle dala,.9nCC A irÍcsette CEFITIDÃO .AhC:c,l
alé o dia 23'0?2025 resalvando c dr e 10 da Fazeníjâ i!4r:ricipal de eíigir o recol'iii!,únto de débitcs lributarros
ou r'àc. cairstituidos ar'rteriorÍ]enlê a rsla dâ{a rne:r}o durã,ttê â vi,Jênaiâ,lasie prdzc.

CERTIDÀC NEGATIVA DEBIiOS AÍI\ OS

Ci:daslr. ::taii ,,i/l rRltrULA ataú.is
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OAOOS ESPECiFICÔS OO CÂDÁSTFO
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PREFEITURA MU}'iICIPAL DE ALTO ÂLEGRE DO MABA,NHÃO
SECBEIARIA lr,rUNlC,PAL DE ADilt. pLÂNEJÀtvtENTO, OÊCAI ENTO E GESTÁO
DEPÂBTAMENTO DE FISCALIZACÃO Ê TRIBUÍOS
TBAV. DICO V€'CA. SN. CENIRO
cNPJ: O16r 2326000132

À LV.,\R/\ DI1 ITUNCIONA§'IENT o - 2025

fr rjô l]adaslro

001 158
N! dô lnscricào

000 6.15

sL,pra

26 2A25
Validâdê

Estado: MA

âçao

31i1?,2025

CÜrlribuinlo
lJí)ml}:

cPFIcNPJ:

FG insc

SOLUCAO CONSULÍORIA E Á§§ÊSSORtA LTDA
{8928293000106

I'j,)me Fantas.: SOLUCAO CONSULTORTA E ASSESSORTA LTDA

l-ogÍadouro:

Cômplemento

Bairro:

C idade:

RUA SAO BÀIIlIUNDO Número:

CEP:

bz

65413000

CENTRO

ALTO ALEGBE DO IVTAHANHÁO

Ai,vrdâdes de consuliôria e ruditoria coxtábil e lrib lári3. Alividades de ôonl6bilidade, Âtivldades de consrlloria em sestào
iirpresana,. e)(ceto conslllor,a lécnica espêcilica, Sêrvicos cornilinados de escrilório e âpoio administrãl

Sebêdo

Oas. 06:00i00 Atc: 12:00:00

Dominqo

Oas: 00:0C:00 Àte: 00:00:00

Feriado

Das: 00:00:00 Âlê: 00:00:00

Cisen/acôes

,.r'.-_::'!':.rirn1.:dr -i. r,rr,,.a:aa le qu3:.1.a. rrearr aria?aê ii'iLa;í; rã.:a,5àç:. derle alvará de Funaionarento, ra rltera i:!
i -llnaa eaiÍ'enia . irn :i:i.tirc .b5 'rlrilis aairi!,a i, §em DriJljizo (lês ijenilaa !e1el,dâdas êp:ia;rars-

.'. D,,:lertura dr- .1tô AlÊlre do |.l;rnnnõa, clnaele o Àvôrá de Flrlcrcran'er1c ac ccô:rbi.r nle acrrlt ríentÍlcado terCo er. rrsG qu€ a,5

l , a-an:,'-< aircxnladal tn r.rÍer.a. t.cirreiáíc.ià r,._rrêsâ cr eDíesentã;'l:e regal, àleSlà e 9ê'àrle que o est?belecrÍ,ento tÍalntr; si
:- r:,-.ircnr1;.ra? a!,nr a5|.a:-r';r.r v:i-r,rtnria, de posillra1s, oe,r§c e oaupàçio alo sclo, poÍanlc rplo a iuncicnar no exeriiao. Resta,,a.aa
'r,'tuais,t,€:iilt,ar:róa!a:-lastiaisCeve-;arnr;nícrnralàsiar:aselôr.teÍ!aomotsinãlr,idadêdamesÍià.

OelnlhâmentÕ da Atrvrdade

Drta de Emissào

a7 |01t2025
Estabele.inôhr^,,'r^,i,â.]^ álividade
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CÂRLÔS Â. S. LII"IA JUNIOÊ
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TRIBUNAI DE coNTÀs oe uNtÃo

Consulta Consolidada de pessoa Jurídica
Lste relalório tem por objelivo apresentar os resultados consolidados tie consultas elctrônicas realizadas
diretaÍnentc nos bancos dc dados dos respectivos cadasfios. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulla c do Órgão gestor rie cada câdasho consultaão. A inforoação relativa à razào social
da Pcssoa Jurídica e cxtraida do CadasÍro Nacional da Pessoa Juridica. mantido pela Receitâ Fedcral do
IJ rasil.

( onsgl16 rcalizada cm: 1)9i01,,2025 l8:22:10

I nlirrnr iies da Ptssoa Jurídica:
,Razào Social: SOLtTCAO CONSt LTORl-d E ASSI-SSORIA L]'DA
( \ l'J: ;lti .928.293/0001-06

Rtsultados da Consulta Illetrônica:

R ,JB RI C/\

PROCESSO:

Fi5.r

tirgào (iestor: TCU
( udasrro: Licitânles Inidôncos
Ii(çsullatlo da consulta: Nada Consta

Irâra accssar a ceíidão original no portal do órgão gcstor. clique ÀQUl

10rgào Cestor: C§J
lCadastro: CNIÀ - Cadastro Nacional de C«rndenações Cíveis por Àto de Improbidade Àdministrativa
It tnelegibilidadr
Iir'sullado da consulta: Nada Consta

I'ara acessar a ccrlidào ons inal no ponal do órgào gcstor, clique AQtll

'í)rqio Ccstor: Portal da Tran;parência
('Jdaslro: Crdastro Nacional de Empresas Inidôneas t Suspensas

Rcsultado da consuita: Nada Consta

Plra acessar a certrdão ori lno ortal do stor. cii ueA t.rt

Orgão Gestor: Portal da Treüparênciâ
( urlast«r: CIEP - Cadastro i'{acional dc Entpresas Punidas
íl.tsrrltatkr da consulta lt{ada Consta

I'ara acessar a certidão o lnn poíal do órgão gestor, cl ueÀ ul

()l)s A c(,nsulla consolidada de pcssoa.luridica visa atcDdcr aos prillcipios de si pliÍiçaçào e rcçionalização
rle serr.iços públicos cligitais. l.'undamcnto lcgal: l-ci n' 12.965, dc 23 dc abril cle 2014, Lei n" 13.460, dc 26

rlc junho de 20f7. Lei n" 11.72ó, de tl de outubro de 2018, D€crelo n'lt.638 de 15, de janei:o de 2016'
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ECONOMICO FINANCEIRA

Rua São Raimundo. N" ó2 - Atto Ategre do Marênhão/MA - CEP: ó5.413-000
É-màit: solucâo aconsultoria@gmait.com

@sotucao_consultoriêpubtica



PODER JUDtCI.q.RIO DO ESTÁDO DO |VIARA\HÁO

TRIBUXAL DE .'IiS'IIÇA DO ESTÀDO DO \{A&{§HÀO

Cr]RTIDÀO §STÂDUÂL . PRIMEIRO GRAU

}.,TLÊ}-CI,1. CO\CoRDATA E RECL'PERÂÇÀO JUDICÍAL

Data omi3§áo: 08/0112025 N" da certidão: 1250006481ô

Oata de valldadê: AAú12A25 Códlgo ds Va[dação: 1ac3S6M30

NOME: SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

ÇNPJ: 48.928.293/0ô01 -06

Os dados dos documentos constantês nêssâ cêrtidáo Ioram informados pelo solicitantê, sua titularidade e

áutenticidade deverâo ser conÍeridas pelo interessado, conÍorme o documento original (êx: CPF,

identidade. etc.)

ceúiÍico que NADA CONSTA nos Íegistros de distribuiçâo dô 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Podêr

Judiciário do Estado do Marãnhão sobre ocorrência de açÕes de pedido dê Fâlênciâ, Concordata ê

Recupeíaçáo Judicial distíibuida(s) que este,a(m) em trãmitaçáo em Íacê da pêssoa acima identiÍlcsda

A Certidão de Fâlência, concordâta e Recuperação Judicial contempla açóes de Falência, RecupêÍaçáo

Judiciãl/Exlrajudicial e lnsolvênciâ Civil.

Observaçõas:

a) Os dados do{a) solicitantê âcimâ inÍormâdo sâo dê sua r€sponsabilidade, dev€ndo a titularidadê ser

conÍerida p€lo interessado e/ou deslinatário;

b) A validade desta cortidáo é de 60 (sessenta) dias a paÍtir da dãta de sua emissão. Apó§ êssa data seIá

necessária a emissão da umã nova cêíideoi

c) Esta cêrtidão é válida âpenas paÍa maioÍes de 18 ano§;

d) A autênticidade d8sta cêrlidáo podôrá seÍ coníirmada na página do Tribunal dê Justiça do Maranhão -

\ev/w.tjmâ.jus.br - menu - Cêrtidão Estadual, utilizando o código de validaçào acima idêntiÍicedo;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);
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soLuçÃo CoNSULTORTA E ASSESSORIA LTDA

SOLUçÃO CONSULTORIA E ASSTSSORIA LTDA

Rua São Rãimundo, ne 62, Centro

CNPJ: 48.928.29310001-06

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO _ MA
NIRE:21201322355

BALANçO DE ABERTURA EM: 19112/2022

ATIVO

FLS.: JAC'

PROCESSO:

RUBR tcA

2022ATIVO CI UTANTE

DISPONIVEL

Caixa

Banco

Clientes

60.000,00

0,00

0,00

60.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

60.000,00

0,00

0,00

0,00

TOTAT DO ATIVO

PASSIVO CIRCULANTE

Fornecedores

tNss

FGTS

Simples a Recolh€r

PATRTMÔt[qllqulQQ
capital
Reserva de Capital

Lucros/Preiu izos Acumulados

Resultado do Exercicio

TOTAT DO PASSIVO 60.000,00

lmporta presente Balanço Patrimonial na importância de RS 50 000,00 (sessenta mil reais),

correspondente aos valores do Ativo e Passivo

Raquel Coimbra de Souza

cRc/MA - 013094/0-s
Contadora

Carine Elizabeth Amorim Batistâ

CPF; 014.863.183-55

Titular/ Adm inistradora

I
I
I
J

PASSIVO



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestáo e GoveÍno Oigital

Secretaria de Governo Digitâl

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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FLS.: )rt I

I

lASSINATURA ELETRÔNICA PROCESSO; 0

RUBRIC,]\

CertiÍicamos que o ato da empresa SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA consta assinado

digitalmente por:

JUCEMA

cERTIFIco o REGISTRo EM 04/A!/2A23 10:3? soB N" 2O2215O67aO.
PRoTocoL, 221506?80 DE 01/O1/2O23.
cóDrco DE vERrFrcÀÇÀo: 12300093{91. cNpJ DÀ SEDE: 48928293000106
NIRE: 21201322355. COM EFEITOS DO REGISTRO BM: 19/12/2022
SOLUCÀO CONSUITORIÀ E ÀSSESSORIÀ LTDÀ

CPF/CNPJ Nome

01486318355 CARINE ELIZABETH AMORII'/I BATISTA

60044599331 RAOUEL COIIVIBRA DE SOUZA

cÀRtps À!,'Dú DE l.toRÀEs PERETRÀ

sEcalliRro GERÀ!
m. êrplesâfacal @. gôv.b!

TDENTTFTCAÇÃo DO(s) ASSTNANTE(S)
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DlÁRlO

No de Ordem: 1

O presente livro do tipo DlÁRlO contém registros numerados, do no 01 ao no 21, e servirá para a escrituração dos

lançamentos própraos da empresa SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, município Alto Alegre do

l\4aranhão, CNPJ n" 48.928.293/0001-06, Número de Registro (NIRE) 21201322355.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 1911212022

Ato conslitutivo: 21 201 322355

Alto Alegre do l\4aranhão, 0110112023

CARINE ELIZABETH AMORIM BATISTA

Administrador. Sócio

cPF 014.863.183-55

RAOUEL COIMBRA DE SOUZA

CONTADOR

cRC/MA 013094

5

RU

FLS.: tc L

BRIC

PROCISSO:
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^\ LUÇÃO CONSULTORIA E ASSESSORTA LTDA
RUA SÃO RAIMUNDO, 62 - CENTRO . CEP: 65.413-OOO

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - MA
cNPJ 48.928.293/000't -06

DE REGISTRO: JUCEMÀ
OO REGISTRO: 1911212022

lNSCRleÂO ESTÀDUÀL: ISENTO
No DE REGISTRO:. 2'1201322355

PERIODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2023

TOTAL DO ME5

z
,t.\

L

(<\'

Conta Débito

Data Lançamento Conta Credito Va lor em reais

H istórico/Complemento

Total Saldo do Ativo 60.000,00

Total Saldo do Passivo 60.000,00

0t/)an 1 1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

2.03.1.01.0001 Capital Social 60.000,00

047 Capital Social lntegralizado capital social

04/)an 4.01.01.02.0010 Agua e Esgoto26

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

033 - Pagamento de Conta de Agua 8s,3s

72ljan 1,2 4.01.01.02.003 1 lntêrnêt
1.01.01.01.0001 Caixa Matriz 199,00

033 - Pagamento de lnternet

12han 38 2.01.01.02.0003 Fornecedores à Pagar

1.01..01.01.0 0 01 Caixa Matriz

033 - Pagamento de Aquisição de Mãterial de

Expêdiente e Limpeza
598,00

4.01.01.02.0003 EnerBia Elétrica

20/jan 22 1.01.01.01.0001 Cãixa Matriz

032- Pagamento de Conta de Energia 330,78

2.01.01.02.0003 Fornecedores à Pagar

20/jan 49 1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

031 Pâgamênto de aquisição de equipamentos e

materialpermanente
5.947,00

4.01.01.02.0006 Honorários Contábeis

20 /jan 50 '1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

3.01.01.02.0001 Serviços Prestados 300,00

DÉBIIo = RS 52.539,87
IDÉBIIo = RS
I

52.539,87 CRÉ DITO = RS 52.539,87A TRANSPORTAR

I

I

I

cRÉDrro=RS I s2.s39,87
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soLuçÃo coNSULTORIA E ASSESSORTA LTDA
RUA SAO RAIMUNDO, 62 - CENTRO - CEp: 65.413-000

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - MA
cNPJ 48.928.293/000í _06

AL DE REGISTRO: JUCEMA
TA DO REGISTRO: 1911212022

PERIODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRo 2023

Data

DE TRANSPORTE

03 /f ev

TOTAL DO MES

\

I
(.j
(f

à'

Conta Debito

La nçamento Conta Crédito Valor em rêais

H istórico/Complemento

DEBITO 52.s39,87

CREDITO 52.539,87
21 4.01.01.02.0010 Agua e Esgoto

033 Pagamento de Conta de Agua TL2,35

LL/Íev 15 4.01.01.02.0003 Energia Elétrica

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz
032 Pagamento de Conta de Energia 30s,80

1-51Í ev 18 4.O1,.O1,.02.00L2 Pró-la bore

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz
031 Pagamento de Pró-labore 1.500,00

2L/fev 50 4.01.01.02.0006 Honorários Contábeis

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

186 - Provisão de Honorários a pagar 300,00

24/Íev 4.01.01.02.0031 lnternet
1.01.01.01.0001 Caixa Matriz
033 Pagamento de lnternet 199,00

281Í ev 39 1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

3.01.01.02.0001 Serviços Prestados

8.800,00

DÉBITO = RS 58.922,72 CRÉDITO = RS 58.922,72

DÉBIIO = RS 54.922,72 CRÉDIIO = RS 58.922,72A TRANSPORIAR

Página 3 de 22

INSCRICÃO ESTADUAL: ISENTO
N' DE REGISTROi 21201322355

i 1..01.01.01.0001 Caixa Matriz

I

I

23

I

002 - Serviços Prestados Ref. NF 2 Prestaçâo de
Serviços
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soLuÇÃo coNSULTORIA E ASSESSORTA LTDA
RUA SÃO RAIMUNDO, 62 - CENTRO . CEP: 65.413.000

ALTO ALEGRE DO MARANHÂO - MA
cNPJ 48.928.293/0001 -06

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA
OATA DO REGISTRO: 1911212022

PERIOOO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2023

INSCRICÃO ESTADUAL: ISENTO
N' DE REGISTRO: 21201322355

TLJ.. )ú5
PROCESSO: L

B ICA
Conta Debito

Data Lança mento Conta Crédito Valor em reais

H istórico/Complemento

DEBITO 58.922,72
DE TRAN SPORTE

CRÉDIIO 58.922,72

08/mar 28 4.01.01.02.0010 Agua e Esgoto

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

033 Pagamento de Conta de Agua 64,73

L1-/mar 16 4.01.01.02.0003 Energia Elétrica

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz
215,00032- Pagamento de Conta dê Energia

75/mar 19 4.01.01.02.0012 Pró-labore

1.500,001.01.01.01.0001 Caixa Matriz

031 Paga mento de Pró-labore

77 /mar 50 4.01.01.03.0002 Simples

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

396,00031- Pagamento de DARF Simplês

23lmar 51 4.01.01.02.0006 Honorários Contábêis

1.01.01.01.0001 Cãixâ Matriz

186 Provisão de Honorários a pagar 300,00

23 /mar 24 4.01.01.02.0031 internet
1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

199,00033 - Pagamento de lnternet

28/mar 33 1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

3.01.01.02.0001 Serviços Prestados

8.800,00
003 - Serviços Prestados Ref. NF 3 Prestação de
Serviços

65.O47 ,99DÉBIIo = RS 65.047,99 CRÉDIIO - R5TOTAL DO MÊS

DÉBrro - Rs 65.047,99 CRÉD O - RS 65.047,99A TRANSPORTAR

I
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soLUÇAO CONSULTORTA E ASSESSORIA LTDA
RUA SÃO RAIMUNDO, 62 . CENTRO - CEP: 65.413-OOO

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - MA
cNPJ 48.928.293/000í -06

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMÂ
DATA DO REGISTRO: 1911212022

rNscRrçÃo ESTADUAL: ISENTO
N" DE REGISTROi 21201322355

PERIODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2023
Fi5.

PP.Ci:[5S0 c ,t-<

D6

R BRICA

Conta Debito

Dat a Lançamento Conta Crédito

H istórico/Complemento

DF IRAN SPORTE
DEBITO 65.047,99

CREDITO 65.041,99

06/abr 29 4.01.01. 0 2.001.0 Agua e Esgoto

1.01.01.01.0001 Caixâ Matriz

033 - Pagamento de Conta de Agua 64,30

1.L/ahr ú 4.01.01.02.0003 Energia Elétrica

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

032- Pagamento de Conta de Energia 2 53,10

t2/abr 20 4.01.01.02.0006 Honorários Contábêis

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

186 - Provisão de Honorários a pagar 300,00

1.8/abr 3 4.01.01.03.0002 Simples

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

031- Pagamento de DARF Simples 396,00

26/abr 25 4.01.01.02.003 1 lnternet
1.01.01.01..0001 Caixa Matriz

033 - Pagamento de lnternet 199,00

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

3.01.01.02.0001 Serviços Prestados

OO4 - Serviços Prestados Ref. NF 4 Prestação de

Serviços
8.800,00

TOTAL DO MES

A TRANSPORTAR

DÉBITO = RS 72.635,59 CRÉD O = RS 7 2.635,s9

DÉBITO = RS 72.635,59 CRÉDITO = RS 72.635,59

26labr 50

Va lor em reais

t I I I

rtttt

I

I
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soLUÇAO CONSULTORTA E ASSESSORTA LTDA
RUA SAO RAIMUNDO, 62 - CENTRO - CEP: 65.4í3-000

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - MA
cNPJ 48.928.293/000í -06

LÔCÀL DE REGISTRÔ: JUCEMÂ
DATA DO REGISTRO: 191'1212022

PERIODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2023

ERICA

,

t::

FLs.: JA Y
pii0C[550:

Conta Débito

Data La nçamento Conta Crédito Va lor em reais

H istórico/Com ple m ento
DEBITO 72.635,59

DE TRANSPORTE
CREDITO 72.635,59

05/ma i 30 4.01.01.02.0010 Agua e Esgoto

033 - Pagamento de Conta de Agua 63,57

18 4.01.01.02.0003 Energia Elétrica05/mai

032 Pagamento dê Conta de Energiã 197 ,80

20/mai 27 4.01.01.0 2.0 03 l" lnternet
1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

033 Pagamento de lnternet 199,00

25/mai 51 4.01.01.03.0002 Simples

031 - Pagamento de DARF Simples 396,00

25/mai 26 4.01.01.02.0006 Honorários Contábeis

300,00186 - Provisão de HonoÍários a pagar

25/mai 31 1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

3.01.01.02.0001 Serviços Prestados

005 - Serviços Prestados Ref. NF 5 Prestação de
Serviços

8.800,00

80.279,22 CRÉDIIO = RS 80.279,22TOTAL DO MES DÉBrro = RS

A TRANSPORTAR DÉBITO = RS 80.279,22 CRÉDIIO = RS 80.279,22

INSCRIEÃO ESTÂDUAL: ISENTÔ
No DE REGISTROi 21201322355

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz
I

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz
I

I1 .01..01.01.0 001 Caixa Matriz

I
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soLuÇÃo coNSULTORIA E ASSESSORTA LTDA
RUA SAO RAIMUNDO, 62 - CENTRO - CEp: 65.4í3-000

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO _ MA
cNPJ 48.928.293/0001 -06

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA
DATA DO REGISTRO: 19112t2O22

INSCRIEÃO ESTÂDUÁL: ISENTO
No DE REGISTROi 21201322355

PERIODO DE MOVIMENTO: JANETRO A DEZEMBRO 2023

c?5

BRICA

FLs.: )Otr
PROC[5SO:

Conta Débito
Data Lança mento Conta Crédito Valor em reais

Histórico/Complemento

DEBITO 80.279,22DE TRANSPORTE
CRÉDITO 80.279,22

08/ un 30 4.01.01.02.0010 Agua e Esgoto

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz
033 - Pagamênto de Conta de Agua 63,16

08/jun 19 4.01.01.02.0003 Energia Eletrica

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz
032- Pagamento de Conta de Energia 127 ,t8

L4/jun 22 4.01.01.02.0012 Pró labore

031- Paga mênto de Pró-labore 1.500,00

20/jun 52 4.01.01.02.0006 Honorários Contábeis

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz
186 Provisão de Honorários a pagar 300,00

20/lun 12 4.01.01.03.0002 Simples

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz
031 - Pagamento de DARF Simples 396,00

28/jun 26

3.01.01.02.0001 Serviços Prestados

006 - Serviços Prestados Ref. NF 6 Prestação de
Serviços

8.800,00

2a/jun
1.01.01.01.0001 Caixa Í\,4 atriz 199,00
033 - Pagamento de lnternet

IOTAL DO MÊS DÉBIIO = RS 86.493,88 CRÉDIIO = RS 86.493,88
DÉBITO = RS 86.493,88 CRÉDITO = RS 86.493,88

I

I I

I

I

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

4.01.01.02.0031 lnternet

A TRANSPORTAR I
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soLuÇÃo CoNSULTORTA E ASSESSORTA LTDA
RUA SÃO RAIMUNDO, 62 - CENTRO - CEP: 65.4í3-OOO

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - MA
cNPJ 48.928.293/000í -06

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA
DATA OO REGISTRO: '1911212022

INSCRIÇÁO ESTADUAL: ISENTÔ
Nô DE REGISTRO: 21201322355

PERIODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2023

ri 5. )o1
ríi0cEss0: )-r

RICA

L4 /jul

Conta Débito

Dat a Lançamento Conta Crédito Valor em reais

Histórico/Complemento

DEBITO 86.493,88
DE TRAN SPORTE

CRÉ DITO 86.493,88

06Lul 31 4.01.01.02.0010 Agua e Esgoto

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

033 Pagamento de Conta de Agua 60,90

07 /jul 20 4.01.01.02.0003 Energia Elétrica

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

032- Pãgâmento de Conta de Energia lla37

23 4.01.01.03.0002 Simples

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz
396,000I I Pdgamenlo de DARI Srmples

1,9 /jut 53 4.01.01.02.0006 Honorários Contábeis

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz
300,00186 Provisão de Honorários a pagar

2s /jut 4

3.01.01.02.0001 Serviços Prestados

8.800,00
007 - Serviços Prestados Ref. NF 7 Prestação de

Serviços

28hul 21 4.01.01.02.0031 lnternet

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz
99,00033 - Pagamento de lnternet

CRÉDITO - RS 94.21,9,61DÉBITo = RS 94.219,67

94.21,9,6rDÉBITo = RS
I

94.219,67 CRÉDITO = RS

TOTAL DO MES

A TRANSPORTAR

I

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz
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soluÇÃo CoNSULTOR|A E ASSESSORTA LTDA
RUA SÃO RAIMUNDO, 62 - CENTRO - CEP: 65.4í3.OOO

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - MA
cNPJ 48.928.293/0001 -06

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMÀ
DATA DO REGISTRO: 191'1212022

INSCRIÇÃÔ E§TÂDUAL: ISENTÔ
N" DE REGISTROi 21201322355

PERIODO DE MOVIMENTO: JANETRO A DEZEMBRO 2023 )to
r'ii. !i-: j c'r9

R ICI\
Conta Débito

E + _;'.::

Data Lança mento Conta Crédito Valor em reais

Histórico/Complemento

DEBITO 94.219,61
DE TRANSPORTE

CRÉDITO 94.219,61,

05 /ago 32 4.01.01.02.0010 Agua e Esgoto

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz
033 - Pagamento de Conta de Agua 60,90

09/ago 4.01.01.02.0003 Energia Elétrica

1.01.01.01.0001 Caixa Mâtriz

032- Pagamento de Conta de Energia 1L4,92

17 /ago 24 4.01.01.02.0006 Honorários Contábeis

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

186 - Provisão dê Honorários a pagar 300,00

17 /ago 36 4.01.01.03.0002 Simples

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

031- Pagamento de DARF Simples

23/ago 54

3.01.01.02.0001 Serviços Prestados

008 - Sêrviços Prestados Ref. NF 8 Prestação de
Serviços

31-/ago 28 4.01.01.02.0031 lnternet
1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

033 - Pagamento de lnternet
199,00

TOIAL DO MÊS DÉBIIo = RS 701.948,19 CRÉDITO = RS L0L.948,79

A TRANSPORTAR DÉBITo = RS 1,0L.948,79 CRÉDITO = RS 101,.948,79

396,00

8.8oO.OO

-;;_1

I

I

I

I

21,

l

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz
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soLuÇÃo CoNSULTOR|A E ASSESSORTA LTDA
RUA SÃO RAIMUNDO, 62 - CENTRO . CEP: 65.413.000

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - MA
cNPJ 48.928.293/000í _06

INSCRIÇÁO ESTADUAL: ISENTO
N' DE REGISTRO:

-d+4
UL

BRICA

ÊROCiSSO:

Conta Debito
Data Lançamento Conta Credito Valor em reais

H istórico/Complemento

DEBIIO 101,.948,79
DE TRANSPORTE

CREDITO 101,.948,79

02/set 33 4.01.01.02.0010 Agua e Esgoto

1.01.01.01.0001 Caixa MatÍiz
033 Pagamento de Conta de Agua 63,18

1-4lset 22 4.01.01.02.0003 E nergia Elétrica

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz
032- Pagamento de Conta de Energia t16,31

16/set 25 4.01.01.03.0002 Simples

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz
031- Pagamento de DARF Simples 396,00

23lset 55 4.01.01.02.0006 Honorários Contábêis

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

186 - Provisâo de Honorários a pagar 300,00

23 /set 28 4.01.01.02.0031 lnternêt
1.01.01.01.0001 Caixâ Matriz
033 - Pagamento de lnternêt 199,00

26lset 56

3.01.01.02.0001 Serviços Prestados

009 - Serviços Prestados Ref. NF 9 Prestação de
Serviços

8.800,00

TOTAL DO Í!1IS oÉgtro = RS 709.614,24 cnÉorro = RS t09.674,24
A TRANSPORTAR DÉBITo = R5 109.67 4,24 cRÉDrro = RS r09.674,24

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA
DATA DO FIEGISTRO: 19t12t2O22

PERIODO DE MOVIMENTO: JANETRO A DEZEMBRO 2023

I

I

I

I

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

I
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soLUçAO CONSULTORTA E ASSESSORIA LTDA
RUA SAO RAIMUNDO, 62 - CENTRO - CEP: 65.413-000

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - MA
cNPJ 48.928.293/0001 -06

LOCAL DE REGISTRO: JIJCEMÀ
DATA DO REGISTRO: 1911212022

tNScRrçÃo ESTADUAL: rsENTo
No DE REGISTROi 21201322355

))J
irR0cIs50: À'l ()]>

ICA

26/nou

TOTAL DO MES

300,00

Conta Debito t: F.

La nça mento Conta CreditoData

H istórico/Complemênto
DÉBITO 1,22.405,50

122.405,50CREDITO
DE TRANSPORTE

08/nov 35 4.01.01.02.0010 Agua e Esgoto

033 - Pagamento de Conta de Agua

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz
L15,32032 Pagamento de Conta de Energia

4.o7.O7.O2.OO12 Pró-labore

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz18/nov 21

1.000,00031- Pagamento de Pró-labore

4.01.01.02.0006 Honorários Contábeis

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz57

186 - Provisão de Honorários a pagar
22/nov

28 4.01.01.03.0002 Simples22/nou
1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

396,00031 Pa8amento de DARF Stmples

4.01.01.02.0031 lnternet30

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz
199,00033 - Pagamento de lnternet

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz28/nou 39

3.01.01.02.0001 Serviços Prestados

8.800,00
012 - Serviços Prestados Ref. NF 12 Prestação de

Serviços

129.133,95CRÉDITO = R5DÉBITO = RS 129.133,9s

129.13 3,95CRÉDIIO = RS129.133,95DÉBrÍo = RsA TRANSPORIAR

PERIOOO DE MOVIMENTO: JANEIRO A OEZEMBRO 2023

Va lor em reais
I

I I 1.01.01.01.0001 Caixa Matriz
61,,23

I rrlno, 24 I a.or.or.oz.ooor Energiâ Eletrica

I
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soLUÇAo CoNSULTORIA E ASSESSORTA LTDA
RUA SAO RAIMUNDO, 62 - CENTRO - CEP: 65.413-000

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - MA
cNPJ 48.928.293/0001 -06

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA
DATA DO REGISTRO: 1911212022

INSCRIÇÃO ESTAOUAL: ISENTO
No DE REGISTRO: 2120132235s

PERIOOO DE MOVIMENTO: JANEIRO A OEZEMBRO 2023

06/dez

FI-S.: 113

PRoCESSo: 

#1C.:_
ICA

Contã Débilo

La nçamento Conta Crédito

H istórico/Complemento

DE TRANSPORIE
DEBITO 129.133,95

CREDITO 129.133,9s

02/dez 36 4.01.01.02.0010 Agua e Esgoto

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

033 - Pagamento de Conta de Agua 62,65

06/dez 25 4.01.01.02.0003 Energia Eletrica

1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

032- Pagamento de Conta de Enêrgia 100,91

40 1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

3.01.01.02.0001 Serviços Prestados

L3 - Serviços Prestados Ref. NF 13 Prestação de
Serviços

06/dez 41, 1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

3.01.01.02.0001 Serviços Prestados

014 - Serviços Prestados Ref. NF 14 Prestação de

Serviços
6.500,00

3.01.01.02.0001 Serviços Prestados

016 - Serviços Prestados Ref. NF 16 Prestação de
Serviços

6.500,00

4306/dez 1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

3.01.01.02.0001 Serviços Prestados

017 - Serviços Prestados Ref. NF 17 Prestação de

Serviços
6.500,00

1-2/dez 28 4.0L.O1-.O2.00L2 Pró la bore

1 01 01.01.0001 Caixa lvlatriz

031 - Pagamento de Pró-labore 1.500,00

Data Valor em reais

I

I

I

6.s00,00

o;ldez 42 ]1.01.01.01.0001 câixa Matriz I i

I

I

I

l

I
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soLuçÃo coNSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
RUA SÁO RAIMUNOO, 62 - CENTRO - CEP: 65.413-000

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - MA
cNPJ 48.928.293/000í -06

LÔCÁL DE REGISTRÔ: JUCEMA
DATA DO REGISTRO: 1911212022

PERIODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2023 FtS.: I t,'l

ICA22/det 58 4.01.01.02.0006 Honorários Contábeis FiU
1.01.01.01.0001 Caixa Matriz
186 - Provisão de Honorários a pagar 300,00

22/dez 31 4.01.01.02.0031 lnternet
1.01.01.01.0001 Caixa Matriz
033 - Pagamento de lnternet 199,00

26/dez 3 1.01.01.01.0001 Caixa Matriz

3.01.01.02.0001 Serviços Prestados

8.000,00
002 - Serviços Prestados Ref. Nt Prestação de
Serviços

3O/dez 29 3.01.01.02.0001 Serviços Prestados

2.03.04.01.0001 Lucro do Período

020 - Saldo de Encêrrâmento do Balanço 127.800,00

30/dez 30 2.03.04.01.0001 Lucro do Período

4.01.01.02.0003 Energia Elétrica

020 - Saldo de Encerramento do Balanço 2.108,45

2.03.04.01.0001 Lucro do Período30/dez 3t

4.01.01.02.0010 Agua ê Esgoto

020 - Saldo de Encerramento do Balanço 823,22

2.03.04.01.0001 Lucro do Período30/dez 32

4.01.01.02.0012 Pró-labore

020 - Saldo de Encerrãmento do Balanço 7.000,00

2.03.04.01.0001 Lucro do Período30/dez 33

4.01.01.02.0006 Honorários Contábeis

3.600,00020 - Saldo de Encerramento do Balanço

2.03.04.01.0001 Lucro do Período30/dez 34

4.01.01.02.0031 lnternet

DÉBITO = RS 161,.111,33 CRÉDITO = RS 16L.77r,33TOTAL DO MES

161,.7 7 1,,33DÉBrro = RS 't 61,.77L,33 CRÉDITO = RS

INSCRIçÃO ESTADUAL: ISENTO
No DE REGISTRO: 21201322355

PROCESSO: ^-l2-]5 -

I

I

o2o - Saldo de Encerramento do Balanço 2.388,00 i

I

A TRANSPORTAR I



Página 14 de 22

çÃo coNSULToRtA E ASSESSoRIA LTDA
RUA SAO RAIMUNDO, 62 - CENTRO - cEP: 65.4í3-000

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - MA
cNPJ 48.928.293/000í -06

DE REGISTRO: JUCEMA INSCRIÇÃO E§TÀOUÂL: ISENTô
N. DE REGTSTRO: 21201322355D DO REGISTRO: 1911212022

PERIODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2023

BALANÇO PATRIMONIAL EM 3l DE DEZEMIIRO DE 2023

AIIVO

1

A \'O t OT^l_
A'rI\'O ('tR( t I-.\\Tta

161.771,33

r 6l.77 r,.]J

t 6l.77l,33

l6 r .771 .ll

17.881,67

17.887,67

17.4E7,6'7

2.000.00

5.062.50

8.100.00
2.725.1',7

90.1t6.81

I)isponível

Ca ira

PASSI\'O T0TAI,

PASSIVO CIR(-TILANTE

Obrigações Financeiras
Fornecedores a pagar

Tributos a pagar

Provisões
OúÍas Obrigações

P^TRTMONTO LlQllllX)

( apitâl Social
('apital Social Subscrito

20.000.00

60.(xx).(x)

l,ucros/l'rej uizos Acumulados
[-ucros no l]rclcício

70.{r 6,83
70.4 r 6.83

Rr.conhecemos a e\atidào do presente Balanço Patrimonial. totalizandô tanto no Ativo como na soma do

Passivo com o Patrirnônio t.íquido. a irrportância de R$ 161.771.13(centoesessentaeummilesetecentose
setcrrta e um reais e trinta e três centavos.)

Alto Alegre do Mârânhão - MA,3l de dezembro de 2023

Carine tilizabeth Anorim Batista

Sócio-Adrn inistrador
CI'F: 014.8ó1.183--55

It(i:02566945200i-0

Raquel Coimbra de Souza

Contâdor (a) - CRC-Ma: 01 309,1

CPF: 600.4,15.991-3 I

RG: I 28756720006
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soLuÇÃo CoNSULTORIA E ASSESSORTA LTDA
RUA SÃO RAIMUNDO, 62 - CENTRO - CEP: 65.4í3.OOO

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - MA
cNPJ 48.928.293/000í -06

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA tNscRrçÃô ESTADUAL: rsENTo

Receita Brutà de vendas e/ou Serviços

Rcccitas de prestação de Scrviços

Sclviços Prestados

(=) Receita Operacional Líquida
(:) Lucro Brut0

(-) Despesâs 0peracionais
[)espesas Adm in istrativas

[--nergia Elétrica

I Ionorários Contábeis

Agua e [inergia

Pró-Labore

Despesas fributárias
S irn ples

Receità Bruta de vendas e/ou Serviços

(:) l.ucro Líquido do llxercicio

Carine Elizabcth Âtnorim Batista

Sócir>Àdministrador'

CPF: 011.863.I 8i-55
RG:025669.15200i-0

PROCESSO:

Raquel Coiinbra de Souza

Côntador (a) - CRC-Ma: 0l 1094

CPF: 600.445.991-i I

RC: 128756720006

FLS; )t4

RU RICA

t61.77t.33
t61.77t.33
r6t.771.33

16t.771.33

161.77 t.33

13.5.11,67

t3.531.67

2. t08.45

3.600.00

823.22

7.000.00

4.356.00
,1.356.00

1.13.883,66

1.13.883.66

OATA DO REGISTRO: '1911212022 No DE REGISTRO:

PERIODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2023
L oJ5

DITMONS tR^ÇÃO De nESUt.TADO DO EXERCiCIO EM 3vt2t202t

Alto Alegre do Maranhào - MA. 3l de dezembro de 202J



soLuÇÃo coNSULTORTA E ASSESSORIA LTDA
RUA SAO RAIMUNDO, 62 - CENTRO - CEP: 65.4í3-000

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - MA
cNPJ 48.928.293/0001 -06

INSCRIçÃO ESTADUAL: ISENTO
No DE REGISTRO:. 2'1201322355

Página 16 de 22

lLl-. llY
PROCE5SO: c }s

FU ICA

PERIODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A OEZEMBRO 2023

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente. Esses índices foram

obtidos no Balanço Patrimonial do último exercício social.

sÃo AS DEMoSTRAÇÔEs

INDÍCES DE LIQUIDEZ

Tipo de índice

Liquidez Geral (LG) LC = (AC + RLP) / (PC + ELP)

Liquidez Corrente (LC) LC = (AC / PC)

Liquidez Seca (LS) LS = (AC - Estoque) / PC

Liquidez lmediata (Ll) Ll = Disponível / PC

Solvência Geral (5G) SG = (AC + AP + RLP) / (PC +

E tP)

RLP: Rea zàve a Longo Prazo

AP:At vo Permanente ELP: Exigívelã Longo Pra2o

PCr Passivo Circulante

Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais

Alto Alegre do Maranhão MA, 31 de dêzembro de 2023

( arine l.rlizabeth Anrorirn Batista

S(icio-Administrador
CI'F:01,1.861.183-55
R(i:025669451001-0

Raquel Coirnbra de Souza

Contador (a) - CRC-Ma: 013094

CPF: 600.445.993-i I

RG: 128756720006

Valor em Reais

LG = 9,43

LC = 9,43LG = 1.6L.77L,33 / L7 .887 ,67

LS = 9,43LS = 161.771,33 - 0 ,0O / 77 .887 ,61

Ll = 9,43Lt = 1.27.610,33 I 17 .887 ,67

SG =9,43sG = (161.771,33 + 0,OO) / i,11.887,67 + 0)

LOCAL OE REGISTRO: JUcEMA
OATA DO REGISTRO: 1911212022

índiceI

LG = (16L.777.33 * O) I \17 .887.67 + O) 
]

I

Ac: Atrvo Ciíc!lante
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soluÇÃo GoNSULTORTA E ASSESSORTA LTDA
RUA SÃO RAIMUNDO, 62 . CENTRO . CEP: 65.4,13.000

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - MA
cNPJ 48.928.293/0001 -06

LOCAL DE REGISTRÔ: JUCEMA
DATA DO REGISTRO: 19112t2O22

lNsCRlÇÃO ESTADUAL: ISENTO
No DE REGISTRO: 21201322355

PERIODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2023 r|(. lt,í
PRCCESSO: J

R BRICA

)o'!t

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a rea S uaç o a

proponente. Esses índices foram obtidos no Balanço Patrimonial do último exercício social

5Ão A5 DEMoSTRAÇÕES:

IN D ICES DE ENDIVIDAMENTO

Tipo de lndice

Grau de lmobilização (lGl) lGl

AC:Atlvo Circ!lante RLP: Realizáve a Longo Prazo

AP:At vo Permãnente

PC: Passrvo CiícuTante

Alto Alegre do Mâranhão - MA, 31 de dezembro de 2023

Carine Fllizabeth Arnorim Batista

Sócio-Adrn inistrador
('PF:014.861.183-55

RG:02.5669452003-0

Raquel Coimbra de Souza

Contador (a) - CRC-Ma: 011094

CPIr: 600.4,15.993-31

RG: 128756720006

Valor em Reais lndice

Endividâmento Geral (lEG)

IEG=PC+PNC/AÍ
tÊG = 117.887,67 + 0l I
{161.771,33 + 0)

IEG = 0,11

Capital de Tercêiros (lCT) ICT

=PC+PNC/PL

ICT= 17 .881 ,67
143.883,66

+ 0l ICT = 0,12

tãt = 1.27 .670,33 I 143.883,66 lGl = 0,89
I

os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais.

] ELP. Ex,g vel a Longo Prazo
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soLUÇAO CONSULTORIA E ASSESSORTA LTDA
RUA SÃO RAIMUNDO, 62 . CENTRO . CEP: 65.413-OOO

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - MA
cNPJ 48.928.293/0001 -06

LOCAL DE REGISTFaO: JUCEMA
DATA DO REGISTRO: 1911212022

INSCRIçÃO ESTADUAL: ISENTO
NO DE REGISTRO:

Êt5.: J f
totlJa)

PERIODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2023

NOTAS EXPLTCATTVAS ÀS DEMONSTRAçÕES CON

PROCESSO: )

RUBRICA

A soLUÇÃo coNsuLToRlA E AssEssoRlA LTDA é uma empresa individual de

responsabilidade limitada, com fins econômicos e com sede e foro na cidade de Alto Alegre do

Maranhão - MA, tendo como objeto social a atividades de consultoria e auditoria contábil e

tributária, com início de atividades em 19/1,2/2022 e sua regência se dá pelo Contrato Social

com respaldo legal na Lei Federal n" 10.40612002.

A empresa SOLUÇÃO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA possui os seguintes registros e

inscrições:

Seu contrato social, oi registrado na JUCEMA e tem como NIRE: 21201322355

Cadastrada no CNPI sob n':48.928.29310001-06.

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis

geralmente aceitas e adotadas no Brasiltomando-se como base a Lei n' 11.638/07 alterada pela

lei 11..941/2009.

Foi obedecido também o Pronunciamento Técnico PME - Contabilidade para Pequenas

e Médias Empresas (lTG IOOO), emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e pelo

Conselho Federal de Conta bilidade - CFC, Resoluçôes CFC n":750/1993, 1255/2OO9, 1.282/2010

e \.41a/20L2.

o exercício social abrange os dados e documentos fornecidos no período de 01 de

janeiro a 31 de dezembro do ano de 2023

Custos e Desoesas: tem como base as notas fiscais, recibos e guias de pagamento

(DARFS, GPS, lS5, IRPJ, Pls, COFlNS, DARE, GNRE, FGTS E INSS), em conformidade com as

exigências fisco legais.

efetivos valores reais.

Apuracão do resultado: o resultado de receitas, custos e despesas é apurado de acordo

com o Regime Contábil de Competência, preceituado no art g'da resolução CFC n'750, de 29

de dezembro de 1993. que dispõe sobre os Princípios Fundamentais de Contabilidade (PFC)'

A moeda funcionalda empresa e o Real(RS).

Direitos e obriqãcões: Os direitos e obrigações da empresa estão de acordo com seus
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SOLUÇÃO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
RUA SÃO RAIMUNDO, 62 . CENTRO .-CEP: 65.413.000

ALTO ALEGRE DO MARANHAO - MA
cNPJ 48.928.293/0001 -06

LOCAL DÉ REêISTRO: JUcEMA
DATA DO REGISTRO: 1gt12t2l22

lNscRlÇAO ESTADUAL: ISENTO
N' DE REGISTRO: 21201322355

PERIODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2023

Na tabela a seguir estão demonstrados os principais itens e valores que compõe a

apu ração de resultados.

E apresentado na coluna "Valor Ano 2022" os valores totais apurados no ano em curso.

Item / Valores
(+ ) Prestação de Serviços
( ' ) Despesas Administrativas
( - ) Despesas Tributárias
( = ) Resultado

L

0

Observa-se que

As prestaçôes dê serviço representam apenâs 1OO% do faturamento total da empresa;

os totais de despesas ad ministrativas representam 9,4O% das receitas do ano. os tota is

de despesas tributárias representam 3,O2% das receitas do ano.

Caixa e êouivalentes de caixa

Foi utilizada a conta caixa para entradas e pagamentos

Representa 100% do ativo.

Fornecedore

A empresa não tem dívidas com fornecedores. Todas as compras foram feitas à vista

Em restimos e financiament

A empresa não tem dividas dê empréstimos e financiamentos junto a instituições

bancarias

Obrisacô es fiscais parceladas

A empresa não êstá inscrita em nenhum parcelamento tributário ou trabalhista

ObrigaÇôes Fiscais e Trabalhistas

Aempresacontacomumpâssivo,relacionadoaobrigaçõesfiscaisetrabalhistas,no
valor de RS 17 .887 ,67 .

Representa 11,05% dos Passivos da empresa.

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os

administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados' não

apontam contingências de quaisquer naturezas

Valor Ano 2023
16!.771,33

L3.53r,67
4.356,00

143.883,66

I
tl
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soLuÇÃo coNsuLToRrA E ASSESSORIA LTDA
RUA SAO RAIMUNDO, 62 - CENTRO - CEP: 65.4í3-000

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - MA
cNPJ 48.928.293/0001 -06

(^' LOcAL OE REGISTRO: JUCEMA
DATA DO REGISTRO: '1911212022

INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO
N' DE REGISTRO: 21201322355

PERIODO DE MOVIMENTO: JANEIRO A DEZEMBRO 2023

O capital social da empresa é de RS60.000,00 (sessenta mil reais), representado por 1
(uma) quota no valor nominal de RS 60.000,00 (sessenta mil Real) cada um totalmente
integralizado, em moeda corrente do País.

O valor referente ao capital social está conforme registrado na ju nta comercial do estado

Maranhão, distribuído conforme quadro abaixo:

Sócios Ne de Quotas Valor R§

Carine Elizabeth Amorim Batista 1 100 60.000,00

Total 1 100 60.000,o0

O gráfico apresenta os valores dos grupos constantes no balanço patrimonial referente

ao ano de 2023

Ativos e Passivos: RS 161.771,33

Capital Social: RS 60.000,00

Lucros e Prejuízos: RS 143.883,66

Ve n das

U

0)

/
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Nome do Livro: DlÁRlO

No de Ordem: 1

O presente livro do tipo DlÁRlO contém páginas numeradas, do no 01 ao no 21, e servau para escrituração no

período de 0110112023 a3111212023. da empresa SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA.

Alto Alegre do lvlaranhão, 3111212023

CARINE ELIZABETH AMORIM BATISTA

Administrador, Sócio

cPF 014.863.183-55

RAQUEL COIMBRA DE SOUZA

CONTADOR

cRC/MA 013094

)),

RICA

0J( )o),
Fi.5.:

r"íuLi i Jv.

Termo de Encenamento
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ASSINATURA ELETRÔNICA
RU B RICA

Certificamos que o ato da empresa SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA consta assinado

digitalmente por:

Do(s)

CP F/CN PJ Nome

01486318355 CARINE ELIZABETH AMORIIVI BATISÍA

RAOUEL COIMBRA DE SOUZA60044599331

cERTrFrco À ÀurÉNrlcÀÇÂo Ert 29/a1/2o24 0?:25 soB N' 20240!25436
PRoTocoLo: 240125{36 DÉ 26/0L/2024. NIaÉ: 21201322355
SOLI'CÀO CONSUITORIÀ E ÀSSESSORIÀ LTDÀ

JUCEHA ÀNSELlirC DlÀS CÀS]IEIRO LpES FILAO
RrsPoNsÁlTL PEr,À ÀurENTrcÀ(Âo

si,o Lois, 29/at/2024
ê(prê3âfacr1.É. qôv b!

PR0CÉ550: ,i o! | )a )) _

I
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Fr. BRICA
ccNs[olo a!«oN^l !E (oilIAEiucAtE
D0 uÁEraMlÀO

CON§ELHO REGION,AL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MAR,ANHÃO
cERTDÃo DE HABILITAÇÃo PRoFISSIoNAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDAOE OO ESTADO DO
MARÂNHÃO certiÍlca que o(a) proÍlssional identiÍicado(â) no presente documenlo
encontra-se habilitado para o exercÍcio da proíissão contábil.

NOI\,4E............
REGISTRO.,..

. CATEGORIA,,
cPF................

: RAOUELCOIMBRÁDE SOUZA
. : MA-013094/O-5
.: CONTADOR
: "..445.993-.'

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal

Brasileiro, sujeitando ô autor à respectiva ação penal.

Emissão: MAPÁNHÁO, 0910112025 as í8;33:00.
Válid0 até: Ag 1A412025.

Código de Conlrole: 353632.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA'

1i1

tDENTTFTcAçÃo Do REGrsrRo
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SIMPLE§

TERMO OE OEFERIMENTO DA OPçÃO PELO SIMFLES NACIONAL

lLei Complemêntar no 123, dê 14 de dozêrnbro de 200ô)

DADOS OA MAÍRIZ

NO'úE EMPRESARIAL, SOLUCAO CONSULTORIA E ÁSSESSORIA LTOA
cNpJ 48.928.293'0001{6
DATA DA SOLtCITAÇÃO: o9/oí12025
DATA DA ABERTURÁ DA êMPRESA: 19t'1212O22

Sua opçêo pelo Simp,es Nacionâleslá conílrmada com €íeitos a partirdê 01/01/2025

A confiÍmagão dsstâ opçáo não axclui a Íesponsabilidade do contribuinle quanto ao atendimento dos requisitos
exrgidos para o iôgresso no Simples Nacional previstos na Lei Complemgntar n" 123, de 14 de dezêmbro 2006.
Resgus.ds-se ás Administraçôes Tributárias o d;Íeito de anulaí esla opÉo na hipôtese dê declaraçâo talsa por pane
da possoa juridica.

§uâ opçâo pslo Siínples Naclonai implica acBitaçáo obrigatôria d€ sist€ína do comuniçaçâo elEtrônica (DIÊ"SN),
dgstiírado, dentÍe oulras tinalidades a:

l- cientiiicar o gujeito passivo ds quaisquer tipos de atos administÍalivos, incluidos os Íelâtivos ao indeíerim€nto dg
opçáo pelo Simplês Nacional, à exclusáo desse Regime e a açóos Íiscajs;

ll - encaminhar notiflcaçôês ê intimaçôes: e

lll - expedir avisos em geral.

O OÍE-SN não exclui oulías Íormas dê noliíicaÉo, intimaÉo ou avisos previstos nas legislaçôes dos entes
íêdêr3dos. iôcluidas as elalrônicã§.

O sistema do comunicação elêtrônics implicárá o seguintei

l- âs comunicaçÕes serâo feitas, poÍ melo elelrôníco. em po(al próprio, disp€nsânde.s6 â §uô publicação no Diá o

Oíciâl e o ênvio por via postâl;

ll - a comunrcação será considerada pessoal para todos os êíêilos legai§;

lll - a ciênÇia com ulilízação de cediflcaçâô digitâl ou de código de ãce§so possuio§ requisitcs de validadê;

lV - considerar-se-á realizada a ctêncra da comunicação nâ data eín que o sl/ieito passivo êÍ€tivâí a consulta
eletrônrcã ão teoí dâ co.nunicirÉo:

V - na hipótgsê do itom ânteflor nos casos om que a consulta se dê em dia náo útil, a comunicaçáo sorá considerada

como roalizada no primeiro dla Úül seguinte;

Vl - â coôsult? âs comunicâçôss do sistêma deverá sêr fgita em âlé 45 (quarênts e cinco) dias contados da datâ da

diâpo.ibilizâçág da comunicação no poílal, sob pena d6 ser conside.âda, automaticamonte, roalizadâ na data do
término desse 9razo.

2548928293103796794

:Ôorco cE vEei.rcÀç,{o

A4073810A3132A860DEC439071 F09285F4028385

l)5
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Rua São Raimundo, N" ó2 - Atto Ategre do Maranhão/MA - CEP: ó5 Á13-000
E-mail: sotucâo.aconsutloriâ@gmait.com

@solucao-consultoriaPubtica
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CONSULTORIA & ASSESSORIA
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RU RICA

.:. APRESENTAÇÃo

A Solução Consultoria e Assessoria foi formal.izada com o propósito de reunir uma

equipe técnica profissionat Íormada por advogados e contadores com vâsta expertise

em Gestão Púbticã Municipat apta a prestar serviços especiatizàdos de assessoria e

consuttoria contábit, bem como em gestão âdministrativa, linanceira e de ptanejamento

interno, em especiaI aos gestores púbticos municlpais e órgãos da administração direta

e indireta destes entes federâtivos.

A equipe técnica profissionat da Solução Consuttoria e Assessoria também conta com

pedaqogos com vàstê expertise em Educação Púbtica Municipat, sendo apta a prestar

serviços êspeciatizados de assessoria e consultoria para captação de recursos lunto
ao Fundo Nacional de Desenvo{vimento da Educação - FNDE, bem como nâs áreas de

formação pedagógica, operacionalização de sistema, adesão a programas estaduais e

federâis, pactuação, ptano de atêndimento e de apticação finânceira aos gestorês

púbticos municipais que buscam promover educação dê quatidade.

A nossa missão é assegurar que os municípios atendam intêgralmente às exigências

tegais e liscais, garantindo conformidade com a tegistação contábit, fiscat e finêncêirã,

especiatmente no que se refere à Lei de Responsabitidade Fiscat (LRF). Para isso,

promovemos a transparência e a eficiência na administração púbtica por meio da

implementação de práticas de controte intêrno, fortatecendo a governança e

aprimorando os mecanismos de prestação de contas. Com uma abordagem estratégica

e baseada em dados. fornecemos anátises e retatórios financeiros confiáveis,

auxitiando gestores na tomada de decisões assertivas que resuttem em uma

administração eficiente e suste ntável'.

Atém do compromisso com a conformadade e a transparôncaa, investimos no

fortalecimento da gêstão das contratações púbticas, âtuando na imptementação de um

ptãnejamento eficiente e estratógico, assegurando maior transparência, eficiência e

conformidade tegat nos processos de compras e contrâtêções públicas.

Por fim, a Sotução Consuttoria e Âssêssoria encontrâ-se sediada em Atto Ategre do

lvlaranhão/MA, e conta com equipe de profissionais especializados e attamente

qualificados, mantendo parcerias técnicas com escritórios, empÍesas e organizações

sediadas em outràs cidades do l'4arãnhão, e tem como visão nlanter-se como

reÍerôncia nos ramos de sua atuação, pautadâ nos vatores da excêlência, étaca,

comprometimento e responsabitidade sociaI na prestação dos serviços.

ÁREas os ATUAÇÃo

CONTABILIDADE PÚBLICA: No âmbito da contabilidade públicâ, a Sotução consultoria e

Assessoria tem ãtuação especiatizada na gestão dos recursos públicos, garantindo a eficiência,

a transparênciã e a conÍormidade com a legistação vigente. Prestâ serviços iunto a etaboração

Rua São Raimundo, N" 62 - Atto Ategre do Maranhão/MA - CEP: ó5 Á13-000
E-mait; solucao.aconsutloria@gmail.com

@sotucao-consulloriapublica
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e execução do orçamento municlpat. assegurando que a Lei 0rçamentária Anuat (LOA), o Ptano
Pturianua[ (PPA) e a Lei de Diretrizes 0rçâmentárias (LD0) esteiam âtinhados às necessrdades
da âdministração. Atém disso. no controte da arrecadação de tribulos e Tepasses estaduais e

fedêrais, bem como a execução das despesas púbticas, execução orçamentária, garantindo um

ftuxo finãncêiro equiljbrâdo. Prestãção de contas envolvendo auxítio na elâboração de

balancetes, batanços e relatórios contábeis, que são encaminhados ào Íribunat de Contas e
disponibilizâdos à poputação parô garãntir a transparênciê na gestão Íiscat Presta serviços
junto ao gêrenciamento do palrimônio púbtico, mantendo o controte dos bens municipais e

assegurando st.râ corTetê contâbilizâção. Por fim, desempenha um papet estrâtégico no

cumprimento dê Lei l4 133/21, auxitiândo na gestão de contratos buscêndo assegurâr que os
processos dê compras e contrataçõês sigam os novos parâmetros tegais. promovendo uma

admanistração mêis eficiente e responsávet. No ámbito tegistativo municipat, atuâção prestândo

serviços junto ao gerenciãmento do orçêmento da Câmara Municipat, qara,'rtindo que os

recursos repassados peta Prefeiturô por meio do duodécimo sejam apticados coníorme o

orçamento aprovado, presta auxítio na etaboração de demonstrativos contábeis e retatórios
fiscais exigidos peto Tribunal de Contas, promovendo ê trênsparência e a responsabitidade

fiscal. Atém disso, auxitiâ no gêrenciamento dâ Íotha de pâgamento e as despesâs operacionêis

da Câmara. âssegurando o cumprimento das obrigêções trâbê(histàs e previdenciárias.

C0NTR0LE INTERN0: No âmbito do controle inlerno, a Sotução Consultoriâ e Assessoria tem

atuação especiãtizada na tiscâtização e controle dos êtos administrativos e financerros para

garantir sua conformidade com â legistêção vigentê e prevenir irregutaridâdes Por meio dâ

auditoria interna, anatisa a correta apticação dos Tecursos, identificô falhas e propõe medidas

corTelivas, assegurando maior eliciência na geslã0. Atóm disso, implementa mecanismos de

promoção da integridade e transparência nos processos púbticos. Presta serviços de auxÍtio na

divulgação de informações financeiras e ad m in ist rativas, assegurando o acesso da popuLâção

aos dêdos da gestão. No suporte à governança. fornece análises estratégicas pâra subsidiêr â

tomêda de decisões dos gestores municrpãis e Íiscaliza os processos de contrêtâções púbLicâs,

assegurando que atendam aos princípios de economicidade e eficiência Nesle âmbito, pÍesta

serviços de auxitio ao ptânejamento dâs contratações púbticas, êuxitiando nâ corTeta apticação

dê apticação da Lei 14.133/21. Dessa forma, buscã orientar e fortalecer â governênça

assegurando a correta aplicação dos recursos púbticos. sempre com foco nâ trânsparência e

no interesse coletivo.

ASSESSORIA TÉCNICA EM EDUCAÇÃo: No âmbito da êssessoria récnica em educação. a

Sotução Consultoriã e Assessoria tem atuação especiatizada nos serviços de apoio nê captação

de recursos junto ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), garantindo o

acesso a financiamentos e progrâmas voltâdos à methoriâ da educação púbticâ. Entre as

principâis atividades desenvotvidas, destacô-se â assessoriâ nê formâção pedâgógicâ,

promovendo capacitaçôes para gestores, coordenadores e professores, â fim de aprimorêr
prátrcas educacionais e âlinhâr o ensino às diÍetrizes curriculares nacionais. Atém cjrsso, a

assessoria atua na operacionalizôção de sistêmas educacionâis, âuxiliândo na corretâ inserção
e gestão de dados em ptataÍormas oficiais, otimizândo a administração escotar. Â consultorià
também oferece suporte na adesão a programas estaduais e federais, garantindo que os

municípios atendam aos requisitos necessários para participar de iniciôtivas votladas à

methoria da infraestrutura, quâlificâção docênte e âmptiação do âcêsso à educação. No âmbito

da pactuação e ptaneJamento estrêtógico, o serviço âuxiliã na etôboração do PLâno de

Atendimenlo e do Ptano de Apticâção Finênceira, assegurândo que os recursos câptâdos sejâm
destinados corretamenle e utitizâdos de forma eÍiciente, em conformidade com as exigônciâs

Rua São Raimundo, N" ó2 - Atto Ategre do Maranhão/MA - CEP: ó5.413-000
E-mail: sotucao.aconsultoria@gmait.com

@soluaêo_consultoriapubiicà
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legais e normativas. Dessa forma, a assessoria técnica em educaçâo contribui para a eÍiciência

ne qestão dos rêcursos êducâciônâiç. promovendo uma adminisirâção quôtificadâ, tr ônspdrente
e orientada para o dêsenvotvimento do ênsino municipa[.

* ESUIPE TECNICA

0l CAR IN E ELIZABETH AN4ORIM BATISTA 0AB/MA 20.987

02 AFONSO BAR ROS BATISÍA cRc/MA 5.910

03 CARLA TATIANE AMORII.,I TRAVASSOS DE SOUSA cRC/MA 10.497

04 AURILEA RODRIGUES DA SILVA BATISTA

* ouAltFtcAÇÃoPRoFrssl0NAL

I. CARINE ELIZABETH AMORIM BATISTA

FORMAÇÃO ACADÊMICA:

Advogada, inscritã nê 0AB/MA n" 20.987;

Bacharet em Direito peto Centro Universitário Dom Bosco - UNDB;

Pós-graduanda em Direito Púbtico peta Damásio Educacionat;

Pós-graduanda em Master Business Administration - MBA em Lic:tações e Gestão de

Contratos Administrativos pelo lnstituto Navigare;

Curso de Dicção e 0ratória, SENAC, São Luís/MA.

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL:

. ADVOGADA, GON4ES MARANHÃO ADVOCACIA. SãO LUíS/MA

Principais atividades: Advogada responsávet por demandas cíveis, trabathistas e

consumeristas. Atuação vottada para prestação de consuttoriô aos cliêntes mêdiante

anátise de casos ê àpresentação das sotuçôes jurídicas. Estudo de teses e produção de

peças processuais em primeira e segunda instânciâs. Acompanhamênto e

gerenciamento de processos e prazos judiciais, incluindo a reatização de ditigências

em órgãos do poder judiciário, Atuação, ainda, na área do direito administrativo,
reatizando a produção de peçâs e acompanhamento de processos ãdministrativos em

órgãos da ad m inistração púbtica.

. ADVOGADA, PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAL, BACUTi/i\4A

Principais atividades: Assessoria e Consuttoria jurídica específica na elaboração e

apresentação de prestação dê contas nas Eteições Municipais 2020.

. ASSESSORA JURÍDICA EMPRESARIAL, DISTRIBUIDORA E FARMÁCIA CEARÁ,

5ão Luís/MA

Rua São Raimundo, N" ó2 - Allo Alegre do Maranhão/lúA - CEP:65.á13-000
E-maiL sotucao.aconsultoria@gmait.com

@sotucao-cons!tloriapublicê
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Principais atividades: serviços de consuttoria e assessoria jurídica, atuando na
cetebração de aqordos extrajudiciais, r epresentando-a em demandas consumêflstas,
trabâlhistas e contratuais admin ist rativas.

. ASSESSORA EM CONTROLE INTERN0 IdUNICIPAL, N4C Assessoria e Consu{toria
Contábit Ltda, B uriticupu/MA
Principais atividades: anátise e emissão de pareceres tócnicos em processos de
pâgamentos públicos municipais. Auxítio na anátise e controle da tegatidade de

processos ticitatórios de comprâs púbticas municipais.

. ASSESSORA EM LICITAÇOES E C0NTRATOS ADMINISTRATIVOS, Soticita
Assessoria e Consuttoria. São Luís/MA
Principais atividades: assessorar a etaboração de procêdimentos de compras púbticas

nas modalidades lnexibitidade de Licitação, Dispensa de Licitação, Adesão à Ata de

Registro de Preços, Pregão Eletrônico, Tomada de Preços e Concorrências junto As

Prefeituras l,íunicipais de lgarapé Grande/MA e Governador Archer/MA. Auxítio ao

Setor de Compras responsávet peta elaboração da pesquisa de vatores de mercado
(cotação).

PREGOEIRA DA PREFEITURA N4UNICIPAL DE ÍURIAÇU/VIA

PREGOEIRA DA PREFEITURA I\4UNICIPAL DE PAULINO NEVES/MA

PREGOEIRA DA CAi\4ARA t\4UNICIPAL DE PAULIN0 NEVES/MA

Pregoeira I Principais Atividades: elaboração de Editais de Licitação e condução de

Pregões Etetrônicos por meio de Portal Próprio de Pregão Etelrônico. Auxítio na

instrução do procedimento interno de compras púbticas, reatização de publicações

oficiais, confecção dê Atas de Registro de Preços e Contratos Adminislrêtivos.

. ADVOGADA, PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAL, SãO BENTO/MA

Principais atividades: Assessoria e Consu[toria jurídica específica na elaboração e

apresentação de prestação dê contas nas Eleições N4unic,pâis 2024.

. ADVOGADA, NOLETO & AGUIAR. São Luís/MA
Principais atividades: aluação jurídica com ênÍase em Direito Púbtico. Defesa da

administração púbtica, agentes púbticos e entidades governamentais, garantindo a

conÍormidade com a tegistação vigente. Consultoria jurídica, etaboração e anáLise

de contralos admin ist rativos, anátise e emissão de pâreceres jurídicos em

ticitações. Suporte jurídico na regutarização de atos administrât ivos, dêfesa contra
sanções e interposição de recursos, promovendo a transparência e eficiência na

gestão púbtica. DeÍesa perante órgãos de .ontrole externo de gestores e ex-
gestores púbticos. lnterposição de recursos administrativos e judiciais contra
sanções, multas e inetegibitidâde impostas petos órgãos fiscatizadores. Atuação em
processos de Tomada de Contas Especial crCEsp), buscando demonstrãr â

regularadade da aplicação dos recursos púbticos ou co.rigir fãlhãs para evilar
Rua São Raimundo, N" 62 - Atto ALêgrê do Maranhão/MA - CEP] ó5.á13-000
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II. AFONSO BARROS BATISTA

F0RMAÇÃ0 ACADÊMtCA:

Técnico em Contabitrdade, inscrito no CRC sob o n" 5.910

Graduando em Ciôncias Contábeis peta Universidade CEUIvlA;

Graduando em História peta Universidãde Estaduet do lr4aranhão - UEI'4A:

Curso de Formação de Prêgoeiros-

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL:

. PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PÚBLICA COMO

RESPONSÁVEL TÉCT'IICO CONTÁEIL PARA AS PREFEITURAS E CÀMARAS IT4UNICIPAIS:

Prefêitura Municipat de Vitorino Freire; Prefeitura lt'lunicipat de São Mateus do

Maranhão; Prefeitura Munrcipat de Bacuri; Prefeitura Municipal de Maracaçumé;
PreÍeiturê líunicipaI de Amapá Do Maranhão: Prefeitura Municipat de Boa Vistâ do

Gurupi; Prefêitura N4unicipal de Lago da Pedrê; Prêfêiturâ N4unicipâl de Centro Novo;

Prefeitura Municipat de Centro do Guitherme; Prefeitura túunicipatde Godofredo Viana;

Prefeitura Municipât de Apicum-Açu; PreÍeiturâ Municipât de Cantanhedê; Prefeitura
Munlcipat Conceição do Lago-AÇu; Prefeitura Municipat de Lagoa Grande; Prefeitura
Municipat de Poção de Pedrãs, Prefeitura l'4unicipat de Bernardo do Mearim; Prefeitura
Municipat de Tutóia; Prefeitura Municipal de Godofredo Viana; PreÍeiturá Municipat de

Turiaçu; Câmara Municipat de Vitorano Freire; Cámara N4unicipal de Maracaçumé,
Câmara Municipal de Brejo de Areia.

. TECNICO RESPONSAVEL PELO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE DO

ESCRTTÓRrO DE ADrúTNTSTRAÇÀO pÚgrrCa - Eap

. sócro ADMTNTSTRADoR Do ESCRTTóR|o

ADMTNTSTRAÇÃO PÚBLTCA - ECAP (1990 - t998)

DE CONTABILIDADE E

. DIRETOR DO INSTITUTO i\4ARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO I'IUNICIPAT - IUAV
(19e3 - 1eeó)

. CONTROLADOR GERAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO

MARANHÃO/N,,!A

CHEFE DE GABINETE DA PREFEITURA N4UNICIPAL DE BURITICUPU

Técnico Contábit I Principais atividades: etaboração e execução do orçâmento
municipat, registrô e controle das receitas e despesas púbticas, prestação de contas
aos órgãos de controte, com a etaboração de batãnceles, batanços patrimoniais e

demonslrâtivos finânceiros, gestão do patrimônio púbtico, registrando e controlândo
os bens municipais, auxítio nã administrãção da fotha de pagamento.

Rua São Raimundo. N" ó2 - Atto Ategre do Marânhão/MA - CEP: ó5.413-000
E-mail: solucao.aconsuttoriâ@gmait.com
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Controlador I Principais atjvidêdes: auditorias internas, analisando a execução
orçamentária, financeira e patr imonial, auxítio na prestaçáo de contas, orientando os
gestores na etaboração e envio de retatórios exigidos petos Tribunais de Contas e

demais órgãos de controle, fiscêtização das licitaçôes e contratos ad m in istrat ivos,

assegurando que os processos de compras e contrataÇões estejam alinhados à

tegistaçã0, acompanhàmento da regutaridade dos alos da gestão, idêntiÍicàção e

prevenção de riscos financeiros, avêtiâção do cumprimento das metas previstas,

acompanhamênto do timite de gastos com pessoal, acompanhamento dos índices da

educação e saúde, emissão dos retatórios mensaas e anuais das conformidades dos
processos admin istrativos, orientação e treinamento de Íiscais de contrato,
imptementação de mecanismos de transparência, gârantindo que inÍormâções sobre
receitas, despesãs e demais atos administrativos estejam acessíveis à poputação.

III. CARLA TATIANE AMORIM TRAVASSOS DE SOUSA

FORMAÇAO ACADEMICA:

Contadora, inscrita no CRC sob o n" 10.497:

Graduada êm Ciências Contábeis petã Facutdade do Estado do Marânhão - FACEM.

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL:

. CONTADORA, ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -
ECAP, São Luís/MA - prestação de serviços de contabitidade púbtica na Câmara

Municipat de Bacuri; Câmara Municipat de Breio de Areia: Câmara l{unicipat de Boa

Visla do Gurupi; Câmara Municipat de Vitorino Freire e Câmara Municipat de Luís

Domingues.

. CONTADORA DA CÂN4ARA MUNICIPAL DE GRAJAÚ/MA

. CONTADORA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/N4A

. CONTROLADORA GERAL DO IVIUNICíPIO DE BARREIRINHAS/MA

. CONTROLADORA GERAL DO túUNICIPIO DE BACURI/MA

, CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO DE CODÓ/VIA

Contadora I Principais atividades: etaboração e execução do orçamento municipal,
registro e controte das receitas e despesas púbticas, prestação de contas aos órgãos
de controtê, com a elaboração de batancetes, batanços pàtrimoniais e demonstrãtivos
financeiros. gestão do patrimônio pÚblico, registrando e conlrotando os bens

municipâis, auxítio na administração da folha de pagâmento.

Controtadora I Principais atividãdês: auditorias internas, analisando a execução
orçamentária, financeira e pãtrimoniâ1, auxítio na prestação de contas, orientando os
gestores na etaboração e envio de retatórios exigidos petos Tribunâis dê Contãs e

demais órgãos de controte, fiscatização das ticitações e contratos admin istrativos,

Rua São Râimundo, N'ó2 - ALto Ategre do Maranhão/MA - CEP: ô5.413-000
E-mâit: solucao.aconsuttoria@gmait.com

@sotucôo-consultoriôpubtica
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rdo que os processos de compras e contrataÇões estejâm âlinhâd0s à

J, acompãnhamênto da rêgutâridade dos atos da gestão, identiÍicação e

do de riscos Íinanceiros, avaliação do cumprimento das metas previstas,

rnhamento do timile de gastos com pessoat, acompanhamento dos índices da

educação e saúde, emissão dos retatórios mensais e anuais das conformidâdes dos
processos ad min istrativos, orientação e treinâmento de fiscais de contrato.
imptementação de mecanismos de transparência, garantindo que inÍormações sobre
receitas. despesas e demais atos administrativos estejam acessíveis à poputação.

IV. AURILEA RODRIGUES DA SILVA BATISTA

FORMAÇÃO ACADÊMICA:

Licenciatura em Letras com Habilitação em Língua Portuguesã, Língua lngtesa e

Literaturas peta Universidade Estãdua[ do tr4aranhão- UEMA;

Licenciatura Ptena em Pedagogia peta Universidãde regional de Cariri - URCA;

Pós Graduada em Língua Portuguesa e Literatura com Docência do Ensino Superior a

Nívet de especiatização, na área de Educação, peta Facutdade Evangética do Meio Norte

- FAEME.

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL:

. PROFESSORA DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ALTO ALEGRE DO

MARANHÃO/N4A;

. PROFESSORA DA REDE ESTADUAL DE ENSINO EM ALTO ALEGRE DO

I\4ARANHÃO/MA;

Professora I Principais atividades: ministrâção das disciptinas de Língua Portuguesa e

Arte, contribuindo para a Íormação dos atunos com Íoco no desenvolvamento dã [eitura,

escrita e expressão artísticã.

. COORDENADORA PEDAGÓGICA DA REDE I\4UNICIPAL DE ENSINO DE

BACABAL/MA;

Coordenadora Pedagógica lPrincipais atividades: supervisão e o monitoramênto dos

proÍessores da rede de ensino nos anos iniciais, acompanhando seu desenvotvimento

em formações continuadas e no ensino do Programa Atfã e Beto. Exercício da função

de Articutadora Pedagógica Municipat (APM) por meio do Programa Escola Digna, do

Estado do Maranhã0, fortatecendo a quatidade do ensino e â imptementação de práticas

pedagógicas eficazes.

. ASS ESSORA TECNICA EM EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA

Principaas atividades: serviços de suporte à Secretariê de Educação do Município de

Buriticupu/t'44, atuando na assessoria direta à gestão educâcionãt. Responsável por

todà â operacionatização dos sistêmas dos programas educacionais do FNDE, bem

com0 peto Sistema de Monitoramento, Execução ê Controte (SIMEC). Serviços de

Rua 5ão Raimundo, N" ó2 - Atto Ategre do Maranhão/MA - CEP: ó5 413-000
. -,,,, 
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acompânhamento e a assessoria aos conselhos municipais, como o Consetho de
Educação, o Consetho de Acompanhamênto e Controle Sociat cto FUNDEB (CACS-
FUNDEB) e o Conselho de At,mentação Es.olar, gârantindo o cumprimento das
normativas e a efetividade das potíticas educacionais no município.

{. DADOS GERAIS

SOLUCA0 CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA - CNPJIMF n" 48.928.29310001-0ó,

C0ntâto: (98) 91ó'l-ó078 - E-mail: Eolu.ao.ôconsu[loriêOgmâii com.

CARINEELIZABETH AsinadoderoÍhad,e,tarporAMoRTM ;iil|,'^1i'.H!1x+T*'
BATISTA:01 4863 1 8355 Dàdos, 202s.02.r0 oe:s4:46 -03 00

CARIN E ELIZÀBEfH AMORIM BATISTA
oAB/IúA 28.98?

Sóciâ - Adminastradora

Rua São Raimundo, N" ó2 - Atto Aleqre do Maranhão/tvlA - CEP: ó5.á13-030
E-mâit: sotucao.acorsuttoria@gmail.com

@sôlu.ao_consultoriapubtica
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CÂI{ARÀ MUNICIPAL DE CÀ}ITANHED§
PÀLACIO R.AI§A A§EME

CNPJ: 63.!t4O.6891§001-95

^TEsr^Dtl 
l)r cÂrÂcr D^rxr rúcNrce

A CÂMAÍ{^, N,tLJNlCll'Àt. DE CÀNTÂNllllDl:/!1,{, loerliz;rdr na Avcnidr Deputado l,istcr caldas,
n' 1544. CIjP 65.465-000. Ccntro, CantanhudclNí4, inscrita no CNPJ sob n" 63.440.686/0001-95, nesre
alo rep.resentada por scu Presidente o Scnhor ltaimundo i\txrato Nunes N,lartins, brasileiro. sollciro.
Presidcntc da Càlara Municipal dg \rcrcadores de Cantadredc/§lÂ" Poíador do llG n'
0530207 12014-6 e Cl'l; n" 482.88 L013-72, atcsla para os rlevitlos Íins rie dirr:ito e prova quo n err:pres&
Soluçâo Consultoria e Assessoria, sediada nt ilua São l{aimundo. No 62, Ccntro, Aho Alcgrc do
Mara.nltão, inscrita no CNPJ N' 1,8.928.29310001-06. 11e stou scrviços de consultoria tócnica e nr

Licitações e Controle Intcmo pâra rtendcr âs ncccssidadcs da Câmara lvlunicipal dc Cantanhedct}'Í4,
conlbrme conlrato Nô:0230001. no período de 0710112023 à 3ll12l2ü23. atender.rdo dc l'orma
satislàtória os rcquisitos rie capacidadc lóçnicr! nin havendo nada quc desabonc sua condua.

Ccntsnhedcll\1Â, 26 de jurciro dc 202,1

CÀir,l;\ i\.t1JNi § il l-,rl tYt. \
lrtfs

CII nô 482.881.013-72
l)residente d* Cârliua
CONTRÀTÂN1'II

AV, DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
TEL. (98) 3462-1146

s
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Assembleia Legislativa do ãstado do lllarãnhão
§ôbinêts da DÊpulãda [clna §]]va

ESTÂDO OO MARÂ.NHÂO
AS§EM§LE|A LTGI§LAíIV,{ DO ESTÂDO §O MÀRANHÃO

Gabinete da Deputada §stadual Edna Silva

ATESlÂDO DE CAPÁ.CIDÁDE TãCh!ICÀ

! gabinete ca DeputâCa EstaCual Edna Santos Silvâ, situâdo nâ Ass€mbleiâ
Leqis,ãliva do Estado do Maranhão, Paláciô Mânuel Becknran, Av. Jerônirnb de Albuquerquâ,
s/n - Sitio do Rângedor - Cohaíuma * Sãô Luis - L,1Â. Ce P. §5.071-750, atesta/declara que

a empresa SOLUçÃO COh'§ULTORIÀ § A§SE§SORIÂ LTDÂ. pessoa jurídiÇa, ]ôcalizãda
nâ Rua São i1âimunic,62, Bairro Centro, muniiipic de Àlto Álegre do t,,laranhão/MA, CEP.

65.413-0Í10, insôíita no CNPJ/MF sob c no 48.928 293/0001-06, lnscrição Municipal no

000645, prestou a êste gebisete. nc período dê janêiro â dazênbro do exercício de 2ü24.

os serviçôs atlaixo descÍrtos:

1 - ôBJ§TO: Piestação de serviços especlaiizadôs dÊ assessoria e consultoria contábil.
? * l-OcAL DÂ EXECUÇÃO §OS §§RVlÇo§: Os serviços loram prestados na Assembleia

Legislativa do Estado do Maranhão, Palácio l,'lanuôl Becknran, Av. Je.ônimo de Albuquerque,

s/n - §itio do Rangêdof - Cohafuma - §ão Luis - 1"14, CEP. 65.071-750.
3 * DE§CRIÇÃO D0§ SÊRV|ÇO§:
CATEGORIA: CONTA,BILIDADE

DESCRIçÃO DAs TAREFAS ÊX§cuTA§Â§: ÊealizaÇão de e§Çrituração de açordo com a
Lei, execuçâo orçameniáÍia. análise de piôjelos. prêsiações de contas, elaboração dê

balancetes e balançÕs, análise e emissão de pareceres e serviços relâciônâdos a Íecursos
huff!anos.
4 - P§RioDos DE vlcliN§l,A Do C0NTRAT0: o§ serviços loram pÍestado§ duranle o

periodo de A&!41í2A24 a 3MU2A24.
0s sêrviÇos forãm prestâdos dentrô dos paràmêlros e rôtinãs eslabelecidãs, côm

fôrnecinento de máê-Ce-ôbra e respêctivos insuínôs. ê ainda. em obseruânciâ às

recomendaÇôes ãceitas pelâ bôa tácnica, ncrmas ê legisiâçâô âpli&1vel.

Atestamos âinde, que a rêfcrida empresâ dêmanstrou possuil âxcelenle cãpãcidade tácn;ca
no desempenho de suas alribuiçÕes ccntratuais. nâda constendo Êm nossôs arquivos que
pcssa desabofiá-la.

.,\v. Jerlxilo .i. llbuqLlcrqus. r:1. § itil l{rn ger,irr - CO}-1,\l: t. lM:\
São l-uis.'\{.{ alEP 6-i.071 -7-§l

Sâl L " s í\41. 13 J: r-:., . ce l"l i

!!§Â 5ANTC5 -e,",r" :r.,

3104

EDNÃ SÀ|{TO§ §ll-1..Á
n-^, ',-. Ê-.r-.....

I

l

I
I

i

t

i



PROCESSO 0

rftHA N(

núanrcr I
, )-rffi:;ilDrg ,

cÂu.anÀ MUNtcÍPÀL DE cÂNTANHEDE
PÀLACIO R.ANA AGEME

CllPl: 63.440.689/0001-95

Fi.S.: í47
{toYnl^'ro N" 102300(}t
l'oll.{DA DE PRtiÇOS N',r}01/202.1
pttoc[sso ATTMINISTRÂI'IVO Nô 0J0t00r/202]

PROCESSO: ,/ c,.l

F ts RiC,4{

col\iTlt.^\"t() QLrti EN't'Rs st c l.l L E tt lt,\ 1\1

,\ CÁ}IÂIi.,\ MLINICIPÂL I) }i
CAi\l'^Nll El)t': [i r\ L[lPIil sÂ
s()t,tlÇÃO coNSUI-TOIll^ t,l

ÂSS[SS0ltlÁ N^ l.0ltMA AB.rriXO:

CAN,íAI(A MIINICIPÂL Dli C^N-I-ANt lllDI:l:\4,,\, localizada na Âvenida Deputado [,is!cr
Caltlas, n" 1544, Cl:P 65.165-000, (lentro. Caolanhcde/MA, inscrita no CNPJ sob r"
6i.4+0.68610001 -95. ncsLc aio rcprcscntatla por seu Prr:sirlcnte o Scnhor Raimundo Nonato ',,luncs
Martins, brasilciro, solteiro, Presidentc da Câmur Municipal dc Vercadorcs de Cananhcdci ir'1.,\.

Ponador do RG n' 0530?0712014-6 e CPI n" .18].1t81.013-72. doravante denorninada
CON'I'RATr\N'l'F,, e a errprcsa Soluçíio Consultoria c Ásscssoria, ssdiada na Rur SÀo l{ainrulilo.
N" ú2. Ccntro. Âlto Àlegre do iv'Íaranhiio, inscrita no CNI'.1 N' 48.921t.29310001-06. nesle ;rto
representada pclo Scnhol Àtbnso Barros llatista. procurador. bmsiiciro, casadô, contâdor, inserito
no CPI n" 187.086.922-20, doravante dcrror::inade CONI'R^TADA, ceiebra:n () prescnlc

CONlRÀ"1'O. rcsuilante do procedimento licilatório na modalidade de TOMÂDA DÊ PItLç'OS.
constan(cs dos nutos do Processo Ádrlinistrativo n" 0401 00 112023, com a linalidade de rcg!'r a

relaçào rlc direitos e ohrigações cntrc il CÂ\lAI{.\ r,' a ('ONTRÂI ADA, nos lcrmos clisposto-. rr
Lci 8.6ó6, dc 2l .06.91 c suas alte'rações. c segundo as clâr:sulas e condiçóes seguiutes:

'l'ÍTtil_o I - IX) Ol].'ti]',o

CLÁUStlLA PluNílitRA - Constitui objrto dcst,,: cor]lralo a Contralaçào dc cmprcsa

espccializada nl preslação ric scn iços de consultoria tccnica enr Licitaçôes e Controlc lnterno fitril
atender as ueccssidatlcs da Cânrlra NIru:icipal dc Cartanhede/lr{A, coni'ôrme especiÍicaç,'rcs

constanlcs do Ancxo l. partc integrarte (lo li(lilnl.

C'LÁtiSULA SECUNDÀ - Ois) scrviço(s), cspecilicaçrics, quantidâdes e preços crcontrarrl-s§
delinidos na'l'Ol\'lADA DE PI{I'-ÇOS N" 001i2021.

't it'ur-o tr - t)os Docrri\rli l'o.! C()\'rR,!'I't.:-.\l§ 11 l),1 Ol{t)El'l Dlt P ItEVÂ1..t,_N( r,\

CLÁUSUL,l TLIICEIR.{ - l"azcnt partc elesrc ContrÀto, inrJcpc§r.lcnrcncnlç dc transcriçr'rr, c

anexação. c terilo plena validade. salvo naqrrilo tlue por este Instrumenlo lenha sido modiÍiclclo.
os documenlôs abaixo relucionailos, na scguinLe otdct'Ir de Prevalôncta;

AV. DEP. LISÍER CALDAS - 1544 * CENTRO,
TEL. (98) 3462-1146

I



FL5.: 1tí
PROCESSO:

RUBRICr'\

pRocEsso N"
4,,. i.) -

TOLHÀ N'

RÚBRICA

, Ji:

Iarágrafo Primciro - lldital de t-icitaçÕcs l'ONlÀl);\ l)f PRI..ÇOS N'001/2023 c scus tnc\i)s:

CAMARÀ MUNICIPAL DE CÁNTA}IHEOE
PALACIO R,ANÂ AGEME

CNPJ: 63.440.689/0001-95

PlrigraÍo Stgundo - Proposta da CON lÍtÀ l',{DA c scus Ànesos nos lsmlos exprcssxnenic
aceitos pcla Cr\MAR.\.

Parrigrafo Tercciro - Ocorcndo qualqrrcr dín,idl dc intcrprctaçâo. ou divcrgência dcstc Contrato
conr quaiscluer dos docunlentos nrencionados no "câpIt" dcstâ cláusulâ, ou destes últinrôs entre si.
prevaleccrá em primeiro iugar. esle Conlrato- r.iclxris. os rclcridos documerltos na ordcm etn que
estão nomcados.

1'll'til.O III - I),\ ItXECtl(rÁO D() li[]llvlC oS

CLÀUSULA QUÀR't..1- Os scrviços de verào scr cxcculados no lvlunrcípio de Cantanhcdci \lÂ
hern como de acordo com o estabelecido tro i)rojcto liiisico.

CLÁUstlLÂ QUI§1'A - Não Scrá adn:irid* a subconrratirçào desdc Contrato.

'Í'r' 1,0 I\' - I [s i)^ rrt,r

CLÁUSULÂ SEX'I'Â . CAbCrá à CON'f IU|I;\NI'E:

CLÁSLTLA §ÉTIMA - presrar infonraçôes c ,:sclarecimcntos pcninentes e necessírios ,.1rre

venhanr a ser solicitados pcl<) Ícprcscnlântc da t'ON1-RÂTADÂ;

cLÁusuLÁ olTÀvÂ - itcslâr o r(:ccbirxcnlo do ob_iulo conrrâlado, rejeitando-o caso nio csr,",ja

de acordo com as especilicações lrazidas ncstc Projeto r: na lVlinuta do Conlrato:

CLÁSULA NONA - cletuar os pâgarncnlôs ;j COr','l'ltA-f.\D:t coú'onne previsto ncste 
-l'!'nl,o.

rpris o cumprinrcnto das fomralidadcs legais"

TITUI,O V _ DAS OI}ITI(;Â cÔDs t)á, CON'HIA'I ÂD^

CI-..\t.St jLÀ DL(lll\Í.\ - Cabgi i CO\ Il{,.\ l,\ll,\

Cl,ÁUStlL,,\ DÉClNtA PRIMIIIItA - rcspciral as nonras e procedimento clc conlrole inlcrr,r.
inclusive clc accsso às dcpendências das utridadcs rla CÍnrarn Mrnicipal de Cantanhedc ll!1r\.

CLÁU§IJLÂ DÉCIM,\ §IGUNDÁ - pr!:s1âr os serviços cotados cn estrila coni'ormidatie conr

as cspecilicações cxigiilas ncste I)rrrjcto Il:isico:

AV. DEP. LISTÊR CALDAS - 1544 - CENTRO.
TEL. (98) 3462-1146

Cl,Átlstil-À I)í:CIM,\'tElrc[lR^ - inicirr I execuçilo dos sefl'iços no pruro nráximo tlc ül
(tlois) tlias, eontados tla illla dc rcccbintr:rito da Ordcut dc Scrviço/Nora dc iimpenhoi

l
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CAMIIRÁ MUNICTPAL D[ CANTANHEDE
PALACIO RÂNA AGEME

CNPI: 63.440.6391000 1-95

CLÁUSULA DÚCIMÀ QUÀlt'I'Â - À$sunriÍ o colr:promisso c a responsabili<lade pela glalda
do tolâl slgilo sobre as informaçõcs obtidas no curso dôs rrabalhos. ticando. sob as penas da lc'i.
impctlida cle diwlgar eiou utilizar cnr provcilo próprio elou de tcrceiros toda c qualqrr,:r
inlonnaçâo relacionada com a contratante;

CLÁUSULA DÉCI[IA QL]lN'tA - Provirlt'nciar a inrediata corrcção tlas altcraçôes, de ticiêncras
c/ou incgularidades apontadas pelâ Coounlalrtc,

CLÁUSULA DliCIlIÀ SDXI)\ -.Arctrr com cYenruais preiuizos cnusados à contratanlc elôu ir

lercciros. provocados poÍ ineliciôucia ou irregularidadc comctida por seus empregâdos !Ju

prepôstos cn\,ôlvidos l'râ execuçio ds ob.ictüi

CLÁUSULÂ DÉClMÁ S[1'lMÂ - llesptrnsatlilizur-sc pelos encargos trabaihisrus.
previdenciários, fiscsis c comerciais rcsultiurtcs da execuçâo corltlâtuâl, não scndo mantirlos
quaisqucr vínculos de naturezl trabalhista cntre os tócnicos da cnrprcsa quc vier a ser contÍalâdir c

a Càmara Municipal dc Cíntanhcdcl§'l^:

CLÁUSULA DÉCIMÀ OITAVA - lvlrrxer dula:rte toda I cxccução do contrato, as condiçôes úe

habilitação e qualilicação üpresentadas para licitaçio.

TiTUI,O VI . DA I'NTRECÂ

CLÁUSULÂ DÉCIMA NONr\ - i\ COr.-'l'R.\"1,,\Dr\ cxeculará os scrviços objeto do prcscnc
Conlrâto, rigorosanrenle dg acordo eom ôs ternlos dssle lnslruntcrlo e set,s angxos.
]'ITUI,O VII - DO PRIiE0

CLÁtjSULÂ vlGESlilÍ,\ - Os preços contrandos são aquclcs discriminados ncsÉ Contratô.
conlomre Proposla da CONTRATADA, nos tsnlros exlressâmente ocsitos pcla CÂN4ARr\.

CLÁUSULA VIGESIMA PRII\t§IIl.A - Fica e srabe lecido quc os prcços acima c0nlcraple nr

todos os custos dircta ou indirctalnente relacionados com a pcr[eita e completa cxccuçât.r cios

scrviç0s. objcto destc Contrato.

CLÁUSULÂ YÍCESIl!lr1 sEGLNI)A - Os preços cstabeiecidos ncslc Conlrâto sÍio tinrt!'s c
irrc tj r,r s tá ve is.

't'Ít'uLo vlu - t)os otjÂN"I'l'r'A'rlvo§ r v..\LoRt!s

CLÁL.'§I,LÂ vlGIiSt:!IA TEIICIIIIA - O valor total dcsta co]rrâlação é de RS 105 6{X).00

(cento o cinco rnil c scisccntos rcais).

ITIi\Í i r)ESCRt Ç,lo Dos s[uv t;N l) tr.\!T YT-II- IJNIT. RS \rLIt. 'l'o'l rt. Ir§j
PreJlaçio (1e sctviços dc
consultoria t,coicl cot
L,icitrçôcs c ( ôntrolc lnlcmo

ir$ 8.800.00 R$ r05.60ú,00\Jt1i

AV, DEP. LISTER CALDAS. 1544 - CENTRO.
rEL. (98) 3462-t746
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cÂuau MUÍrrrcrpAr- DE cAnrÂNHEDE
PÂLÂCIO RÂNA ÀGEME

CNPI : 63.440.689/0001-95

i para arcnder us lccessidadss da

I Cànl:lra Vlurricipal de
Cantflnl)cde.'l\4^

1'I'I'UI-O IX -t)0IUi, {_ U Itso ott(:1II IiN't'.1lr.to

CLÁUSULA VIGÉSU\IA TEtlCIllR,A - Os rccursos orçarnenlários corespondenres a csrir
Contratâçâo estão no orçanrclto de 2033:

UN IDADII ORÇAMEN'l'Ál{lÀ: 0I 0l Cânrara lr4unicipal dc Crnr0.nhcdc
FUNÇÀO PITOGR^IUA'nCÁ: {)l 0lr 0{l0l
PROJET0 r\TIYIDADI: 0.001 §lanutcnçi'rr.r e i:unc. Das Atividadcs i\dministrativas
ELEIII,NTO Dli DESPf,SÀ: 3.i.90.19.00 ()utros Scn,. de 'lcrc. Pcssoa Jurídica

CLÁUSULÂ VICÉSIMA QI,ARTÂ
discriminados.

os docrrnrentos de cobrança ssrào os a segLrir

r) Nolr I;isralll"alrrrs emiLitlus pcl;r CON'l li.'\'l r\l).\

"nl'(tt,o xt - r)A (io \l)I( ,\(, l,ti t',\(;'\Ill:,\'l ()

CLÁUSULA VIGIISIMA QUINTA - Os plgamcnros dos serviços seÍão clatuados corifÜrrnc
dcllnidos pcla CONTRATANTF, medianre a âprescntâçào da Fatura,Nota Fiscal, conl'erid.r t
rtestada pcla CONTRA'|ÁN'|E, cm confomridadc côm o Anexo L

§ lo Os scrviços serão exccutados, a çrilério da Cont!âlante com basc no proielo básicô apror:t.io,
contados a pnrtir do inicio et'etivo da assinatura. considcramio os scrviços clbtivamcntc crtÍcguc:'^
satislatoriamente uo periodo.

§ 2' 0 pagamcnro scrá cfetuado no prrzo de ate J0 dias aptis a assinatura do Lermo ds rcccbinrct;ttr
delinitivo desdc que nllo híra fatoÍ illpcditivo provocaclo pcla CÔN1'RATADA, deverá apreserltír
juntamcnte conr Íl Nota l"iscal c Iatura. acompanhada da respectiva Ordem dc Serviços c Llirs

ccrtidÕcs de regulalidade liscal: Prova tlc regularidade rclativa à Certidão Conjunta Negativrr tle
Dóbitos llelativos a Tributos F'cdcrais, Dír'i(18 Âtivr tla Uniàtr e Scguridnde Social; Prova dc

rcguialitlatte rclativa ao Furdo clc CarlnÍil por Tcmpo de Sen'iço, §GTS. Provrr de

rcguluidade rclaiiva i Justiça do 'frabalho. Inedianle aPresentaçào da Ccrtidâo Ncgatitu dc

Dí'bitos 'l'nrbalhistâs (CNllT) dilcta:ncntc rla corlla <lttc o lbrncccdor aprg§cntar no ato de

contratação. para o quc dc\crá. na oportrrnirJadc. !rrlômrar o nonrc do llanço ç númqro cla agôtrcil
e conla colasrltc onde dcverá oc()[er o çreilito, ndo scrtdcl pcrm.itidas allcraçÔcs

anuôncia das parles intcressaCas

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 * CENTP.O,

TEL. (98) 3462-1146
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CÀMARÁ II,IUNXCIPAL DE CANÍANHEDE
PALAC:O RANÀ AGEME

CNPI: 63.440.689/0001-95

§ -1" Os atrasos ocasionados por motivo dc lbrça maior ou caso ib(uito. desdc que lotificat|rs no
prazo dc 48 (quaÍenla c oilo) horâs e âccitos pcla tl0NlltA.l ÂNTE, não serão considcrodos corno
inâdimplcmcnto contralual.

§ {" O prazo scrâ realizado conlbrme Âncro I alrrcserrtado pela cmprcsa cnr con[ormid:rde cotn r
Iroposla. Scrn preiuízo da plena rcsponsabilidadc tl* CONI'RAIr\DA. lodos os trabaihr)s
contlalados estarão sujeitos a mais ànlpla c irrcstrita lriscllizaçio, a clualquer hora, e em toiJa I
rirea abrangida pclo scrviço prcstado.

clÁustjt,,\ \,lcÉstMA sEX'l'A: DÁ FrscÂt-tzAÇÀo Do coNTtt,\To - A r;uatquer
tcnrpo a Contrutar)rc poderri cxigir quaisqucr obrigaçôes lceais iurpostas pcla lcgislaçiio
lrabalhistas c nonllirs atinentcs ao trabalho-

§ I" Quaisquer exigências cia Fiscalizaçào irrs:etrtcs ao otrjcto dtl CON'l't{A I0 dcverão scr
pror)lamcnlc atendidâs pelil CONTRA'f^DA. scrn ônLrs para o COr.\1'tL4.'l'ÀN11:.

§ 2'Â CON'rRATÂNTE sc rescn,r o circito de reicilar no todo ou em parte, os scrviÇ(rs

exccutâdos crn desrcordo corn o CON'fl{..\l'[).

§ 3" Scm prcjuízo da plena responsubi lidatle da CONTIIA'l'AD^, todos os itens contmla{los
esiarão sujeitos a mais ampla c irrestrita l:jscalizi]ção, a qu;rlqucr hoÍ4, e em toda a áreâ âbransidl.
por pcssoas dcvidamcntc credcncisdas.

§ 4'A CONTRÂTAN]'§ se Íaú prcseirte no local da enlrega dos sen'iços por seu(s) fiscàl {is)
crcdcnciado(os) ou por Comissao Fiscal.

§ S" A Fiscalização compets o acompanhan:cnto e anrpio controle da execução dos sen'iços, ate ir

sua conclusão.

T' 'trt,(-) x - I)À ,\'rt,.\LIZÁ(]AO trtN.\ NCtal l{A

Cl,Áu§t]|-r\ YICÉ§li\1^ SÉTl§t.\; Os preçns c()nstaÍ)rcs deste conrâto, cm conlbrmi,.l;rrle
corn a Plrnilha Côntratuâl dc Quantidarles e lrrcços, nilo cslBÍão sujcitos i alualizaçôo lln:nccira
entrc a dala do adimplemenlo e do el'ctivo paganrento.

TÍTtilo xilt - Do pRAzo E vtoÊNctA I)o coN]'RAl'o

CLÁUSULA vlCESl;llA OITAVÂ - 0 prcrcrrte conrÍIro LcÍá vi8ência aú 3l de dezenrbro de

2023. podcndo ser prorrogado nrctiianle temro aditjvo conl'omre afl. 57 da Lei 8.6ó6,'93 ott

Legislaçào vigcnte.

f il't!t-o rt\/ - t).L §tt;I-T,\ It PliNÀl.lD,\l)ll

CLÁU§tlL^ 'f RI(;li§tM^ - 
^lrâs.)s 

niro .iusriiicados no prazo de exccttçào dos sctviços

sLrjcitarão r Cí-)r.\'l'l{,\.f ê.D-/\ i.i rrt"rltrs tle 0.16'7o ídcz,j:scis eli'citrlos por ce,)lo) por rjiii iic alt'rr.r'

AV. DÉP. LISTER CALDAS - 154{ - CENTRO. .t\.,, .
rEL. (98) 346?-1116 . \
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CÂMARÂ MUNICIPÀL DE CÂNTANHEDE

PALACIO RANÀ ÂGEME
CNPJ: 63.2140.689/0001-95

sobíc o valor tolal da Fatura, ate o lilltitc dc l0 ldcz) dias, podcndo a releritlu multa srr deduziiia
de qualqucr laturalrento ou crédito da CON1 ltÀI ADA oriundo destc lnstmmento Conrrilru,ti.

l'arÉgraÍo Primciro - Quando o valor da rlulta ultrapassar o pcríodo estâbslccido scir il. ir

CAMARA, a scu cxclusivo critério, se rcscn'a o dirciro de rescindir, unilateralmcnrc, csrc
lnstrumcnto c aplicar as penalidades prcvistas enr lei.
Parágraío Scgundo - A incxecuçôo total ou parcial deslc ContÍato sujeitará o Coltraladr,, i
aplicação de sinçÕes Âdminislrativas. previstas nos incisrrs I a lV do anigo 87 da Lei 8.ó66r9,i e

suas altcraçôcs.

TII.ULO xv - Do CÂSO }.ORTUITO E I}Â I]ORÇA jlIAIoR

CLÁUSULA TIfIGÉSllvlA PRIIUEIIL,\ - .\s piiícs niio seriio responsíveis pela nào exccuçào
tou) ou parcial de suas obricr4Ões desde quc csse Í'alta rcsulte, conrptovadamente, de lato ctrio
el'eito não r: possível e.ritar ou impedir. lissa cxorrcmção rle rcsponsabilidade produzirá cfcitos no.s

tcrmos clo Ptuágralo I inico rlo Àíigo 393 do Ctidigo Civil I]rasilciro.

Parágr.,rfo Prinreiro - No caso dc uma dus purles se aclrarem impossibilitada de cunrprir algunrl
de srras obrigaçÕes, por nrolivn dc força nraieir, tleverii inlbrntar csse fato à outra panc, por escrito
e ceirr ar iso de rcccpçiio. no nráx inro ate I 0 (dcz) d ias crrnlados da data ern quc e la teuha lonrrlio
cnnhecimcnto do evento.

PrrigraÍo Segundo - A cornuniclçiio de qus trala o P,úgralb lrirneiro devcrá contcr ir

caractcdzação dos sen iços c asjustificatilas tio impcdimento que alegar, lomecendo à outra pirrir.
cônr a maior brcvidade. todos os clementos comprobatórios c de informaçào. âtestâdos periciris c

ccrtilicados. bsnr corno comunicir:rdo tr:dos os clettrctrtos novos sobre a evoluç§o cios Íàtos oLr

eventos vcril'icados e invocldos, particrrlanne-nte sobre as mcdidas lomadas ou preconiiradas pl|a
rcduzir as conscquôncias desscs Íirtos or.l uventos. c sobrc us possibilidadcs de rutomar, no todo oLI

cnr pa e, o cutrprintcn«t de suâs obrigoçi)cs contraluiris.

t'íTl it.o Ivt - tlA lu,lS(]ISÃ( T

CL^USULA TRICÉSIMA SEGUNI)A - o prescnro (lonlroro, âldrn do cstabelecido na CláusLrla

sLrpra podcrii scr rcscindido dc aconlo cotn o prcvisto na l,ei 8.666i93, acarretando as

conscquôncias prcvist;s no arligo 80 da citada i.ci.

I'rr:igrlfo I'rimtiro - Â rcscisâo scr:i detenninacia por âto tl[ilâleral e colt:unicada por cscrito à

CON'IRÀ lÂDA. nos {ilsos cnuntetndos nos incisos t a Xll e XVll do artigo 78 da Í,ei 8.6(Íí")l
c suas altcraçôes.

CLÁUstJLA TRlclisf ilfÁ TIiRCEIIt/\ - No caso dc rcscisão do Conttao. a CON'I l{A l,\l),'\
licará sujeita às pcnalidades deslc lnslrurnento e às consequências descritas
8.666/93 c suas alteraçôcs. ^rtigô 

80 d

PU tlL tcr l)^ I)li

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
TEL. (98) 3462-1146
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CLÁUSULA TRICESIM^ eUAl{TA - À CO*- fR;\TÂt).,\ e r,cdado prcstar inl'urmaçÕcs ri
tercciros sobre a naturczn ôu arldarnento drstc conlrato. fazcr pubiicidade, por qualquer nreio dr.-

divulgaçào, relativr:r ao olrjeto deste Inslrurnento, saivo cont autorização, por cscrito, cla
CAMAI{A. que deveú tcr conhccjmento autr:cipadn da matéria a ser publicada.

TíTULO xvIII . DÂ LEI TI,PLICÁVEL

cLÁtÍ§uLA TIIICIIsIMA QUINT,\ - o prcsenrc (ronrmro rege-sç pela i-egislação Brasilcirr.
c os casos omissos serâo rcsolvidos à luz da t,ci ti.666/9-1 e suas altcraçÕcs, dernais legislaçiro,
.jurisprudência e doutrinas aplicáveis à cspccic. c à lcgislaçiio sr:bre o Plano Real.

CÂMARA MUNICIPÂL DE CANTANHEDE
PÀLACIO RÂ'{A Â6EME

CNPI: 63.440.689/0001-95

TI-I-TIL() xtx - t),\ Al-'f tiltAC_io ('()\t'tt^Tt',1t_

cl,ÁusuLA TIIIGESTMA Sl:X'rA - As CIáusulas e contliçircs cstabclecidas nesrc conrralo
somente podcrão scr alteradas por melo de'í'crnio .,\dirivo.

Dste Conrrato podcrá ser altcrado nos casos prcvisros no ân. 65 da Lei 8.666/9j, desde quc ha.ja
intercsse da r\dnriuistraçào do CoN"lRA'r,{N1'8, conr a oprescnração das devidas j ustil'icatjvrs.
cLÁusul-Á TRtGestMA sÉTtlt,,\ - DA A]'u,\LtiÂçÃo FrNA^*CEIRÂ - Em caso tle
atrâso no pâgamen$ cfetuado pelo CON'fR^lANl ll da iàtura apresentâda p.lLl
CONTRÂTADA. csta Íará jus à compcnsaçiro üniurcc'ira na lbrma de arLralização monetária do
respcctivo valor, na qual podcrá incidir juros moratórios à taxa «le 6% (seis por cellto') ao ano,
equivalcnte ao índice dc 0,0001 61,1, 'pro rata riie''.

PARAGRÀIO U^\ICO - Caso o pagunrento cievido se.ja antccipado pclo CON'|R.À1'AN II,. o
respectirrr nrontante poderít solier desconto proporcionai. nas mesmis condições cslabelccidar irir
Cláusula Nona.

1]íTTTLO xx - D,\ DI§PoSI{]ÃO rINÂL

CLÁUSULA TRIGÉSIMÂ OITAVÂ - .\ C'()N'l'R1\-fr\l)À lica obrigada a aceitar, nas mcsnüs
condiçôcs contÉtuais, rlcdiante 'l'crno Adilir,o, os acréscimos ou supressões de quantitarivos tlc
scn iços ati o limite dc 25% (vinte e cinco por csnto) do valor do Contrato, cm decorrêncir ilu
cventual variaçâo das quantidades dos itcrrs colrslantcs da Plalilha Contratual dc Quantidadc," t
Preços.

1'I1'UL0 XXI - l)O I'ORO

CL,\[.ISUL.,\ TRlGli§lMÁ NOIYÁ - Âs Pâfles integrantes elegcm o Foro da cjdadc .lc
Canlanhedr:-MA. pua solr:ção de quakluel qucstiro oriuntla d() prcsrnLe Contrato, rcnunciarxic a

qualquer outro, por mlis privilegiado que se.je.

E por esltucm. &ssirn. jüstas e cr)ntratadas, as parles assi§anr o prcsclrle Co[lrato,
de igual leor e lonna, c para um só el'cito.

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544. CENTRO,
TEL. (98) 3462-t146
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PROCESSO 0lca)

FOLHA NC

RUBSICA

CÂMARA MUNICIPAL DE CÂNTANH
PALACIO RANÂ AGEME

CNPJ: 63.440.689/00O1-95

Cr:nta»hcclerNlÀ, 07 rle t'evcreiro dc 2{.}21

CÂ\4r\RA ivlLJNICIP;\L DI: VLI{l:,\ ir iC Â N' f .\§- I-t El) BMÀ
Rrirnulido Nolato N

CPF n' {x2.88 i 0

Prcsidcntc.la Cántarl
coNl'tt.\1',\N',l'E

es ir,larqins

/ .1 ;,r.t 
/,/'t. 

/ y,lí

U1. f0itlÂ l: ASSLSSOI(IASOI,U í) ONIi
CNPJ N",l§.928.293/0001 -06

Àft;nso Ilarros Batista
CPIi no I ti7.086.912-10

C()}1'RÂTÀDA

AV, DEP. LISTER CALDAS.1544_ CENTRO.
TEL. (98) 3462-1146
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CÂMÀRA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
PALACIO RANA ÂGEME

cNPJ: 63.440.689/0001-95

l EIllto ..\l)n lvo

PI,II!IElITO T[ItN'IO I^DITIVO AÕ
C()r-Tlt-.\TO N" 20210001, 1'OMÂDA
r)li PRriÇo 00r/1023, Nos Tctri\ros
Dâ, l-EI FED§I{AL N'8.6óírr'1993.

llclo presenlc insrÍurreIlo. de unl lildo, a CAM^R^ f IUNICIPAL DF_ C^NTANHEDEIiVA. localjzrda
na Avcnitla Deputado LÍslcr Caldas. n" liJl, ( tli, 6-i.-165-00í1. Centro. Caltanhcde,§lA. inscrita no
CNPJ sob n' 63,,140.68ói000l -95, rrcsrc alo rcprescntadi! por scu Prcsidrnle o Scnhor Rsimundo Nontto
I'r'unes lvlartins. br;rsileiro, solteiro, Presidcnrc da Ciinara Muricipll dc V*reatlores de Cânlanhede/§,i4.
PonadoÍ do RC n' 0J10:0'7ll0l4-6 e (ll,F n' .i82.881.011-?2. doravanle denorninada
coNlliÁ'rÂ.*'rL. e n empr§sa sol-uÇÃo coNslLl oRtA ij ASSESSORI^, scdiada na Rua São
Raimurdo, N' 6:. Ccntro, Àho ÀlcgÍc do M{ranhüo. ios$ila no CNPJ N. ,18.928.2931000I -06, Íreste
ilto rcpresc,llada pelo Scnhor AÍollso [3ari]s Büri],ta. proru[rdor! brasileiro. casado, contador. inscritcr
trô Cl)r n' l8?.086.92:'20. doravants dsro,rinlda CôNTIü'I'ÂDA, cellbraÍrr o prescnlc Termo
r\ditivo ao Cnntrato :r'20210001, rcferente âo proccsso I'orrída dc, Preço no00l,/2023, sob as seguintes
cláusulas e condiçôes, quc scrâ regido pcla i,ei 8 6ó619:), I:1s1ruçAo !'demais lcgislaçôes aplicóveis.

Cl;i rrsuh Primcir:r- I)o Objeto

0 prcscntc Tenno Aditivr tem por ohjeto a prorroÍlrção do prirzo do con{ralo no 20230001 . pâra
prestaçilo de scrviços de consultoria técnicJ eÍn Í,icihla)cs c Controlc lntcrno pâra âtenderrs
reccssidüdcs d:r Cánrara Municipal de Can tln heclc/§'lÂ. com ÍundamcntaçiÕ legsl: art. J7,
inciso ll, cia Lci n" ll.í166/91,

Cláusula §cgrrrdl- Do llrazo dc vigênciâ

Oprescntc'fcnroÂditivotenrvigênciadcI2nresr:snpartird drta de sua assir!âtuta, ntantcndo

os mesmos valorcs p0ctuados no contrâto inicial. valor mc,]sill de R$ 8.800,00 (oito mil e

oítocentos reais) e com valor lotal ile RS 105.ó00.00 (ccnto e cinco mil e seiscenios rcsis), por

um perÍoclo dc l2 (dr:ze) rücscs.

Cl:iusula Ícrceira - l)a DotlçÀo:

U§IDADli OltÇ^i\Il:N1 ÂRlÂ: 0 l 0 l CirlreÍü lvl u,r icil:il d( C;rnlanhed§

t'tJNÇÃo PttoGRÀi\IÂTrCÀr 0l 031 0li{lI
fROJIITO ÁTlvlDADDr 0.001 ivlünuiÊnçio c Ittrrc. Di» Âtivitlirrles ÀLlntinistrativas
tlLENIIiNTO Dli DESPf,SÂ: .]..1.90.-9.0U OLrlrrrs Scrr. rl,: '[erc. Pcssoa Juildica

Cl:irrsrrla qurrtâ - I)r rrlifi!xçirl

Pernancccm inaltcradls us dcmais clítxsulss do Contrato il tluc se rciele o pn:stnlc Ten:ro

.ld it iYo.

J4s
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PROCISSO:

1.

AV. DEP. LISTER CALDAS . 1544 - CENTRO.

TEL. (98) 3462-\146
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cÂueu uunrcrpAL DE CANTÂNHEDE
PALACIO RÂNÂ ÂGEME

CNPI: 63.2140.689/0001-95

C!nlanhúik - Y^. l; (J! dczcrnbro de :0:l

C^\1i\ R,\ ltltr\lC
illr oaitr \Lur:s Nl:t: tins
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BATISÍA:01 48ó: I El55 í)rinr 2.rr r: :r' r ri r! nlljo

sot-t,:ÇÃo coNsi. r.'loRr,,\ L ASSIssot l
CNPJ N".ll1 918 l9lt{)!01-0ar
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ESTADO Do I,1ARÂNl.jÀo
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão

êabinete da Dêputâdâ Edne Sitva
- São i-uis - l,'lararnàc

ESTADO DO MARANHÃO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA OO ESTADO DO MARANHÃO

Gabinete da Deputada Estaduãl Edna Silva

O gabinete da Deputâda Esiadual Edna Santos Silva, situado na Assembleia

Legislativa do Estado do Maranháo, Palácio l\,lanuel Beckman. Av. Jerônimo de Albuquerque

s/n - Sitio do Rangedor - Cohaíuma - Sáo Luis * À,1A, CEP. 65 071-750, atestaldeciara que

a empresa soluÇÃo CoNSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, pessoa juridica, localizada

na Rua São Raimundo, ô2, BaiÍro Centro, municipio de AIto Alegre dô N,,1aíanháo/MA. CEP

ô5.413-000, inscritâ no CNPJ/IúF sob o nô 48.928.293/0001-06, lnscrição Municipal n"

000645, prestou a este gabinete. no periodo de setembro a dezembro do exercicio de 2023.

os serviços abaixo descritos:
'| - OBJETO: PÍestaçâo de serviços especializaoos de assessoria e consultoria contábil.

2 - LOCAL DA EXECUçÃO DOS SERVIçOS: Os serviÇos foram prestados na Assembleia

Legislativa do Eslado do Maranhão, Palácio Manuel Beckman, Av. Jerônimô de Albuquerque.

s/n - Sitio do Rangêdor - Cohâfuma - São Luis - 1\4A. C[P. 65.071-750.

3 - DESCRTÇÃO DOS SERV|ÇOS:

CATEGORIA: CONTÂBlLlDA0E
OESCRIçÃO DAS TAREFAS EXECUTADAS: Reahzação de escrituraçâo de acordo com a
Lei. execução orçamentária, análise de proietos prestaçÕes de contas. elaboraçào de

balancetes ê balanÇos. análisê e emissáo de pareceres e serviçôs relacionâdos a recursos

humanos.

4 - PERioDos DE uGÊNclA Do CoNTRATo: os serviços foram prestados duíante o

periodo de A1l09l2AX a 31112!2023.

Os serviços íoram prestadôs dênko dos parâmelros e rotinas estabelecidas, ccm
fornecimento de mão-de-obra e respectivos insumos, e arnda, em observância às

recomendaÇÕês aceitas pela boa têcnica, normas e legislação aplicável.

Alestamos ainda, que â reíerida empresa demônstrou possuir excelênte câpâcidade técnice

no desempenho de suas atribuiçÕes contratuais, nada constando em nossos arquivos que

pôssa desaboná-lâ.

Sáo Luís (MA), 08 de marÇo de 2024.

EDNA SANTOS 4: e-* b'+, á! !
,3ao\a t^N-o!

5ILVA:0076361 t rvÁ.i;ár6,...l

3304

EDNA SANTOS SILVA
Deputada Estadual - PATRIOTA/MA

Av. Jerônimo de Âibuqucrque . srn" Sitio Rengcdor'. COIIÀFtj\'lA,
São Luisr'\,[,A CEP 65.07 t -750 São l.ui-s- lu{aranhão

ad)

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA
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ORDEIII DOS ADVOGADO§ CIO BRASIL
CONSELHO SECCIOIiAL DO I,IARAI{HAO
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CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR DOM BOSCO
GÍupo Dom Boscô Lida
CNPJ: 41 478 561/0003-40
Credeocrado pela Po.tanâ n" 905 de 06/09/2018.
Publicãda D O U §êçáo 1. pá9. 25, de '10/00/2018

CURSO OE OIREITO, Íeconhecido pela Pôrtaria
no 271, de 03 de abril de 2017, publicada D.O.U
04to4t2017

RertoÍa
UNOB

Murad

à

Mâía Rodngues Codciío
Direloíá Ácadêmrca

UNDB

MEC . CENTRO UNIVERSITÁRIo UNDB

Sêcretaria Acadêmica

Diploma registrado sob o n" 337/20'19

Lúro no 0í Fls no 332

Em 17110/20Í9, Procêsso no 102544

poÍ delêgaÇâo de competênciá dô Ministério da
Educaçáo nos termos do Decrelo no 9.235, de 15 de
dezembm de 20'17, art. 99, § 2'.

Daniel Paulo OIiveiÍa Brandão
SêcÍetáriô Acâdêmico

UNDB
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FELIPÊ DE SANTA CRUZ OLIVEIRA
SCALETSKY

Presidentê do Consêlho Federal dâ OAB

tÀ3 Orden, dos,Aelvogadss do Erasil
Conselho Seccional - t,,1aranhão

THIAGO ROBERTO TIORAIS DIAZ

Fresrdenle do Conselho Secalonal - Maíânháo

000001580924639

c§RTt FTCADO DE APROVAçÃO
O Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil e o Presidente do Conselho Seccional - Maranhão
CERTIFICAM, para fins previstos no inciso lV do artigo 80 da Lei na 8.906, de 0410711994, e na Íorma do disposlo no arligo
13 do Provimento nç 14412011, do Conselho Federal dâ OAB, que o(a) candidâto(ã)

porlador(a) do CPF n0 014.863.183-55, prestou o XXVII Exame de Ordem UniÍicado e obteve aprovação, estando habilitado
(a) a requerer sua inscrição no quadro de advogados da Ordem dos Advogados do Brasil.

Erpedido em 28 de maio de 2019

Carine Elizabeth Arnorim Batista

)

\í

)
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c§rer§§§temü
Certifico, parâ 0s devidos fins, que

CARINE ELIZABETH AMORIM BATISTA
participou do ESTAGIO-V|SITA DE CURTA DURAÇÃO, promovido pelo Centro de Formação,

Treinamento e Aperfeiçoamento da Câmara dos Deputados - CEFOR, no períod o de25/O4/201ó a

29l$4l2Ató, com duração de 3ó horas.

Brasília - DF,29 de abril de 201ó.

1- d('
tônio Lima Costa

Centro de Formação, Treinamento e Aperfeiçoamento - CEFOR
Diretor

c)

(/)
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PROGRAMA DO EsTÁGIO.VISITA DE CURTA DURAçÃO:

. Atividade de integÍação dos participantes

. Aulas dialogadas e palestras:

. Democracia e o Papel do Parlâmento

' História da Concepção Arquitetônica de Brasília e seus Edifícios

' O Processo Legislativo e sua Dinâmica Política

' Educação Fiscal

. Reforma Política e Sistemas Eleitorais

t lnstrumentos de lnformação e Pesquisa nâ Câmara dos Deputados

. Visitas:

. lnstitucional na Câmara dos Deputados

. Gabinetes e Comissóes

. Acompanhamento de atividade no Plenário de Câmara

o Jornadâ de Aprendi?agem:áreas que influenciâm o processo leSislatlvo

. SiÍnulãçào do Trabalho das Comissões

. AvaliaÉo do programa Estágio Visita

) )



Coordenado(a) da SEESC

senà(
,L O Centro de Educação Profissional de São Luís certifica que

Carine Elizabeth Amorim Batista
concluiu o Programa Sociocultural em

Dicção, Desinibição e Oratoria

com carga horária totâl de 30 horas, no período de 28109/2020 a 0711012020

Confere o CertiÍicado de Conclusão em Dicção, Desinibiçáo e Oratória

São Luís-MA, 22 de oulubro de 2020

(t."&a J^**Y;,
a FeÍreira Xavaer

t(
Alu no Tamifes Correa FÍryâp

Gerânt€ -
VAdaS

:
Sandra

))

N:594691
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Registro no 2.'128 349084.203212020

Aluno (a). Carine Elizabeth Amorim Batista

Mençóes: Concluiu (C)

Modalidade: Formação lnicial e continuada

Açáo Educacional. Programas Socioculturars

Carga Horária Total do Curso: 30 h

Código de Curso no Catálogo Nacional de Cursos do Senac. 786

Curso: Dicção, Desinibição e Oratória

Carga horária

I

\t)
'.t

U:
)

o

O

I)

Menção
30h

Total ,

Unidade Curricular
Dicçáo, Desinrbiçáo e Oratória

30h

irl
I
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A UVCM- União de Vereadores e Câmaras do Maranhão, usando de suas

prerrogativas estatutárias, confere o presente certificado a: CARINE

ELIZAB§TH AMCIRIM BATISTA pela participação no CURSO SOBRE NOVA

LEI DE LICITAçÃO, realizado dos cJias 1"3 e 14 de agosto de 2021 na cidade

de Slio Luís- MA.

São Luis,l4 de agosto de2A21,

tI. r
- ,l r-l,,* {.

Pcieírr Sobrh
llr*sidgr{e

hl no Noleto

Professor

ffiuniãouvcm@gmail.corn @uvcmlegislativoforte

I

I
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Legislativo Forte
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à PROGRAMAÇAO

SEXTA

13/08

MANHÃ

08:00 às 09:00 credenciamento

09:00 às 12:00 Palestra

Tema: Planejamento das compras públicas

ProÍessor Mauricio Lima

12:00 lntervalo para o almoço

TARDE

14:00 às 16:00 Palestra

Tema Nova Lei de Licitação

Professor Antino Noleto

SÁBADO 14/08

08:30 às 1'l:30 Palestra

Tema Pregão (presencial e online)

Professor André lvlaia

11 :30- 12:00

Entrega de certificado e encerramento

c)

ProgramaÇão sujeila a alleração

)
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t't1 §h,l^coMP
E NCONTRO NACIONAL
DE COMPRAS PÚBtICAS

CERTIFICADO
Certificamos que

Çanine $liz"óefr y'ncrn üt §afirfa
participou do I Encontro Nacional de Compras Públicas
com carga horária de 24 (vinte e quatro) horas, realizado

nos dias 6,7 e I de fevereiro de 2A24.

U
dO

do

o

Sôo Luís, 8 de Íevereiro de 2024

;'J, 1,. ),,,. ,'.,1,' 14o,"^

Sqndro
Bernordes

Coordenodor CientÍÍico

Andró LuÍs
Plnto Moin

Diretor

Módi Leonqrdo
Androde Silvq

DiÍetor

;22*'
-__-----,---
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Ke Caslela Branca

I ii.i'â 14 onlrllcttJ\/v
Cursos e Congtessos Juridieo:i

Certifica que

CARINE ELIZABETH AMORIM BATI§TA

participou do Vl ENCONTRO NACIONAL DE DIREITO PUBLICO E PRIVADO, realizado nos dias 24 e
25 de abril de 2AM no Rio Poty Hotel, Sâo Luís - MA, com carga horária total de 35 horas.

São Luís, 25 de abril de 2A14
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''7Jasé li/laria Rarnos Martins
Cônselheiro Cieniíri6o do lnstuto lmâdêc

Ex-Reitor da UnivBrsidâdê Fedêral do Maranhão

Fábio Castelo BrancaDtrctor PÍcsrde te do lnslrlulo Irnaoec
Vice-Presid€nle do lnsliluto lmadec

Punuco e PRtv^Do

YI §Nc.ONTRo.NÂCr§NALd

tlt
t

24 s 25 de *bril de 2014
Rio llut-r I'lotcl * §ão t.uís * 1lÂ

@



VlJornada Brasileira
de Ciências Cíveis e Criminais

16 e l7 de outubro de 2014

Rio Poty Hotel - São Luís - MA

t?

Certificamos que

CARINE ELIZABETH AMORIM BATISTA

participou da vt JoRNADA BRASTLEIRA Oe ClÊruClas civets E cRlMlNAls, realizada nos dias 16

e 17 de outubro em São Luís-MA, com carga horária total de 35h.

São Luís - MA, 17 de outubro de 2014

Ke n Castelo Branco

Ç4asé Maria Ramos Marthrs
Conselheiro Cienlifico do lmâdec

Ex-Reilor da UniveÍsidade Federal do M?ranhão

Fábio Castelo Branço
Vice-Presidente do lmadec
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PÍesidente do lmadec
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ifl,{iill
TJN IVERSIDADE }'EDERAL DO MARAN HAO

Departamento de Direito

ü ! }.t,i

( CERTIFICADO "&,
'.,r'Y."'

Ccrtil'icamos que CARINE ELIZABETH AMORIM BATISTA parlicipou

do I SEMINARIO DE CRIMINOLOGIA DO MARANFIAO, pronrovido pelo Departamento

de Direito do Centro de Ciências Sociais da Universidade Fecleral do Maranháa, rcalizado no

período de 18 a 20 de maio de2015, com a carga horária de 16 horas/aula.

São Luís - Maranhão, 20 cic maio dc 2015.
,,

ti

( hcfo (lo Depurl r.fllí) rlr, l) ilr) (U t,Nl,\) ( oíÍdríríor rl' I Sroirrrir t ( rrmitrol,iir {to lr,nnhi( (l !l!,\)



l,R(x;ltAMA(tÃo D0'.I sEl\ilNÁlUo DE CRIMINOLOGIA DO MARANHÃO", realizado no período dc 18

a 20 tlc nraio dc 2015, com à cârga horária de l6 horas/:rula.

0rtl t,(x .\t, l.\c()N't'R()s I,_N( ()\'t ltos ( ()N I, t.tR N(rl^s DOCtrNT Í.S UNvOl,VrIX)S

()l ArditririL, i\llrt rto Âlrtlalla. tia
l;cde.â!i1o dr lnilLislria tlir
fr.srado du lvllrenhãrr (FII-MA)

I §.05.21)t5

19.0.5.20 t 5

l)iáL,grr r-nLre
( ilrnrrniriedc.

Novas perspcctivas do sistcma pcnilcncl,rÍlr)
do Maranhio.

f.xecuqilo pcnal no Maranháo

Dircilos Hrrnanos do prcso.

À importância dr rcligião na rcintegraçãr) do
preso

UniveÍsidàdc - (:árccrc

19.05.20 t 5

20.05.2{}t5

20.05.20 i 5

))

Ltlnrar llcrnaniio Mcndonça de Sousa
(bnfcrencista

.lrsó dc Ribanrar l;rocs Sobrinho
Conleren.ista

Gladskrn lfcrnandcs dc Araújo
(lonfercncista

Paulo Cesar Aguiar Martins Vidigal
Coordcnador

llaimuodo Norato Sorra Campos Filho
Supcrvis0r Pcdagógico

^lvin() ^rrrrlst() 
clc S:i

( \nrlircnci\tl

Murikr Andratle rlc Oliveira
Clon[crcncista

N" do Registro:

çLt
N'do Livro:

{)t
N' dâ Folhâ:

*r
Dâtâ do Rcgistro:
20 de maio de 2015

\,
Reíponsárcl
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DR ÍüÂE{â ISAURA PEREIRA DE oLIVEIRA
COORDENAOORA DO NUPEAC

(i,
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",\7

Cstácio

CERTIFICADO

Declaramos para devidos fins que l,t mSTt

ortador do CPFf!fu;A; -12, participou da I SEMANA DE ClÊNCIA, CULTURA, TECNOTOGIA

E ARTE do DCÊ da Estácio de São Luis, nos dias'16 a 20 de maio do ano de 2016. O evento teve

duração de 5 dias, sendo qualificadas 50 horas extra curriculares.

/&,r**,

é

I

JAN ILSON D'L IM MÀ
PRÊsIDÊNTÉ Do DCE E§TÁCIO

NTJFEAC
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REPUBLICA FEDER/AIIVA DO BRASTL
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFIS§IOilAL
COTIISELHO REGIONAL oE COHTABILIDAÍ}E

DO ESTADO DO MARANHÂO
.CATEGORN

N'DO RÉ§IgTRO

10497/0-5

I NATURA DO" PROFI §§IONAL
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EL P?IYE
CERTI FICADO

CERTIFICAMOS QUE

Cnnln, Tafiarup,4mnnina

concluiu o curso LEt DE RE§PON§ABILIDADE F'SCAI na prática pqÍo

prefelíuras e Câmaros Municipois; Exígêncíos dos lribunois e órgõos

de conhoíe. Nos dios 04 e 05 de novembro de 2021 em Sõo Luís-MA,

com corgo horo riodelóhoros'

UÁrtSu, R, S1/i.r

WonderleY oúj ouselro Welliton Resende Silvo
lnslrulor

Dkelor Adminiskotivo
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CERTIFICADO
!
f{ CONSINTER-\

()

() A CONSINTER CERTITICA QUI

CONCIUiU OWORKSHOP DE ELABORÂÇÃO DO PLANEJAMENTO ANUAL DE

CONTROLE INTERNO, em 17/1212024, com carga horária de OBh.

Rafael Azevedo
COORDENADOR DO CURSO

i

?o,t(ofrrr*t "
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HISTORICO DO PARTICIPANTE

Carla Amorim WORKSHOP DE ELABORAÇAO DO PLANEJAMENTO

ANUAL DE CONTROLE INTERNO

10i]0

o8h Presencial Conectado

CONTEUDO PROGRAMATICO

NOÇÕES GERÁIS, IMPORTÂNCIA E OBJETIVOS DE PL,ANE]AMENTO ANUAL DE CONTROLE INTERNO,

O QUE OS TRIBUNAIS DE CONTAS TEM COBRADO ACERCA DO PLANEJAMENTO ANUAL DE CONTROLE INTERNO

ENTENDIMENTo DA LEGISLAÇÃO ACERCA DO PLAN E]AMENTO ANUAL DE CONTROLE INTERNO E SUA

AD/\PTAÇAO PARÂ O MUNICIPIO,

ATIVIDADES QUE DEVEM COMPOR O PLANEJAMENTO ANUAL DE CONTROLE INTERNO,

TÉCNICAS E METODOLOCIA PÂRÂ ELABORAÇÀO DO PLANE)AMENTO ANUAL DE CONTROLL INTERNO-

ESTRUTURA DO PLANEJAMENTO ANUAL DE CONTROLE INTERNO.

PASSO A PASSO PARA ELABORAÇÃO DO PLANEJAMENTO ANUAL DE CONTROLE INTERNO.

COMO TIRAR O PLANE]AMENTO ANUAL DE CONTROLE INTERNO DO PAPEL,

ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO ANUAL DE CONTROLE INTERNO

UTILIZAÇÃO DO PLANEJAMENTO ANUAL DE CONTROLE INTERNO PARA ELABOR ÇÃO DO

RELATORIO ANUAL DE CONTROLE INTERNO,

)



IEltTIH[A[u
CHIIHCêI/GCtE

ar a latianne Amnrim Travasso de Snusa

Participou da Íormação BB Cestão Agil, na modalidade online, com carga horária totâl dê 4 horas,
no período de O6 de junho.

Brasília, 06 de junho de 2024

GUILHERlÚT SHANI]LTR Rt]t)RIEUES
SHANDLEl-l [[NSULTIl]IA

) )

SHA}'lDLEll
[[NSUI.TORIA



PROGRAMAçAO
Módulo l - lh$odução ao BB Ágit

l. Apresentaçâo: ob.jêtivos, impôrtância e benefa
Çios para a gêstão educacional.

ll. Normariyo: Resolução CD/FNDE n..7" de mêio
de 2024

lll. Visão geral das funcionalidades ê recursos do
sistêmê.

lV. LegislaÇão e Í-lormativas relacioÍ.ladas.

Módulo 4- Envio dos Dados

l. Cuidados e rêsponsabilizaçôes.

ll. lmplicaçôes

lll. Correçóes

Módulo2- Acesso ê Nâvegâção

l. Acêsso ao sistêma BB Ágil e possibilidêdês.

ll. Orientaçôes sobre a navegação e o uso eficiente
dâs principais áreas e módulos.

lll.A importância dos relatórios e possibilidades.

Módulo 5 - Análise

l. Exploração das funcionalidades de con-
sulta e extraçáo de infoÍmações do siste-

ll. Utilização dos dados para a tomada de
decisôes e o plânêjamento educâcional

lil. plãnejarnentô ê execução dos recursos

Módulo 3 - Análise do Normativo perante os pro"
grâmas do FNDE

l. Definição dos Programas

ll. Prazos

lll. preenchimento correto dos dados e vinculaÇão
dos comprovantes das despêsas executadas.

lV Responsabillzação.

{
U

dà

r)

c)

)

Módulo 5. Boas Práticas e Soluçáo de proble-
ma§

L ldentificação e solução comuns enfrentados na
utilizaÇão do sistemê.

ll. Dicas e oÍientaçÕes parê umâ utilização êficien
te.

)
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5 Dâs Fomas de Gesião.

6 O papeido Nutricionisla

7 Aplicaçáo do câídápro,

9 Preslâção de contâs

20 Módulo: AgÍicultuía Familiar

2.1 Concêllo gerali

2.2 A quem §e dêstina?

2.3 Prcçn:

2.4 LEI 11 .94712009,

2 5 Châmadâ PúblEâ,

2.6 Substituiçáo:

3" túódulo: CAE - Consolho ds Alimentâção Escolar

3 2 Base legal,

3 4 Atribuiçoê§

35PlestâÉo(l3contas

o iródulo: SIGECON - Sistqma de Ggstáo de Conselhos

2 CaíâctêrislEâs do sistemà

3 Onêntaçôês.

4 Pârecer conclusivol

60 i/lódulo: ÍÍanspo.tc Escolar

5.1 ConüextualizaÉol

5 2 Base Legâl:

5.3 DêsilnaÇáoi

5 4 Objetivoi

5 5 Cônselho de Acompânhâmento s ConlÍolê Social-CASC

5.6 PÍoibiçõês.

6o irlódulo: Camlnho da Escola

ô.1 ContêxtuâlizâÇáoi

6 2 Obleti\ol

6 3 Base Lêgâli

6.4 Criiér'os do PÍogramal

6 5 Metodoloqiâ.

6.6 O651inaçáoi

PROGRAMAçAO

lo Módulo: PNAE - PÍog.âma Nacional de Àimonlação Escolaí

1 1 Historico do PÍosramai

12Mrssáoeob,etivo.

1 3 Ease legal

1 .Í Diretnzes do Píogíâírâ.

7! lróduloi PDDE-ProgÉma OinholÍo DiÍôto na Êscola

7 1 ConteíuâlizaÇáo

7 2 Bas6 Legâl:

7 3 Açóês Agr€gadas.

7 4 RESOLUÇÃO CD/FNDE 15/202r

7 5 Oesünâçáol

7 I PleslaÉo de Conlâs:

7 9 Em quê êmpíêga os rccursos.

8o iródulo: ETI - Éscola om Tompo lntogÍal

I 1 Contenuâlizaéol

8 2 Obielrvo do Píogramai

I 3 Coícep€o

8 4 Eiros Temáticos

8 5 Planelamenlo Eslratégicc/PÉstaçáo dê Contás

8 6 Escola em lempo intêgral,

8 7 Prcsrâéo de Contas no BB Ágil
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2" Conferência
Municipal deo
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Cuttuna

Certifi cado de Participação
- .À 1' 1 -') -l- \

Certihcamos 4ue L\-Yc,r vo (:,r-ec " láe.-U-r 1"-

participou da 2" Cr* fuí.un af de Cuftura, reofizada em,4[to r4.[egre do fularanfrão

na Esta{o do fuÍora
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Viva essa alegria cultural...
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FNDE
E Í'/ ttt- l)l-

DECLARAÇÃO

Declaramos que o (a) Sr (a)

Afonso Barros Batista

Participou do evento Fnde em Rede * 2a Capacitaçáo para

Técnicos e Gestores Educacionais, na modalidade a distância,

período del6 a 20 de agosto de 202'1, com carga horária de 20h.

Brasília, 23 de agosto de 2021

MARCELO PONTE
Presidente do FNDE
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+h

aot,q!' FÍ\l'E BRASIL

,/\
-t

ln
I

ô

()

!
cí
't0

d

)

irrl.llíEÊ,4) L,i
§oucAçÁo

P{w.f-§r

\

,. /

"ry

)



I Reunião Técnica dos Progmmas da Educaçáo

CeniÍicamos que partlclpo{t dâ

capr(itâÉo prcaancjel dos programas da üral da Educaçâo {Fundeb, PDDE o PNÂE), no auditódo do TCE fíA
arn 5âo Lub, no dh 30 de setornbo de 1013. com uma ctrSa horáril do 5 horal'

Sio Luís, 30 de retembro de 201 3.

Franci:co râ

ôr& d, ílI

Ítlfl' AL DE (OffiAS

níre tosi C, Ífafu''en
Secretário
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DO FUNDEB.PNAE E PDDE
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GOVÊRNO

DE PREVEN o
À conRUP ç o

CERTIFICADO
Certifico que AFONSO BARROS BATISTA porticipou do SeminÓrio lúoronhense de

prevençÕo à CorrupçÕo, evento promovido pelo Secretsrio de Estodo de Articuloçõo
político (SSCnf), reolizodo no dio 22 dejulho de 2021, perfazendo umo corgo horÓrio

de 04 horos.

RUBENS PEREIRA E Âshádo d. íô6. droí.r pÉr

srLVA Lllil.'ff11x;1,*
JUNIOR:00441514383 0,<bÍ r02107.2, rs06t. {r 0o

Rubens Pereiro Júnior
Secretúrio de Estodo de Articuloçoo Político
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PALEACOÍUIáGOS

I
I

Certificamos Que'. AÉOSSO_BAÊROS-§A1 êTÂ rr

M ód ul o l*§rs§Mre-8-lçâr1Ê
-:'

argcom co na cidade de São Luís no dia

o/u I -'|-.rÁ)-G*tC;Lat:h4"-
íe Ronald Bouere'i DanascenoLeão Santos Neto

Presidente da coNLÁGOS
Cesa Augusto Frantz Machado

C o n su lt o rlTé c n i co do S/OPS

Jo
Secretário Executivo da CANLAGOS

COÜ]T-AGAS
^,.c.J ç^o ,ífrtlltrog,.L

!^"lAr<ioatto,ô,atDôlLAaoL arat arlirartt

FÀncÊtRos:

SES SEDUC
Ia.aá,LõO ruI ?,l

GOVERNO 
'EDERALnrusrÉnro DA sAÚD

MINISTÉRIO DA EDUC

Krro
. *tu"
AçÁO FI\DÊ*ii: *mt* $cm Frmte{ras

dc volto oo kobolho #H'ffi*
flxrrman

mr@ffiÃ@
,õ

a

participou do SEMINAR|O DE CApACtTAÇÃo MODULAR EM GESTÃ0 PÚBLICA MUNICIPAL,

_9

nrauzlçÁor

) )
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ESCOLA DI GESTÃO MUIIIGIPÂI
Pêla êÍiclôncia da gestáo públicâ

ía**rr'*/--M-uoo

a a

REZ I-TAíA
Sccrairio Coat

i)
ti.
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a
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I

/
I

Certficanlos que $fOnsO Barros BAtista yarrictyou do curso íe

Licitações e Formação íe Pregoeiros noyeríodo íe o+10s.17.2070

com cafga fiorária íe 16 frora(s).

São Luís, 05 le novemíro íe 2010.

Prtsíítnrc

ProJ. NI CRUZ NETO
sulitor ía Conmhíorit-Coaí da União

) Í9.idç,f-)



\-i

a+S^t)

ILJ.: 1y 1

PíIOCÊ550:

F
l-í
ô
-J

,-)
o
,4

ô

r5r

ô

t-"

r=
{
Õ

ô

\

z
.t

\

r*

{

\

l:

ôo

-t

ô

e

ô

l,i

õ
F

ô

§

.;

z
i

r.i

§

.i

!+p

3
§

$

tn

^.

(.

rci

_.t

!^
)r

àt

là

r§r

ê

q

{

{

:
G

qr

a
l§

Or
ü

rt

Or

ô

.l

t
o

r,i

i;

Fi

t§

§

o

§

À

E

-{

rí

ô

o

,<\

o
u,

r§

k

À

§

N

\J

a

o

§

v

rà

§'

rt

a
§
,,ii

n

§§

R

!ô

-tà
ô

9;

f-

C'
.,i

ô

§r

.:j

o

ü

rt

.l

p

r.t

.ti

{
{
x.

ã
,§

:\

{

,!.

§

ot

ü
ô
J.

ü

q

5t

§r

Ê
ô§

\

xI

ü

ê

l-.

§r

F

a
l'1

t'<

.5

5

,+

§
§

Lô

À

,§

\

a

cl

à

ê

\
'!
o

It

}.r

§\

o

(-

or
rr

à

ü

§r§

I

.i
eio

.1

,i

\

I5
..t

\i.

ÉJ

EJ

ô

É.1

§\

§

ô

§§§s\:s
:E; §: $i§§
t§i§33i

'\ahÀlr.lvlE

Ê\ S § t§r { I ei

§i§E $§ s'
S'ô' "si ,Ã' :r Â\ §'

§lsFi3§
gi: §:.ÀÀ§!i=:-§§'1

ii::g=é §9§:§"F,t ! 3

Ê s §§E I§F =" § X : §§
s§§lÉsã.
i§§§À;Ê
§ rs §' :? à 5-*

= 
i.i e:, §§

=:â'§<=§ra - :- i rI. i <

: §s §E: ÊE;
à ô:l !- $ §
B §ê i T g I
E§.ô'Ê3no*'r I : § Sii ãt(s. ô ãt* §

*§rã §§ lâ §'ç- à = § :s-X:ã'ã=
,.n= § 3-§X tsI §e..§ i +s
,-L R = 

P >§
:§Êi§$l
-. :3 

=,à 
ltr Lâ -r

='=c)!!i=§§§3.$§,5-.,= â. =\ (à ê '-{i§ à' s s',8
F- '.,r -t ...: â-

ãr§":-i'E
:

1

§
ôoz
H
>§

Ho

Fr

r-i
z
l-.)t
r-J..l

o



lslMcAsp
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CERTIFICADO
ertiflcamos que AFoNSo BARRoS BATlsrA

cipou do I SIMPÓSIO MARANHENSE DE CONTABILIDADE
AO SETOR pÚnllco, realizad.o nos dias

tubro de 2Ol3 na Associação Comercial do Maranhão,
PLICADA
e26deOu

em São Luis-MAcom carga horária de 16 horas.

J
i.'

,J

Heraldo de Jesus Campelo

,-i.--- .

2013 , ;i,:\:
Ano d;':i-,:i

Contabilidade lj''
Presídente CRC-MA
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CERTIFIGADO

.a,,rde Desenvolvimento da Educaçâo, realizado no dia 31 de março de 2006 no Praia Mar

Sâo Luís - MA, 31 de março de 2006.

CLEOMAR TEMA CARVALHO
Presidente da FAMEM

t?l3r â:« ,ri: Certificamos que o(a) Sr.(a) AFONSO BARROS BATISTA , do Município

de BACURÍ , participou da Paleslra sobre

Elaboração de Contas dos Programas de Repasse Direto do FNDE - Fundo Nacional

FffiÊ.
;:;i:i-i. i .r. i.r .r.ia; - ,,il.i:i.-

::1 NHA

I

,'i

Hotel.
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Cert{ícamos que $fonso Barros BAtistayarticltou lo curso

de Gestão le Licitaçõls noycríoío íe 15.04.2070 a 76.04'2070

conx carga frorária íe 12 frora(),

São Luís, 16 íe a6ri{ íe 2070,
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CON§§LHO REGIONAL DE CONTABILI DADE

DO fuIARÂNTTAO

C§DÀSTRO DÉ ESCRITORIÔS DE CONTABILIDADE DE
.PROPRIEDÁDE DIRETÀ E INDIVÍDUÀL DO CONTABILI§TÀ

. .ALVARÂ l-e1/§?. RCI N'

O CO§SALrtO R§CtOliAL DE- C§liTÂBILI»A.Drl DO l\{r§ÀN§ÀO

t€ído em ust3 que e [scntórlo AFôN§.3-. BAISgs . mTf §lT&...oS Pfqpff ç9e4ç

dô nlesrrô, x-KrX-l(tx-. x-x-X-x":X-x-x-x*x-x -X-X-X-X*x-x-x-x-x-x-x-x-x

I:I--*:L:T:*:I;I:I:4:I:I:I-.I:I:.I:I:.*:f:.I:I-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x

con scdcna .4y., .-Çeúliq. yl;EêF-,...?3§?. ;...{çl.l!g..Ç.e§!91.o..x-x-x-x-x-x-x

.. nâ cidadc.dc são i-r:ís

' os ôfelÍos legÂls
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Iti[A§- Instituto llara
Íal"no Osvaldo ,Sêürâ,
Il{ttii,,B&t18t8.§ede ã Rua da
ção por tempo indetermLna

mtr:nrm ÍÍocrâ&
Agsesso l(unic ipal L

ÀIegria, 395rCentror são f,uig{
do; êapital-soclal de CR$ 25.0

Lidade social! a preatação de servisos de agsessorânent
e jurÍdico às preÍeituras e Câmaras Municipais; adminis

. juntasente pelos Sócioe, que a rePresentam passiva e at
proporção de suas quotae, em juÍzo e fora. ôegte.
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PROCESSO:

iqr

Ê (-; ICA

0 0J5 UNDIIIE
Udôo Nn.iónol dos DnigenléscoN .

DECLARAÇÂO

Declaramos, para os devidos Íins, que Aurilea Rodrigues da

Silva Batista participou da videoconferência Ações e programas

do FNDE: saiba quais são e como se cadastrar no novo sistema

Habilita, promovido pela PlataÍbrma Conviva Educação, uma

estrategia da União Nacional dos Dirigentes Municipais de

Educação (Undime), em 7 de janeiro de 2025, às l5h, corn

duração de 2 horas (online), via Plataforma Conviva Educação.

//," a* a*'

Alessio Costa Lima

Presidente da Undirre

SCS-Q.6 - Bl.A - iote t5O/170 Ed. Cêaocê - Sêhs 611/615 ' 70.32'900 - Brasilla/Df lTe116l) 3037-7888 lEmail contato@convivaeducacaoorg.ú

Q ç"onu,uaed"ca.uo &. @convivaeducêcao Íã @conrivaEducêçãoPlatafcÍma @ convivaeducacao,org.b.

Brasília-DF, 7 de janeiro de 202-5.
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O|R|GET{ÍÉS MUNICIPAIS DE ECX-rC.AçÃO:
dcsãÍros e possrbrltdâdes dê gostão

Certificado
Certificamos que AURILEA RODRIGUES DA SILVA participou com aprovelfamgnto e assiduidade do
XVII Fórum Estaduat Ordinário da União dos Dirigentes Municipais de Educação - UNDIME-MA "DIRIGENTES

MUNICIPAIS DE EDUCnçÀO: desafios e possibilidades de gestão.", realizado no período de 29 e 30 de abril
de 2079, com carga horária de 16 (dezesseis) horas, conforme programação especificada no verso.

São Luís - Maranhão, 17 dejunho de 2019.

<-*

loaquim Frnncísctt dc Sorrsa Ncto
I'resituntt UNDIMEIMA

I'ro

UltDIIIE

Âpoio Institu.ionâl
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PROCESsO: U1{DIíTIE
CON Unioo No.ionoi dos onig.nlês

,'^únicipok d. Edú.o§oo

DECLARAÇAO

Declaramos, para os devidos Íins, que Aurilea Rodrigues da silva

Batista participou do Encontro Formativo BNCC Computação e

a implementação em redes municipais de educação, promovido

pela PlataÍbrma Conviva Educação, uma estratégia da União

Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação (Undime), em 27

de agosto de2024. às 15h, com duração de 2 horas (online), via

Plataforma Conviva Educação.

Brasília-DF, 27 de agosto de 2024

/r" 
a* l'*'

Alessio Costa Lirna

Presidente da Undime

SCS-Q,6-Bl.A-lote150ll70Ed.Canoca-Salas611/615-70.325-900-Brasr'ia/DFlTe|(ô1)3037-TBBBlEma;licontato@convivaeducncao.org.br

() @"onu,uuudr"u.uo @ @mnvivaeducacao 
Q@ConviraeaucêçãoPlêtaforma @convivaeducacao.org,br

'i
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5 B SOBRALw PREFEITURA
SECRETARIA DA EDUCAçÀO

CertiÍicamos que

AURILEA RODRIGUES DA SILVA BATISTA
participou do 38o Seminário sobre a Educação de Sobral-CE, promoüdo pela Secretaria da
Educação de Sobral, nos dias 3r de março e to de abril de 2022, com carga horária de rz
horas.

Sobral-CE,8 de abril dezozz

,r1U,0(e m(L

Am Come s da Silva Francisco erbert Lima Vasconcelos
Diretor-preside nre da Escola de hormaçào Permanente

do Magistério e (iesrào Educacional

Secrctário da Educaçào de Sobral

)

Lon ü /*

)

.)

c)d.
cl-



Evento: 3Bo Seminário sobre a Educação de Sobral
Período: 31 de março e 10 de abril de zozz
Local: Auditório da Prefeitura de Sobral-CE

Programação:
Dia 3r de março
- Palestra "A Experiência Educacional de Sobral - z5 anos" com o secretário da Educação de Sobral, Herbert
Lima

- Palestra "Atiüdades, ações e metodologias de Desenvolümento da Aprendizagem e da Gestão Escolar e

Pedagógica nas Escolas Municipais de Sobral" com a gerente de Competências Socioemocionais da
Coordenadoria de Desenvolvimento da Aprendizagem e da Gestão Pedagógica de Sobral, Maiaira Melo.

- Visita à Casa da Avaliação Externa do Município de Sobral
- Visita à Escola de Formação Permanente do Magistério e Gestão Educacional

Dia ro de abril
- Visita ao Centro de Educação Infantil Padre João Mendes Lira
- Visita à Escola Padre Osvaldo Carneiro Chaves
- Visita à Escola José da Matta e Silva
- Visita à Escola de Tempo Integral Maria Dias Ibiapina

Conheça nossos canais de comunicação:
Site - http://educacao.sobral.ce.gov.br
Blog - http : //seducsobral.blogspot.com
Facebook - https : //rvww.tacebook.com/falasmesobral

@ (f) @ @ @falasMlsobrat @ educ"cao.robral.ce.gov.br @ behance.net/seducsobral

)
)

tL5.: 1,1^
PRCCESSO: t){i o)

r: Ui}RICA

youiube.com,/sed ucsobral
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Uniós No.ionÊ dos otisentês

Mln cipois de rdu.o!óô

DECLARAÇAO

Declaramos, para os devidos fins, que Aurilea Rodrigues da

Silva Batista parlicipou do Encontro Formativo Censo Escolar e

o impacto no FUNDEB: declaração racial e equidade,

promovido pela Plataforma Conviva Educação, uma estratégia da

União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação (Undime),

em l6 de julho de 2024, às 15h, com duração de 2 horas (online),

via Plataforma Conviva E,ducação.

Brasília-DF, I 6 de j ulho de 2024 .

&*. lr,*.

Alessio Costa Lima

Presidente da Undime

SCS-QS'Bl.A - lote 150/170 EC.Csnocâ, Salas 611/6i5 70.3?5-900 BrasÍtô/Df ITet:(61) 3037-7888 I Ena;Í: .orriato@convivaedúcê.âo o.g bf

§ @convivaeauca.uo & @convivaeducêcac § @convlvaroucaçãopraraforma @ conu,vaeducac a o.org.t,r

tl§*,
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MARANHAO
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]*t'ea
'ü Certificomos que

AURILEA RODRIGUES DA SILVA BATISTA

Porticipou do Fórum Exlroordinório do Uniôo Nocionol dos Dirigentes Municipois de
Educoçõo do Mqronhõo, com temo O Dirigenle Municipol de Educoçôo e o Seu

Prologonismo trenle oos Desqfios do Educoçõo Público, reolizodo nos dios 23 e 24 de
junho de 2022, no cidode de SÕo Luís-MA, com corgo hororio totol de l8 horos.

Mdrcôny Wêllylhon Oliveiro PinhêiÍo
P,p!.ieniF .iLr l,f dinrê r.rA

Orgonizoçõo Apoio Acodêmico

(^.
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i
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ürÀ 23 0§ rrrNHo pE :§22

O8h à! I I h30 - Alêndlmênlo Pêí3onqlizddo
. SIMEC/PAR
. PDDF Progroma Dinheiro Direlo no FscoJo {odêsôo - êxecuçdo e

presi0ÇÕo de conios)
. CFNSo {iÍrseÍir doclos y' reÇursos financeirosJ
. 8rôsil no EsÇolq
. EducoçÕo Coneclodo
" Busco Ativo (odesÕo - sislemo - oco§rponhomento)
. Plolqform(] Conviya
. Vollo (]o Novo
. BNCC (FormoÇôo,/DCÍMA)

l3h - Meso oficiol de obêíluÍd

t4h - Or I popáis do geslor e do líder educqclonol
Paleslronie: Rênolo CosogÍonde {Consultor ern adLrcclçôo e Geslôo)

I5h - [úNDE8 - Âçôo. Execuçôo ê lêgi.lqçõo
PoleslreÍrie: leonrir IeIreiro Ar(]újo {Coordenqdor cie Operocionolizoçôo do
FUNDEB-COPEF I FNDE)

1ôh - Prêcolórios do rUNDEI
Polêslrqnte: Alêx Costq Rezende (Secretório de FiscqlizoÇóo e Auditor de
Conlrole ÊxiÊrno de Conlos -TCt M^)

l7h . Educoçtio e AÍre. E lraláglos poíq engsjomênlo em lolo de oulo e
oprendizqsem eí.liYo
PolestÍoniê: Corlinhos dê -lêsu§ {Profêssôr, boilôrinô e coreógrofo}

I8h - ApresaaloçõêB culluÍoir - AlÍ(rlql dq Undlmê Mo.onhôo

REGISTRO: 06M1 21 08611 30265E

rÕKUM EXTRAONDINÁNIO OA UNDIAIiE MANANHÃO
Terna: C Dlrigente Alunicipol de ÊduccçÕÕ e o Seu

trente oos desofios clo EducoçÕo Pullrico

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

DrÀ 2rr.D[i.Jt ]llt§ 0[,2022

DO
t)
I c 5

{,r

r);r.al3§*§§{§li&

rwÂ&As{w.d&§
Â:

th - Éxperiônclo com Rêglmê de cslobo.oçõo dô Eslddo dô lrlqrqrhôo
Poleslrqnle: telipe Coslo Como.Õo {Meske em Direito, P.of(':sscrr e Procuro.lor
federal)

th - PDDE INIERÂIIVO 2022 - ObÍo3 do PAR ê CdploçAo de Rêcursoe
Poleslrqnte: Polmirc, Tololli {fspêciolistÇ em Polílicos Públicos fducocionois}

lOh - Dêiôfios dê ui§d Eduêôçdo Públicô dê quqlidodê ê ôs êxpeÍiênclqs de
§obÍol-CE
Poleslronle: froncisco HeÍbeÍl Limo Vosconcelos íSecretôrio de EducoÇôo de
§obrolCE)

13h30 - Educdçôo 5.0
Polosironte: Liliqn Nevc5 lCoordenqdoro Pcdqgógico de 

^v(]li(]çÕo 
PNLD MEC /

Rêcúríos Edúcociôn.:is DigitÕis ?023)

14h30 - Mêso dê Diólogos - oêmdndor ê RêcuÍsos pqro 2022
Poleslronies: Coordenodores Nocionois do Progromos lempo de Aprender,
BÍo5il no Escolo e Educoçôo Coneclodo e Coordencrdores fsloduois]

t5h30 - Á impo,lôncio do MioisléÍio Público.o ocomponhomenlo do Éducqçóo
Públlco MúnicipÕl
Poleslrqnfe: Poulo Silveslre Avelor SilvÕ (Promolor dê lLrsliço Especiolizodo no
Deíesq dos Direitos dq IducoÇôo do Minislério Público do Isiodo do Mqronhôo]

lóh30 - Umo vi3ôo dê fuluro: no escôlo píesenlê
Polestronte: Jone Hoddod (Educodoro ê Psiconolisto)

l7h30 - f ncêrÍlrmênlô

)

Frequência: '100%
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Certificomos que
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INSCRIÇÁO Ns 71

ihsalbs,

Porticipou do Seminório Trqnsformondo o Educoçõo no Moronhão: Desofios, lnovoçôes

e Plonejomento poro 2024, evenlo reolizodo pelo UniÕo dos Dirigentes Municipois de

EducoçÕo do MoronhÕo, nos dios 12 e l3 de dezembro de 2023, no cidode de SÕo

Luís/MA, com corgo horório iolol de ló horos.
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09h - Abertúra ofi(ial - Apresêntação Cultural Musical Vozes e Cánto, de Santa
Quitéria e Compo5ição da Mesa de Abertura,

10h30 - MESA Dt DlÁLOCOSi ICMS Educacíonal: úina nova p€íspectiva da Educação
Maranhense como Política Públi.a d. lnvêstimento
pàleslrante5r Felipe Costa Camarão - Secretirio de tstado da Educação;
Ri(ardo Aruda Presidcntc d.i Corni5são de Educação do Marànhãol
Hâmilton Nogueirâ - Diretor Geral da federâção dos Municípios do Màrânhão.

14h - Coordenação da Estratégia Criança AlÍabetizada
Pâlestrante: Mônica Silva - Coordenadora, gerâlde AlÍâbetirâção dô MIC

14h40 - InteÍvalo / Visita direcionada âos esiandes

15h - Política de EducaÉo lÍrtegrâl
Palestranter Aline Zêro - Coordenadora de Proletos na Coordefação-Beral de
Educàção de Ícmpo lnte8ral do MEC.

16h - Diálogo5 Socioemocionais
(lnrtituto Ayrton Sênna / Instituto Âncorá)
pàlestràntesi lvan Lima - Presidenlê do ln5fituto Âncoía àd!.âção;
Íâbiâna ltacàrdmby - Direlora Prcàgog'cà do lnstrt Lto Àn.o.à I ducaç ào:
Leo De Donno . Vic. Pre5rqcnteoo InstttutoÃncorà [du(.](ao.

17h - Enceraaftento

08h Apresentação Cultuíãl Grupo de Aíte Mariâ Aragro, de São Luis

09h - Edu.ação no Eraril e no Maranhão: DeiâÍios, Íendênciâs e Pêrspectiva§
para 2024
Paleslrântei Mo!ârt Nêves Ramor Tltular ila Cátedra Sérgio Heníque Ferrerra

10h10 " coordenação PedaBógica - ldentidade, saberes e Prática5
Pâlestrantêi Têrêza peÍez ' Diretorâ-P.esidente dà Comunidãde Educativa C€DAC

10h50. Novo Fundeb: se8urânça jurídicâ pa.a ãs de.i5ôêr e oportu.idades
pard uma eduaação de qualidade
Pàlestrãnter Leomir FerÍeira Ara újo Coordenâdor de Opera.ionâlização do
TUNDEB-

14h . Avaliãção externa e G€§tão Es(olar

lqlÊ§llqlfÊ) Érnesto Martins Doutorando em Organização do Ensino,
Aprendiza8em e formação de Professores nã Unive15idade de coimbrâ

15h - lntervãlo / Vísitãi dire.ionadas eor estandes

15h30 - Acompânhâmehto ê Monitoramento da Exe.ução dât Políticâ§
Educàcionais no Estado do Marànhão -Tribunalde Contas

Palestrantei Fábio Alex de Melo 
^uditor 

Estadual de Corltrole Externo e Secretário
de Fiscàlização do TCE-MA.

16h20 - PAINCa GERAL: "Altabetiração Transformadora: Estratégias
e Impâctos locais". Amostrà das expêÍiências de suaesso na alfabetização
em municípios marânhense§.

CONTEÚDO PROGRAMÂNCO

requência: 100% REGISTRO: 1 1 M1 9Í 25711 0D342E

17h - Encerrámento

PROCISSO: ôJt )045
a-
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NORDTSTE
Alagoar (AL)- 8ahà (81)-(e.rá ((tl-Màanháo (MÂ)

P.raiba (PB)' Pemànbu(o (PE) - PiauÍ (Pl)

Rio Grande do llorl€ {nN)'Selqipe (5!}
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Unióo Nocionsl dos Dirigênles
Mvnicipois de Educoçóo

Certif icamos que
AURILEA RODRIGUES DA SILVA BATISTA INSCRIÇÁO Ns 518

participou do Fórum Regional Nordeste, promovido nos dias 11 e 12 de março de 2O24, com
carga horária de 16 horas.

Brasília, 12 de março de2A24
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Ve. í que o códrgo de a
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3.7.0.5303í35'18119370 em htlps //w!!w êven3 corn bí//documênlos

ffiffiffi.w.ffiffiffiffi&ffiffi
Certificamos que AURILEA RODRIGUES DA SILVA BATIS-TA, participou com êxito do
evento TURMA 3 - PDDE E AÇÕES INTEGRADAS NA REGIÃO NORDESTE realizado em
1110412022 a 1110612022, contabilizando carga horária total de 60 horas.

11 10412022 a 11 10612022
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R EXEC DA EN3

L3 §OLUCó85 EM TECNOLOGIA LTDA
cNPJ 1 7.688.085/0001 -4s
Rua SenadorJosé HenrÍque, n" '199, Sala 509, Empresarial Charles Darwin,
llhâ do Leite, Recife-PE, CEP: 50.070-460
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FUNDAçÃO UNTVERSTDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS

PRÓ-REITORIA DE EXTENSÀO - PrOEX
Rod. Washington LuG km 235 - SP-310, s/n - Bairro Monjolinho, São Carlos/SP, CEP

13565-905
Telefone: ( 16) 335 181 12 - http://www. ufscar. br

ProEx: Certificado Extensão ns 0699366/2022lProEx

cERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE CURSO DE ApERFETçOAMENTO

Processo: 23 1 1 2. 1091 5 7 120L9 -56

Certificamos que AURILEA RODRIGUES DA SILVA BATISTA, CPF N'
61451981220, concluiu o curso de Aperfeiçoamento "Curso de Apeffeiçoamento em Gestão
da Educação Municipal", oferecido pelo DEd - Departamento de Educação da Universidade
Federal de São Carlos, no período de OLl04l202O a 30ll2l2o2l, em um total de 180
horas/aula.
Registro no ProExWeb: 59197 7I

São Carlos-SP, 26 de maio de 2022

Maria Cecilia Luiz
Coordenador(a) do Curso

Profa. Dra. Ducinei Garcia
Pró-Reitora de Extensão

.3*il Documento assinado eletronicamente por Maria Cecilia Luiz, Docente, em
0510612022, às 21:15, conforme horário oficialde Brasília, com fundamento
no art. 6s, § ls, do Decreto na 8.539. de I de outubro de 2015.



Documento assinado eletronicamente por Ducinei Garcia, Pró-Reitor(a), em
06/0612022, às 14:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 64, § 14, do Decreto na 8.5 3 9. de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
informando o código verificador 0699366 e o

código CRC 45F5O473

expressamente o Processo na 23112.10915i120:-9-;6 SEI n0 0699366

Madelo de Documento: ProEx: Certificado Extensào, versâo de 02/Aqosto/2019
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FUNDAçÃO UNIVERSTDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS

PRO-REITORIA DE EXTENSÀO . PToEx
Rod. Washington Luís km 235 - SP-310, s/n - Bairro Monjolinho, São Carlos/SP, CEP

13s65-905
Telefone: ( 16) 335 181 12 - http ://www. ufscar. br

ProEx: Histórico Extensão na 0699367 l2022lProEx

HtsTóRrco DE coNcLUsÂo DE cuRso DE apERFEtçoAMENTo

Número de Processo: 23112.109L57 /2019-56
Nome do Curso: Curso de Aperfeiçoamento em Gestão da Educação Municipal
Discente: AURILEA RODRIGUES DA SILVA BATISTA
CPFt 6145198L22O
Registro no ProExWeb:. 59191 1 9

Nome da Disciplina

Módulo 1: A LIDERANÇA E A
G ESTAO PUBLICA EDUCACIONAL

Docente(s)
Responsável(eis F requência NotaCarga

Horária)

Prof. Me. Rica rdo
Gavioli de Oliveira

Prof. Me. Rafaela
Marchetti

40h 100.00%

40h 100.00%
Módulo 2: O SISTEMA MUNICIPAL
DE ENSINO E OS PRINCIPAIS
MARCOS LEGAIS

Módulo 3: A ESTRUTURA DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E AS PRÁTICAS

10.0 0

Profa. Dra, lvlaria
Cecilia Luiz

Prof. Me. Josivan
ão Monteiro Raiol

Profa. Dra. Sandra
Aparecida Riscal

Profa. Ma. Alba
Valéria Baensi da
S ilva

Profa. Dra. Camila
Perez da Silva

Profa. Dra. Maria
Cecilia Luiz

40h 100.00%

I

9.00

110.00 r

l



I

lProfa. Ma

lSayuri va
I

PEDAGOGICAS

Módulo 5: PLANO DE AÇAO

Carga Horária Tota I

do Curso
180 horas

Prof. Me.
Anderson
Severiano Gomes

Prof, Dr. Flavio
Caetano da Silva

Profa. Dra. Maria
Cecilia Luiz

Profa. Ma. Aline
Cristina de Souza

Profa. Jéssica
Veloso Morito

Profa. Ma. Nadia
Perez Pino

Média de Frequência nas
Disc iplinas

Lloo,oo v.

40h 100.00%

20h 100.00%

Média de Nota nas
Disciplinas

. Paula
nag iw a ra üJ

!.).

.-lxI"l

l, aa5

Módulo 4: A ADMINISTRAÇAO E A i

GESTAO DOS RECURSOS
FINANCEIROS

10,0 0

I i9,so

Maria Cecilia Luiz
Coordenador(a) do Curso

Profa. Dra. Ducinei Garcia
Pró-Reitora de Extensão

r§ll Documento assinado eletronicamente por Maria Cecilia Luiz, Docente, em
0510612022, às 21:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6s, § 1s, do Decreto ns 8.539. de I de outubro de 2015

r-l
-!J

Documento assinado eletronicamente por Ducinei Garcia, pró-Reitor(a), em
0610612022, às 14:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6s, § 14, do Dêcreto nq 8.539. de 8 de outubro cle 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sca r. br

l!

,eil

código CRC 7E13O96D
, informando o código verificador 0699367 e o

'(t
/

I

8.50

I



Referência: Caso responda a este documento, indicar
expressamente o Processo ne 23112.109151 12019-56

Modelo de Documento: ProEx: Historico Extensào, versão de 02/Agosto/2019

SEI ne 0699367
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PROGRAMAçÃO

" Módulo: PNAE - Progíama Nacional de Alimentaçâo Escolaí

1 Hrslonco do Píoorâma

,j

7" Módulo: PDOE-PÍogíama OlnholÍo Dlroto na Escolt

7 1 Contextualizaçáo

7 2 Bâsê lêgâl:

7 3 Açõês Agr€gâdas:

7 4 RESOLUÇÂO CO/FNOE 15/2021i

7 5 Oêsti,râçáo;

7 8 Prêstaçâo de Coniâs:

7.9 Em qu6 emprcgâ os recursos.

1 3 Bâse legâl

1 4 Ddnzesdo Prcgrama

1 5 Das Formâs de Gêstáol

1 6 O papel do Nuhcionista

1 7 Aplicâçáo do câdápiol

1 9 PíestâÇáo de contá§

29 üódulo: Ag.icultura Familiâr

2 1 Conceito geÍali

2 2 A quêm 6e destjnaz

2 3 Preçoi

2.4 LEt 11 -947t2009

2.5 Chamads Públicêi

2.6 Subslitüiçâo;

3o Módulo: CAE - Cor3âlho de Alimêntaeão EscolaÍ

3 1 Hisloíiêoi

3 2 Bas€ legali

3.3 Composiçãoi

3.4 Atnbuiçôes

3 5 Prêstâção dê conlas

I
!

I

4'Íúódulo: SIGECON - Sistêma de Goatão do Conselhos

4 1 ConiextualizâÉo:

4 2 CáraclêristEâs dô sislômâ'

4 4 PaÍêcêr conclusrvol

5o Módulo: TÍan3poíe Escolar

5 1 Conienualizagáoi

5 2 Base Legali

5 3 Destmçáoi

5 4 Objetivo;

5 5 Consslho de Acompanhamênlo € Conlíolô Socjal-CÂSC;

5.6 PoibiçÕês

60 Módulo: Camlnho da Escola

6.1 Conlextualizaçãoi

6.2 Objelivô

6 3 Bâs€ Lêgã|,

ô.4 Crité os do P.ogrâma:

6 5 Mêtodologiai

6.6 Oesünaçáo:

8o taódulo: ETI - Egcola êm Íempo lntegr.l

8.1 Contextualização

I 2 Obietrvo do ProgÍâmâi

I 3 Concapçàoi

I 4 Eixos Temáticosi

I 5 Plânejamento Estratégico/Pro§tâção dê Contâs

8 6 Esmla êm tempo int€qrali

I7 Prêstâção de Contas no 88 AgÍ.

)

Í

)
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FCR^/ÁÇÁO
PELA ESCOLA
FÍogtorno Nocionól dc Íormoçêo

ornnuodo c Dirió^cio n09 Àçôêr do a§Dt

O Ministério da Educação, por intermédio do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE,
ceíiÍica que:

rl

j

r13
ioicÉ

AURILEA RODRIGUES DA SILVA, concluiu o Curso CENSO ESCOLAR, do Programa Formação pela

Escola, na cidade de(o) ALTO ALEGRE DO MARANHAOIMA, no período de 2í DE SETEMBRO DE 20í8 a

29 DE OUTUBRO DE 20í 8, com carga horária de 60 horas

Brasília, 31 de Outubro de 2018

ae? 8í7 de'|,7 2de7 720ed 75e54efffc384
SILVIO DE SOUSA PINHEIRO

Presidenle do FNDE

FÀOE

))

Í'4rNrsTERrC DA
EDUCAçAO
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FORA.4AÇAA
PELA =SCCIAP,o9,ofto Noctonor de rômocÕo

ntnuoóo o Odtôn.'o nêr Âçôêr dê 
'NOF

O Ministerio da Educação, por intermédio do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educaçâo - FNDE,
certifica que:

Brasília, 17 de Dezembro de 201 I

b41 82Íaa1 c45f8941 1 4bbb971 2a2f04a
SILVIO DE SOUSA PINHEIRO

. Presidenle do FNDE

MINI:TERIO PA
EDtrcAçAO

()

.::

AURILEA RODRIGU,EST DA SILVA, concruiu o Curso PROGRAMA NACIONAL DE ALTMENTAÇÃO
ESCOLAR, do Programa. Formação pela Escola, na cidade de(o) A,LTO ALEGRE DO MARANHAO/MA,, no

período de 16 DE NOVEMBRO DE 2018 a 21 DE DEZEMBRO DE 2018, com carga horária de 60 horas.

/*L{F'\DE
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RAtÁÇÁÕ
PELA ESCOLA
Pío9romü ttocionot dc f ormoCóo

onr'õuodo o OÉrôoclo no! Açõôi do fàlDt

O Ministério da Educação, por intermédio do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE,
certifica que:

TfeaÍbcebcf/54e1 f8393e8c3bB768aS
SILVIO DE SOUSA PINHEIRO

Presidente do FNOE

FI\DE

aJ
n

)

l.'

AURILEA RODRIGUES DA SILVA, concluiu o Curso FUNDEB, do Programa Formação pela Escola, na

cidade de(o) ALTO ALECRE DO UARAHHAO/MA, no peÍiodo de 14 DE JANEIRO DE 2019 a 28 DE

FEVEREIRO DE 2019, com carga horária de 60 horas.

} )

MINIS I'ERIO I)A
EDUCAçÃO

Brasilia, 13 de Março de 2019.



I
i

1i

:)
j

r{I
ót\l
-J
ã
+

I

R

tÁE

F

P
Ç
C

N^Â

a a

O Ministério da Educação, por intermêdio do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE,
certifica que:

AURILEA RODRIGU ILVA, concluiu o Curso SIOPE do Programa o pela Escola, na

C)
LA

A
E

FNOI

S

cidade de(o) ALTO A

DE 20í 9, com carga horária de 60 horas

20'!9 a 26 DE ABRIL

Brasilia, 6 de Maio de 2019

7409941 568945c03fc1 adb69bfebb20a
SILVIO DE SOUSA PINHEIRO

PÍesidente do FNDE

F'\lr€ ',*I'JH?Râ
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rüRÀ^,eÇÃ0
I]IJLA E§CÕLA
Prog!ônrú No§iotr0t ds fsmtúsbO

coôlr.úôdo ô ol'lô.(ts Õo. Açôor do $,tÍr!

O Ministériô da Educaçâo, por intermêdio do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE,
certifica que:

AURILEA ILVA, concluiu o ROGRAMA DE TR RTE ESCOLAR,do
Programa ola, na cidade de GRÊ DO MA A, no perlodo de 24

DE MAIO DE 2019 a 28 DE JUNHO DE 2019, com carsa horáriâ de 40 horas.

Brasilia, I de Julho de 2019

5b91 931 cf ddflaÍ45040Íe6bfeb2Í664
',,,r: §lLVlO DÉ SOUSA PINHEIRO

'' ;.1,,:;1:'l,]].11:'.;Presidonto do FNDE
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FCRÀ ÂÇ,AÕ
PLLA ESCOtq
P,o0rooro Noclonot do fotmoÇào

ConllnuDdo o Olrtônclo nor Àç6.rdô;NOE

O Ministério da Educação, por intermédio do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE,
certifica que:

AURILEA RODRIGUES DA SILVA, concluiu o Curso PROGRAMAS DO LIVRO, do Programa Formação

pela Escola, na cidadé de(ô) ALTO ALEGRE DO MARANHAO/MA, no periodo de 26 DE JULHO DE 2019 a

30 DE AGOSTO DE 2019, com carga horária de 40 horas.

Erasilia, 12 de Setembro de 2019

6067ad1 e7cd4í0eaf bf84adf025dc2d1
SILVIO DE SOUSA PINHEIRO

PÍesidents do FNDE

FADE MINISI ÊRIO
EOUCAç

BA
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)
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RA,4,eÇÂt,t,t3
<L\J ELA ESCCTA

AURILEA RODR

CONSELHEIROS,

:,:l:.,..1i.. -,:

ILVA, conclúiu

a Formação

a

ola, na cidade

SOCIAL PARA

O ALEGRE DO

a

il?
lrôeÍsmo Noclonol d! ta'Írnoçôo

Cônlnuado o Oltiônclo no. Àçõ.r do fNsE

0 Ministério da Educação, por interm
certifica quê:

do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE,

IGU

MARANHAO/MA, no perÍodo de 20 DE SETEMBRO DE 2019 a 31 DE OUTUBRO DE 2019, com carga

horária de 40 horas

BrasÍlia, 18 de Novembro de 2019.

ae9ef 1 69bÍ620381 c5f79bbff
...,:rl:iliilrl:iSlLVlO DE SOUSA PINHEIRO

ri,.r:ililt:i:ili:r:l:Presidente do FNDE
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Fü§,ç'ueÇÁ*
ruH T§COLA
tlrroirô i{dlonot dc foÍmoçôo

§edr o díônclo no! À9ôêr do f}lDE

O Ministério da Educação, por intermédio do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE,
certifica que:

2819 a27 DE DEZEMBRO DE 2019, com carga horária de 60 horas.

Erasiliâ, I de Janeiro de 2020.

AURILEA RODRIGUES DA SILVA, concluiu o curso COMPETÊruCtnS BÁSICAS, do Programa Formação
pela Escola, na cidade,de{ô} At?O ALEGRE DO:MARAITIHAO/MA, no perÍodo,d-e 22 DE NOVEMBRO DE

§ácil3e2ab6ff292cfGl feOc35f aGd§6
.,,III,,:, §ILVIO DE §OU§A PINHETRO

", ,:,.,,,,,,11', ,,,Pt""id"'te do FNDE
:.a:.:::t :...,..1 ,1..,a,. ,: :

:,:.,,,::,t :::::. :.'':'

F&OE

)

MINISTERIO DA
EDT'CAçAO

&

)



Escola §igna
PACTO PELA
§pnff{§ttr§&§t§ SEDUC

Certificomos gue o Articulodor Pedogógico MunicipoI Auriléo Rodrigues do Silvo e Silvo

portícipou do Seminário Forrnolivo Estnduol do Pocto peto Forlotecimenlo do Aprendizogem, no

condiçôo de cursíslo, com corgo horórío de ó0 horos.

Sõo Luís, 1 1 de dezembro de 2019

NÁovn cxnl GU' DUTNA LIPE COSÍA
Secreiório Âdiu de Gestóo do Redo do Secretúrio de Estodo do Edu o

Ensino. e do Aprendizogem

Psm coníarir o oulenlicidoda desle dêcumento, ocosso: htlp;//e-proinfo.mec.gov.brleproinfo/carti§codo.htm

unicef@
para cada criança
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A Prefeituro Municipol de Alto Alegre do MoronhÕo, por meio
Secretorio Municipolde EducoÇôo concede o presenie certificodo o

4.,,.^,!.;. í,oJ,ur* J-, &1""" 

^"X*^"
rr\nf"

por ter porticipodo como professor(o) formondor(o)

Alto Alegre do MoronhÕo - MA, l2 Oe b,). de 90{D .

(]

ArlanlazMachada
S€mâíb d€ Eduaçer

Secre o( de Educoçôo Professo(o) tormondor(o)
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erlificomos que {- ãL.t,a-

porlicipou do Formoçóo Continuodo do Assessorio Técnico Pedogógico do Progromo Escolo Digno, Eixo

Gestáo Escolor, no município de no período de

moio o ogosto de 201 7,com corgo horório de 8o horos.

Sôo Luís, J5 a" de 2017 .

Ade e Diniz Coelho Neto Felipe Comorôo
Coordenodoro do Progromo Escolo Digno

no 6mbito do Plono Mois IDH
ATPPEDISAE/SEDUC.MA

Secrelório de Eslodo do Edu< o

IDH n#GOVERNO

SEDUC I,IRBflIIll

l. tt -t t:

ccvtrÀoÔtroac:Àô:

MAIS

fír, t'.rrJYtO-

)

CERTIFICADO
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§T SOBRALqw PREFEITURA
SECRETÂRIA OA EDUCAÇÂO

I

Certificamos que

AURILEA RODRIGUES DA SILVA BATISTA
participou do 38o Seminário sobre a Educação de Sobral-CE, promovido pela Secretaria da
Educação de Sobral, nos dias 3r de março e ro de abril de 2022,, com carga horária de rz
horas.

'r1eL4 e

Sobral-CE, B de abril de zozz

r"1(L í1, u /*

Diretor-presidenre da Escola dc Formaçào Permanente

do Magistério e Cesrào Educacional

Flancisco erbert Lima Vasconcelos
Secretário da Educaçào de Sobral

A Gomes da Silvav
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0Evento: 38o Seminário sobre a Educação de Sobral

Período: 3r de março e to de abril de zozz
Local: Auditório da Prefeitura de Sobral-CE

-1

- Palestra "Atiüdades, ações e metodologias de Desenvolvimento da Aprendizagem e da Gestão Escolar e

Pedagógica nas Escolas- Municipais de- Sobral" com a gerente de Competências Socioemocionais da
Coordenadoria de Desenvolümentb cla Aprendizagem e da Gestão Pedagógica de Sobral, Maiaira Melo.

- Visita à Casa da Avaliação Externa do Município de Sobral
- Visita à Escola de Formação Permanente do Magistério e Gestão Educacional

Programação:
Dia 3r de março
- Palestra "A Éxperiência Educacional de Sobral - z5 anos" com o secretário da Educação de Sobral, Herbert
Lima

Dia to de abril
- Visita ao Centro de Educação Infantil Padre João Mendes Lira
- Visita à Escola Padre Osvaldo Carneiro Chaves
- Visita à Escola José da Matta e Silva
- Visita à Escola de Tempo Integral Maria Dias Ibiapina

Conheça nossos canais de comunicação:
Site - http://educacao.sobral.ce.gov.br
Blog - http://seducsobral.blogspot.com
Facebook - https://ra,'wr,^r.facebook.com/falasmesobral

@ O @falasMEsobral @ "du.".ao.robral.ce.gov.br @ behance.net/seducsobral @ youtube.com/seducsobral,@)
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./,v CÂIIARA 1V'I TIN ICIPA L D E BURITICUPU

,\ \'ol_ l)() Í,o\'0
CIE P: 6-5.,193-000 Telefone : (0xx98) 3664-6420

cNPJ. 0 r.6I 2.526/000r -95

( ()\ m.\t o

-ü.(
r),,

tcRwz-

co\l tt,\l'o N" 00212025

Pll()c uss() ,\ DNl l\ ts'l l{.\l'l\:o y I (}01{x}212025

r,\.'E\I(; IBIr.1r)ADll \" 002/2025

CONTRATO N., O()2/2025, QU E CELEBRANí

A CÂMARA MUNICIPAL DE

Í]URITICUPU/MA E A EMPRESA

SoLUÇÃ0 CONSULTORIA E

ÂSSESSORIA LTDA, NA FORN1A

All:\lXO:

EXIICUÇÃO E ITORI\IA DF,

o no Temro de Referência. de Iortla
ipal. conr observància dos requisltos

A CA\4ARA MUNlCllPAL llE BURlTICUPUilvlA, inscrita no CNPJ sob o n"

01.612.526/0001-95. cotl setle uir Rua Nelson Pcreira Dias' n'01 À' CEP: 65 391-000'

B uriticupu''N'l4, llesle ato rcpresetltado pcla Sr''' Vantrsa- Ihiapino Sousa, Fernandes

p,...id"'ir. da i âmani ivlunicipal po aclot' tlo CPlr sob n" 98-l'793 561-49' doravantc

dcn.nri,lilo CONTIIAl 
^NTE. 

e a etnpresa SOLUÇÃ(} CONSL t'TOIf I'\ E

i,ssr,.ssoRlrr LTDA CNPJ:4s.928.293/00ôl-06 Sedt na Rrra são Rrimundo' n" 62'

Ct'll': 65.413-000 Centro, rrtto .rtegrc - I{Â, por tncio de seu reprcsental'}te lcgal Sr''

Carine liiizabetth Ârnorinr l3aristt' porrador cio CP! n' 014861'183-55' neste atÔ

dcnotuinatla CONTR^'I^DA. pactilirn o prcsentÚ colltrâto com base no Proccsso

;\d rnirrist rutilo n" 1001002r1()lj. , tNttXtCtSiLlDADh DU LICITAÇÀO n" 002/2025'

fundmncnrado nr no o anigo zi. *titt' iit' irtin"u c da Lti I'ederal n' 14' I 33/202I edemais

i"sl;;",i; t pri.aveis: c, sirp lct iva rler'r t c, pclos princrpios da teoúa gcral dos contratos c as

.iiip,rriçõ.. u" air"iio privado. deverrclo scr executado de acoldo conl as cláusulas c

contl içr-ics l seguir:

(;t.ÁusuLÀ PRI.\IElR.\ - Do oll'lI'l'o
1.1 C) prcsente contralo lc!'11 ,ãnin ut'1"ru a C ontrlttaçiitl de entpresa especializada para

p,.rruçàu tlc setriços clc ç'onsultoria iócnica acl niin istlilt ivll el'i] Controlc lntcmo para a

( ântirlu \4uniciprf a" nunr,.uiuiüA. nns tcrn'os e concliçires estabelccidos no Termo de

Rel'crôncia âncxo, qllc ti, p",rt int"g''ntc dcste colllrâto' hcm cotno a propostâ comcrcial

cla CONTITÀTADÀ. virtculada ao prcscllte instrulnellto'

cLÁ ustr LÀ SE.CLND.\ - D;\ LH,(; lsl-^ÇÃ0 A P t'lcÁvEl-
2. 1 ,\ e xe cuçào d"rt. .nnt.utt"ttí "sitltt 

plft Lei Ferlcrtl n" 14 13312021 (Nova Lei tlc

LiciraÇircs e Contmtos 
^d 

miniti''tti"t"], em especial o inciso III' alínea "c"' do artigo 7'l'

c tlemais tiisposiçõcs aplichvcis ao objsto'

CL,(T]SLL.\ TERCOTRÁ . DO REGI\{E DIi

I-'()RNICI}IENTO
i.1 ,\ lrlc-taçio clos sctltç"' oct\tI"r':i ttrnlirllltetlescttt
au|]ri,',t,,,.,!tgll(icndo il5 csPcctliclçüer tla citntrrl tnttttic

clc tltrlliclrrilc- c comptl ibilid atic tccnica cstabclccidos.

llua Nelson Peleira Dias, n" 0I A, CIP: 65 39i-ü)0' tsuliticupr/MA
E-ntail: cml.rurilicupu@hotnriüI cttut

@,



C;tl\'1,{RA N'lUNlclPAl. DL, BURITICUPU
,,\ \ OZ D() I'C)\JO

C F: t': ó5.i 93-000 Tclelonc: (0xr98) 3664-6424
CNPJ. 01.612.526/0001-95 i' t'$r

I'RF-S]'.\('ÀO DE SI--RVI

CI,ÁUSULÀ QUARTI\ - D() PR[,ÇO E CONDIÇÕES DIi P.,ICAMENTO
.l.l O ralor global do colttÍalo scrii dividido ntcnsahl'lcntc, com valores mensais e attuais

tliscriuinados abaixo, baseados nil proposta da C'ONTRÀTADA:

DI:SCl{l( Â0rTu\I

0l

( os Dr:
CONSULII)RIA TI.CN]CÂ
,\ DiúIN ISI'RATI\JA I.,N1 CONTROLIl
r\1-t.lrNo.

lrssirralura dcstc contrâto.

5.2 
^ 

prcstação tlos scrviços seril contilluâ.

crlt[cga c aconlpatrhanrcnto pclas PâÍÍcs en

120.000,

cottlorme a dentanda da Cânrara Municipal' cont

vrlvidas.

L

00 I

l

,]

-1.2 O pagamento sctá cÍttuado lrlcns.illnenle apôs a emissâo da Nota Fiscal' dcvidamentc

".onlpnnir.clu 
tlo ltestado do Íiscal do contrlto e comprovlção da regularidade fiscal e

trabalh isla da CO-w'IRATAD,\'

CL,(USL:LA QUINT^ - DOS PR.\ZOS DE INICIO E EXECUÇÃO

5.1 O prur,, puit inicio dr execuçiio cios scrviços serii de 05 (cinco) dias uteis a panir da

Ct,ÁT]SULA SOXTÂ - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

í,,.i' ,tu d"rp".u, decorrentes <h execução deste contrillo corrcrão à collta dos recursos

rrrçanrcntários prcvistos l1o orçaluento da Câtnara llunicipal na classificaçào funcional

pràgranritica s na categoria cconôlnica corrcspondente' cspecilicamente pela dotaÇão

orÇârnentáÍia abaixo indicatla

ORGÃO: OI CÂMARÁ N,IIJNICIPAL

u § IDADE ORÇAMEIiI'ÁRIÀ : 0 I 0 I c:À iúArLÀ MI-JNICIPAL

PRO.I. Al'lvlD,\DE: 0l 0-11 0001 1,002 M/\NUTI-NÇÀO h FUNCIONAMENTO

I)AS A'IIV IDADES AD]\'I iNISI'RATtVÂS
lillil\{EN'l'ODIiDESPIiSÂ:3i903s00SI-]RVIÇOSDECONSULTORIA

CLÁUSULÂ SÉTIMÀ. DOS DIRIiITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

i. t O, ,li,.i,oli . ,csporrsabiliriarlcs das partes cstào dellnrdos no Termo de Referência' partc

iri.srr,li"- á"rt. contratô. ona" 
"r;ieo'ct"tuttradas 

as obrignçõcs rla CONTRATADA e da

C( ) NTItATANTL.

CI,ÁUSULA OIT.{\/À - DÀS PENÂI,IDADES
fi. I O rlcsc itnl prirll.tlto total u, i""i'i ttut obriga".tics cstltrclccicias nestc contrato sujcitârá

a CONTRATADa ti. r"gunt.t'i"nni"úo"t' p'i'"i"ot rtos rÍigos 155 c I56 da Lei Fcdcrnl

n'l{.l.rJ lÔll:
. ,\rlvtrtência: A CONTRATADA podcrá ser advenida por inexecuções parclals'

pequcnas lalhas ou desuunlprinl.nlos leves de obrigações contratuais' desde quc não

aa,,rra,"nt prejuizos sigtrificlrrros rto obicto contrillsd() 
.

. \lultâ tte llora: A CONTRATÀDA ficará sujeita ii aplicaçio dc multa dc mlra

"quiuri"nt. 
l 0,1%, {urn dócimo por cento) por dia dc atrrso no cumpnmento oas

ll,r:l Nclson Pcre irl Dias. n" 0l Â. CEP: ó5 39-1-000' Í)uriticupülvlA

E-rnail : cmburitictrPu('i'hollrâil con'l

r:\.Í \\r
Rd/

\'.{,LOR
TOTALt'\tr)Âl)[ \',\L()ll

}IENS,\I,Qr'ÂN.r.

r0.000,00NIES

.'-1."-xç.Ü'

r,
.,À

l



CÀT{ARÂ NIUNICIPAL DE BURITICUPU
.\ \'()z D() 1,('}\'o

Cl L P : 6 -s . 3 9 3 -0 00 Tel eÍb n e : (0 xx 9 8 ) 3 6 64 -64 2 0

cN PJ. 0 r.6 r 2.526/000r -95

tl lt-lltl

iôArOor.,-I,+;
obrigaçõcs contmtuais, ató o lintitc dc l0% (dez por ccrrto) sobre o valor mcnsitl do

c0ntíil1o.
. ]lultn Conrpcnsatória: ;\ CONTttATA DA pode rá ser penalizada conr Inulta

cornpcnsatririu equivalente a l0ol, (dez por cento) sobtc o vaklr total do contrato em caso

dc inexecLrção total ou parcial das ohrigações contrâtuais.

8.2 Alera das pcnalicladcs acima, a c:oN'lRA'[ADA podcrá sofrer as seguir]tcs sanções.

confonre os artigos I 55 c l5ír tla l.ci Fcderal n" l'1. I 3312021 :

. Suspensão tentporária de participar em licitações c de contratâr com !
Adminiitraç5o Prilllica. por prazo nIo supc'rior a 3 (tr'ôs) ânos. r)as hipótescs de incxecução

par.cial grave, repetiçiro cle falhas ou incgulandacies. ou reitlcitlência no descumprinlento de

obngaçties col']lratuiris.
. "Declaraçiro de Inidoncidade para licitar ou contratar com a Àdministração

Pública. cnquanto perduralcm os ltrotivos detenrinantes da punição ou até que sejâ

promoviria a reabililação pelllnlc il pópria autoúclaclc que aplicou a perralidade' quc será

concedida quaudo a c0NTRATÂl)A ressarcir a Àdnlinistraçâo pelos prejuizos rcsultantes

e .ipós clcconitl,., o ptazo da sançlio aplicatJa com brsc no inciso II do a*igo 156 da Lei n'

1l.1ll':0:1.
8.3 As ntuh.as. sejanr elas lrol'atol liis ou compcl)sll(irias' poderão ser descon!adas dos

fogu*.n,o, devidos ri CoN.l-RA IADA oir cobradas jutl rc ialnrcnt e, caso necessário.

8.i ,ls penalitlades previstas lrcsla cláusula senio aplicadas após o devido lroees§o

;dmi;kirativo. asscgurando à coNTRA.TADA o dircito ao côntraditódo c à ampla defesa.

8.5 Caso â C'ONTRÀTADA itlcona etr.t clualquer dâs sançÔcs previstas ncsta cláusulâ' a

,pti..çiu tlc penalidarles nào inrpcclirir a Atlnrinistraçào clc protnover a rescisão unilateràl

do contr to c de tomar :rs plor itiências cabiveis para n contnlt:rção dc outra cmpresa para

concluir tts sctr iços ou adquirir o obicttl'

i.À e ,,pti.açio tlc penalidades niio crinririi a CO'r-'l-ltÀTADÀ da obngaçào de indenizar a

,rà 
',.rirti.trrçi,n 

pclos prcjuizos catlsatlos, ciuanclo lirr o caso' tilmpouco intpede a aplicação

de outras nrcr.lidas cabíveis previstas na lcgislaçào.

i.l- Ài ,rnç0., sefro registratlas nu iucla'tro Nacional de Enrpre§as Inidôneas e

Su.p.rrn, (bAtS) e no Carlastro dc Í'icitantes c Conh'at'dos (CLC)' confonrc o anigo

l.iãl ti:;. d,, t-ci n" l,,1.133/2021. irnpcdindo a CONTI{ÂTAD'A de participar de novas

Ircrllçõcs cn(luünto pcrd uru r.'ln Js::lllçàcs'

cLÁustrl.r\ NoNA - D;\ oBlllG,\ÇÂo DE REGUI'ÀRIDADE
q I A CO\-|1IATADA ohriga'sc â nlanter' durante rtxla a cxecução do contrato' a sua

,.guluriaua" liscal c trabalhiii,,, .*f"*t" exigido na lcgislação vigente e no Tenno de

Rcltrôncia.

C L }i U S I.i t, A D IiC INIÂ - D :\ G I' ST ;\ O D O C ON T R,.ITO

10. I O corrtrattl scra gerido 1'n' unt fi"ul desigrl;Llo pcle CONTRATÀNTE' conlbnne

pre'isto lro anigo il7 a" 'r-.i 
"t"o"'"i 

u;' ti t-l't"jo:t' que seú responsável pelo

l ao,tlprnt',an,"n,ni liscalizuçiio c :ltc§to dos sen'iços prcstados'

ct,ÁusuL^ DECINIA PRII\'IEIRÂ - Do Íxotcti DE tlEi\JUSTE

I l.I ( ) eultllitl() ytt,dcrá scr rC,,i,,.t,,.1,,, itttttJltnCttrC. tttCtliltltlc XpOStllXIn.jnlO'-(lL'::::*:"li

,-, írrdicc \,rcionrtl dt l'reços rto Conrttmidor '\rrrpkr {tPC'\) risattdo lt:ccoll)poslçao oo

cquilibrro L'colôlrico-Iinanceiro tlo conlrato'

l{rra \els.rn I'cleilil Dirs' rÍ'01 A' CEP: 65 i9l-000' IJuriticuprr/MA

ll-maiI: ctttburiticuprl(.ir1o{lt) il.L'otn @

x./
,y )/
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cÂrrrrR rr lvr uN r CIPAL D E B URITICUPU
,\ \'()z l)0 Povo

C LI': 65.3 93-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
cNPJ. 0 l.6l 2.526/0001 -95

. lt|Y'""
cLÁusut,..t DÉclNIÂ sEcut\DA -Dos crlsos DE Exl.lNÇÃo
1 :. I Estc contrato poderi,r ser rescinilido nas hipÓteses previstas no anigo I 3 7 tla Lci Fedeml

rÍ' 1.1.113,1021. tais cotno inacl inrplência. intcresse público devidamerte motivâdo

ou tl escu trrpritrrento das obrigaçõcs pcla CONTRATADA.

CLÁUSUI,Â DÉCIM..t TTNC-}.III,\ _ DAS AI-TERAÇÔES CONTRATUÂIS
9.1 Este cortrilto poclerá scr altcmtlo. desd c quc devid amcnteiust ificadas as nccessid ades da

A tlrnirristraçào e observa<.las as tlisposiçõcs contidas nos artigos 124 e 125 da Lei n"

l4 lti,202l.
9.2 As altelâções colltütnâis p()dcrào occxler nas seguillles hipótcsr"s:

. U nilattrulm€nte pcl:r Âdrninistraç:io para:

. Melhor adequação tócnica aos scus objctivos:

. \loriilicaÇào do valor c()nlÍâtüal ctrt dccorrôtrcil de acréscitnos ou supressões

quantilativas ile seu objeto. respeitandr:-sc os limites prcvistos no ârtigo 125 da Lei n"

l4.l i3i 2021 .

9.30acróscinrooLtasupressãodcscrviçtlspo<lerásercfetuadoatêolirnitede25To(vinte
. ain"o po, cento) do valor inicial atualizado do contrattl. conlomrc estabelecido no artigo

I 15 da l..ci n" l'1.11-1,t2021 .

9ÍAsalteraçõcsqucirnpliqucnrâulnentooudinrinrriçãorlcvalolcscontratuaisdevelãoscr
lirrnralizatJas pôr i"r*u'uditirn. conr a clevida justlficâtiva e aprovação das autoridadrs

cornpetcnles.
9.5 ôturisqrrcr nxrditieações l1o cr()l1ogrltllla dc execuçào' prazos' ou no objeto do contrato

.lc"àn scr precetlidas de aniilisc telnica c pareccrcs quc dcnlonstrem a necessidadc e

convcniôrtcia da alteraçào para a Adnliuistração'

9.(IACONTRÀTADAdcveú§crnotif.icadacon]antecedênciasobrequalqueralteraçào
..rr*n,ratepotl.:rásetnaniÍcstarnoprocessoaclrninistrativocolrespondente'senrprc
asscgurirdtl t.r contraditório e a umpla delbsa'

CLÁUSUL.\ OÉCIIT.,T QUÀRTA - DAS GI\RANTIAS

I -i. I N ir,,r havcr:l exigênc ia d e garant ia coutlatual para a execuçio deste contrato' em viüudc

da natutcza clos sct-r'iços pt -i;,;; ; ;; 
"ut'tioiao 

tcutizaaa pela Administraçào Pública

qu tlto ii rcgularidadc c i\ idoncidatic da CO\TRATADA'

CI,ÁIIST,L,\ DLCI}I,\ QI.IYT,\ - D,\S Pt BLICÂÇÔES

15.1 A rlivulgação do prcserrte colltr'IIQ llo I'ortal Nacional de Contratâções Públicas

il'*:c i'iJ.,,,ia çào inclispensh*el paru a suâ cl'icàcta' bc,ttt.como para a de seus aditT:li:^l.

"ni 
*ní,rnrlaua. côm o âr1ig(, yi cla I_.,i n,, l4.ll3 1021. devcnclo ocorrer nos segurntes

llfltlos ( (rlllil(1oi it p;rrtir tla datil tle:ttli ilislllJturil:

i Ln', "t" 
l() (\ il)tc) tlils útcis. tto caso tl" licitlrçâo:

ll - En1 alc l0 (dezt dras úteis. no cttso cle contrataçiro dircta'

CL.(usuL.,t DÉcI\lA sExT.\ - \'IGÊ\CIA [' PRORRoGAÇÀo

I ír. 1 ( ) pre scnte contrflIo teú tligôn.i' utó 3 t cle d ezelnbro tlc 2025 
' 
contados â panir da d ata

d!' sna tssirlilturir. podcndo ,"i p,cr*ogndo por iguais c sucessivtts períodos' conlonnc o

ilteresse rla /\dninistraçio " 
, conveni'ôn.in'cle stlas atividades, rcspeilando as disposições

doantger 106 daLci n' 14.133/?011.

Rua Ne lson Pereira I)ias. n'' 0I Â. CEP: 65'-193-000, Buriticupu'rMA

ll-rllai l: ctnburiticupu(n-hotntail'mtrl

í.i\\\y
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CAXIAIIA iVI UNICIPA I, DE BT,]RITICUPU
.\ \'oz 0() P()\'(}

CEP: 65.393-000 Telelbne: (0xx98) 3664-6420
cNPJ. 0 1.61 2.526/0001-95

./'.,r")y:
t0 tj rtÍ

l
llui).-.-..

ô clxoz
\j'1 -^-"

lír.2 A pronogação scrá tirrlralizada por meio dc aditrr'o corltratual, dcvendo scr solicitada
pcla panc intcrcsseda com ânteced êne i:i nrinima dc 30 (trinta) d ias antes clo témrino do prazo

dc vigôrrcia.
I ír.3 A pr onog.rçlio d o cortrcto L'slará. cond icionarl a li análisc d a Ad nrinistração, que deveni

consiricmr o cumprinrcnto tlas obrigact)es contratuais por plrte da COi.\'IRATADA. bem

corno a vantajosidadc da prorrogação para a Adrninistraçào, coniorme disposto rro anigo 107

da l-ci rt" l4.l 33,i202I .

l(r,.1 linr caso dc prorogação, totias as condiçôes do contlato. incluindo valores. obrigações

c dircitos dils paícs. pentraneccrào ítaltcradas. siilvo disposições em contrário que venham

a ser acortladas cnttc as pancs.

CL,iUSULA DÉCIIVIA SÉ.TI}IA - DOS C,ISOS ONIISSOS

17. i Os casos orlissos e rS silUaçciCS t'ta:io previstas ,1() plescllte col.ltmto SeIão resOlvrdOS à

luz da L_ei Fcdcr-al n,, 14. lill202l, e subsid iarianrcnl e pclas demais nomras de direito

pirblico aplicávers, betn conro pelos princípios gcrais do direito administrativo.

17.2 Na ausência de solttçiirl pclas disposições legais ou contratuâis, as partes poderão

iubn',",", a qr.lcstão à apicciaçào da Procul"dôriâ Jurídica da Câmara Municipal dc

tlunlieupuiMA, para análisc e parccer.

(l L.{ tr S U L:\ D

llr.l l;riu clcittr
ct[1Â (]11'A\:Â -D,'\s
l.oro tl:r Cont:rrcl tlc C

CON SlDIiRrtÇOliS IrltrAIS
anttnhcrlc/l\{r\. para d irinrir quaisquer d irvidas

u
o

oriundas da interprctação ou e\ectlçào deste contrato, com cxclusão de qualquer outro' por

mais privilegrado que seja.

18.2. l,, por-cstarenr assim jtrstos c contratados, tintram o presente contralo em [número de

viasl dc igual teor c tbrma.

Burit icupullvlA. 30 dejaneiro dc 2025'

4*"""o*,Jt* L,\NJ

\"\N T:S.\ IBI.\PI ósot.s.r I;[R\.\\DES
I'I{ESIDIINTÁ D.À CÂT{ÂRÀ NIUNICIPALDE BURITICUPU _NTA

CONTRA'I'A\TE

CARINE ELIZABETH Assinado de íormô disital por

AMORIM CARINÉ ELIZABETH AMORIM

BArrsrA:o1 4863 1 835 3:l:]iilL:!'",Ti::.,*
5

sot,tl
0300

l{uu \clson l}e r,.'ira Dias. n" 0l A. C EP: 65.i9l-000 BtrriticuptlMA
Il-nlaiI: crrlbrrriticrrpu(ifrotmail conl

Ci () CONSL]1"TORIÀ I' ASSESSORI,\ I,1'DÀ
C\PJ : {8.928.293/0001-06

Sr." Ctrine t'llizabetth Ânlorinl Bâtistl
CONTRA ,\D.{

,/-

-41,v
;+v



CÂMÁITÂ }IUNICIP,\I- DT] I}U RITICU PU

\ \'oz t)0 PO\ro
C EP: 65. I 9l -000'l'cle Íbnc : (0xx98) 3664-6420

cNPJ. 01.6 I 2.526/0001 -95

Iix'l t{..\I'o DIi CO}.']'lt,\l ()

lSurilicupr.r \{.{. 30 de .ianciro dc 2025

lt
)Qw ',n d)

''a

t cC\cc?-' \rto _"-

I.,\1'R,\I'0 DE COIiTRATO I\' OO2I2O25 _ PROCISSO AI)N4INISTRATIVO )i'
t{t01002/2025. PARTITS arrar'és da c rinrara }lunicipal tlc Buriticupu e a empresa soLriÇio
CONStrl.,l'ORIÀ Ii 

^SSISSOtll,\ 
L'IDA CNI',t: d8.928.293/0001-0(r. OBJETO: Contrarâçào

dc er]lplcsa cspeci*lizach para prcstaçi.|o tlc scrviços clc consultoria técnica administrativa cm

['onilrilc t relrio pata a Ciirnara tlunicipal tie Btrriticupullvl A. VICIiNCIA: x pârtir da data dt

n\sinârurr 30/0ti2025 ató -11/12,,2025. v^t.OR Do CONTRATO: llS 10 000'00 (dez mil reais)

rrcrtsal totrtlizaucjo RS l:0.000.0{) (ccttlo c vinte nrii reais)' ('nrttntlt.}Íulricrpal dc BuriticLrprt

t)licÀO: 0l tÀi\'1ARA NIuNICIP;\L UNIDADIl oRÇÀ\ÍENTÁRIA: 0l0l cAN4ARA

\tri\t(.tpÀ1. pROj. A]'tvIDADE: 0t 03i 0001 2.002 MANU]"ENÇÃO E I-UNCIONAMENTO

I)\S Â-fIVII)ADI]S AI]MIN}S'TRATIVAS ELI:]\4UN1'O DE Dt]SPESA:3.3.90.39.00 OL'TItOS

Sljtt\,. Dl: l-Ll{C. pISSOA lUninrC,r. lnerigibiliclaclc n" 002,'2025. corn f LNDAMENTAÇÀO

llrci..\t,: .\r.r. r.l. inciso lll. alinca c tia l-ci l-cderal n"l.l.i3-lll0lI.I3uriticupu-MA.

\v
\ .,\\ t s,\ lttl.\PI o SOUS,\ ITEIIN.\\Dtls

PIT ESI DIiN A D.\ CÀM,\IT,\ }I UNICIPA I, DIi BL RII'ICIJPU' I\'I'\

Rua Nclson Pcrcira l)ias. n" 0l A' CI--l': 65 391-000, Burilicupu'&lÀ
E-t:lail: cntburiticrrpu(r hotrltail com

/

/^,{,i
,/

l'"tt -r.ti



I-;NII,)ADI' ORÇÂi\,ÍENTÁRIA: O]OI CÂMAR,\
]UUNICIP,\I, Di., Bt,'RI]-ICUPI] PROGRAMA DI:
'lltARALllO: 01.031.000t.2.002 M^NUI'DNÇÂO t
I:IJNC. I)AS A1'IVIDADES ADMÍNISTRATIVAS
Ll.ll\rEN I() DE DLSI'llSA: 1.1.90.39.00 oUTROS
StiRV. IIRCEiR(] PIISSOÀ JtJRiDICÂ. Scndo assirr,

rttrlôrizrt l rc:lizrçIo dr DESpES-^ e dcrcrnrirund; r'
rc\pcctivo l.\,lPt NHo. Ncsta oponllnidade, detcrmino ir

publicaçilo deste alo. Buriticupu./§l^, 0,1 de levereiro de

1015. Vanusa lbiapino Sousa Femandes - Presidenta da

Câmara \lsnicipal de Büriticup§/MA. Buriticupu,'MA, 04

de iivcreiro dc 2025. Vrnuss lbiapino Souss Fcrnanries,
Irr.sidcnta da Cân]ara Vunicipal de BuÍiticupt!À'ÍA.

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU .
DISPENSA . AVISO DE RATIFTCAçÃO: AVISO DE

RATTFtCAçÀO DÉ Dl§PENSA/2025

,\vrso l)[ RATIFICÁÇÁO D! DISPCNSÀ DE

r.r(:n Á(.io 00J/2(115. l ERNto DE RATIFICAÇiO
Í: ÍIOIfOLOGÀçÀO. Considerando as informaçôcs,

parcceres. documcntos e despachôs cÕnlidos no Processo

r\drri isralivo n" Í180100ii2025, IIÁTIFICO c

LlQMt.()GO a Dispcnsa de l-icitaç,o reconhecidl pcla

;uradoria Geral do Municipio. plra cotÍrata. coBl í
l.rl\csl 

^,)lR 
SLR\lÇOS DF. fNFoRVA'llCA LllJ^

L-Nbl,REÇ(): Praça AIfrc(lo Teixeira' Casa 0l Cohab Anil

II. S,ro l.uir - M.A. CNPJ I 7.'r22.'li 3;0001-l8. objetivando

a Contralaçlo dc corprcsa para prcslação do§ scÍviços de

I-ic0nça dt Uso dc Sisttma integrado dc !-olha rJc

Pituâmcnlo e Rccurso§ IIumaros, alcndcndo assim ils

neicssrcl.r,.ic' da Cànara N'Íunicipal dc Buriticuptt - MÁ'

l':csc lcrmo se {lndamcnra no inciso Il do anigo 75 da l'ei

l'crlcral n" i1.111121. O vaior g)obal do contralo é dt RS

5.,10U,00 reir)co nlil e qtralrocentos reais). que será pago

lrrn Í((J,\os do l'rograma dc lrabalho. tNID^l)1':
{,Rr'^ivl \TÁRIA: 0l0l cÀMAR^ MUNICIPAL Dl:

I]IJIiI fICLI'U PIICJGRÂMA . DE '|RABAI-HOI

0 r .03 I .0{)0 L2.002 M^-wtJTllNÇÃo Ê ltlNcl. D^§
,\ IVlDAI)ES ADMINISTRAI'IVAS ELEI1ENTO DIJ

I)l,sPLS.\: 3.i.90.39 00 OUTROS SERV -I ERCEIRO

Pi-,SSO^ lURiDtCÂ. Scndo assim, itutorizo a renlii'ação

ria l)llSPÉlSÂ e determinando o Ícspeclivo EN'lPENll()'

Nc\ta olortunidide. dcrcnnino a publicação deste âto'
- ^ ilicupu,MA, 0'1 clc llvereirr: rlc 2025 Vanusa lbiapino

:.-ousa licrritndcs - i'rcsidenta da Câmara Municipal de

Buriticupu,'\lÀ. BuriticrrpuillÀ, 0l de leverciro dc 2025'

I'anrrstr lhiapiro Sousl Fernlldes, Presidenta da Câmara

\lrrnicipal de BuriticüPtl/i!14.

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU -

CONTRATO - EXTRATO DE CONTRATO: 001í2025

ti\1-l{A-l'() Dn CoNTRÂTO. EXTR^TO t)Ê

coNTRA',ro N' 00ll?0?§ - PROCESSí)

^l)MINiSIR 
TM N'l00l00l/2025' L\I{TES ara\é5

ria Cirntara \4unicipil de Buriticupr'r c a crnprcsa

I,I('ITÂR . CONSULTORIÀ E ASSESSORIA EM

LICITÀ(, ÕES E SERVIÇoS LTDÁ' inscrita no C"Pl
sob o n" 2.1 i ?3 .8i I 1000 I ' l 9. conl sede na 'lravessa Osqitr

Jansen. n' 58. Ccniro. CoroattMÂ' OBJETo:
Co tr.itrç5o de emprcsa cspeciaiiz-ada para prestação dc

scrv!ços
proccdim
llurilicup
V^ LOR

de consultoriâ técnica sdminisrativa crl
enlos Iicitatórios para a Càmara Municipal ilc

Lr N{Â \rlG§NCIÂ: 30101/2025 a 3l/12'D025'
l)O CON'f RÂTO: RSj 10.000,00 (de z mil reai§)

ncnsal totalizando 120.000,00 (ccn
Càmara Municioal À-cÂv^!,Á-

.{§
§
\\\Ê§r

MUNICIPAL UNi
CAMARA MIJNICIP^L PROJ. ATIVIDADÊ: 01 031

000 r 2.002 MAN'TJTENÇÃO E FUNCION^MENTO
DA5 ATiVIDADES ÁDMÍNISTRA'IIVA§ ELEMENTO
Dl:- DI-:SPES^r i.-1.9O.19.00 OUTROS SDRV. OF, TERC.

PES§OÁ JURÍDICÀ. Inexigibilidade n" 001/2025. conr

TIJNDAMENI'AÇÀO LEGAL; An. 7{, inciso III, alinea c

da Lei Federal n" 14.1332021. Buriticlrpu - l\í4.
.i Buríicupu/ir'iA. !0 dc janeiro de 2025. VANU§A

IRIAPINO SOU§A FERNANDES PRESIDENTA DA
CÂMARA IVíUNICIPAL DE BI,RITICUPT' - MA.

CÁMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU .
CONTRATO - EXTRÀTO DE CONTRÂTO: 00a202s

OXTIIÀTO DE CONTRATO. IXTRATO DE

CONTRATO N" OIJZI2OZí - PROCESSO

ÂDMiNISIRATM N' I 001 002/2025. Pr\RTES através

da Cimara NÍunicipal de Buriticupu e a empresa

SOLUÇÁO CONSULTORIÂ E ASSESSORIÁ LTT'A
CNPJ: .18,928.293/0001-06. OBJETO: Contrdração de

cfiprcsa cspeciali,.Ãda para prcstaçío dc scrviços dc

eonsulloria técnica admini§lrdtiva em Controlc Intemo paÍa

a Cátnara Municipal dc BuÍiticupÚVA. VIGENCIA: a

oârtir da drtâ de â§sinatura 31t0l12025 Ilté 3l/12/20!5'
V,tlon no coNTRATo; RS 10.000.00 (dcz mil rcais)

nrcosal totalizando R§ 120 000,00 (cento c vinte mil reais)'

Ca,rlura IVuni.iput dc Buriticupu ORGÀO: 0l CÂMARA

üÚNrcrper- LrNtD^DE ônç,ttutetrrÁn:e' olot
CÂM.\RA \ÍI {ICIPAL PROJ, ATIVIDADE: O] 03I

0001 2.00? M^NUTE)!'ÇÃO E FUNCION^l\{LNTO

DAS ÂI'IVIDADES ADMt}.;ISTRAI'I\'ÂS ELDI'IENTO

DE ITESPES-À: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV DE TE§C'

PllsSOA JURÍDICA. Ínexigibilidadc n' 002'/2025, conl

FUNDAMF-r'T^ÇÀO LF,CAL: Àí. ?4, inciso lll' alinca c

da l-ci Fedcral I" l'1.133i2021. Buriticupu - M^'
IluritrcuDu VÂ, l0 de janeiro dc 2025' \'\NUS{
lrltÂPlNo sousÂ FERNANDES, PRÊSIDElirA D'\

cÀLIÂR4. MLç{TCIPÂL DE BURÍTICUPU . MÀ,

CÀMARA MUNICIPÂL DE BURITICUPU '
CONTRATO. EXTRÂTO DE CONTFÀTO: 003,2025

EXTll,{TO D[ CONTRATO. EXTRATO DE

ãólrrnrro N' oo3/202s - PRocEsso

^DMINISTRATIVO 
N" 1001003/2025' PARTES através

,t" Câmrra Municipal de Burilicupu c a cmpresa VMS

ÂSSIiSS0RIA L .ONST]LTORIA CON IABIL LTDA

inscrita no CNPJ n' {0.21 8.74210001-02 sç(lc na 
^vCestr:r.o BRANC:o, n" i48 EDIF coM cASl'ELo

nnrtNCO SAI-À l0?. CEP: 65.0?6-091 Baino SAO

i,n,rxcrsco - sÃo LUís - N{4. E-ttlail:

,'l!lqlrr.nrç1................rUrr.t-rl-luL.uo1srur, OBJE-fO: prestação . 
d'

o*,çot a"tã*rf«^a Técnica em Con'abilidãde Pública

nnra 
'c 

canraru Munic:pit dc BuriticupnMÂ' I isarr'Jr'r

'"iin.l., ut ncce;siLjadcs da CàmJra \lrrnicipal L.le

Buriticupu:.IvlÀ. VICENCI^: 30rO 1i2025 a 3 1 11212025'

v'.rr-ori oo coN'l llÂTo: Rs 15.000,00 (quinze mil

reais) mcnsal rouliz.r.ndo RS 180.000.00 (cerlo e oitcnlâ

mil rcais). oRCÃo: 0i. CÂMÀRA }íu-ryI-cill!
UNIDÁDE ORÇ^I'IENTÁRIA: OIOI CAMÁR}\

MUNICIPT\L PRóJ. A'llvlDADE: 0l 031 0001 2002

Màn(rtcnçào c luncionamento dus Alividadg§

adnrinisuativa5 ELEMENTO DE DESPESA: 3'3 90 39 00

^,,":f:;;:'Í'fr 
i;?íli,lilXlf;',1i;J[ff]J:ilii,,1::,1S:m

I
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JDE 5I
F,I,.A

CÂMARA IIIU\ICIPAL DE BURITICUPU
A \ OZ D() t,o\',O

C I P: 65. ] 93 -000 l'eleÍ'one : (0xx98) 3 664-6420
cNP.t. 0 1.61 2.526/0001 -9s

toügoe
- re- À.,i._

;\ l)rr'sidentl da Câmaru \lunicipal de Buriticupu - i\'1.'\ Sr.'vANUSA IBIAPINO SOUSI\
l:lrltN,'\Nl)t:S. toma púirlico pam conhccitltcnt() de lodos, quc houve retiÍlcaçào na

pLrblicaçào clo clia 04 tle ttr,creiro tlc 2025. lcrça-Ícila. Dl^ltlO Ol'lClAL DO MUNICIPIO
- \UllLRO; 921120:5. rcfcrcnt. ro CON IRA'I'O :{'002/2025.

I'RII,\T.\ I)I] PI;Bt,ICÂÇÃ(}

o\Dlt sI l- l.]:

1...1 U-ENllNl'O D[: l)l]SPISA: ].1.90 19.00 OUTROS SERV DE TERC PESSOA

.rL,t{lt)l(,\"

Ll,.l.{-s [:
''i .llrl.L\l[\ IOI]L I)L:§PLS.\: I l.()0.1Í 1)0 SIrltVl(OS l)l: CO\SULTOIIIA"'

lluriticupu \'1,.\. r:nt 0(r dc ll'r'clciro de l()15

!t"
VANUSÁ II]iAPlNO SOUSA FERNANDI]S

PRI:SIDEN'IÂ DA CÂMARA MUNICIPAL DI BL'RITICUPU - MA

t,4Ll--^

"V l&uQ-JtaruÀtv-l fl



liç:rlcncn. donl rnj(io uir dllir dr 06 dú l.c\rrcirr. dc:():!
c ur(c:r.r ).rro .'tn .i I da D!'z('n1bto dc l{)2S. pt(nr1uá!cl
I]l ,i)rr:, (lo iL:1. 5r. in(iso ll. dx I-ci lt'3.6(ír. dc I9.)i.
l)Al A l).t ASSI\A-l t RA: l)ó dc lcrer(.irt) .lc l(r15.
Sl{;Nrl iRtOSr Sr.n,\urcx CristinÍr Costi flor. t)r'lâ
( ofr'.rl.irrc ç il §rr, l'lrrir .losr Dc Sousr Qodrigrr,,<,
prlJ ro;u:.rtai1:r. utltlltCL:Pt, - IlÀ. 06 dc íclerciro d.
2()li. Sr.' ..\urrr (:ristir! Costx lik,r. §rrt ct:iri1l
\lunicipil (l( Dc\.rt'.rltilu(Ito §ociitl, l-rubnlho o
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Cámara Municipal de Alto Alê8re do Maranhão
Alto AlegÍe do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoa rêíaemail.com
Rua 5ão Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044 / 0OOL-1 2

RAZÃO DA ESCOLI]A DO CONTRATADO E JIjSTIFICATIVA DO PREÇO

(an.72. incisos Vl e Vll. da l.ei n" 14.13317021)

Nos termos do art. 72. inciso Vl. da Lei n' 14.13312021. apresentamos a

justificativa para a escolha da empresa SoLUÇÀO CONSULTORIA E ASSESSORIA

I.TDA. inscrita no CNPJ n" 48.928.2931000 I-06, como contratada para o objeto da

lnexibilidade de L icitação n' 0l/2025.

A escolha da referida empresa lundamenta-se na inviabilidade de

competição, nos termos do art. 74, lnciso IIl, alínea "c" da Lei n" l4.l 33/202 I , haja vista a

notória especialização da relerida empresa na área. objeto da contratação. A referida

empresa possui comprovada experiência e expertise. demonstrada por meio de documentos

técnicos e atestados de capacidade emitidos por outras instituições púhlicas'

A mesma apresentou valor ofertado de RS I 20.000.00 (cento e vinte mil

reais)- mostrou-se compatível com os preços prâticados no mercado. estando dentro dos

limites estabelecidos para a contrataçâo direta por inexibilidade de licitação'

Ademais. a empresa soluÇÃo coNSULToRIA E ASSESSORIA

LTDA apresentou todos os documentos de habilitação exigidos. bem como. demonstrou

possuir qualificação técnica para execuçâo dos serviços. objeto da ineribilidade. conforme

documentação apresentada nos autos do processo.

Diante do exposto. encaminham-se os presentes autos à Presidente da

câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhào para fins de adjudicação do objeto e

homologação do procedimento.

Alto Alegrc do Maranhão^ l0 de fevcreiro de 2025

I) Ol.lVt,lRAANTONlo 
^Agente de Contratação

Câmara Municipal dc Alto Alegre do Maranhão

m

)----fÍ1



m
Câmara Municipal de Alto Alegre tlo Maranhão

Alto Alegre do Maranhão/MA
E mail: ,ad 2025(acmail.com

Ruo Sõa lr.os Botrro Sonto Antonto.5N

cNPJ - 02.232.044/000 l -72

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO

1. DO OBJETO DA CONTRATAçÃO

Trata-se da contrataÇão direta, por inexigibilidade de licitaÇão, de serviços técnicos

especializados em consultoria e assessoria à controladoria interna, nas áreas de gestão

admrnistrativa, financeira, auditoria preventtva e de planejamento para atender as necessidades

da Câmara tt/unicipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

2. DA INTRODUÇÃO

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, inciso XXl, impõe, como regra,
que as obras, serviços e alienaçôes serão contratados pela Administração Pública mediânte
processo licitatório, excetuados casos específicos dispostos em lei.

Estes casos excepcionais, previstos na Lei no 14.13312021, em que as

contrataÇões Se darão dlretamente. ou seja, sem processo licitatório prévio, são denominâdos
dispensas ou inexigibilidades de licitaçáo.

Nesse sentido, tem-se que a Lei n.o 14.13312021 estabelece em seu art. 60,

inciso XVlll, dentre o rol de serviÇos técnicos especializados de natureza predominantemente

intelectual as "assessorras ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias",
permitindo inclusive Sua contrataÇáo direta, não se exigindo a rcalizaçáo de um certame público

No que tange à inexigibilidade de licitaÇão, esta se caractêriza pela

impossibilidade de competição, e sua fundamentaÇão encontra guarida no art. 74 da Lei no

14.133t2O21, que traz em seu bojo um rol de possibilidades.

O caso em comento diz respeito à contratação de serviÇos técnicos

especializados de natureza predominantemente intelectual, especificamente de consuitoria

contábil, objeto que se encaixa na hipótese da alínea c, inciso lll, do art' 74, da Lêi no

14.13312021 , senão ve1amos "in verbís".

'Att. 74. E inexigivet a licitação quando inviável a competiÇão, em especial
nos casos de:
(...)
t - contratação dos seguinles se NiÇos técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com proÍissionais ou empresas de notôia
especialização. vedada a inexigibilidade para seNiços de publicidade e
divulgação
()
c) assessoras ou consultoias técnicas e auditoias financeiras ou tributáias.
()
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Cânrara Municipal de Alto Alegre do Maranhâo
Alto Alegre do Maranhão/MA

f -mail: canraradcaltoalegre2 025r« smail.com
Âuo Sôô lu.o5 Bot o S.tnto Antonto, SN

cNPJ - 02.232.04 4/0001-',72

§ 30 Para fins do drsposto no inciso lll do caput deste aftigo, considera-se de
notóia especialização o profissional ou a empresa cuio conceito no campo
de sua especíalidade, deconente de desempenho anteior, estudos,
expeiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu
trabalho e essencra/ e reconhecidamente adequado à plena satisfação do
objeto do contrato.

3. DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

A inexigibilidade de licitaÇão para a contratação de serviços técnicos

especializados em consultoria e assessoria à controladoria interna, nas áreas de gestão

administrativa, Ílnanceira, âuditoria preventiva e de planejamento para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Alto Alegre do l\íaranhão/MA encontra respaldo legal no artigo 74, inciso lll,

alinea'c'dâ Lei no 14.13312021. bem como na Lei no 14.03912020.

O artigo 74 da Lei no 14.13312021 estabelece as hipóteses de inexigibilidade de

licitaÇáo, e seu inciso lll, alínea'c" prevê a contrataÇão de serviÇos técnicos especializados de

natureza predominantemente intelectual, quando íor reconhecida a notória especializaÇão do

contratado. Nesse contexto, os serviÇos de assessoria e consultoria nas áreas de gestão

administrativa, financeira, auditoria preventiva e planejamento das contrataÇôes públicas se

enquadram como Serviços técnicos especializados, que demandam conhecimento técnico

aproíundado e experiência comprovada.

A complexidade da gestáo administrativa e financeira, bem como a necessidade

de garantir a conformidade com aS normaS legais, transparência na utilização dos recursos

públicos e a eficiência nos processos de contrataÇão pÚblica, exigem um alto grau de

especializaÇão. lsso inclui a elaboraÇão de relatórios financeiros, auditorias preventivas,

assessoramento no planejamento de contrataÇôes públicas e na aplicação das normas de

licitaÇões, o que torna essencial a contratação de uma empresa ou profissional com vasta

experiência e qualificação comprovada.

No caso da Câmara tt/lunicipal de Alto Alegre do Ír/aranhão/MA, a complexidâde

das atividades de controladoria interna, a necessidade de assegurar a conformidade com as

normativas legais e a exigência de transparência e responsabilidade na gestão dos recursos

públicos .iustificam a contrataÇão direta de empresa especializada. A escolha da empresa deve

recair sobre aquela que possua notória especializaÇáo nas áreas de gestão administrativa,

financeara, auditoria preventiva e planeiamento de contrataÇôes públicas, garantindo assim um

serviço técnico de alta qualidade, alinhado com as necessidades da administraÇão municipal'

Dessa forma, a contratação por inexigibilidade de licitaÇão, conforme previsto na

Lei no 14.133/2021 e na Lei no 14.O39t2O20, se configura como o meio legal e apropriado para

assegurar a prestação de serviços especializados em consultoria e assessoria nas áreas dê

f__ru _/J>- -.
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Câmara Municipâl de Alto Alegre do Maranhâo
Alto Alegre do Maranhão/MA

[-meil: cam,.radcalto:rlcgrc2025(àgrrtail.conr
Ruo Sõa Luctis 8aÍro Santo Antanta, SN

cNPJ - 02.232.044/000t -72

controladoria interna, contribuindo para a eíiciência da gestão pública e para o cumprimento das
êxigências legais aplicáveis.

4. DA NOTORIA ESPECIALIZAçAO DA EMPRESA ESCOLHIDA, BEM COMO DOS
PROFISSIONAIS

A empresa SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTOA comprova que seu trabalho
é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato ao
demonstrar notória especialização. Essa especialização decorre do desempenho anterior na
prestaÇão de serviços para diversas entidades públicas, incluindo a Câmara Municipal de
Cantanhede/tVIA e Câmara t\Iunicipal de Buriticupu/MA.

A experiência acumulada nesses contratos evidencia a capacidade técnica e a eficiência
da empresa na execução dos serviços especializados em controladoria interna, abrangendo as

áreas de gestão administrativa, financeira, auditoria preventiva e planejamento das contratações
públicas. O conhecimento aprofundado das normas legais e regulatórias aplicáveis ao setor
público, aliado à expertise na gestão fiscal e financeira, garante que a empresa atenda de forme
precisa às exigências legais e operacionais das administrações municipais. Esse histórico de

atuação íortalece a credibilidade da empresa e reaílrma sua aptidão para prestar serviços de

consultoria e assessoria de alta qualidade, essenciais para a eficácia e transparência na gestão
pública e no planejamento das contrataÇões públicas

outro fator determinante para a notória especialização da empresa é a qualificação da

equipe técnica, composta por profissionais altamente capacitados, conforme se conclui com a

análise da documentaÇão, entre eles a Senhora Carine Elizabeth Amorim Batista, o senhor

Afonso Barros Batista e a senhora Carla Tatiane Travassos, cuja experiência e conhecimento
nas áreas de controlê interno, contabilidade pública e contratações públicas são bastante

amplos, contribuindo significativamente para a excelência na execução dos serviços. A soma

dessas qualificaÇões com a experiência comprovada em diversas administraÇôes municipais

reforça a legitimidade da contrataÇão da empresa por inexigibilidade de licitação, garantindo um

serviço eficiente e alinhado às necessidades da administraçáo pública.

Desta forma, resta comprovada que a escolha da referida empresa foi fundamentada na

capacidade técnica e experiencia dos seus profissionais, considerando suas formações bem

como suas atuações proÍissionais em diversas searas da administração pública'

5. CONSTDERAçÔeS rtHats

Dessa forma, justifica-se a contrataÇão da empresa SoLUCAO CONSULTORIA E

ASSESSORIA LTDA. inscrita no cNPJ no 48.928.293/0001-06, fundamentada na singularidade

dos serviços, a notória especialidade da empresa escolhida, nos termos previstos no Termo de

Referência e na proposta comercial apresentada a esta câmara, recomendando a contratação
por inexigibilidade de licitação, pela impossibilidade de estabelecer critêrios objetivos de

"omparaÇão 
para a realizaçáo de uma licitação e o cumprimento dos requisitos legais previstos

Art. 74, lll, alínea c, da Lei no 14.13312021.

,-t*Q-
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ICâmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: maradcal re202 om
Rud São lrcds Botrra sõnta Antonio, SN

cNPJ 02 .2 3 2.04 410001_7 2

Alto Alegre do Maranháo /lvlA, 10 de fevereio de 2O2S

KATIA RE NASCIM E o
DIRETORA DE GABINETE

PORTARIA NO 07I2O25
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('âmara !lunicipal de AIto Alegrc do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/l\{A

E-mail: canraradealroalesr e202srir' gmail.com
Âuo Sôo tu.or Bonro Sonto Antanto. 5N

cNPJ - 02.232.04 410001-72

SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE JURiDICA DA CONTRATAÇÃO

DADOS DO PROCESSO

^r^llrt§??'rir%" 
: o'r rzozs

':'"1?Eiii3^%: 01,.025

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DELICITAÇÃO
ÓRGÃo

REQUISITANTE/ ] CONTROLE INTERNO
GERENCIADOR

OBJETO CONTRATAçÃO DE SERVIçOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM

CONSULTORIA E ASSESSORIA À CONTROLADORIA INTERNA, NAS

ÁREAS DE GESTÃo ADMtNtsrRATtvA, F|NANCE|RA, AUDlroRlA
PREVENTIVA E DE PLANEJAMENTO PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA CÂMARA IIiIUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO

MARANHÃO _ MA

R$ 120 000,00 (cento e vinte mil reais).VALOR ESTIMADO

Encaminhamos a este respeitável órgão de assessoramento jurídico da Administração
os autos do processo administrativo em epígraíe paÂ Íealizaçáo de controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação, nos termos do Art. 53, da Lei 14 13312021 .

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e
consideração.

Alto Alegre do Maranhão /MA, 10 de fevereio de 2025

,1

4
'ü uÕ" ítL,,1,:lF ,l^ I
KATIA REGINA ALVES DO NASCIMENTO

DiretoÍa dê Gabinete

T(â
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PROCESSO:
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insclito(a) no ('NP.l sob o n" c a emprcsâ

Câmara llunicipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Àlegre do Nlaranhão/MA

E-mâil: crmsr:rdeâltoàlrerc2025íâgnrail.conr
r r.J Ji,. I !, r... !rrr,.\!r-irl1i,..,. ji.i

( N P.r 01.212.0.11/0001-12

MINUTA Df, CONTRATO

CONTRATO ADMTNtSTRATIVO N" _/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVo N' /2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" /2025

QTIE FAZEM INTRE SI A CÀMARA MUNICPAL
I)f ALTO ALE(;RE DO MARANHÀOiMA E A

EMPRESA

A CÀMARA MUNICPAL DE ALTO ALIGRE DO MÀRANHÃO/MA. por intermédio da Presidente,

Sra. (lora\ antL- denorninado ('ONTRATANT[. ctlnt scde na

- inscrito no CN PJ/M F sob o t't"

. sediado(a) na . doravante designado CONTRATADO. neste ato

CI-ATISTILA PRI}IEIRA _ oBJf'TO

O ob-ieto do presente instrunlento é a Contratação de serviços tecnicos especializados em consultoria e

assessoria à controladoria interna. nas áreas de gestão administraliva. Ílnanceira. auditoria preventiva e de

planc'jamento para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA. nas

condições estabelecidas no Tertno de Ret'erência.

1.1. Objeto da contrâtaÇào

PR[-Ç()
1()T.\LQIJAN'I \ \t-oR \t E\sÂ1.
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Contrataçào dc empresa cspecializada para

prestação de serviços técnicos de

consultoria e assessoria à controladoria

intema para aurilio nos temas de finanças.

geslão c plarre-ianrento. benr corlo na

rcalizaçâo de auditorias intemas para

atender as necessidades da Câmara

Municipal de Alto Alegre do Maranhão

I TE\I

lll

reprcsentado(a) por _. tendo enr vista o que cônsta no Processo Administrativo n" 0l/2025 e

crn observância às clisposições da 1.,:i rr _14]3f,rtç l 1lc alttil..d.' l0ll. e demais legislação aplicável,

rcsolrern celebrar o presente Tenno dc Contrato- deconente da Inexigibilidade de Licitação n" 0l/2025.

meditnlc as cláusulas e condiçôes a segtrir enunciadas.

I

I
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MA compreendendo:
.\uriliar na conlômridade com a lcgislaçào

llscal c orçamcntiiria. garantin<Jo quc a ( ámara

l\Íunicipal sign as nornr.s da Lci dc

Rcsponsabilidadc Iriscnl (Lltl]). da Nova Lei dc

I icilaçõcs c (bnlralos (Lei n' l{.lll/21). c

outns normas de llnanças pirblicas. incluindo a

I-§i n" ,1.32016.1 e a l,ci (bmplemenlar n"

t0t/2000.
Prcslar suponc na elaboÍaçào c

acompanhamento do plane'jnmento

orçamentário. assegurando qüc âs lrrclas liscais

sc'iarn curnpridas c quc a exccuçào orçamcntária

seia cllcicrltc c dcntro dos litnitcs legais.

l.l. ol'crcceÍ asscssoria cspecialiirada em

gcslào fiscal- com loc() em garantir o equilibrio

llscal. o cumpriment() dils mctas dc ârrecadaçào

( a irfli(ítçiio adcquadir do. r('.jurÍr( nrlhlic,'\.
Rcalizar autlitoria inlcrna conlinua. analasando

os proccssos rtdministralivos. identillcdndo

làlhas. irrcgularidades c propondo melhorias

nos proccssos de licitaçào. cxecuçl-io de

contÍatos. paganrcntos c gestiio llnnnceira.

I)rornover a implemcntaÇão dc conlroles

inlcrnos cllcâ/cs- alcndendo aos rcquisitos

legais e mclhorando ii gcstào pública- conr Íôco

na gcslilo dc riscos e hoas prálicas dc

govclJranç4.

^u\iliar 
nir elahoraçào e enr io do Rclâtório dc

(;u\t.io li\üdl rl{(;l). confornre irr <rigênci.r:

dâ l-ci (i»nplemcnlar n" l0l/2000. garanlindo

o cumprimento dos prazos c a pÍccisio das

inl()rmaça)cs enviadas aos (irgàos do controlc

cstcnro. como os Tribunais dc Conta§.

lornccer supoíe cootfuuo c orienlaçào

estratégica à alla administraçào. itsscguràndo

qüe a gestào pública siga as cxigências lcS.ais d

constitucionais e quc os processos dc

(nntrdlaçà,) c c\ccuçrlo,,rçllm(nlrrid (\l(iillll
senrpre alinhados com as mclhores prálicils.

^u\ilia[ 
na deliniçào de processos c normas

para o plane-iamcnto § e\ecuçijo dc contriltaçô§s

pühlicâ.. Êar ntinLlo (luc i{ conlrillitçôt\ sciatn

realizadas com transparênciil legalidadc.

..lir:iinci.r L uo l,,rm( o. prineipi,'r

constiluci(nlais.
(iârântir l transparêncià drs açõcs da ( ilmara

Municipal. asscSutundo que os p«)ccssos

rnçirmcnt.irioç. ljrrrn(crÍo. ( licil il(,rio. \(idln
rrcc:..ircir iro prrhli(o ( (umpmm os printrpi,ri

{64''
íl\

I
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conslitucionais da publicid.rde c moralidadc
adminislr ti\ a.

| .l .l . No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçào

do ob-jcto. inclusive tributos e/ou inrpostos. encargos sociais. trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidcntes. taxa de adrninistração. Í'rete. seguro e outros necessários ao cumprimenlo integral do objeto da

conttalâção.

I .2. Vinculanr esta contrâtação. independentemenle de transcrição

L2.1. O Termo de Rel'erência:

1.2.2. O Edital da Licitação:

I .2.3. A Proposta do contralado:

1.2.4. Flventuais anexos dos documentos supmcitados

CLÁT SULA SEGTI\DA _ \.IGÊNCIA T] PRORROG,{(.ÀO

2.1. O prazo de vigência da contratação será de l2 (doze) meses. prorrogáveis na Í'orma prevista na Lei no

14.13312021 .

() prazo de vigência será âutomaticamente prorrogado. independentemente de termo aditivo. quando o

objeto não for concluído no perÍodo firmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de

culpa do conlratado, previstas neste instrumento.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneirtade ou impedimento de licitar e contrâtâr com poder público. observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁ[ISULA TERCf, IRA - SUBCONTRATAÇÃO

.1. Nào será perrnitida subcontratação do presente objeto.

CLÁT]SI]LA QUARTA - PAGAMENTO

4. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
-l'crmo 

de Referência. ane\o a este Conlrato.

CLÁUSULA QUINTA _ REAJUSTE
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5. ()s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 0l (um) ano contado da data da

celebração do instrumento contrâtual.

5.1. Aptis o interregno de um ano. e independenternente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

leajustados. mediante a aplicação. pelo contratante- do indice IGPM-IBGE- exclusivamente para as

obligaçõcs iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

5.2. Nos reaiustes subsequentes ao prirneiro. o interregno minimo de um ano será contado a panir dos

clcilos firrarcciros do úllitno rea.iuste.

5.3. No caso de atraso orr não divulgação do(s) írrdice (s) de reajustarnento. o contratante pagará ao

contratado a irrportância calculada pcla últirna variação conhecida. liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

5.4. Nas afêr'ições tinais. o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão). obrigatoriamente, o(s)

deÍlnitivo( s).

5.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer Íbrma

não possa(nr) nrais ser utilizado(s). será(ão) adotado(s). em substituição. o(s) que vier(ern) a ser

detenninado(s) pela legislação então em vigor.

5.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto. as pâftes elegerão novo indice oficial. para

rea.justamento do preço do valor retnanescente. por rneio de tenno aditivo.

5.7. (J rea.iuste será realizado por apostilanlento.

(]LÁT'SULA SEXTA - OBRIGAÇÔf,S DO C0NTRÀTANTE

6. Sào obrigaçõcs do Contratante:

6.1. Exigir o cumprimento dê todas as obrigaçôes assumidâs pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

6.2. Receber o objeto no prazo e condiÇões estabelecidas no Termo de Refêrência;

6.3. NotiÍicar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto,

6.4. Aplicár ao Contratado sangões motivadas pela inexecução total ou parcial do Contratoi

6.5. prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos eventualmente

necessários à prestação dos serviÇos,

6.6. Acompanhar e fiscalizar a prêstação dos serviços descritos por intermédio do Gestor do

Contrato e da Comissão de Fiscalização;

6.7. Receber o (s) Serviço (s) em conformidade com as especificaçÔes, quantidade, qualidade,

prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da

Contratada:

6.8. Atestar os documentos flscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos;

6.9. Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando da contratação;

6.10. Efeluar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normas

administrativas e flnanceiras em vigor:
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6.11. Comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços ou o

fornecimento.

6.12. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados

da contratada,

6.13. Propor a aplicação das sanÇões administÍativas e demais cominações legais pelo

descumprimento das obrigaÇÕes assumidas pela contratada;

6.14. Fiscalizar para que, durante a validade do contrato, sejam mantidas todas as condições de

habilitação e qualiÍcação exigidas na licitação.

6.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo ContÍatado com

teÍceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados

cr-Áusuu sÉrr»l.t - osnlcaÇoEs Do coNTRATADo

7. O Coní.atado der.c cunrprir todas as obligaçõcs constantes dcste Conlrato e em seus anexos. assumindo

cerne exclusilarncnte seus us riscos c as despesas dccorrentes da boa c períêita execução do objeto.

ohsen ando. ainda. as obrigações a seguir dispostas:

7.'l Executar os serviços licitados e contratados em estrita conformidade com as especiflcações contidas

neste termo de referência, bem como as normas legais que regem a adminisÍação pública e dos Órgãos

de controle. Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal

contratado, para execuÇão dos serviços, inclusive com os encargos trabalhistas, além de despesa como

locomoÇão, hospedagem e alimentação quando se deslocam até a sede da câmara Municipal.

7.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que flcará autorizado a descontar dos

pagamenlos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos:

7.3 Não contratar cônjuge, companheiro ou paÍente em linha reta, colateral ou por afinidade, até oterceiro

grau, de dirigenle do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo

único. da Lei no 14.133, de 2021 ,

7.4 A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaÇão do contrato, ate o dia

trinta do mês seguinte ao da prestaÇão dos serviços, os seguintes documentos: 'l) prova de regularidade

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União,

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal ou Distrital

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa

de Dêbitos Trabalhistas - CNDT:
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7.5 Responsabilizar-sê pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçÕes

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específlca, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

7.6 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução do serviço.

7.7 PaÍalisat, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteia sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguÍanÇa de pessoas ou bens de telceiros.

7.8 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviÇos e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

7.9 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos execulivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

7.10 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

7.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibiladade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação e qualificação nesta contratação direta.

7 .12 GuaÍdat sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do ob.ieto.

7.13 AÍc com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatÓrio para o atendimento

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei n'

14.133, de 20211

7.'!4 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

seguranÇa do Contratante;

7.15 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que anlecede a data da

entrega. oS motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação,

7.16 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local da execuÇão do objeto contratual.

(]LÁT;SULA OITAVA GARANTIA DE EXECUÇAO
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8. Nâo haverá exiuência de sarantia côntratual da execução

CLiI ST;I,A \ONA I\FITA(.()ES Ii SÀ\ÇoEs,\I)MINISTRATIvAS

I. I Comete inÍiação adrninistrativa. nos tennos da Lei n' 14. I33. de 2021. o contratado que:

a) der causa à inexecuçào parcial do contrato:

h) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçâo ou ao

íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivoi
c) der causa à incxecução total do contrato:

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certamet

c) não marter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidarnente justificado:

Í) não celebrar o conlrato ou não entregaÍ a documentação exigida pâra a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ense.iar o retardarnenlo da execuÇão ou da entrega do objeto dâ contrâtação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentaçào làlsa exigida pârâ o certâÍne ou preslar declaração tàlsa

dulante a dispensa eletrônica ou execuçào do contrato;

i) fraudal a contratação ou pralicar ato lraudulento na execução do contraloi
j) comporlar-se de rnodo inidôneo ou cometeÍ Íiaude de qualquer naturezal

k) praticâr âtos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação:

l) pralicar ato lesivo previslo no art. 5o da Lei no l2-846. de l"deagostode2013.
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

l. Advertência. quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato. sempre que nào se

.justificar a inrposição de penalidade mais grave (art. 156. §2". da l-ei):
ll. lmpedimento de licitar e côntratar. quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c. d, e. fe g

do subitem acima deste Tenno de Referência. sempre que não se justillcarâ irnposição de penalidade

mais grave (art. 156. §4", da Lei);

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

h. i. .i. k e I do subitern acima deste Termo de Rel'erência, bem como nas alineas b, c, d. e, I e g, que

.justifiquem a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156. §5'. da l,ei).

lV. Muha:
( | ) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injLrstificado sobre o valor da parcela inadimplida.

até o limite de l5 (quinze) dias:

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por

descurnprinrento ou cumprirnenlo irregular de suas cláusulas. conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.

l4.lll. cle 2021 .

(2) conrpensatôria de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato. no caso de inexecução total do

ob jeto:

9.2. A aplicaçào das sanções previstas neste Contrato não exclui. enr hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano câusado à Contratantc (arl. 156, §9').
9.1. fodas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulâtivâmente com a multa (art.

I 56. s\7').

mil
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S..1. Antes da aplicação da multa será lacultada a delêsa do interessado no prazo de i5 (quinze) dias úteis,

conlâdo da data de sua intimaçào (aÍ. 157).

9.5. Se a rnulta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

deviclo pelo Contratante ao Clontratado. alérn da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

preslâda ou será cobrada.iudicialmente (art. 156. §8).
9.6. [)reviamente ao encaminhanrenlo à cobrança judicial. a multa poderá ser recolhida

adnrinistrativamente no prazo nráximo de l5 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enr iada pela autolidade cornpetente.

9.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que âssegure o contraditório e a ampla

deÍtsa ao Contralado. observando-se o procedimcnto previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n'
I4.lli. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratâr e de declaraçào de inidoneidade

para licitar ou contratar.

9.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1"):
â natureza e a gmvidade da infração cometida:

as peculiaridades do caso concreto:

as circunstâncias agravântes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para o Contrâlante;

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. conforme norÍnas e orientações dos

ór'gàLrs de conlrole.
9.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitaçires e contratos da Adrninistração Pública que tarnbém sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.t146. de 2013. serão apurados e julgados conjuntanrente. nos mesmos autos, observados o rito

procetlirnental e autoridade cornpetenle definidos na referida Lei (aft. I 59).

9. 10. A personalidade jurídica do Contrâtado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para tàcilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contralo ou para

provocar conÍlsão patrinronial. e, nesse caso, todos os eÍ'eitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração. à pessoa.iurídica sucessora ou à

enrpresa do lnestro ramo com relação de coligação ou controle. de Íàto ou de direito. com o Contrâtado.

obscrvados, ern todos os casos, o contraditório. a arnpla deÍêsa c a ohrigatoriedade de análise jurídica prévia

(an. I60).
9.11. O Contratânte deverá. no prazo rnáximo 15 (quinze) dias úteis. contado da data de aplicação da

sançào. infomrar e mânter atualizâdos os dados relativos às sanções por ela aplicadas. para fins de publicidade

no ( adastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadâstro Nacional de Empresas

Pun idas (CN EP). inslituídos no ârnbito do Poder Executivo l'ederal. (An. I ó I ).

9.12. As sanções de inrpedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licilar ou contralâr

sào passíveis de reabilitaçào na tbnna do afi. 163 da Lei r' l4.l3l/21.

{Én +,1'
-i It
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. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes. ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulâdo para tanto.

Se as obligaçôes não forem cumpridas no prazo eslipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusâo do objeb. caso em que deverá a Administraçâo providenciar a readequaçào do cronograma

fixado para o contrato.

. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ticará ele constituído ern mora. sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções adm inistrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrâto e. nesse caso, adotaá as medidas admitidas

ern Iei para a continuidade da execuÇào contratual.

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prâzo

nele Ílxado. por algum dos rnotivos previslos no a igo Li1 !lÂ.t-ci n' l4.1.li/ll. bem como

amigavelnlente. assegurados o contraditório e a ampla defesa.

. Nesta hipótese. aplicam-se tambérn os anisos 138 e 139 dâ mesmâ Lei.

. A alleração social ou a rnoditicaçâo da tinalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção

se nào restringir sLra capacidade de concluir o contrato.

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada. deverá ser formalizado tenno aditivo

para alteração sub.jetiva.

O ternro de exlinção. sempre que possível, será precedido:

10.2. I

10.?.2

I 0. -.j

10..1

10.4.1. Balanço dos eventos contratuaisjá curnplidos ou parcialmente cumpridos:

10.4.2. Relação dos pagarnentosjá eÍ'etuados e ainda devidos:

10.4.3. lndenizações e multas.

10.5. A extinçào do contrâto não conligura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômrco-

financeiro. hipótese em que será concedida indenização por meio de ternlo indenizatório ilr'1. I-l I

caltl1,rIrr Lcrn.'-11.133. ds 102 l).
O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza lécnica.

comercial. econômica. llnanceira- trabalhista ou civil corn dirigente do órgão ou entidade contratante

or.r conl agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na tiscalização ou na

gestão do cortrato. ou que deles se.ia cônjuge. companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, ate o terceiro grau (aÍ1. 14. inciso IV. da Lei n." 14. I 33. de 202 I ).

CLÁTIsTILA DÉCIMA PRIMETRA _ DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As desltesas decorlentes da presentc contrataçâo coffer'ão à conta da scguinte dotação orçamentária

t0.ó

ll

Orgão 0l - Poder t.egislativo
t-lnidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Funçâo 0l - Legislativa
Subfirnçào 03 I - Ação Legislativa
Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo
Pro.jeto/atividadc 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administlativas
Natureza da despesa 33.90.39 - Outtos Seruiços de Terceiros - Pessoa.lurídica

ml
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12. Os casos omissos serão decididos pelo contratante- segundo as disposiçrles contidas na Lei n' 14.133.

dc 2_021. e denrais nonnas l'ederais aplicáveis e a nranifestação da procuradoria do município;

clÁt st;la DECTMA TERCUIRA - Al-rrnaçórs

l.venttrais altcraçircs conlratuais rcgcr-se-ào pela disciplina dos r1 . 124 e se tu inte da Lei n" 14. ll3I},
de 102 I

l-.1. I . O contratado e obrigado a aceitar. nas mesrnas condições contratuais. os acréscimos ou supressões que

sc tizcrcrn neccssár'ios- ale o limite de 25% lvinte e cinco por cento) do valor inicial atuâlizado do contrato.

1i.2. As alteraçõcs contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de terrno aditivo. submetido à

previa aprovação da consLrltoria jurídica do contratânte. salvo nos casos de .justiticada necessidade de

antccipaÇão de seus cÍêitos- hipótese ern que a forrnalização do aditivo deverá ocomer no prazo máximo de I

(unr) n]ês (art. li2 da Lei n' l.l.l3l. de 2021 ).

l-.1.1. Registros que nâo carâcterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila.

dispensada a ce lebração de tenno aditivo. na t'orma do arr-!.Í ,!1 Llr !: ll. I ll tlc 201 I

ç1.{1 51 r,.A r)ECTMA QtIAR',rÀ - PtrBLlC.{('ÃO

14. Incurnbirá ao contratante divulgar o presente instnrnento no Portal Nacional de Contratações PÍrblicas
(PNCP). na lorrna prevista no art.94 da Lei l.l.lil. de 2021. bem como no respecti\o sítio oficial na

Intcrrret. r-m atençã() ao ârt.9l. caput, da Lei n." 14.133. de 2021. e ao 4r1.8'. §2'. da l,ei n. 12.527. de

IOLL. cic art. 7"- §30. inciso V. do I)ecreto n. 7.724- dc 201 I

/MA. Idia] de Irnêslde [ano]

Representante legal

CONTRA'IAN'IT:

Naturcza da despesa 11.90.35 - Serviços de Consultoria

ll.l. A do(açào relativa aos exercícios flnanceiros sübsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçanrentária respectiva e liberação dos creditos correspondentes. mediante apostilamento.

CLÁTISULA DÉCIMA SIGUNDA _ DOS CASOS OMISSOS

CLÁTiSULA DÉCIMA QUINTA_ FORO
15. I'ica eleito o Foro da Comarca de São Mateus do Maranhão, Estado do Maranhão. para dirimir os litigios

quc decorrercm da execuçào deste Tenro de Contrato que não puderem se[ compostos pela conciliaçào.
corrlirrrnc art. 92. § 1". da Lei n' | ,1. I ll/2 I .
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PARECER JURiDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O1 /2025

TNEXtGTBTLTDADE DE LtC|TAÇÃO N" OíIZOZ5

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA

ASSUNTO: lnexigibilidade de Licitaçáo para contratação de serviÇos técnicos

especializados em consultoria e assessoria à Controladoria lnterna, nas áreas de gestão

administrativa, financeira, auditoria preventiva e de planejamento, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, nas condiÇÕes

estabelecidas no Termo de Referência.

EMENTA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
TECNICOS ESPECIALIZADOS EM
CONSULTORIA E ASSESSORIA À
CONTROLADORIA INTERNA, NAS ÁREAS
DE GESTÃO ADMINISTRATIVA,
FINANCEIRA, AUDITORIA PREVENTIVA E
DE PLANEJAMENTO, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL
DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA, NAS
coND|ÇÕES ESTABELECTDAS NO TERMO
DE REFERÊNCIA. ARTIGO 74, III, 'C", DA LEI
NO 1 4.13312021. PARECER FAVORÁVEL,

I. DO RELATORIO:

f . Trata-se na espécie de processo administrativo, protocolado sob o no 0ll2O2S, que

visa à contratação de serviços técnicos especializados em consultoria e assessorra à

Controladoria lnterna, nas áreas de gestão administrativa, financeira, auditoria preventiva e de

planejamento, para atender as necessidades da câmara Ítlunicipal de Alto Alegre do

Maranhão/MA, nas condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência, por inexigibilidade de

licitação, com fulcro no artigo 74, inciso lll, alínea "c", da Lei no 14.133t2021.

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhâo
Alto Alcgre do Maranhão/MA

E-mail: camaradealtoalegre2025@qmail.com
6.)ttt) 5úrto A,tonD \

( NPJ 02.23 2.0.1,1rc001-72
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2. No caso em análise, solicita-se a rcalizaçáo de controle prévio de legalidade

mediante análise jurídica da contratação, nos termos do Art. 53, da Lei 14.13312021 .

i. Eis o relatório. Passa-se à análise jurídica

II. ABRANGÊNCIADAANÁLISEJURíDIGA:

5. Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os as ectos

estritamente iurídicos da q uestão trazida ao exame desta Assessoria Jurídica , partindo-

se da premissa básica de que, aopropor a solução administrativa ora analisada, o Poder

Legislativo se certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras,

organizacionais e administrativas, levando em consideraçáo as análises econômicas e

sociais de sua competência.

(r. Desta feita, verifica-se que a atividade dos procuradores e assessores.jurídicos

atuantes junto aos processos de contratação se limita à análise da compatibilidade iurídica

da matéria trazida a exame, sem prejuízo de, eventualmente, sugerir soluções

vislumbradas por esta unidade de assessoramento 1urídico, que devem ser obieto de

consideração por parte do Poder Legislativo, que detém, no entanto, a palavra final nos

limites do seu juizo de mérito.

7. Ou seja, trata-se de ato meramente opinativo, que submetemos à apreciação

superior.

III. DA ANÁLISE JURíDICA DO CASO CONCRETO:

8. E cediço que a obrigação das contrataçôes públicas se subordina ao regime das

licitaçÕes e possui raiz constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37 da Cana

Magna.

ET
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9. A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitaçoes e Contratos Administrativos

que excepcionou a regra da licitação em duas espécies de procedimentos: a) dispensa de

licitação no art. 75; e b) inexigibilidade de licitação no at1.74 da Lei no 14.13312021

10. Conforme dispÕe o arligo 74, inciso lll, alinea "c", da Lei no 14.13312021 , é
inexigÍvel a licitação quando houver inviabilidade de competiçáo nos casos de contratação

de serviços técnicos especializados de assessorias ou consultorias técnicas, de natureza

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização,

in verbis.

AtÍ. 74. E inexigível a licitaçáo quando inviável a competição,
em especial nos casosde.
()
lll - contrataçáo dos segurnÍes serviços técnicos especializados
de natureza predominantemente intelectual com profissionais
ou ernpresas de notoria especialização, vedada a
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:
Ít
c) assessorlas ou consultorias técnicas e auditorias financeiras
ou tributárias:

I l. Assim, o art. 74 do novo estatuto licitatório, o legislador faz uma lista

exemplificativa de situaçôes que podem ca?ctetizaÍ essa ausência de competição, e,

consequentemente, levar à inexig ibilidade, incluindo-se aí as contrataçÕes de natureza

predominantemente intelectual, cujo fornecedor tenha notória especializaçâo na área,

podendo ser comprovada conforme indicado no § 30 do mesmo dispositivo, que assim

prevê:

[...] § 30 Para fins do dlsposÍo no inciso lll do caput deste artigo,
considera-se de notória especialização o profissional ou a
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade,
decorrente de desempenho anterior, esludos, expeiéncia,
publicações, organizaçáo, aparelhamento, equipe técnica ou
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita
inferir que o seu trabalho é essencla/ e reconhecidamente
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adequado à plena satisfação do objeto do contrato

12. Atente-se que o requisito da notória especialização exigido na Lei não é a

especialização comum, mas a especialização notória, ou seja, diferenciada, dotada de

qualidade mais reconhecida, consagrada no respectivo ramo da atuação, o que acarreta

a necessidade de demonstrar experiência, credibilidade e confiança na prestação dos

serviços contratados, motivo pelo qual não se verifica viável a competição.

13. A notória especiafizaçáo não se trata de característica exclusiva da empresa, nem

tampouco há necessidade de exposição pública da entidade prestadora do serviço. Tal

característica é principalmente do corpo técnico, não devendo se confundir fama com

notória especializaçáo. Os serviços previstos na lei podem ser prestados por vários

especialistas, ou seja, não se faz necessário que somente uma pessoa disponha da

técnica pretendida pela Administração Pública, outros também podem dominá-la, no

entanto, todos eles a realizam com traço eminentemente subjetivo, em razáo do que,

repita-se, a inexigibilidade tem lugar pela falta de critérios objetivos para cote.já-los.

14. E preciso tratar da necessidade de ainda se demonstrar a "singularidade" do

serviço especializado, tendo em vista que foi eliminada a expressão de "natureza singular"

com o advento da Lei no 14.13312021 . o posicionamento da AGU e de parte relevante da

doutrina é no sentido de que a exigência da singularidade não foi trazida pela nova Lei,

motivo pelo qual não pode ser mais exigida. A bem da verdade, a singularidade exigida

pela Lei 8.666/93 era objeto de muitos embates na doutrina uma vez que o conceito

representa grande margem interpretativa, não se chegando a um consenso sobre sua

definição, o que gerava uma situação de insegurança jurídica justamente na hipótese

excepcional da regra de licitar. Tal condição, aliás, resultou em constantes

questionamentos da legalidade de inexig ibilidades de licitação realizadas com fundamento

no art. 25, ll. da Lei n'8.666/93 pelo TCU, o que corrobora a insegurança jurídica.

15. Justamente por este contexto, segundo a Câmara Nactonal de LicitaçÕes e

Contratos Administrativos da Advocacia Geral da União (Parecer n.

Câmara Municipàl de Alto Alegre tlo Maranhâo'
Alto Alcgre do Maranhão/MA

E-mail: camaradealtoalegre2025(ãlgmail.com
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16. Justamente neste contexto, foi editada aLei 14.1331202'1 afastando a exigência de

que o serviço prestado tenha natureza singular. Sobre o tema, aponta o parecer

00001 /2023lCNLCA/CGU/AGU que:

Observa-se, desta forma, que a exclusão da exigência de
comprovação de singularidade do objeto não é um mero
acidente ou casualidade, mas constitui-se em verdadeira
política legislativa, que tem o claro propósito de autorizar a
contratação drreta de serviços técnicos profissionais
especializados independentemente de prova de eventual
singularidade do objeto.

17. Concordando que com a alteraÇão legislativa nâo há mais a exigência da

singularidade, Ronny Charlesl defende que:

(...) Tendo em vista a evidente supressão deste requisito pelo
legislador, não deve o intérprete ignorar este fato para
subliminar a vontade do legislador, impondo a sua. Nesta feita,
a contratação de serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas
de notória especialização por inexigibilidade, com lastro no
inciso lll do arl. 74, náo impÕe a demonstração de que o serviço
é singular.

18. Nesse contexto, entende-se que não ser necessária a comprovaçâo da natureza

singular do serviço a ser prestado pela empresa ou profissional de notória especialização,

desde que observados os demais critérios fixados neste parecer, especialmente quanto à

comprovaÇão da notória especialização, a qual garantirá que a prestação de serviços em

prol do Poder Legislativo de proceda de forma adequada. Neste cenário, vê-se constar

I ('loRRES. Ronnl' Charles Lopes de. t-eis de licitações públicas comentadas. 12, ed.. rev.. ampl. e atual. São paulo
Editora Juspodivrn. 2021. p.399).

ffir

00001/2023/CNLCA/CGU/AGU), a ausência de critérios objetivos para definir a

singularidade do obleto no intuito de conceder maior segurança lurídica aos processos de

inexigibilidade de licitação, o legislador, em todas as leis ditadas sobre a matéria nos

últimos anos, decidiu excluir a exigência de comprovação da singularidade.
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comprovação nos autos de tratar-se de serviço técnico proÍissional especializado por

empresa e responsável técnico de notória especializaçáo. Logo, resta atendida a

exigência.

19. Como em qualquer outra contrataçáo pública, a hipótese sob exame também exige

Íundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso Vll, c/c art. 23, §4o da Lei no

14.13312021) ofertado pela empresa selecionada por esta Câmara Municipal.

10. Quanto à justificativa de preços, deve este Poder Legislativo verificar se a proposta

da empresa encaminhada ao contratante possui compatibilidade com os preços praticados

por esta em contrataçÕes semelhantes de objetos de mesma natureza, motivo pelo qual

tal consulta poderá lncluir tanto o preço cobrado para particulares como o valor cobrado

para o poder público.

21. Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 74, lll,

"c" da Lei no 14.13312021, bem como os respectivos documentos comprobatórios, cabe

pontuar as demais providências que devem ser adotadas pelo Poder Legislativo.

22. Dispoe o atl.72 da nova Lei de LicitaçÕes que o processo de contrataÇão direta,

que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser

instruido com os documentos a seguir:

AtÍ. 72. O processo de contratacáo direta, que compreende
os casos de inexigibilidade e de dlspensa de licitação, deverá
ser instruido com os seguintes documentos
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso,
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de
referência, projeto básico ou projeto executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no arÍ. 23desta Lei:
lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o
caso, que demonstrem o atendimento dos requls os
exigidos;
lV - demonstração da compatibilidade da previsáo de
recursos orçamentários com ocompromlsso a ser assumldo;
V - comprovação de que o contratado preenche os

"m
-rU-' 'J,li:,.:4,'\



IFLS.: J),
PROCESSO: IJ oJ5

PU

Câmara Municipal rle Âlto Alcgre do Maranhâo
Alto Alegre «lo Maranhão/MA

E-nrail: camaradealtoalepre202 5ía,snrail.com
ltuct 5õo Lúto\ EoIta 5anrô Antonr) tN(NPl 0 ?.l:i 2.04 1t000 t -7 2

requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessár,a;
Vl - razão da escolha do contratado;

Vll - justificativa de preço;

Vlll - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o
extrato decorrente docontrato deverá ser divulgado e mantido
à disposição do público em sitio eletrônicooficial.

23. O inciso I cila o "documento de fotmalização de demanda e, se for o caso. esfudo

técnico preliminar, análise de rlscos, termo de referencia, projeto básico ou projeto

executivo".

24. O primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é oficializar a

demanda. Nesse ponto, cabe ao setor requisitante formalizar a necessidade em torno da

contratação, indicando a justificativa pertinente, o quantitativo necessário de bens/serviços

e indicar a data limite para o atendimento da necessidade.

25. Prosseguindo, os incisos ll e lV do artigo supracitado tratam, respectivamente, da

estimativa de despesa e da demonstração da compatibilidade da previsão de

recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido.

26. Em relação à disponibilidade orçamentária, consta nos autos informaçÕes sobre a

disponibilidade orçamentária emitido pelo setor competente, atestando a existência de

recursos para Íazer frente à despesa.

27. Após a juntada da documentaÇáo pertinente, a equipe juridica e a equipe

técnica, se for o caso, do Poder Legislativo contratante deverá apreciá-la,

manifestando-se pela concordância ou não quanto à presença dos requisitos amiúde

enfrentados. E o que prevê o inciso lll do art.72 da Lei no 14.1332021 .

m
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhâo

Alto Alegre do Maranhão/MA
E-mail: canraradcaltoalegre20 25? smail.com

Â!o §ôo l0.oç Porrô \ohtô Antonra \N
cNPJ 0?.132.041/0001-72

IV. DA REGULARIDADE JURíDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E DEMAIS

REQUISITOS LEGAIS

28. Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a Câmara Municipal

se certificar de que a futura contratada possui a necessária aptidão jurídica para ser

contratada, nos termos da lei.

ArÍ. 72. O processo de contratação direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensade licitação, deverá ser
instruído com os seguintes documentos.
Íl

V - comDrovacão de que o contratado Dreenche os
requisitos de habilitacão e dualific ao mrntma
necessária;(g rifei)

O art. 62 da Lei no 14J3312021, por sua vez, esclarece o conceito de habilitaçáo

Att. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o
conjunto de informações e documentos necessárlos e
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar
o objeto da licitação, dividindo-se em:
I - jurídica;
ll - técnica;
lll - fiscal, social e trabalhista;
lV - econômico-financeira.

31. Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica deve ser limitada

à comprovacâo de existência iurídica da pessoa e, quando for o caso, de autorizaÇão

para o exercicio da atividade que se pretende dela contratar

i2. Lado outro, imprescindÍvel, em regra, a comprovação da regularidade fiscal, social

ffiI

29. A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada pessoa é

realizada por meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos em lei.

Nesse sentido, no que tange aos processos de contrataçáo direta, a Lei no 14.13312021

assim dispÕe:
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Câmara Municipâl de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alcgre do Maranhão/MA

E-mail : canraradcaltoaleere2025(rr gmail.com

cNPJ - 01.232.0,r41000 r -71

e trabalhista da contratada, nos termos do art. 68 da Lei no 14J3312021 . Vejamos

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas
mediante a verificação dos segurnÍes requisitos:
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no
Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ);
ll - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante,
peftinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual:
lll - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou
municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente,
na forma da lei;
lV - a regularidade relativa à Seguridade Socra/ e ao FGTS, que
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
Vl - o cumprimento do dlsposÍo no inciso )dXlll do art. 70 da
Constituição Federal.

li. Acerca dos requisitos de habilitação (inciso V), parece não haver maiores

dificuldades. Sâo aqueles exigidos de todo aquele que opta por participar de uma

liotação/contratação pública e que se encontram previstos nos arts.62 e ss. da Lei no

14.13312021 e encontram-se juntados ao processo em questão.

34. Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da autoridade competente

para a contratação e realização da despesa por inexigibilidade, a qual deve ser

instruída com despacho motivado e mantida à disposição do público em sítio eletrônico

oficial (art. 72, Vlll e parágrafo único da Lein.14.133121).

35. Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade

competente que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato. E o

meio eleito pela Lei n"14.13312021 para instrumentalizá-la compreende o sitio eletrônico

oficial (art. 72, parágrafo único).

l(r. Assim, conÍorme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os requisitos

exigidos pela lei, a contrataçáo poderá ser enquadrada enquanto hipótese de

r'ç
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cNP.r 02.21t.04,1/000r-72

inexigibilidade de licitação, nos termos do caput, do artigo 74, da Lei no 14.13312021

V. DACONCLUSAO:

37. Diante do exposto, considerando a justiÍicativa apresentada nos autos, bem como

a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o atendimento ao que dispÕe a

legislação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade iurídica da inexiqibilidade da

licitacáo pretendida com fulcro no artioo 74. inciso lll. alínea "c" da Lei no

14.133t2021.

18. Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do

procedimento, ausente juízos de valor referentes aos aspectos econômico e técnico, nem

da oportunidade e conveniência da decisão adotada.

Alto Alegre do Maranhão/lt/A, 10 de fevereiro de 2025

É^-*^IÇ
GON
Assessora Jurídica
OAB/MA no 8.939

PORTARIA NO O8/2025

ALVES BARROSANNABEL Ç GOSTA

E o parecer, salvo melhor juízo.

f-l-I
I

!



(Ê* 4 t'4\.
)6s

flazt
Câmara Municipal de Alto Àlegre tlo Maranhão

Alto Alegrc do Maranhão/MA
U-m,ril: camaratlealtoalee O25ar,gDrâi .((lnl

Rro Síio I ti.o\ BúnrÕ SontÕ Antont., Sll

cNPJ - 0 2.212 .0.{ 4 t000 t -72

AUTORIZAçÃO DE CONTRATAÇÃO URETA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÂO - Art. 74, inc. lll, alínea "c" da Lei no '14.'133121
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' Oí/2025

INEXIGIBILIDADE N' O1 /2025

Na qualidade de ordenadora de despesas, considerando toda documentação produzida nos

autos, notadamente o parecer jurídico, AUTORIZO a contratação direta da empresa

SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ no 48.928.293/0001-06, para

prestação de serviços técnicos especializados em consultoria e assessoria à controladoria

interna, nas áreas de gestão administrativa, íinanceira, auditoria preventiva e de

planejamento para atender as necessidades da Câmara trilunicipal de Alto Alegre do

I\ilaranhão - MA, no valor total de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), com supedâneo

no art..74, inc. lll, alínea "c" da Lei n' 14.13312021.

Atenciosamente,

Alto Alegre do Maranhão/MA, 10 de fevereiro de 2025.

6) C-L

t:

I <Lt

I i JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidehte da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
AIto Àlegre do Maranhão/MA

E-mail: camarâdeaItoal O25ar,rsmail.com
Rt)o 5ih 1o.r,; Botn. \orÍÕ Ant.nt. .,N

cNPJ 02.232.044/0001-12

TERMO DE ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAÇÃO

tNEXtGTBTLTDADE DE LtCtTAçÃO No Oí/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 01/2025

A Presidente da Câmara í\4unicipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, acolhendo o parecer jurídico

exarado no processo administrativo n' 0112025, reconhece ser Inexigível a licitação, e ADJUDICA e

HOI\4OLOGA com fundamento no Art. 71, § 4" da Lei no 14.133t2021, a CONTRATAÇÃO DE

sERVtÇOS TECNTCOS ESPECTALTZADOS EIV CONSULTORTA E ASSESSORTA A CONTROLADORTA

INTERNA, NAS ÁREAS DE GESTÃO ADÍV]INISTRATIVA, FINANCEIRA, AUDITORIA PREVENTIVA E

DE PLANEJAIVIENTO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÀN4ARA MUNTCIPAL DE ALTO

ALEGRE DO MARANHÃO - MA, consubstanciado nos termos do Art.74, inc. lll, alínea "c" do mesmo

diploma, a empresa:

. Valor Mensal: R$ 10.000,00 (dez mil reais)

. Valor Global (08 meses): R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)

SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ no 48.928.293/0001-06, localizada

na Rua São Raimundo, 62 - Centro, Alto Alegre do l\4aranhão/Í\/A, CEP: 65.413-000, decorrendo neste

Processo de lnexigibilidade de LicitaÇão no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).

AIto Alegre do Maranhão/MA, 10 de fevereiro de 2025

Atenciosamente.

Presidente af Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃo - AVISo . ADJUDICAçÃo E HoMoLoGAÇÃo: TERMo DE
ADJUOTCAÇÃO E HOMOLOGAçÂO - tNEXtGtBtLtDAOE DE LtCtTAçÃO No O1/2025

TERMO DE ADJUOICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

INEXtGtBtLtDADE DE LtCtTAÇÃO No 01/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O1/2025

A Presidenle da Cemara Municipal de Alto Alegre do Maranháo/lú4, acolhendo o parecer jurídico exarado no processo
administrativo n' 0112025, reconhece ser lnexigível a licitação, e ADJUDICA e HOI/OLOGA com fundamento no Art. 71, § 40
da Lei no 14.13312021. a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TECNTCOS ESPECTALTZADOS EM CONSULTORTA E
ASSESSORIA A CONTROLADORIA INTÉRNA, NAS AREAS DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA. AUDITORIA
PREVENTIVA E DE PLANEJAMENTO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE
DO MARANHÃO - MA, consubstanciado nos termos do Art. 74, inc. lll, alínea "c" do mesmo diploma, a empresa:

SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ n' 48.928 293/0001-06, localizada na Rua Sáo
Raimundo, 62 - Centro, Alto Alegre do MaÍanháo/MA, CEP: 65.413-000, decorrendo neste Processo de lnexigibilidade de
Licitaçáo no valor de RS 238.800,00 (duzentos e trinta e oito mil e oitocentos reais).

TNEX|GIBTLTDADE DE LTCTTAÇÃO No O2t2O25
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O2I2O25

A Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do lilaranháolMA, acolhendo o parecer jurídico exarado no processo
administrativo n' 0212025, reconhece ser lnexigivel a licitaçáo, e ADJUDICA e HOMOLOGA com fundamento no Art. 71 ,.§ 4"
da Lei n" 14 133t2021. a CONTRATAÇÃO DE E|\,4PRESA ESPECTALIZADA EM ASSESSORTA E CONSULTORTA CONTÁB|L
NA ÂREA PÚBLICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÀMARA I/UNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do
MARANHÂO/lVlA, consubstanciado nos termos do Art. 74, inc. lll, alínea "c" do mesmo diploma e no Arl. 25, §1" da LEI N"
14 039i20. a empresa:

F J DE CARVALHO OLIVEIRA - ME, inscrita no CNPJ n" 10.188.806/0001-09, localizada na Rua das Juçaras, Cond.
Executive Lake Center, Sala 209, Bairro RenascenÇa, São Luís - MA, CEPr 65.075-000, decorrendo neste Processo de
lnexigibilidade de LicitaÉo no valor de R$ 157.200.00 (cento e cinquenta e sete mil e duzentos reais).

Alto Alegre do Nilaranháo/MA, 10 de fevereiro de 2025.

Atenciosamentê.

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
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Alto Alegre do l\ilaranhão/MA, í 0 de fevereiro de 2025
Atenciôsamente.

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

- CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE oO MARANHÃo . AvISo . ADJUDICAçÃo E Hoi,oLoGAçÃo: TERMo DE
ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - TNEXtGTBTLtDADE DE LTCTTAÇÃO No OZ2O25

TERMO DE AOJUDICAÇÃO E HOMOLOGAçÁO
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
ÂlÍo Âlegre do Marrnhâo,/MÀ

E-mail: canraradelltoaleg 20251a smail.com
/i(n, Sô. Lu.or 80rÍa SortD Antonn SN

cNP.r - 02.212.044/000 t-72

CONVOCAÇÀO PARA ASSINATURÀ DO TERMO Df, CONTRATO

SOLUCA0 CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA.

Assunto: ASSINATLIRA DO TtTRMO I)E CONTRA IO.

^o 
tempo em que o cum prinrentarnos- r'inros por nreio desta. NOTItTICAR a SOLUCAO

( ONSLILTORIA E ASSESSORIA LTDA. a qual lbi homologada a lnexigibilidade de Licitação n"

0 I/2025. que tcnl por ob.iero â CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS

I]SPECIA LIZAI)OS EM CONSLILTORIA E ASSESSORIA À CONTROLADORIA

INTfRNA, NAS ÁREAS DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA, AUDITORIA

I'REVENTIVA E DC PLANf,JAMENTO PARA ATENDER AS NECISSIDADES DA

( ÂMARA \4lr\tClPAL DE ALTO ALEGRE Do 14ARANHÃo - MA. para quc. de tr,) de 05

(einco) dias [rteis a contar do rccebirnenlo desta Notilicação. cumprir as Íirnnalidadcs necessárias c

cclebmÍ o conlrato adnlinistrali\o en'r ânc:io. sob pena de decair do seu direito à contratação. sen'l

prcjuízo da aplicaçào das penalidades previstas. conÍ'onne aÍigo 89. § 5' da Lei n' 14. I 33/2 I .

Scnt mais. para o nlotnenlo. agradecerr]os e subscrevenlo-nos.

Alto Alcgre do Maranhão/MA, l0 de fe vereiro de 2025

/\tenciosanlente.

,lúb..*Ç3.h*tr$a. -r.-,ri-,,rcx

Prcsi(lente dâ âmara Municipal dc Alto Alegre do Maranhão

/ri.;.'\-=-
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coNvocAÇÃo eARA ASSTNATURA coNTRATUAL

Câmara Municipal de Alto Alegre ContrataÇões
<camaradealtoalegre.contratacoes@gmail.com>

Câmara Municipal de Alto Alegre Contratações
<camaradealtoalegre.contratacoes@gmarl com>
Ío solucao aconsultoria@gmail.com

it Não contérn virus www avast com

2 attachments

:i TERMo DE coNvocAÇÃo PARA ASSINATURA CoNTRATUAL.pdf
177K

: CONTRATO ADMINISTRATIVO No 01-2025.pdf
249K
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Câmara Municipal de Alto Alegredo Maranhã0
Alto Alegre do Marànhão/MA

E-mail: cama radeal ioalesre2025ídqmail.com
Ruo Sõo I ú.os Bo rô súnto Antthto 5N

CNP.I 02.212.04'l/0001-72

CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' OI/2025

PROCESSO,{DMINISTRATIVO N' OI/2025

CONTRATO ADMINTSTRATIVO N" 01/2025 Qt.lE
FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICPAL DE
ALTO ALECRE DO MARANHÃO/MA E A
EMPRESA SOLUCAO CONSTILTORIÁ E

ASSESSORIA LTDA.

A CÂMARA MUNICPÁL DE ALTO ALEGRf, DO MARANHÀO/MA, inscTita no CNP.I sob o nO

0l.l I2.0.+4/0001 -72. con sede na Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Mamnhão/MA. CEP:

65..1| 3-000. por interrnédio da Preside rrte. Sra. .IULIANA DOS SANTOS VIEIRA, e a SOLUCAO
CONSUI-TORIA E ASSESSORIA I-TDA. inscrita no CNPJ n" ,18.928.293/0001 -06. sediado(a) na Rua São

Rainrundo. 62 - Ccntro. AJto Alegre do Maranhão/MA. CEP: 65.413-000. doravante designado

CONTR{TADO. ncste alo representado(a) por Carirre Elizabeth Amorirn Batista. tendo cm vista o que consta

no I'rocesso Administrativo n'0l/2025 e cm observância às disposições da I.ç, l'llLl-tl-rlç ll:d!:-4bú dC

:{i:1. e denrais legislação aplicável. rcsolvcm celebrar o presente Ternro de Contrato. decorrenle da

lnerigibilidade de Licitação n' 0l/2025. mediante as cláusLrlas e condições a seguir enunciadas.

CI-ATISTII,,,\ PRIMEIRA ORIETO

O ohieto do presente instrunento é a Contratação de seníiços técnicos especializados em consultoria e assessona

à conlroladoria intema. nas áreas de gestão adrninistrativa. financeira. auditoria preventiva e de planejamento

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA. nas condiçôes

estrbelccidas no lermo de Rclerôncia.

I.l. Objek) da contratação

t)t,ts( tU( \o t)o s[]R\ t('o \ ,\t.oR \tE\s \t,
PRE( o
Íot,\r.

1rl

Contratação de empresa especializada para

preslação de se iços lécnicos de

consultoria e assessoria à controladoria
interna para auxílio nos temas de finanças.

gestão e planc_ianrento. benr como na

realização de auditorias intcrnas para

RS t().000-00 R§ [0.(xxr(]0
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
AIÍo Alegre do Mâranhão/MA

E-mail : ca maradealtoa lesre2025íalsmail.com
Rua Sõa Lú«s Bot.ra SontoAnlo.to. SN

cNPJ 02.212.04,1/000 t -72

atender as necessidades da Câmara

Municipal de Alto Alegre do Maranhâo -
MA compreendendo:
Auxiliar na conlirnridadc corn a lcSislaçâo liscal

c orçerncntaria. eJrxntindo quc a ('Jmüra

Municipal siga as noÍrnas da Lci de

Rcsponsabilidâdc Fiscâl (l-RF). da No\a Lei de

l-icitaçôes e (bntmlos (l-ei n" l1.lj3,/21)- e

outras normâs dc finançâs públicas. incluindo a
Lci n" 4.320161 c a Lci Complemenlír no

t0t/2000.
Prestâr suporte Da clâboraçào c

àcolnpaDharnenlo do plânciarnento

orçamcntário. assegurando quc as metas liscais

scjânr cumpridas e que x cxccuçâo oÍçamcnláÍia

seia clicientc c dentro dos lirnitcs lcgais.

-1.i, ( )lcrecer asscssoria cspecialilâda em gcslào

fiscol. com lôco cm Sarilntiro cquilibrio liscâ1. o

cumprimento dlrs mctas de arrccadação c â

aplicação adcquada dos r(jcursos públicos.

Rcalizar audiloria intcnra contínua. analisândo

os proces$s administrâ1i\os. idenlificando

làlhas. irregularidades c propondo ntelhorias nos

proccssos de licitaçào. cxccuçâo dc contratos.

pagamcntos c gcslâo financeira.

Promo\er a implcmenlâçâo de controles inlemos

efir.'a;cs. atendendn J('q reLlui\ilo\ lcEri. c

mclhorando a gcstào púhlica. com lirco na gcstão

dc Íiscos c txras práticar <.le govcnrança,

Ao\iliar na elatDraçào c envio do Relalório de

Gcstào Fiscal (R(iF). conl'orme as cxigências da

l,ei (omplemcnlar n" l0l/2000. Saranlindo o

cumprimenlo dos praTos e a precisào das

informações cn\iâdas los óÍgâos dc conlrolc
extcrno. como os l ribunais de Conlirs.

Fornecer soporle continuo c orientaçào

cstraté8ica à lllla administraçào. assegurnndo

Lluí â Bc\lào prihlica .i8.r n' c\igtnclas lcgiris e

constilucionâis c qú§ os processos de

cônlr laç;o ( (\(cuçi,',,rçamcnlána (sl(iím
senrprc âlinhados com âs rrclhorcs práticas.
(,1ôrc('..r (\pcíi\c enr fíucü\sd\ licrtat,in,'. .
conlralaçôes púhlicâs- conÍõrme a Nora l.ci de

Licitaçõcs e (i)ntratos 
^dministrâlilos 

(l.ci n"

lJ.l-'ll/21). inclúindo os tipos de licilaçào.

crirérios de habilitaçâo. .iulgamenlo de

propostas- cxccuçào coltratual e Iiscâlizâçào dc

,m
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l.l .l . No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçâo do
ob-ieto. inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais. trabâlhistas. previdenciários. fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administraÇão. frete. seguÍo e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

I .2. Vinculam esta confatação. independentemente de transcrição

CL,,(T]SULA sE(;UNDÁ vI(;ÊNCIA E PRoRRo(;AÇÃo

2.1 O prazo de vigência da contratação será de l2 (doze) meses. prorrogáveis na forma prevista na Lei no

t4.133/202t.
O prazo de vigência será automaticamente prorrogado. independentemente de termo aditivo. quando o

objeto nâo Íbr concluído no período firmado acima. ressalvadas as providências cabíveis no caso de

culpa do contratado. previstas neste instrumento.
A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

O conrato nâo poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração

de inidoneidade ou impedimento de licitar e conrâtâr com poder público. observadas as abrangências

de aplicação.

2.3

CLAUSULA TERCEIRA _ SUBCONTRÂTAÇAO

3. Nâo será pemritida subcontratação do presente objeto

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

zl. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele reÍêrentes encontram-se definidos no Tenno
de Referência. ânexo a este Contrato.

CI,ÀT-ISULA QTIINTA _ REAJUSTE

5. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 0l (um) ano contado da data da

celebração do instrumento contratuâ1.

5.I . Após o interregno de um ano. e independentenrente de pedido do contratado. os preços iniciais serào

reajustados. mediante a aplicação. pelo contrâtânte, do índice IGPM-lBGE. exclusivamenle para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

5.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos eleitos
financciros do último reajuste.

{i:"r'
!-. _ _lt__

I .2.1 . O Termo de RefeÉncia:

1.2.2. O Edital da Licitação:

1.2.3. A Proposta do conlmtado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento. o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida. liquidando a diÍêrença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
Nas aÍ'eriçôes Íinais. o(s) índicels) utilizado(s) para reajuste será(ào), obrigatoriamente. o(s)

deÍ'initivo(s).

Caso o(s) índice(s)estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s). será(ão) adotado(s). em substituição. o(s) que vier(em) a ser

determinadolsl pela legislaçào entâo cm vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto. as partes elegerão novo índice oficial. para

reajustamento do preço do valor remanescente. por meio de termo aditivo.
O reajuste será realizado por apostilamento.5.7

CI,AUSTJLA SEXTA - OBRI(;AÇOES DO CONTRATANTE

6. Sào obrigaçôes do Contratante:

6.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigaÇÕes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos:

6.2.Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência;

6.3.NotiÍicar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execuÉo do objeto;

6.4.Aplicar ao Contratado sançÕes motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

6.5.PÍestar à Contratada, em tempo hábil, as informaçôes e os esclarecimentos evêntualmênte necessários à

prestaçâo dos serviços;

6.6.Acompanhar e Íiscalizar a prestação dos serviços descritos por intermédio do Gestor do Contrato e da

Comissão de Fiscalização;

6.7.Receber o (s) Serviço (s) em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demaas

condições estabelecidas neste Termo de ReÍerência e na Proposta de Preços da Contratada;

6.8.Atestar os documenlos fiscais pertinenles, quando comprovada a entrega dos produtos;

6.9.Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando da contrataÇáo;

6.10. Efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normas

adminrstrativas e Ílnanceiras em vigor:

6.11. Comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestaÉo dos servaços ou o fornecimento.

6.12. Prestar as informâçÕes e os esclarecimêntos que venham a ser solicitados pelos empregados da

contratada;

6.13. Propor a aplicaçáo das sanções administrativas e demais cominaçÕes legais pelo descumprimento

das obrigações assumidas pela contratada;

6.14. Fiscalizar para que, durante a validade do contrato, sejam mantidas todas as condições de

habilitação e qualificaçáo exigidas na licitaçáo.

6.15. A AdministraÉo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contralado com

{t-.
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lerceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contÍalo, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cr,AtisuLA sltTlMA - oBRl(;AÇOES DO CONTRATADO

7. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deslc Contrato e em seus anexos. assumindo
como exclusivanrente seus os riscos c as despcsas decorrentes da boa e pert'eita execução do objelo.
observando. ainda. as obrigações a seguir dispostas:

7.1 Executar os serviços licitados e contratados em estrita conformidade com as especiÍicações contidas

neste termo de referência, bem como as normas legais que regem a administraÇão pública e dos órgâos de

controle. Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal

contratado, para execuÉo dos serviços, inclusive com os encargos trabalhistas, além de despesa como

locomoção, hospedagem e alimentação quando se deslocam até a sede da Câmara Municipal.

7.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos dêcorrêntes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará aulorizado a desconlar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

7.3 Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até oterceiro

grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos lermos do artigo 48, parágrafo único,

da Lei no 14.133, de 2021:

7.4 A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, âté o diâ trinta

do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documenlos: 1) prova de regularidade relativa à

Seguridadê Social; 2) certidão conjuntâ relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniáo; 3) certidões

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT;

7.5 Responsabilizar-se pelo cumprimenlo das obrigaçÕes previstas em Acordo, Convençáo, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

socaais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislaÉo específica, cuja inadimplêncaa náo

transfere a responsabilidade ao Contratante;

7.6 Prestar todo esclarecimento ou informaÉo solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso. a qualquer tempo, aos documenlos relativos à execuÉo do serviço.

7.7 Pa.alisar, por determinação do Conlralante, qualquer atividade que náo esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bêns de terceiros.

7.8 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaÇão pertinente, cumprindo as

determinaçÕes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviÇos e nas melhores condições

de segurança, higiene e disciplina.

n-rl-, I
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhâo
Álto Âlegre do Meranhão/MÂ

E-mail: camaradealtoalesre2025@smail.com
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7.9 submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçôes do memorial descritivo ou instrumento congênere.

7.10 Não permitir a utilazação de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na mndiçâo de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perjgoso ou insalubre.

7.1'l Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condiçÕes exigidas para habilitação e qualificação nesta contrataÇáo direta.

7.12 Guardar sigilo sobre todas as informaÇÕes obtidas em decorrência da execuçáo do objeto.

7.13 AÍca( com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantatativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complemêntá-los, caso o previsto anicialmente em sua proposta náo se.ia satisÍatório para o atendimento do

objeto da contÍatação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei no 14.'133,

de 2021:

7.14 Cumpíir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou munacipal, as normas de

segurança do Contratante,

7.15 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaÉo;

7.16 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidênte quê sê veriÍque no local da execução do ob.ieto conlratual.

CLAUST]LA OITAVA_ GARANTIA DE f,XECT]ÇÀO

8. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUST]LA NONA _ INFRAÇ(-)ES E SANÇOES ADMINISTRATIvAS

9.t Comete infração administrativa. nos termos da Lei n" I 4. 133. de 2021 . o contratado que:

der causa â inexecução parcial do contrato:

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao inteÍesse coletivo;

der causa à inexecução total do contrato;

deixar de enregar a documentaçào exigida para o certame;

não manter a proposta. salvo em decorrência de làto supeweniente devidamente justificado:

nào celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação. quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta:

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo -iuslificadoi
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração làlsa durante

a dispensa eletrônica ou execução do contraloi
liaudar a contratação ou praticar ato lraudulento na execução do contmlo:

compoÍar-se de n)odo inidôneo ou cometer lraude de qualquer naturezal

a)

b)

c)
d)

e)

Í)

g)

h)

i)

i)

I

1

I
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k) praticar atos ilícitos com vistâs a frustrar os objetivos da contratação:

l) praticâr ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" I 2.846. de l'de agosto de 2013.

Serâo aplicadas ao responsável pelas inÍiações administrativas acima descritas as seguintes sânções:

l. Advertência. quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato. sempre que nào se

justificar a imposição de penalidade mais grave (aí. 156. §2'. da l-ei):
Il. Impedimento de licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas nas alineas b. c, d. e. fe g

do subitem acima deste Termo de Referência. sempre que rrão se justiÍicara imposiçâo de penalidade

mais grave (aft. 156. §4'. da Lei);

Ill. Declaraçào de inidoneidade para licitar e conratar. quando praticadas as condutas descritas nas alineas

h. i, j. k e I do subitem acima desle Termo de Reíerência. bem como nas alíneas b. c. d. e. f e g. que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5". da Lei).

lV. Multa:
(1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

atc o limite de l5 (quinze) dias;

(ri - ',
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(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração â promover a rescisão do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.

l4.l]] i. de 2021.

(2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato. no caso de inexecução total do

objeto;

9.2. A aplicaçào das sanções previstas neste Contrato nâo exclui. em hipótese alguma, a obrigação de reparaçâo

integral do dano causado à Contratante (art. 156. §9").

9.1. Todas as sanções previstas neste Contralo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. I 56.

§7').
9..1. Antes da aplicação da rnulta será Íàcultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze) dias úteis.

cortado da data de sua intimação (art. 157).

9.5. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a dif'erença será descontada da garantia

prcstada ou será cobrada j udicialmente (art. 156. §8").

9.6. previamenle ao encaminhamento à cobrança judicial. a multa poderá ser recolhida administrativamente

no przo máximo de l5 (quinze) dias. a contar dâ data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

cornpetente.

9.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditÓrio e a ampla

del'esa ao Contratado. observando-se o proced imento previsto no caput e parágrafos do aÍ. I 58 da Lei n' l4 l 33'

de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar.

9.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art l56. §1"):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida:

b) as peculiaridades do caso concretol

c) as circunstâncias agravantes ôrr atenuantes:

d) os danos que dela provierem parâ o Conratante:

e) a implantação ou o apeí'eiçoamento de programa de integridade. conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

9ó C)s atôs previslos como infrações administrativas na Lei no 14.133. de 2021. ou em outras leis de

licitações e contratos da Administraçâo Púbtica que também sejam tipificados como alos lesivos na Lei no

12.8.16. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente. nos mesmos autos. observados o rito procedimental

e auloridade competente definidos na referida Lei (an l59)'

9.10. A personalidade juridica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar. encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar

conÍirsão patrimonial. e. nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica se!ão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administração' à pessoa juridica sucessora ou à empresa do

mcsrno ramo com relação de coligação ou controle. de fato ou de direito' com o ContÍatado' observados' em

todos os casos. o contraditório. â ampla delesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia (art. 160).

9. I I . o conhatanle deverá. no prâzo má\imo I 5 (quinze) dias úteis. contado da data de aplicação da sânçào.

inlbrmar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas. para fins de publicidade no

{*' ,§, }'
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Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(CNIIP). instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. ló1).

9.1?. As sanções de impedimento de licitâr e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou conratar
sào passiveis de reabilitação na forma do an. 163 da Lei n" 14.133/21.

CI,ÁUSULA DÉCIMA _ DA EXTINÇÃO CONTR{TUAL

10. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambâs as partes. ainda que isso ocona antes

do prazo estipulado para lanto.

10.l. Se as obrigaçôes não forem cumpridas no prazo estipulado. a vigência ficará pronogada até a conclusão

do objeto. caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para

o conrato.
l0.l.l. Quando a não conclusão do contrato referidâ no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituido em mora. sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

b) poderá a Administraçào optar pela extinção do contrato e, nesse caso. adotará as medidas admitidas

em lei para a continuidade da execuçâo contratual.

10.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas. ou antes do prazo nele

Íixado. por algurn dos motivos previstos no !tr!$-) ljZda Lei n" 14.lll? 1. bem como amigavelmente.

Íssegurados o contrâditófio e a ampla deÍ-esa.

Nesta hip(itcse. aplicanr-se tambem os artieos I i8 e l19 da rn nra [-ei

art. lll.ca Lrl

t0.l

10..t

t0.6

A alteraçào social ou a modificaçào da finalidade ou da estrutura da empÍesa não ensejará a extinção se

não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada. deverá ser formalizado termo aditivo

para alteraçâo subietivâ.

O termo de extinção. sempre que possível. será precedido:

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

10.,1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.4.3. lndenizações e multas.

10.5. A extinÇâo do contrato não conÍ'igura óbice para o reconhecimentô do desequilíbrio econômico-

flnanceiro. hipótese enr que será concedida indenização por meio de tenno indenizatório

da l.ei n." I'1. I 3i. de 102l

O contrâto poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantem vínculo de natureza técnica.

comercial. econômica. financeira. trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou

com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na llscalização ou na gestão

do contrato. ou que deles seja cônjuge. companheiro ou parente em linha reta. colateral ou por afinidade.

até o terceiro grau (art. 14. inciso IV. da t.ei n.' l'1.133. de 2021).

CLÁt]SULA DÉ(]IMA PRIMEIRÀ - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

m



FL5.: by
PROCESSO: ) 0,)i

U BRICA

Câmârâ Municipal de .{lto Alegre do Maranhão
Alto Àlegre do Mârânhão/MA

E-mail: camaradealtoaleqre2025ídqmail.com
Ruc 5õÕ Licas \atÍo sonta antanta. 5N

cNPJ - 02.212.044/000 t -72

I l. As despesas decorrentes da presente contrataÇão correrão à conta da seguinte dotação orÇamentária

Orgão 0l - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Função 0l - Legislativa
Subfunção 031 - Ação Legislativa
Prograrna 0001 - Gestão do Poder Legislativo
Projeto/atividade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administralivas
Natureza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Natureza da despesa 33.90.35 - Serviços de Consultoria

ll.l. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. mediante apostilamento.

CLÁTJSI]LA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS

12. Os casos omissos serão decididos pelo contÍâtante. segundo as disposições conlidas na Lei n'14.133,

de 2021 . e dernais normas l'ederais aplicáveis e a manit'estaçào da procuradoria do município;

CLÁUSI.ILA DÉCIMÁ TERCEIRA _ ÀLTERAÇÔES

ll. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos

de 2021 .

l24ese a Lei n' 14.1

lj.I . O contrâlado é obrigado a aceitar. nas mesmâs condiçÔes conlratuais. os acréscimos ou supressões que

se Ílzerem necessários. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicia! atualizado do conlrato

11.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratânte, salvo nos casos de .iustificada necessidade de

antecipação de seus el'eitos. hipótese em que a lormalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de I

(um) mês (art. I 12 da Lei n" l4.l3l.de202l).

13.j. Registros que não caracterizam alteração do contrâto podem ser realizados por simples apostila-

dispcnsada a celebração de termo aditivo. na tbrma do

CLÁT]SULA DÉCIMÀ QUARTA _ PT]BLICAÇÁO

art. l-16 tla I-ei n" l-1. I il. de l0l I .



FLS.: J+
PROCESsO:
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Câmârà Municipâl de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhâo/MA

E-mail: camaradeàltoíàlegre20zsaq')smail.com
Ruo Sãa Lu(o\ gotíÍo SontaAntonta. SN

cNPJ, 02.232.044/000t -72

14. Incumbirá ao conÚatante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP). na fbrma prevista no art.94 da Lei 14.133. de 2021. bem como no respectivo sitio oficial na

lntemet. em atençâo ao an. 91. caput. da t,ei n." I4. I 33- de 202 I . e ao art. 8". §2". da Lei n. I 2.527. de 201 I .

c/c art.7". §3'. inciso V, do Decreto n. '7 .724. de 2012

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA_ FORO
15. I;ica eleito o Foro da Comarca de São Mateus do Maranhão, Estado do Maranhão, para dirimir os litigios

que decorrerem da execuçào deste Tenno de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação.

conlbmre art. 92. § 1". da Lei n" I 4. I 3il2 I .

Alto Alesre do Maranhào/MA. l0 de Íêvereiro de 2025.

JULIANA DOS SANTOS %":1r' i.r:i; . tl;.1i"11-Íj .,:,rú!;.., .. .

VIEIRA:03610089377 *#: '- :,-'

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALECRE DO MARANHÂO

cARt NE EL|ZABETH §l1i1"r'r",J;Pir''fiãffi1
AMORIM BATlsra:014861183s5

BATISTA:014t)6318355 Dados: 202s.02.10 18:14:07

SOLUCAO CONSUI,I'ORlA E ASSESSORIA LTDA
cNP.r N" 48.92 8.2931000 I -06

CARINE ELIZABETH AMORIM BATISTA
SOCIO ADMINISTRADOR

ml
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Câmara Municipal de Alto Alegro do Marerhio
AIto Alrgre do Maranhão/NlA

E-mail: camaradealtoalegre2025la,gmâil.com

/<o$'--

Rua Sõa lucot Bon.o Sonto Antanto. SN

.:\
;l

Cr.\PJ 0l.ll?.0.1.+rc00 l-72

EXI'RA]'O IX) CON.I RATO N'01/2025 - CMAA

cÂMARA MTJNICIPAL DEI Al.T'o AI-EGRIT Do MARANHÀo/MA. oB.lE'ro: contrataÇão de

scn,iços técnicos cspccializados em consulloria e assessoria à controladoria intema" nas áreas de

gcstão administrativa. Iinanceira. auditoria preventiva e de planeiamento para atender as

nccessida<ies da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA. VALOR TOTAL: RS

21u.800.00 (duzentos e trinla e oito rnil e oitoccntos reais). FUNDAMENTO LEGAL: Lei N"
ll.lli3. de l" de abril dc 2021 e l-ei n' 8.078. de 1990 - Código de Detêsa do Consumidor.

DOT^,ÇÀO: ()rgào 0l - Pocler Legislativo ( Inidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do

l\4aranhão Função 01 - Legislatir,a Subl'unçào 031 - Ação Legislativa Programa 0001 - Gestão do

I)ocler Lcgislativo Projeto/atividade 2001 - Manul. e Func. das Atividades Administratir as

Nirrurcza ãa despesa 33.90.39 - Ourros Serviços de'lerceiros - Pessoa Jurídica. vlcÊNCIA: l2
(dozc) mescs. prorrogár'eis na lbrma prevista na Lei nn 14.13312021. PARI'ES
C'oNTRAI'ANI'ES: CÂMARA MI.-INICIPAI- DE AI,1'O ALEGRE DO MARANHÀO/MA C

Sol-[]CAO CONSUL'|ORIA E ASSUSSORIA L'fDA. inscrito no CNP.I/MF sob o n'
.111.928.29:l()001-06. DAIA DA ASSINATURA: l0 de Í'evereiro de 2025.

{iÍ.'
4t\



DIARIO OFICIAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo/MA
LEGISLATIVO
Volume 8 - NúmeÍo: 1703 de 11 de Fevereiro de 2025
DATA 11t02t2025

APRESENTAÇÃO
E UM VEiCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER
LELGISIÁTIVO I\iIUNICIPAL. CUJO OBJETIVO E ATENDER AO
PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE
ÍVIOSTRAR OUE O PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A IVIAIOR

TRANSPARÊNCIA POSSíVEL PARA QUE A POPULAÇÃO TENHA
O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÓES E

DECISÕES

ACERVO
Todas as ediçôes do Diário OÍiciâl êncontram-se disponívêis na forma
eletrônica no domínio
www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.br/diariooícial, podendo sêr
consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado,

independente de cadastro prévio.

PERIDIOCIDADE
Todas as êdiçÕes sáo geradas diariamênte, com exceçáo aos

sábados. domingos e feriados.

CONTATOS
Tel: 9991426593
E-mail: diarioaltoalegrecamara@gmail.com

Assinado eletronicamente Porl
Juliana dos Santos Vieira

CPFr -".100.893j'
lP com n': 192 168.0 106

www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov br/di
ariooíicial PhP?id=230

tssN 2764-7951

I

EI
Rêason DráioOficlar 17 0312025 tssn 27 64-7951. BR. ICP,BÉS lP F 41 , 28984826000151 videoconferencia. JUL ANA DOS SANTOS VIEIRA'* 100E93j'
ícc4RaFqlaFÊrD/acaa r2 r E6805É3AlAC/99634301
iocai'à. C;mà U rupàr oe A[o A,esÍe do Ír,la,ànnáo - Av eODOvlaR,A.S'N-CENTFO-CEo 65Á 1]000 . Al TO A.EGRE OO MABA\I_IAOMA
Dâle 2025 02 11 18 41 39

wvw.cmeltoalegredomaranhao.ma.gov.br 1t3

ENDEREÇO COMPLETO
AV RODOVIARIA. S/N - CENTRO - CEP: 654't3-000 - ALTO

r.., ALEGRE DO MARANHÃO\IVIA

RESPONSÁVEL
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo
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CÂMARA MUNIcIPAL DE ALTo ALEGRE oo MARANHÃo - ExrRATo - ExrRATo DÊ coNTRATo: ExrRATo Do
GONTRATO NO Oí/202§

EXTRATO DO CONTRATO N" 01/2025 - CIVIAA

CÂMARA MUNICIPAI DE ALTO ALEGRE DO N/]ARANHÃO/MA. OBJETO: Contrataçáo de serviÇos técnicos especiatizados
em consultoria ê assessoria à controladoria interna. nas áreas de gestáo administrativa, financeira, auditoria preventiva e de
planejamento para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - l\ilA. VALOR TOTAL: R$
238.800.00 (duzentos e trinta e oito mil e oitocentos reais) FUNDAMENTO LEGAL: Lêi No 14.133, de 1" de abril de 2021 e
Lei n" 8.078, de '1990 - Código de Defesa do Consumidor. DOTAÇÃO: Ôrgáo O'Í - Poder Legislativo Unidade OO - Câmara
Municipal de Alto Alegre do Maranháo Funçáo 01 - Legislativa Subfunçáo 031 - Açáo Legislativa Programa 0001 - Gestão do
Poder Legislativo Projeto/atividade 2001 - Manut e Func das Atividades Administrativas Natureza da despêsa 33.90 39 -
Outros Servrços de Terceiros - Pessoa Juridrca VIGENCIA 12 (doze) meses, prorrogáveis na forma prevista na Lei no
14.133t2021 PARTES CONTRATANTES: CAI/ARA IVIUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO/i/IA ê SOLUCAO
CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o n" 48.928.293/0001-06. DATA DA ASSINATURA: 10 de
Íevereiro de 2025

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE Do MARANHÃo . EXTRATo . ExTRÂTo oE coNTRAÍo: EXTRATo Do
CoNTRATO No 02/2025

EXTRATO DO CONTRATO N" O2l2025 - CMAA

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA. OBJETO: Contratação de empresa especializada em
-., assessoria e consultoria contábil na área pública, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranháo/l\ilA. VALOR TOTALj R$ 157.200,00 (cento e cinquenta e sete mil e duzentos reais) FUNDAMENTO LEGAL: Lei
N" 14.133. de 1'de abril de 2021 e Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor DOTAÇÃO: Órgão 01 - Poder
Legislativo Unidade 00 - Qàmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo Funçáo 01 - Legislativa Subfunção 031 - Açáo
Legislativa Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo Projeto/atividade 2001 - Manut. e Func das Atividades
Administrativas Natureza da despesa 33 90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica Natureza da despesa
3390.35 - Serviços de Consultofla VIGÉNCIA. 12 (doze) meses, prorrogáveis na forma prevista na Lei no 14j3312021.
PARTES CONTRATANTES CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA E J DE CARVALHO OLIVEIRA,
inscrita no CNPJ/MF sob o n" 10.188.806/0001-09. DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2025.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do MeranhÂo
.4lto Alegrc do Maranhão/MA

f -nrail: camaraderlt(,ales 202Sra smail.com
Ruo Sãa t uco\ Btli(o Sonto Antonto. 5N

cN P.t - 02.2t2.0,14/0001-72

TERMO DE RETIFICACÃO DO ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÀO

lnexigibilidade de Licitação na 01/2025

P roce sso Ad m i n istrativo no 0 1 /202 5

O presente instrumento visa RETIFICAR O VALOR da adludicação no processo de inexigibilidade

de licitaçáo no 0112025, nos seguintes termos:

ONDE SE LER:

SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ n" 48.928.293/0001-0ô,

localizada na Rua Sáo Raimundo, 62 - Centro, Alto Alegre do MaranhâoiMA, CEP: ô5.413-000, decorrendo

neste Processo de lnexigibilidade de Licitação no valor de R$ 238.800,00 (duzentos e trinta e oito mil e

oitocentos reais).

LEIA-SE:

SOLUCAO CONSULTORTA E ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ nÔ 48.928.293/0001-06, localizada

na Rua Sáo Raimundo, 62 - Centro, Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP: 65.413-000, decorrendo neste

processo de lnexigibiladade de Licitaçáo no valoÍ de R$ 228.000,00 (duzentos e vinte e oito mil reais)

Aos Setores competentes para as providências sequenciais necessárias.

Alto Alegre do lvlaranháo/MA, 12 de feveÍeio de 2025

Atenciosamente,

t_
IrL', -

l,'ic, ;..,

h-..--
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) Itt#sng. *ft"Srunt era -\)'/\4-\o\'

Presrdente ú-á Çàmara Munrcipal de Alto Alegre do Maranhão
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<'-)Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Àlto Àlegre do Moranhão/MA
E-mail: camaradealtoalcgre202Sídrgmail.conr

F,io 5ão lu(ot Boira tontÕ Antonn \N

CNPJ 02.2 i 2 .0.1 1/0001 -7 2

i.. ,.- ..'.-.

TERMO OE RETIFICACAO DO EXTRATO OO CONTRATO NO OI/2025. CMAA

lnexigibilidade de Licitaçào no Un025
Processo Admi nistrativo na 01 /202 5

O presente instrumento visa RETIFICAR O VALOR pÍevisto no Extrato do Contrato No 01/2025 - CMAA,

decorrente do processo de inexigibilidade de licitaÇão nó 0112025, nos seguintes termos:

ONDE SE LER

CÂMARA MUNICtpAL DE ALTO ALEcRE Do t\4ARANHÃO/MA. OBJETo: ContrataÇão de serviços técnicos

especializados em consultoria e assessoria à controladoÍia interna, nas áreas de gestão administrativa, flnanceira, auditoria

prevenliva e de planejamento para atender as necessadades da Câmara lvlunicipal de Alto Alegre do Maranháo - MA.

VALOR ÍOTAL: R$ 238.800.00 (duzentos e lrintâ e oito mil e oitocentos reais). FUNDAMENTO LEGAL: Lei N"'14.133, de

1o de abril de 2021 e Lei no 8.078, de'1990 Código de DeÍesa do Consumrdor. DOTAÇÀO Órgão O1 - Poder Legislativo

Unidade OO - Câmara Municipal de AIto Alegre do Maranhão FunÇâo 01 - Legislâtiva SubÍunção 031 - Açâo Legislativa

Programa OOOI - Gestão do Poder Legislativo Projeto/atividade 2001 - [/]anut. e Func. das Atividades Adminislrativas

Natureza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, prorrogávers

na foÍma previsla na Lei no 14133/2021. PARTES CONTRATANTES: CÂMARA N4UNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO

N,lARANHÂo/tr4A e SOLUCAo coNSULTORtA E ASSESSORTA LTDA, inscÍito no CNPJ/MF sob o no 48.928.293/0001-06.

DATA DA ASSINAÍURA: 10 de ÍeveÍeiro de 2025.

LEIA-SEl

CÂMARA MUNtctpAL DE ALTo ALEGRE Do |VARANHÁo/MA. oBJEÍo: contrataÉo de serviços técnicos

especralizados em consultoria e âssessoria à controladoria interna, nas áreas de gestão administrâtivâ, financeira, auditoria

prevenliva e de planejamento para atender as necessidades dâ Câmara Municipâl de Alto Alegre do Maranhão - MA.

VALOR TOTAL: R$ 228.000,00 (duzentos e vinte e oito mil reais) FUNDAMENTO LEGAL: Lei No 14.133, de '1" de abril de

2OZ1 e Lei no 8.078, de 1990 - Código de Deíesa do Consumidor. DOTAÇÁO: Órgão 01 - Poder Legislativo Unidade 00 -

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão Funçáo O1 - Legislativa Subfunção 031 - Ação Legislativâ PÍograma 0001

- Gestáo do Poder Legislativo Projeto/atividade 2OO1 - lvlanut. e Func. das Atividades Administrativas Natureza da despesa

33.90 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, pÍorrogáveis na forma prevista na

Lêi N" 14 133/2021, PARTES CONTRATANTES: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/IVIA E

SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, inscÍito no CNPJ/MF sob o n" 48.928.293/0001-06. DATA DA

ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2025.

Aos Setores competentes para as providências sequenciais necessárias

Alto Alegre do L4aranhão/lüA, 12 de Íeveteio de 2025

Atenciosamente.

r.q^,Cffi,ãtrr\ot natíq
Presidente

J L

ra lvlunicipal de Alto Alegre do l\,{aÍanháo
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DIARIO OFICIAL

cÂuam MUNrcrpAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo/MA
LEGISLATIVO
Volume. 8 - Númêro: 1704 de 19 de Fevereiro de 2025
DArA 19t02t2025

APRESENTAÇÃo
E UM VEíCULo oFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER
LELGISLATIVO MUNICIPAL CUJO OBJETIVO E ATENDER AO
PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE
MoSTRAR QUE o PoDER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR
TRANSPARÉNCIA POSS|VEL, PARA OUE A POPULAÇÃO TENHA
o CoNHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÔES E

DECISÓES,

ACERVO
Todas as ediçóes do Diário OÍlcial encontÍam-se dispôniveis na forma
eletrônica no domÍnio
www.cmaltoalegredomaranhao ma.gov.br/diariooÍlcial. podendo ser
consultadas e baixadas de Íorma gratuita por qualquer interessado,
independente de cadastro prévio

PERIDIOCIDADE
Todas as ediçóes sáo geradas diariamente. com exceçáo aos
sábados domingos e Íeriâdos.

CONTATOS
Te| 9991426593
E-mail: diarioaltoalegrecamara@gmail.com

RESPONSAVEL
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

I

cPF...''100893-',
lP com n": 192.168.1 104

www cmaltoalegredomaÍanhao.ma gov brldiarioof
icial.php?id=231

tssN 2764-7951

I I

I

ENDEREÇO COMPLETO
AV RODOVIARIA. S/N - CENTRO - CEP: 65413-000 - ALTO

- eLecRr Do MARANHÃo\NiIA

Reason DiánoOÍciat 1704t2025 lssn 27 64-7951. I R. ICP'BÉsrlP F 41.2E984826000151. vrdeoconÍerencta. JULiANA DOS SANTOS VlÉlRA'- 100 893_"
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GÂMARA MUNICIPAL oE ALro ALEGRE Do MARANHÃo - Avtso,- TERMo oE ADJUDtcAçÃo E HoMoLocAçÃo -
INEXIGIAILIDADE DE LlclTAÇAO N" 03/2025 
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TERMO DE ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO ,, 
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A Presrdente da Çámae Municipal de Alto Alegre do Maranhào/MA acolhendo o parecer jrriOi.o'"r:r|rOô.no *.í.o
administrativo n' 0612025. reconhece ser lnexigível a licitaçáo, e ADJUDICA e HOMOLOGA com fundamento nó nrtl Zl, 5 +"
dA LEI NO T4,'133/2021, A CONTRATAÇÀO DE EIíPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS TECNICbS
ESPECIAI IZADOS EI\iI ASSESSORIA JURiDICA. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÁMARA IVUI.IICIPET OE
ALÍO ALEGRE DO MARANHÃO/MA, consubstanciado nos termos do Art. 74, inc. lll. alínea 'c" do mesmo diploma e no Art.
3-A do Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brâsil, a êmpresal

JEFFERSON FRANÇA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ n" 0ô.298.037/0002-05, localizada na
Travessa dos Lopes, s/n - Centro, Cantanhede/MA, decorrendo neste Processo de lnexigibilidade de Licitação o valor de R$
120 000,00 (cento e vinte mil reais)

Alto Alegre do Maranháo/MA, 12 de fevereiro de 2025

Atênciosamente.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRÊ Do MARANHÃo. EXTRATo. EXTRATo DE CONTRATo: EXTRATO DO
GoNTRATO N. 03/m25

EXTRATO DO CONTRATO N" O3i2O25 - CMAA

CÂMARA MUN|C|PAL DE ALTO ALEGRE Do MARANHÃO/NIA OBJETO: Contratação de êmpresa especializada para
prestaçáo de serviços técnicos especializados em assessoria jurídica, para atender as necessidades da Cámara lvlunicipal de
Alto Alegre do Maranhão/l/A. VALOR TOTAL: R$ 120 000.00 (cento e vinte mil reais). FUNDAMENTO LEGAL: Lei N" '14.133.

de 1" dã abril de 2021 e Lei n" I 078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor DOTAÇÃO: Órgáo 01 - Poder Legislativo
Unrdade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do lvlaranháo Funçáo 01 - Legislativa Subfunçáo 031 - Açáo Legislativa
Programa 0001 - Gestáo do Poder Legislativo Projeto/atividade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas
Natúreza da despesa 33 90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridrca. VIGÊNCIA 12 (doze) mêses, prorrogáveis
na Íorma prevista na Lei n" 14 133t2021. PARTES CONTRATANTES CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO
I\4ARANHAO/MA e JEFFERSON FRANÇA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscTita no CNPJ n"
06.298.037/0002-05. DATA DA ASSINATURA: 1 3 de Íevereiro de 2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - AVISO. TERMO DE RETIFICAçÂO DO ATO DE
ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÂO/2025

Julianâ dos Sânlos VierÍa - CPF "" 100893-'^ - Dala 1910212025 - lP com n': 192.168 1104
Aulenticação em: www.cmaltoalegredomaÍanhao.ma.gov.br/diariooficial.php?id=231
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TERMO DE RETIFICA CÃO DO ATO DE ADJUDICACÃO E HOMOLOGACÃO

lnexigibilidade de Licitaçáo n' 01/2025
Processo Adm i ni st rativo no 0 1 /202 5

O presente instrumento vrsa RETIFICAR O VALOR da adjudicaçáo no processo de inexigibilidade de licitaçáo n"
01/2025, nôs sequintes termos.

ONOE SE LER
SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ n" 48.928.293/0001-06, localizada na Rua

Sáo Raimundo, 62 - Centro, Alto Alegre do Maranháo/MA, CEP: 65.413-000, decorrendo neste Processo de lnexigibilidade
de Licitaçáô no valor de R$ 238.800,00 (duzentos e trinta e oito mil e oitocentos reais).

LEIA.SE:
SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ n" 48.928.293/0001-06, localizada na Rua Sáo

Raimundo 62 - Centro. Alto Alegre do lvlaranhâo/MA. CEP: 65.413-000. decorrendo nestê Processo de lnexigibilidade de
LicitaÇáo no valor de RS 228.000,00 (duzentos e vinte e oito mil reais).

Aos Setores competentes para as providências sequenciais necessárias

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidentê da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

mliry.cmaltoalegrêdomaranhao.ma.gov.braDOM 311



AIto Alegre do MaÍanháo/MA, 12 de fevereiro de 2025

Atenciosamente.

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidente da cámara Municrpal de Alto Alegre do Maranhão

/ aic,',,...

\i' "aàc

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - AVISo. RETIFIGAÇÃo: TERMo DE RETIFICAÇÃo Do
EXTRATO DO CONTRATO NO 01/2025

TERMO DE RETIFICACAO DO EXTRATO DO CONTRATO N. 01/2025 - CMAA

lnexigibilidade de Licitaçào n" 01/2025
P rocesso Adm i nistrativo na 0 1 /202 5

O presente instrumento visa RETIFICAR O VALOR previsto no Extrato do Contrato No 01/2025 - CMAq,
decorrente do processo de inexigibilidade de licitação n'01D025, nos seguintes termos:

ONDE SE LER
CAMARA MUNICIPAL 0E ALTO ALEGRE DO MARANHAO/MA. OBJETO: ContrataÇáo de serviços técnicos especializados
em consultoria e assessoria à controladoria interna. nas áreas de gestáo administrativa, financeira, auditoriâ preventiva e de
olanejamento para atender as nêcessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo - MA. VALOR TOTAL; R$

:;238.800,00 (duzentos e trinta e oito mil e oitocentos reais). FUNDANIENTO LEGAL: Lei N" 14.133, de 1" de abril de 2021 e
Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. DOTAÇÂO. OÍgão 0'l - Poder Legrslativo Unidade 00 - Câmara
Municipal de Alto Alegre do i,laranhão Funçáo 01 - Legislativa Subfunção 031 - Açáo Legislativa Programa 0001 - Gestáo do
Poder Legislativo Projetoiatividade 2001 - N4anut. e Func. das Atividades Administrativas Natureza da despesa 33.90.39 -
Outros Serviços de TerceiÍos - Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, prorrogáveis na forma prevista na Lei no

14133/2021 PARTES CONTRATANTES, CÁMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA E SOLUCAO
CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA. inscrito no CNPJ/MF sob o no 48 928.293/0001-06. DATA DA ASSINAÍURA: '10 de
fevereiro de 2025.

LEIA-SE:
cÂMARA uUtttCtpnL Oe ALTO ALEcRE DO MARANHÃO/MA. OBJETO: Contrataçáo de serviços técnicos especializados
em consultoria ê assêssoria á controladoria interna, nas áreas de gestão administrativa, financeira, auditoria preventiva e de
planejamento para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - lVlA. VALOR TOTAL: R$
228 000.00 (duzentos e vinte e oito mil reais). FUNDAMENTO LEGAL: Lei N" 14.133, de 1o de abril de 2021 e Lei n" 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor. DOTAÇAO] Ôrgão 01 - Poder Lêgislativo Unidade 00 - Câmara lvlunicipal de Alto
Alegre do l\ilaranháo Funçáo 01 - Legislativa Subfunçáo 031 - Ação Legislativa Programa 0001 - Gestáo do Poder Legislativo
Proteto/atrvrdade 200'1 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas Natureza da dêspesa 33.90.39 - Outros Serviços de
TercerÍos - Pessoa Jurídrca VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, prorrogáveis na forma- prevista na Lei no 14.133/2021. PARTES
CONTRATANTES: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA E SOLUCAO CONSULTORIA E
ASSESSORIA LTDA. inscrito no CNPJ/MF sob o n" 48.928.293/0001-06 DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2025.

Aos Setores competentes para as providências sequenciais necessárias

Alto Alegre do l\ilaranháo/MA, 12 de feverêiro de 2025

Atenciosamente,

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

âDOil www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.br
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhâo
Alto Alegrc tlU Maranhào/MA

E-mail: camaratlealtoal csre2025aa'smail.com
Rú tõÕ lú.ot Sonro Sonto Anbnto. 5N

cNP.r, 02.232.044/000 I -72

TERMO DE RETIFICACÀO DO EXTRAÍO DO CONTRA TO N" 01/2025 - CMAA

lnexigibilidade de Licitação nÓ 01/2025

Processo Administrativo n" 012025

O presente instrumento visa RETIFICAR O VALOR previsto no Êxtrato do Contrato No 0112025 - CMAA

decorrente do processo de inexigibilidade de licitaÉo n'0112025' nos seguintes termos:

ONDE SE LER:

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA. OBJEÍO: Contratação de serviços técnicos

especializados em consultoria e assessoria â controladoÍia interna, nas áreas de gestão ádministÍativa. Íinanceira, auditoria

preventivaedeplaneiamentoparaâtenderasnecessidadesdacâmaraMunicipaldeAltoAlegredolvlaranháo_MA,
VALOR TOTAL: R$ 228.OOO,OO (duzenlos e vinte e oito mil reais). FUNDAMENTO LEGAL: Lei N" ',14.133. de ',lo de abril de

202,1 e Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. DOTAÇÃO: Orgão 0'1 - Poder Legislativo Unidade 00 -

câmara Municipal de Alto Aiegre do l\4aranhão Função o1 - Legislativa subfunçáo 031 - Ação Legislativa Programa 0001

- Gestão do poder Legislativo projeto/atividade 200'1 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas Natureza da despesa

33.90 39 - Outros Serviços de ÍerceiÍos - Pessoa Juridicâ. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, prorrogáveis na forma prevista na

.]ei no 14,13312021 PARTES CONTRATANTES: CÁMARA MUNICTPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/NTA E

SOLUCAO CONSULTORIA É ASSÉSSORIA LTDA. iNSCTitO NO CNPJ/ÍVIF SOb O NO 48,928'293/OOO'1-06 DATA DA

ASSINATURA: 10 de feverearo de 2025

B FI.IC-Ã

LEIA.SE:

CÂIV]ARA IVIUNICIPAL DE ALÍO ALÉGRE DO l/ARANHÂo/lVlA oBJETo: Contrataçáo de seÍviços técnicos

especializados em consultoria e assessoria à controlâdoria inteÍna, nas áreâs de gestão administrativa, flnanceira, auditoria

preventivaedeplanejamentoparaâtenderasnecessidâdesdacâmara[4unicipaldeAltoAlegredoMaranhão-MA.
VALoR ToTAL: R$ 120,ooo,oo (cento e vinte mil reais)' FUNDAMENTo LEGAL: Lei N" .14,133, de 1o de abril de 2021 e

Lei no 8.078, de .t990 - Código de DeÍesa do Consumidor. DOTAÇÃO: Órgão 01 - Podêr Legislativo Unidade 00 - Câmara

N4unicipal de Alto Alegre do l!,laranhão Função O1 - Legislativa SubfunÉo 031 - Ação Legislâtiva PÍograma 000'1 - Gestáo

do poder Legistativo projeto/atividãde 2001 - Mânut. e Func. das Atividades Administrativas Natureza da despesa 33 90 39

- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica. VIGÊNCIA] 12 (doze) meses, prorrogáveis na Íorma prevista na Lei no

14.13312021. PARTÉS CONTRATANTES] CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA E SOLUCAO

coNSULÍORtA E ASSÉSSORIA LTDA, inscrito no CNPJ,{\.4F sob o no 48.928.293/0001-06. DATA DA ASSINATURAT ',l0

dê Íevereiro de 2025.

Aos Setores competenles para as providências sequenciais necessárias'

Alto Alegre do Maranháo/MA, 12 de fevercio de 2025

Alênciosâmente.

/'\u*Àkm*.o{,ràuffi)r{u'
dd Cà^^," lvlunicrpal de Alto Alegre do Mara

lJr;rYr t^

eresioent{ nhão



FLS.:

PROCESSO:

t1) I

i

I

i
IRUB ICA

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhio
Alro Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaradealtoaleg re2025aarsmail.com
Ruo 5õo L c.ls - Eotrra Sonto Antono. SN

cNPJ 02.232.044t0001 -72

TERMO DE RETIFICACÃO DO ATO DE ADJUDICACAOE HOMOLOGACÃO

lnexigibilidade de Licitação n' 01 /2025

Processo Ad min istrativo no 0 1 /2 02 5

O presente instrumento visa RETIFICAR O VALOR da adjudicaçâo no processo de inexigibilidade

de licitação n" 0112Q25, nos seguintes termos:

ONOE E LER

SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ n" 48.928.293/0001-0ô,

tocalizada na Rua Sâo Raimundo, 62 - Centro, Alto Alegre do Maranháo/MA, CEP: 65.413-000, decorrendo

neste Processo de lnexigibilidade dê Licitação no valor de R$ 228.000,00 (duzentos e vinte e oito mil reais).

LEIA-SE:

SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ n" 48.928.293/0001-06, localizada

na Rua Sâo Raimundo, ô2 - Centro, Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP: 65.413-000, decorrendo neste

Processo de lnexigibilidade de Ljcitação no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).

Aos Setores competêntes para as providências sequenciais necessárias

Alto Alegre do Maranhâo/MA, 12 de fevereiro de 2025

Atenciosamente,

( -, -ç -l^r r. r . ç..,.- ,.í' , t,-i\('-) -L u{, 1 .a
ÚULIÀI{Á DOS SANTOS VIEIRA

PRESIDENÍE DA CAMARA MUNICIPAL

f"fl j1 I ÜZl



CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE Do MARANHÃo . Av|so . TERMo DE RETIFICAçÃo Do EXTRATO DO
coNTRATO N. 01/2025

TERMO DE RET|F|CAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO N" 01/2025,. CIúAA
*

o4')
: ;Â0CESSo: 0t I 74Zt

em consultoÍia e assessoria à controladoria interna, nas áreas de gestão administrativa, flnanceira, auditoria preventiva e de
planejamento para atender as necessidades da Câmara lvunicipal de Alto Alegre do Maranháo - MA. VALOR TOTAL: R$
228.000,00 (duzentos e vinte e oito mil reais). FUNDAMENTO LEGAL: Lei No 14.133, dê'lo de abril de 2021 e Lei no 8.078, de
'1990 - Código de Defesa do Consumidor. DOTAÇAO: Orgão 01 - Poder Legislativo Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão Funçáo 01 - Legislativa Subfungão 03í - Ação Legislativa Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo
Projeto/atividade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas Natureza da despêsa 33.90.39 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa JuÍídica. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, prorrogáveis na forma-prevista na Lei n' 14.13312021. PARTES
CONTRATANTES: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO I\4ARANHÃO/[/A E SOLUCAO CONSULTORIA E
ASSESSORIA LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o no 48.928.293/0001 -06. DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2025.

lnexigibilidade de Licitaçao no 01/2025
Processo Admin,strâtívo no 01,/2025

rtU BRIC,/\
O presente instrumento visa RETIFICAR O VALOR previsto no Exúato do Contrato

decorrente do processo de inexigibilidade de licitaÇão n'0112025, nos seguintes termos:

ONDE SE LER:
CÂMARA I\4UNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO I\4ARANHÃO/MA. OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados

LEIA.SE:
C-IARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA. OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados
em consultoria e assessoria à controladoria interna, nas áreas de gestão administrativa, Íinanceira, auditoria preventiva e de
planejamento para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do MaÍanhão - l\íA. VALOR TOTAL: R$
120.000,00 (cento e vinte mil reais). FUNDAMENTO LEGAL: Lei No 14.'133, de 'lo de abril de 2021 e Lei n" 8.078, de 1990 -
Código de Deíesa do Consumidor. DOTAÇÃO: Órgào 01 - Poder Legislativo Unidadê 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre
do Maranhão Função 01 - Legislativa Subfunção 031 - Ação Legislativa Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo
Projeto/atividade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Adminislrativas Natureza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa JurÍdica. VIGÊNCIA: 12 (dozel meses, prorrogáveis na Íorma prevista na Lei no 14.13312021. PARTES
CONTRATANTES: CÂN4ARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA E SOLUCAO CONSULTORIA E
ASSESSORIA LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o no 48.928.293/0001-06. DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2025.

Aos Setores competentes para as providências sequenciais necessárias

Alto Alegre do Maranhão/l\4A, 12 de fevereiro de 2025

Atenciosamente,

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidente da Câmarâ Municipal de Alto Alegre do Maranhão

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO . AVISO . TERMO DE RETIFICAçÃO DO ATO DE
ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO - lnexigibilidade de Licitação n'0112025

TERMO DE RETIFICACÃO DO ATO DE ADJUDIcACÃO E HOMOLOGACÃO

lnexigibílídade de Licitação no 01/2025
P rocesso Admin istrativo no 0 1 /2025

O presente instrumento visa RETIFICAR O VALOR da adjudicação no processo de inexigibilidade dê licitação no

0'l/2025, nos seguintes termos:

ONOE SE LER:
SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ n" 48.928.293/0001-06, localizada na Rua

São Raimundo, 62 - Centro, Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP: 65.413-000, decorrendo neste Processo de lnexigibilidade
de Licitaçáo no valor de R$ 228.000,00 (duzenlos e vinte e oito mil reais).

LEIA-SE:
SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, inscÍita no CNPJ n" 48.928.293/0001-06, localizada na Rua São

Raimundo,62 - Centro, Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP: 65.4í3-000, decorrendo nesle PÍocesso de lnexigibilidade de
Licitação no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).

Juliana dos Santos Vieira - CPF: "'.'100.893:' - Oalat 2210512025 - lP com n'i 172.10.1.223
Autenticaçáo emiwww.cmaltoâlegrêdomârânhao.ma.gov.br/diariooficial.php?id=242
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CÂMARA MUNIGIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo . AvISo . TERMo DE RETIFICAçÂo Do EXTRATo Do
CoNTRATO N. 01/2025

R F ODOE D N" 01

lnexigibilidade de LicitaÇão n" 01/2025
P roce sso Ad m i nistrativo n' 0 1 /2025

?POCESSO:

o presente instrumento visa RETIFICAR O VALOR previsto no Extrato do Conlrato No
decorrente do procêsso de inexigibilidade de licitação n'0112025, nos seguintes termos:

2q3
0l

tr.UB RICr\

ZoZ J

_ CMAA,

ONDE SE LER:
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA. OBJETO: Contratação dê serviços técnicos especializados
em consullorla e assessoria à controladoria interna, nas áreas de gestão administrativa, Íinanceira, auditoria preventiva e de
planejamento para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alêgre do Maranhão - MA. VALOR TOTAL: R$
228.000,00 (duzentos e vinte e oito mil reais). FUNDAIVENTO LEGAL: Lei No 14.133, de 1o de abril de 2021 e Lei no 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor. DOTAÇAO: Orgão 01 - Poder Legislativo Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranháo Função 01 - Legislativa Subfunção 031 - Ação Legislativa Programa 0001 - Gestão do Poder Lêgislâtivo
Projeto/atividade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas Natureza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, prorrogáveis na forma prevista na lei no 14.13312021. PARTES
CONTRATANTES: CÂN4ARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/IT4A E SOLUCAO CONSULTORIA E
ASSESSORIA LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o no 48.928.293/0001-06. DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2025.

LEIA.SE:
c_|ARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA. OBJETO: Contratação de serviços tecnicos especializados
em consultoria e assessoria à controladoria interna, nas áreas de gestão administrativa, Ílnanceira, auditoria preventiva e de
planejamento para alender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA. VALOR TOTAL: R$
120.000,00 (cento e vinte mil reais). FUNDAMENTO LEGAL: Lei N" 14.133, de 1o de abril de 2021 e Lei n" 8.078, de 1990 -
Código de defesa do Consumidor. DOTAÇÀO: Órgão 01 - Poder Legislativo Unidade 00 - Càmara Municipal de Alto Alegre
do Maranhão FunÇão 01 - Legislativa Subfunção 031 - Ação Legislativa Programa 0001 - Gestáo do Poder Legislativo
Projeto/atividade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas Nalureza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, prorrogáveis na forma prevista na Lei n' 14.13312021. PARTES
CONTRATANTES: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA E SOLUCAO CONSULTORIA E

ASSESSORIA LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o no 48.928.293/0001-06. DATA DA ASSINATURA: 10 de Íevereiro de 2025.

Aos Setorês competentes para as providências sequenciais necessárias.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 12 de fevereiro de 2025.

Atenciosamente,

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do MaÍanhão

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE DO MARANHÃO . AVISO . TERMO DE RETIFICAçÂO DO ATO DE
ADJUDTCAçÂO E HOMOLoGAçÃO - lnexiglbilidadê de Licitação no 01l2O25

TERMO DE RETIFICACÃO DO ATO DE ADJUOICACÃO E HOMOLOGACÃO

lnexigibilidade de Licitação n' 01/2025
Proce sso Ad m i nistrativo no 0 1 /202 5

O presente instrumento visa RETIFICAR O VALOR da adjudicação no processo de inexigibilidade de licitação no

01/2025, nos seguintes têrmos:

ONOE SE LER:
SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ n" 48.928.293/0001-06, localizada na Rua

Sáo Raimundo, 62 - Centro, Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP: 65.413-000, decorrendo neste Processo de lnexigibilidade
de Licitação no valor de R$ 228.000,00 (duzentos e vinte e oito mil reais).

LEIA.SE
SOLUCAO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ n" 48.928.293/0001-06, localizada na Rua Sáo

Raimundo,62 - Centro, Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP: 65.413-000, decorrendo neste Procêsso de lnexigibilidade de
Licitação no valor dê R$ 120.000,00 (cênto e vinte mil reais).
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Aos Setores competentes para as providências sequenciais necessárias.

Alto Alêgre do Maranháo/MA, 12 de ievereio de 2025

Atenciosamente,

FLS.:

PROCESSO:

9uu/-t I

I
RÚBRICA

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO. OECRETO. DECRETO: DECRETO LEGISLATIVO N'
0212025

DECRETO LEGISLATIVO N" O2l2025.

"Dispõe sobre a concessão de Medalha do Mérito Altoalegrênse, e dá outras
providências".

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ALTO ALEGRE DO I\,íARANHÂO, ESTADO
DO MARANHÃO, no uso da atribuição que lhe conÍere o Regimento lnterno, faz saber que o Plenário aprovou e fica
promulgado o presentê Dêcreto Legislativo:

Art. 1o Concede a Medalha do Mérito Altoalegrense ao Dr. Luis de Lemos Silveira, em rêconhecimento pelos bons e

r.._.,"n,"" serviços prestados ao Município na qualidade de primeiro médico a atuar na cidade.

Parágrafo único. A entrega da medalha ora concedida se fará em sessão solene a ser realizada pela Câmara de VeÍeadores.

Art. 2" Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

Dr. Luís de lsno§ Silveira, nascido em 22 de dezembro de 1950, na cidade de Altos, estado do Piauí, Luís de Lemos

Silveira é filho de leú Ribeiro da Silveira e Tedolina Murais de Lemos Silveira. Desde muito iovem, demonstrou profundo senso de

responsabilidade, compaixão e um genuíno desejo de servir ao próximo com viÍtudes que o guiariam portoda a vida.

lniciou sua tialetória acaãêmica no Grupo Escolar Barbosa de Godois, em São Luís - Maranhão, onde deu os
primeiros passos rumo aó conhecimento. O ensino secundário foi concluído no respeitado Colégio Centro Caixeiral São Luís,

âtualmentê o Liceu Maranhense, instituições que marcaram seu desenvolvimento intelectual e pessoal. Seu sonho de infância

se concretizou ao ingressar no curso de Medicina da Universidade Federal do Maranhão (UFMA), onde iniciou sua missão de

cuidar da vida humana com zelo, ética e dedicação.

A FORMAçÃO OUE TRANSCENDE O DIPLOMA

A busca pelo aperfeiçoamento constante foi uma marca em sua carreira. Com um olhar atento às necessidades da
r .ulação e ao avanço da medicina, Dr. Luís Silveira especializou-se em áreas fundamentais:

. Residência Medica em Ginecologia e ObsteÍÍcia - Fundação Hospilalar do Distrito Federal (FHDF);

' EspecializaÇão em Medicina do Trabalho - UPIS-SP;
. Especialização em Saúde Pública - Fundaçáo Nacional de Saúde (FNS) / Universidadê Estadual do Maranhão -

UFMA;

' Especializaçáo em Gestáo da Saúde Universidade Estadual do Maranhão - UFMA;

' Especializâção em Uttrassonografia GeÍal - CEUSPE São Luís -lriA
Cada especialização representou mais do que um título: foi um compromisso renovado com o cuidado integral ao ser
humano.

AMEDICINA COMO ATO DE AMOR

Ao longo de sua exlensa carreira, Dr. Luís de Lemos Silveira construiu um legado baseado na ética, no serviço e
no respeito à dig-nidade das pessoas. Atuou com excelência em diferenles esferas do sistema de saúde:

. l\,4édico do Ministerio da Saúde;

. Médico da Secretaria de Estado da Saúde do l\4aranhão:

. Ex-médico da Prefeitura Municipal de São Luís - MA;

. Ex-médico da Maternidade Municipal de Pinhêiro - MA;
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